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Si quoi esl aevo Jioc Uteratissimo stuãium, in quod 
Viri pruecipui , et primae prorsus eruditionis lota aninà 
contentione innitcbantur , eidemque fermc tolam suam vi- 
tam , vires, et labores suos consecrarunt, cui artes , et 
scientiae hodiernae sua debetil incrementa , suumque Jlo- 
rem, et quod viros eruditos toli orbi literário prae cae- 
teris fecit honorabiles, illud profecto est studium antiqui- 
tatum,

Zallwem Tom. 2. Quaest. 4. Cap. 6. §. 1.

Para de todos os modos engrandecer a Nação Por- 
tugueza , procura . . . ressuscitár também as Memórias da 
Patria, da indigna escuridade., em que jaziaõ atégo- 
ra . . . He a lição da Historia um fecundo Seminário de 
Heroes,

Alexandre de Gusmão na jFa/lt á 
Academia Real da Histor. Portug.



L I V R O  V.

C A P I T U L O  I

Do Bispo D . Fr. Antonio do Desterro, das 
Igrejas Matrizes que lhe deveram o seu 

principio, e dos Governadores.

PPROYADA por El-Rei a desistência do 
Èispo D. Fr. JoaÕ da Cruz, foi nomeado pa­
ra lhe succeder na Diocese D. Fr. Antonio 
do Desterro , que à esse tempo occupava a 
Sede Angolense. Vianna de Lima tendo a for­
tuna de ver o seu nascimento a 13 de Junho 
de 1694, testemunhou também o seu baptis­
mo na Igreja Matriz de Santa Maria Maior 
a 4 de Julho seguinte , e observando-o edu­
cado com particular attençaÕ de seus Pais 
Ventura Malheiro Ileimaõ , Fidalgo Lda Caza
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de S. Magestade, e D. Pascoa Pereira, bem 
conhecidos na Provincia do Minho pela dis- 
tincçaÕ antiquíssima de famílias , admirou o 
heroico desapego , com que deixou a Com­
panhia destes, e de dezesete irmaons, paia 

.abraçar o Estado Religioso, contando 15 an- 
nos de idade;

Preferida a Cogula do Patriarcha S. Ben­
to à Roupeta de S. lgnacio , que naÕ acei­
tou , foi aimittido à essa Ordem pelo Padre 
Geral o Doutor Fr. Pedro da AscençaÕ ; e 
vestindo o Habito Monacal no Mosteiro de 
Tibaens , ahi o Professou também a 25 de 
Janeiro de 1711. Depois de Graduado Doutor 
Theologo pela Universidade de Coimbra, co­
mo prêmio de seus vantajosos estudos , foi 
ler Filosofia no Mosteiro cíe Basto, onde sa­
tisfez os Officios de bom M estre, como mos­
traram as Conclusoens que defendeu no Ca­
pitulo Geral de 1725. Jubilado em Theolo- 
g ia , com credito publico de Orador habilís­
simo , teve a eleiçaõ do Capitulo Geral em 
1737, para o Cargo Abbacial do Collegio de 
N. Senhora da Estrella de Lisboa; e quando 
o exercia mui dignamente , foi nomeado pelo 
Padre Geral o Doutor Fr. JoaÕ Baptista pa­
ra Reformador da Provincia do B rasil, com
0 Padre Mestre Fr. Bento de S. Jozé , cujo 
emprego naõ occupou.

•Eleito a 26 de Julho do anno de 1738 
para .succeder a D. Fr. Manoel de Santa Ca- 
tharina no Bispado de S. Paulo de Loanda, 
em Angola, e Confirmado por Clemente XII.
1 residente da Igreja Universal, recebeu a
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SagraçaÕ na Santa Igreja Patriarchal a 25 de 
Janeiro de 1739. Em viagem para o Bispado, 
aportou o Rio de Janeiro , correndo o mez. 
de Março de 1740 ; e hospedado no Mostei- 
ro da sua Religião, Pontificou ahi no dia do 
Transito do Patriarcha, sendo Abbade da Ca- 
za o Padre Mestre Fr. Matheus da Encar- 
naçaõ Pinna. Tendo chegado a 10 de Agosto 
do mesmo anno ao lugar do seu destino; to­
mou posse da Diecese no dia 15, e regeu-a 
com exemplar editicaçao, zelando excessiva­
mente o Culto Divino. A’ instancias suas se 
augmentou aquella Cathedral com as Conezias 
de M agistral, Doutoral, e Penitenciário: os 
Capitulares principiáram à receber accrescen- 
tadas as Côngruas de seus Benefícios : o nu­
mero de vozes , e de Ministros , avultaram 
no Coro pela criaçaõ de seis lugares de Ca- 

• pellaens, entre os quaes entraram os de Sub- 
chanlre , e de Mestre de Ceremonias ; e o 
serviço da mesma Igreja se repartiu por dous 
Moços do C oro, criados também de novo.

Tendo occupado em 17.° lugar a pro­
priedade d’aquella Cadeira Episcopal por seis 
annos, um m ez , e alguns dias, passou à se 
encartar da Mitra Fluminense, em que o SS. 
Padre Benedicto XIV. o confirmou aos 18 dias 
das Kalendas de Janeiro de 1745 : e quanto 
o Povo anciava a sua chegada, tanto mais o 
affligia a demora da viagem, que por isso mo­
tivou receios de algum perigo , divulgando-se 
a noticia de ter o vaso do seu transporte ar­
ribado ás Ilhas de Maricáa. Com esta nova, 
deliberou o General Governador, que n’um



Hiate saisse o Sargento Mor de Artilhada da 
Praça Jozé Fernandes Pinto Alpoxm a de­
mandar o sitio indicado das Ilhas, e condu­
zir à seu bordo o dezejado Bispo, cuja pre­
sença socegasse o susto, e descontentamento 
universal: voltando porém o Hiate sem des­
cobrir vestígio algum do procurado navio, naÕ 
tardou , que a Fortaleza de Santa. C ru z , dan­
do sinal no dia 1 de Dezembro de 1746 à 
hora do meio d ia , certificasse ao publico , 
que o Diecesano, por quem se acabava de 
fazer diligencia, se aproximava à barra do 
porto. Cumprimentado naquelle passo pelo 
General , e pessoas mais conspícuas da Ci­
dade , foi d'alli a companhado por todos, até 
afferrar o navio no ancoradouro detrás da Ilha 
das Cobras , em cuja passagem significáram 
as Fortalezas a satisfacaõ geral da Diecese, 
dando repetidas salvas , e à exemplo delias 
todos os navios surtos no mesmo porto. Vi­
sitado à bordo pelo Governador do Bispado, 
Capitulares , Ministros, Prelados das Reli- 
gioens , e Nobreza , fez o seu desembarque 
com assás plausibilidade , e no Mosteiro da 
sua Ordem, que de novo o hospedou, tam­
bém recebeu das pessoas priucipaes do paiz , 
e do Povo, os acatamentos tanto respeitosos 
como festivos.

Feita a Protestaçaõ da Fé no dia 5 do 
sobredito m ez, em maons do DeaÕ Gaspar 
Gonçalves de Araújo, sendo presentes à esse 
acto o Arcediago Doutor Jozé de Souza Ri­
beiro de Araújo, e o Conego Ignacio de Oli­
veira Vargas , como Secretario do Cabido ;
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no Tl.° dia seguinte tornou posse do Bispado 
por seu procurador o Conego Doutoral Dou­
tor Henrique Moreira de Carvalho, entretan- 
toque descançava dos incommodos padecidos 
em viagem taÕ prolongada. Assinalado o dia
l.° de Janeiro de 1747 para a entrada pu­
blica , saiu do Mosteiro para a Sé pontifical­
mente vestido; e servindo-lhe de Caudatario 
seu irmão Joaõ Malheiro ReimaÕ, ao Chapéo 
ChristovaÕ Moniz Barreto de Menezes , e a 
Capa Viatoria Thomás de Gouvea Coutinho, 
foi acompanhado do G eneral, do Senado , 
Cidadaons, Nobreza, eP o v o , que pelas ruas, 
por onde passou , levantaram sete Arcos de 
notável architectura, e preciosamente vesti­
dos , cujo guarnecimento lustroso realçava a 
lusida soldadesca. (1)

Concluídos aquelles actos, entrou no cum­
primento de seus deveres , satisfazendo-os 
com vigilantissimo ze lo , como lie constante 
das providencias à respeito dos Sacerdotes de 
ambos os E stados, dos Párocos, dos Súbdi­
tos Seculares, do Culto Divino, das profani­
dades publicas , e dp augmento da Religião 
Catholica por toda Diocese.

Foi primeiro de seus cuidados chamar à 
exame , pela Pastoral de 6 de Janeiro do 
mesmo anno 1747 , todos os Sacerdotes Se-
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(1) No mesmo anno de 1747 se imprimiu uma 
R&laçaõ da Entrada d’este Prelado , feita pelo Juiz 
de F tíra , que era da mesma Cidade , Luiz Antonio 
Rosado da Cunha , de cuja ob ra , conserva o Autor 
das presentes memórias um exemplar.
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culares , e Regalares , para conhecer a ido­
neidade dos que haviam de ser Cooperadores 
dos ministérios ecclesiasticos : cumprindo a 
Ordem Regia de 23 de Abril de 1745 pro- 
hibitoria da residência de quaesquer Sacerdo­
tes naturaes do Reino , transitados aos Bis­
pados Ultramarinos sem permissão Regia, ou 
emprego , e muito menos destinados à. Ca- 
pellanias dos navios; inhibiu a demora dos 
que passaram de Portugal na Frota de 1747 , 
e vagavam desocupados pela Cidade , obri­
gando-os à regressar pelo Edital de 10 de 
Outubro do mesmo anno.

Suscitando a Pastoral de 30 Maio de 1742 
à respeito dos Assentos de Baptismos, de Ca­
samentos , e Fallecimentos, precaveu por ou­
tra Pastoral de 18 de Novembro de 1748 os 
descuidos dos Párocos, sob as penas já  im­
postas, e declaradas também na Constituição 
do Arcebispado da Bahia Liv. 1 Tit. 20 e 
73 , e Liv. 4 Tit. 49 , além de outras que 
reservou ao seu arbitrio , e de seus minis­
tros : e conhecendo pela experiencia o nenhum 
proveito que produzira a Pastoral de seu 
predecessor, datada em 16 de Setembro de 
1728, por que foi determinado aos Párocos 
o cuidado de fazerem Rol dos seus freguezes 
obrigados à satisfazer o preceito com toda à 
distiucçaõ, desde a Dominga da Septuagési­
ma , até a l.a da Quaresma, e de guardar 
os Ross findos das Desobrigas depois de apre­
sentados ao Provisor do Bispado, ou ao Vi­
gário da Vara da Commarca respectiva; man­
dou igualoaente recolher à Cainara Ecclesias-



do Rio d e  J a n eir o .' 9

tica aquelles documentos authenticos , para 
evitar a sua falta, que muitas vezes tem sido 
prejudicial ás partes , vendo-se na precisão 
de recorrer à justificaçoens, para legalizar o 
que lhes convem. Por motivo semelhante sus­
citando a Pastoral de seu antecessor de 30 
de Maio de 1742, prohibiu, em Pastoral de 
3 de Fevereiro de 1753 , que nas Capellas 
filiaes se sepultasse Cadaver algum, sem con­
sentimento expresso dos Párocos do districto, 
de que dispoticamente abusavam os Adminis­
tradores das mesmas Capellas, e seus Ca- 
pellaens, consentindo na abertura das Covas, 
e encommendando os Corpos dos parochianos 
fallecidos, sem respeito aos prejuizos do di­
reito dos Párocos, à usurpaçao da sua juris- 
dicçaÕ, (2) e damno irremediável de terceiro, 
a quem , faltando os Assentos devidos nos 
Livros da M atriz, para d’elles extrahir certi- 
doens , precisas ás suas dependencias , mui­
tas vezes obriga a necessidade à fazer des- 

Tom. V. B

(2) A  Carta Regia de 14 de Janeiro de 1801 , 
expedida geralmente para as Capitanias da Am erica, 
inhibiu o uso de Sepulturas dentro das Igrejas , em be­
neficio dos habitantes das Povoaçoens , mandando aos 
Governadores , que de acordo com os Bispos , fizessem 
construir Cemitérios em lugares separados, onde, sem 
excepçaõ, se sepultassem todas as pessoas que faljeces- 
sem. Sobre os prejuizos dos direitos dos Párocos, e 
usurpaçao da sua jurisdicçaõ, vede Espen. T . 8 P. .2. 
Sect. 4 T it. 7 Cap. 8. Berardo Liv. 1 Dissert. 6 Cap^ 
3 Rieg. P. 3 tit. 28 29. Provisoens repetidas da Me- 
za da Consciência e Ordens.



pezas supérfluas, e escuzadas coro outras jus- 
tificacoeus semelhantes. (3)

Zeloso, como era, das obrigaçoens pró­
prias , exigia também a observaucia das  ̂ que 
pertenciam à seus súbditos ; e nasceu d ahi r 
que lembrando aos Párocos a importância dos 
deveres principaes sobre a Doutrina Chris- 
tã a , lhes determinou nas Pastoraes de 6 de 
Novembro de 1763, e de 20 de Abril do anno 
seguinte , a execuçaõ do seu ensino publico 
pelo Cathecismo Romano, ou por outro li­
vro igualmente doutrinal , como recoinmenda 
a Constituição sobrecitada Liv. 1 Tit. 3 e Liv. 
3 Tit. 32 , sob as penas impostas por seus 
antecessores, além da privaçaõ das rendas 
da Igreja. (4) Prohibindo o Alvará de 30 de
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(3) Vede Provisão da Meza da Consciência e Or­
dens de 3 de Fevereiro de 1730 occorrendo entre ou­
tros abusos ao de deixarem os Párocos da Ameriea de 
fazer Assento dos Óbitos de seus freguezes , ou fazen­
do-o sem as especificaçoens , necessárias a bem da ar- 
recadaçaÕ de suas heranças. Factos diários confirmara 
a necessidade, que h a , de se revivar essa providencia. 
O Aviso da Secretaria de Estado de 8 de Novem­
bro de 1761 Ordenou ao Reverendo Bispo de Marian- 
na D. Fr. Manoel da Cruz , que entregasse aos Páro­
cos os Livros findos das suas Igrejas, mandados reco­
lher ao Cartorio Ecclesiastico. Esta Ordem se executou 
também por algum tempo no Bispado do Rio de J a ­
neiro , em quanto esteve fresca a sua disposição, e os 
Párocos posteriores na5 repugnaram a entrega dos Li- 
■yros findos das Igrejas, à vista de novas determina- 
çoens do mesmo Bispo' D. Fr. Antonio era proveito do 
EscnvaÕ da Camara Episcopal.

(4) O Cap. 2.° da Cart» Regi» de 31 de Ju lho
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Setembro de 1770 o uso de ensinar a ler 
nas Escolas por Processos , a que se deviam 
substituir outros Manuscritos., ou Livros im­
pressos , principalmonte o Cathecismo peque­
no de M ontpellier; em observância ao mes­
mo Alvará mandou , por outra Pastoral de 
17 de Abril de 1773, aos Párocos, e Capel- 
laens das Capellas , que "n’uns, e noutros lu­
gares lessem , ou fizessem ler em todos os 
Domingos do anno aquelle Cathecismo , por 
espaço de meia hora , antes da Missa Con­
ventual : (5) e aos Professores das primeiras
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de 1605 mandou à Meza da Consciência proceder con­
tra os Párocos das Ordens , que faltassem ao seu de­
ver em ensinarem o Cathecismo aos seus frcguezes. O 
Bispo D. Fr. Antonio de Guadalupe providenciou so­
bre esse objecto no Cap. 1 de sua Visita em 8 de Ju ­
lho de 1726 ; e conhecendo , que se faltava à execu­
ção da sua lembrança , de novo Tecommendou-a, e 
mandou-a cumprir pela Pastoral de 16 dc Setembro 
de 1728 , Capitulo 2 de Visita do mesmo mez, mas 
do anno 1732 , e Cap. 3 de Visita dé 6 de Janeiro 
de 1736. A  Carta Regia de 9 de Outubro de 1789 
excitou o exercicio dos deveres dos Prelados Diocesa­
nos , respectivos ao ensino da Doutrina , e Disciplina 
Ecclesiastica, porque em alguns lugares se hia amorte­
cendo.

(5) Suscitando ■ a providencia da Pastoral de 16 
de Setembro ds 1728 que ordenou aos Párocos o en­
sino da Doutrina Christãa uma hora antes da M issa, 
ou noutra occasiaõ mais commoda ; pela Pastoral de 
30 de Maio de 1742 mandou o Bispo D. Fr. Joaõ 
da Cruz aos Párocos , que à Missa Conventual fizes­
sem Estaçoens aos seus frcguezes , e lhes ensinassem 
a Doutrina por espaço de uma hora , ao plenos.



letras recommendou, que o fizessem apren­
der, e decorar pelos discípulos, inhibindo a 
estes alunrmos a entrada nas Aulas da Gra- 
matica Latina, se naÕ provassem suficiente» 
mente o estudo da Doutrina conteuda , ao 
menos, no Compendio do mesmo Cathecismo.

Persuadido justamente da ommissaõ de 
alguns dos Párocos em applicar pelo Povo, 
e bemfeitores a Missa Conventual nos dias de 
preceito, em conformidade da Constituição =  
Cum semper =  de Benedicto XIV. expedida 
em Roma na data de 19 de Agosto de 1744 ; 
paraque nao continuassem os mesmos Páro­
cos na ignorância d’essa obrigaçaÕ , que o 
Concilio Emeritense celebrado aos 5 de No­
vembro de 666, sendo Imperador Constante, 
e regendo a Igreja de Deos o Papa S. Vita- 
liano, havia declarado já aos Pastores Eccle- 
siasticos em um dos seus 23 Cânones entaÕ 
firmados; (6) pela Pastoral de 23 de Feve­
reiro de 1773 fez sabe-la aos seus Coopera- 
dores da Vinha do Senhor, permittindo só 
aos Párocos das Igrejas tenues, que podes- 
sem receber n’esses dias algumas esmolas por 
•tençoens particulares, sem contudo ficarem 
isentos de satisfazer as da pensão de seus be­
nefícios nos dias immediatos. (7)

Vigilante sobre os deveres Pastoraes, naõ
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(6) Memor. Eccles. do Algarve T . 1 Cap. 12
p. 215. r

(7) Na Pastoral citada de 16 de Setembro deter­
minou o Bispo Guadalupe aos Párocos , que satisfizes- 
« das Mls3as Coaventuaes por s i , e aaõ por seus



velava menos pela felicidade das soas ove­
lhas , à proveito de quem , ampliando Bene- 
diclo XIV. piedosa, e lifceralissimamente a 
faculdade, que lhe perm ittira, como a De­
legado Apostolico , de contcder Indulgência 
plenaria , e remissão dos peccados aos mori­
bundos , cuja graça foi servido estender para 
sempre aos seus successores , e o poder de 
subdelegar a mesma faculdade em um , ou 
em muitos Sacerdotes Seculares, ou Regula­
res , como declarou a Constituição =• Pia Ma- 
ter Catholica Ecclesia =  datada em Roma aos 
5 de Abril de 1747; para que n’esse ma­
nancial de benefícios achassem as almas de 
seus súbditos opportunos remedios’ à salva- 
çaÕ; pela Pastoral de 28 de Novembro de 
1750 subdelegou a sobredita faculdade no Co- 
nego Penitenciário, nos Párocos . assim Col- 
lados, como Encommendados, e nos Coad­
jutores das Igrejas, em quanto uns, e outros 
existissem n’esses cargos, e consequentemen­
te nos que lhes succedessem. Por outra Pas­
toral de 6 de Março de 1755 obrigou os 
Professores de Medicina, e Cirurgia à preca­
ver os enfermos no principio das curas , e 
perigo d’ellas, naÕ só com os Santos Sacra­
mentos , paraque, fortalecidos em tem po, re­
sistissem ás sagacidades do Inimigo universal, 
mas à desengana-los opportunamente , à fim 
de poderem dispor com acordo sufficiente a 
sua salvaçaÕ, e deliberar o seu testamento 
(8) Daquelle Santissimo Padre obteve outrag
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(8) A  Constituição do Arcebispado da -t L allia ,



graças em beneficio dos indigentes, a quem 
a falta de meios impossibilitava o recurso à 
Roma.

Para socegar a consciência dos escrupu­
losos sobre o uso do lacticinio , manteiga , 
pingo de toucinho, e unto de porco, que o 
costume legitirnamente havia prescrevido no 
Estado dp Brasil em todos , e quaesquer dias 
proliibidos, ou fossem'de abstinência da car­
ne, ou de jejum, ainda os da Quaresma; na 
Pastoral de 5 de Fevereiro de 1757 declarou-o 
licito, sem que para isso fosse preciso pri­
vilegio algum, ou nova dispensaçaõ , e isen­
tou-o , igiialmenteque o uso da carne , nos 
tempos declarados, em virtude das Faculda­
des Apostólicas concedidas aos Bispos do 
Brasil: (9) e ratificando essa providencia por 
outra Pastoral de 16 ou 18 de Fevereiro de 
1765, permittiu também aos Confessores de 
ambos os estados , que absolvessem , e com- 
mutassem aos penitentes tudo, quanto pode­
riam executar em conformidade da Bulia Cru-
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conformando-se com a disposição de direito, Constitui­
ção do Papa Pio V. , e Constituiçoens dos Bispados 
da G.uarda, Lisboa, e Braga, havia providenciado os 
descuidos d’esses Professores com o determinado no 
Liv. 1 Tit. 40. Ligorio tratou da mesma matéria no 
Liv. 4 Tractat. 4 Dub. 2 ;  Ferrari, verb. Medicus. n. 
1 2 onde citou os Can. relativos ao assumpto; Selvag. 
Instit. Canonic. Lifi 2 tit. 6 de Poenitent. 8. 8 . 

et. alii. s  *
- (9) Vede Brasil. Poatif. Liv. 4 Disputat. 6 Sect.

seg.
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data , prohifcida entaõ pela falta de commu- 
nicaçaõ com a Guria Romana.

Costumados os Senhores de escravos à 
tratar com assás iniquidade semelhantes cria­
turas , mandando lançar os seus cadaveres em 
lugares naÕ sagrados , sem o menor sinal de 
Christandade , como se fossem de animaes bru­
tos , tendo-se utilisado de seus préstimos, e 
serviços em v ida; e de todo esquecidos da 
humanidade naõ só alheia, mas própria, naõ 
executavam o que sobre este assumpto havia 
já  mandado a Constituição do Arcebispado 
Liv. 4 tit. 53 n. 844 ; nas Pastoraes .de 18 
de Janeiro de 1754 , e de 12 de Agosto de 
1765 , depois de estranhar tanta impiedade em 
pessoas Catholicas, remediou o mal antece­
dente , providenciando-o com proveito publi­
co. (10)

Diligenciou seriamente desviar as profa­
nidades praticadas nos lugares públicos , e de­
dicados ao Culto de D eos, prohibindo pela 
Pastoral de 5 de Setembro de 1761 , que nas 
Igrejaa Matrizes se celebrasse outra Missa , 
antes de finalizar a Parochial; e naquellas , 
onde se recitassem as Horas Canônicas, des­
de o principio do Coro, até o fim da Con-

15

(10) Na Visita de 26 de Outubro de 1738 pro­
videnciou o Bispo D. Fr. Antonio de Guadalupe a in- 
humanidadc dos Senhores com os Escravos doentes, a 
quem só faziam administrar o Sacramento da Peniten­
cia , negando-lhe os m ais, e principalmente o Sagrado 
Viatico. A- mesma providencia repetiu o Bispo D. Fr. 
Joao da Cruz na Pastoral de 30 de Maio de 1742.
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ventual cantada. (11) Com essas mesmas vis­
tas suscitando a Pastoral de seu antecessor 
de 30 de Maio de 1742, inhibiu as conver- 
saçoens , e ajuntamentos nas portas , e adros 
dos Templos , principalmente em dias festi­
vos , e de concurso, como fez saber pela 1 as- 
toral de 14 de Março de 1767. (12) Por ef-

(11) O Bispo Guadalupe havia medicado esse abu­
so , inhibindo sòmente, pela Pastoral sobredita de 16 
de Setembro, de celebrar em tempo, que no Coro se 
recitassem as Horas Canônicas, os obrigados à assistir 
à ellas *■ e naõ sendo sufficiente a providencia por 
aquella vez , repetiu-a no Cap. 5 da Visita de 9 de 
Janeiro de 173o. A Pastoral citada de 5 de Setembro 
suscitou as disposiçoens antigas , conformando-se tam­
bém com as do Concilio de T rento , com as dos Pa­
pas Innocencio X I I . , Urbano V I I I . , e Benedito X IV ., 
que a Congregação dos Ritos approvou em 15 de Se­
tembro de 1761.

(12) O Autor (Anonimo) da Vida, &c. do Impe­
rador Marco Aurélio , escrita em Castelhano , e im­
pressa em Madrid no anno de 1566., descrevendo 
(Cap. 7) o motivo do desterro de Antigono , visinho 
de Roma, e parte da sua familia para as Ilhas de 
Sicilia , em tempo d’aquelle Imperador, referiu o se­
guinte. “  Era mui louvável costume, e mui antigo 
(desde Quinto Cincinato dictador) , o de visitarem toda 
Roma no mez de Dezembro dous Senadores dos mais 
antigos , com o Censor novo , e Censoriho. Chamavam 
a cada Romano por si à parte , e lhe mostravam as 
doze Taboas das Leis , e as pragmaticas do Senado, 
perguntando-lhe, se em seu bairro .havia quem as ti­
vesse transgredido----- Augusto , 2.° Imperador de
Roma, ordenou , que nenhum Romano se atrevesse à 
urinar às portas dos Templos . . . Caligula , que ne­
nhuma mulher désse cédulas para curar quartans ; e
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feito da providencia de 20 de Fevereiro de 1773 
desappareceram com os Penitentes 'de açoites 

Tom. V. C

Cataõ Censorino mandou por Lei , que nenhum rapai 
com rapariga , nem esta com aquelle, fossem ouzados 
à fallar, à r i r . nem à estar juntos nas fontes publi­
cas , onde se ia buscar agua , rios , onde se lavava 
roupa, ou fornos de cozinhar pao. Como na Visita, 
que fizeram os Censores, e Cônsules de Roma ao bair­
ro denominado Monte Celio, foram accusades Anti- 
gono, sua m ulher, e uma filha , por transgressores 
cTestas L e is , soffreram a pena do desterro , imposta 
por taes culpas . . . .  „  Os Nossos Soberanos, assás 
cuidadosos do respeito devido à Caza de Deos, pro­
curaram sempre desviar d’ella quanto fosse capaz de 
oifènde-la, promulgando Leiáf diflerentes que defendiam 
o seu culto respeitoso. El-Rei D. Joa5 IV. , por De­
creto de 1 de Abril de 1648 , mandou ao Dezem- 
bargo do Paço providenciar contra os que fallavam 
com mulheres nas Igrejas , e Portas das mesmas. El- 
Rei D. Afíbnso VI. Decretou em 15 de Janeiro de 1657 
contra os homens, que nas Igrejas , suas P ortas, e 
Adros fallavam com mulheres , cuja prohibiçaõ , e  pe­
na , estendeu, por outro Decreto de 16 de Janeiro 
de 1658, aos homens, que sómente esperassem as mu­
lheres n’aquelles lugares para as verem, aindaque nao 
lhes fallassem. As mesmas provideucias repetiram o 
Decreto de 15 de Janeiro de 1659 , o Edital de 31 
d’esse mez-, « anno , o Decreto de 16 de Setembro 
de 1662, e o Decreto de 8 de Julho de 1667. O’ 
quanto tem variado esse costume , e uso louvável , no 
Século presente, em que os Templos , dedicados ao 
Culto de Deos , sam os lugares mais procurados pela 
malicia dos homens para oftença mais publica do mes­
mo D eos, suas Portas , e Adros , de continuo enxo­
valhadas com immundicias. que a falta de respeito dos 
havidos por Catholicos faz amontoar nos Sítios dos 
congressos conducentes à registrar as entradas, e sai-



(quê nas procissoens da quarêsma escandali- 
savam , e aggravavam mais a Deos no luxo 
dp vestuário, e por outras irveverencias, do 
que incitavam a compaixaõ viva , e o arre­
pendimento verdadeiro das culpas) os abusos, 
ritos gentílicos, e supersticiosos, introduzidos 
nas acçoens pias, e santas, decietadas pela 
Igreja para mover os coraçoens dos Catholi- 
cos. (13) O Culto Divino cresceu, e se mul­
tiplicou muito m.ais .com a instituição do Laus- 
perenne nas Igrejas da Cidade por todo tem­
po da Quaresma, depois do terremoto acon-
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das das mulheres, cujas obrigaçoens religiosas, e pias, 
ou o intuito de se mostrarem ao publico , as condu­
zem áquelles lugares! Para evitar pois esses ajunta­
mentos indecorosos, c de tanto escandalo à Dcos, e 
ao mundo , foi necessário , que a referida Pastoral os 
cohibisse com pena de ExcommunhaS maior, e também 
inhibisse as mulheres de ir às Igrejas por qualquer 
motivo, desde o tanger Ave M aria, até a hora ma­
tutina , à excepçaõ sómente das pobres, por motivo 
das Missas, e Confíssoens de madrugada, que a Pas­
toral de 30 de Maio de 1742 havia inhibido, pe­
los inconvenientes de servirem as trevas de capa para 
os insultos, e oflènças à Deos.

(13) Por Provisão de 19 de Maio de; 1752 man­
dou o Dezembargo do Paço observar a prohibiçaõ das 
Mascaras , e Danças nas Procissoens , na5 obstante a 
Provisão em còntrario à-favor de Villa Nova de Gaya 
para a Festividade de Santa Cruz , à cujo exemplo a 
requeria a Camara do Porto para a Procissão de Cor- 
jms Christi. V. Orden. Liv. 1 Tit. 6‘6 §. 48 que pro- 
hibiu nas Procissoens toda representação de cousas pro- 
ranas , nem mascaras , naÕ sendo ordenadas para pro­
vocar a devoçaõ. 1 1



tecido na Capital do Reino em 1755 ; para 
cujo fim obteve de Benedicto XIV. o Breve 
de 16 de Dezembro de 1756 , que se reno­
vou em 7 de Setembro de 1767: e por quan­
to a  fraqueza dos reditos de algumas Igrejas 
naõ permittia o sustento das despezas Vaquei- 
las occasioens, liberalmente as supriu com 
esmolas avultadas, além de contribuir com o 
gasto da cera necessária para a exposiçaõ do 
SS. Sacramento. Tendo a Clerezia do Bispa­
do escolhido a Santa Anna para sua Prote- 
c to ra , supplicou em seu nome, e do seu Ca­
bido à Santa Sede Apostólica a graça de se 
rezar d'esta* Matrona insigne com Rito Clás­
sico , e Oitavario no Bispado Fluminense; e 
conseguindo de Clemente X III. o Breve da­
tado a 20 de Janeiro de 1759, em Edital de 
9 ou 19 de Maio do anno seguinte declarou 
a mesma Santa por Segunda Padroeira prin­
cipal da Cidade, e Diecese, que como tal en­
trou à ser proferida, depois de S. Sebastiaõ, 
nos Suffragios communs dos Santos, que se 
recitam em dias naõ duples. Para sua festi­
vidade, celebrada annualmente na Igreja Ca- 
thedral, concorreu sempre com generosidade 
notável, e à exemplo seu contribuiu a Clere­
zia com vantajosas esmolas.

O numero dos Conventos, Recolhimentos, 
Seminários, Ordens Terceiras, Cazas Corães, 
Igrejas Matrizes, Caplllas, e Irmandades, (14)

C ii
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(J4) Pelos Livros desde 2.° até o 5.°, e pelo 7." 
das presentes Memórias, constaram as erecçoens das



teve grande augmento dentro da Cidade, e 
pelo Bispado, o" qual se dividiu env cinco par­
tes para dar territórios aos de S. Paulo, e 
de Marianna, novamente criados na sua dila- 
tadissima extensão, igualmenteque as Prelazias 
de Goiás, e de Cuiabá , também erectas pe­
la Bulia “ Candor lucis jeternse „ dada em 
Roma aos 6 de Dezembro de 1740. (15) No
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Casas Religiosas, Pias, e Ecclesiasticas, que deveram 
o seu principio à este Prelado. Como das Irmandades 
naõ faço especial mcnçaõ n’esta Obra, também deixo 
de referir as que se instituiram na época de D. Fr. 
Antonio do Desterro por todo Bispado , e de outras , 
que ao mesmo tempo reformaram os seus Compromis­
sos ; sob cujo assumpto vede Liv. 3 Cap. 1 , a memó­
ria da Freguesia de Santo Antonio de Jacutinga, e 
ahi a nota (5)

(15) Quando fallei do Bispo D. Francisco de S. 
Jeronimo no Liv. 4 Cap. 2 disse que por Provisão 
de 6 de Setembro de 1720 lbe foi pedido consenti­
mento para se dividir o Bispado. Assim se effeituou 
pela Bulia citada, que repartiu a dilatada Diecese 
Fluminense em cinco partes, como fizera o Papa JoaÕ 
X X II. pela Bulia =  Salvator n o ste r= d ad a  em Avi- 
nhaõ no anno 1316, dividindo n’outras tantas porçoens 
o extenso Bispado de Tolosa. Para se proceder a re- 
partiçaõ entre as novas Dieceses , e Prelazias , teve o 
Conego Penitenciário Franeisco Fernandes Simocns a 
nomeaçaõ de Commissario da diligencia, que digna- 
mente satisfez cm conformidade da mesma B ulia, cu­
jas demarcaçoens expoz ü . Thomás da Incarnaçaõ no 
rL. 1 Histor. Eccles. Lusit. Prolegom. Cap. 2 pag. 46 
* seg- Sobre este obiecto reflexionou judiciosamente o 
douto Conselheiro Alexandre de Gusmão , fazendo al­
gumas advertências à certas palavras da Consulta rela­
tiva aos. limites intrinsecos dos mesmos Bispados , e



interior do Mosteiro de S. Bento fez edificar 
à sua custa (an. de 1760) uma Capella à N. 
Senhora da Conceição (cuja Imagem Santa, 
trabalhada em jaspe foi recolhida num precio­
so nicho de prata) ornando com difierentes 
relíquias de Santos todo espaço da talha: e 
para seu patrimônio deu à I^eligiaõ tres mil 
cruzados, que se empregáram em tres pro­
priedades , onde íi penas estabeleceu a pen- 
saõ de uma Missa por sua alm a, e certa quo­
ta de esmolas à tres pobres no dia da cele­
bridade do Desterro da Santa Virgem. Na Igre­
ja  do Convento de N. Senhora da Ajuda eri­
giu , também com dispêndio seu , o Altar do 
Senhor dos Affligidos junto ao Arco Cruzeiro 
da parte do Evangelho: e para sustento da 
sua conservaçaõ doou duas moradas de cazas 
terreas , sitas no fundo da Cêrca do Conven­
to , e fronteiras ao Hospício, que foi dos Pa­
dres Capuchinhos Italianos , com o encargo 
unico de uma Missa perpetua, cujo Sacrifí­
cio se deveria celebrar no mesmo altar em 
cada Sexta feira do anno. Na sua Caza de 
Vianna mandou fundar a Capella de S. Fran­
cisco de Paula, estabelecendo-lhe reditos com­
petentes à sua subsistência : e à Matriz de 
Santa Maria Maior, onde recebera o Sacra­
mento do Baptismo , fez o precioso mimo de

Prelazias , como consta de um manuscrito , que entre 
outras peças do mesmo Gusmaõ , conserva o Autor 
d’estas Memórias. Em compensa çaÕ das rendas dimi­
nuídas do Bispado ,• mandou El-Rei D. Joaõ V. dar 
ao. Bispo oitocentos mil réis annuulmentc, além da 
Côngrua, por Provisáõ de 7 de Maio de 1747.

do Rio de J a n eiiiò . 21
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uma Custodia mui rica. A’ Irmandade dos Clé­
rigos de S. Pedro do Bispado applicou todo 
remanecente da testameutaria do Padre Fran­
cisco de Sampaio, importante n um conto , 
duzentos e setenta e tres mil e tantos reis, 
(16) e deu, além de uma lampada d.e prata, 
quasi todas as peças do mesmo metal que 
possuia , para se fazer a banqueta do altar 
maior. Ao Recolhimento de N. Senhora do 
Parto destinou a quantia de mais de quaren­
ta mil cruzados, com que se levantou aquelle 
edifício, e Caza, (17) e ao Seminário de S. 
Jozé doou a Fazenda, sita no Saco de Juru- 
juba , que comprara à seu irmaõ o Mestre 
de Campo JoaÕ Malheiro ReimaÕ.

Sendo assás constante a falta de reditos 
que padecia a Fabrica da Igreja Cathedral 
para supprir a tantas, e diarias despezas, por 
cujo motivo naõ podia sustentar excessivos 
gastos, nem fazer ainda obras precisas; ap- 
plicou-lhe a quantia de quatrocentos mil ré is , 
para se construirem novas Cadeiras do Coro, 
que trabalhadas elegantemente em jacarandá, 
e com desenho Soberbo , vestiam aquelle lu­
gar : e com outra soma igual, applicada da 
testamentaria do CapitaÕ Antonio Rebello Pe­
reira, (18) ajudou a edificação da Torre, que

(16) Consta dos Livros da Irmandade, que ser­
viram no anno de 1757.

(17) Vede no Liv. 7 Cap. 19 a memória d’esse 
Recolhimento.

(18) Consta da declaraçaÕ à foi. 82 do Liv. 1 
dos Termos do Cabido.
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se vê à frente da Igreja de N. Senhora do 
Rosário , onde por anhos subsistiu constran­
gida a Cathedral. A’ mesma Fabrica doou um 
jarro , e prato de p ra ta , que pesando 20 
marcos, e 35 oitavas, importou 195$791 réis; 
e um relicário- também de prata, em que está 
a Reliquia de S. Sebastiaõ, com peso de dez 
marcos, e huraa onça. (19) Dezejoso de aug- 
mentar o patrimônio da Sé, que naõ contava 
outro mais certo , nem seguro, além do es­
tabelecido nas curtas Ordinárias da Fazenda 
Real; por Carta de 11 de Dezembro de 1763 
insinuou a Compra, de uma Casa de sobrado, . 
sita na rua do Rosário, e de outra terrea 
no fundo dessa para a rua Detrás do Hospi- 
cio , promettendo o excesso de 5ít> e 'tantos 
cruzados , que o Conego Prioste conservava 
de certo legado , deixado à sua disposição : 
e compradas ambas as propriedades, cumpriu 
a promessa, preenchendo o total de 7$ cru­
zados , por que se remataram em praça pu­
blica. Generosidades d’essa natureza , e por 
muitas vezes praticadas em v ida , continuá- 
ram depois à testemunhar perpetuamente o 
am or, e compaixaõ, que lhe mereceu a po­
breza da sua Igreja Cathedral.

A diaria experiencia dos inconvenientes 
resultados da conservaçaõ do Corpo Capitular 
em Casa alheia, e a necessidade de uma pro-

"(19) Termo de 6 de Março de 1753* lavrado 
a foi. 18 do Liv. de Capit. de Visit., que se con­
servava no Archivo do Cabido.



24 M emórias H istóricas

pria, onde se podessem celebrar os Officios 
Divinos com decencia, socego, e melhor com- 
modo, sem mistura dos Ministros Ecclesias- 
ticos com os Negros Irmaons de N. Senhora 
do Rosário, por naõ ser assim justo, como 
se expressou a Provisão Regia de 3 de Ou­
tubro de 1739, (20) nem convir à gravidade 
da CorporaçaÕ, e muito menos à Piedade, e 
Grandeza do Soberano, à cujo Cargo estam 
as Igrejas Ultramarinas, como Gram Mestre 
da Ordem de Christo; incitaram à supplicar 
com instancia o effeito da mesma Provisão , 
que mandara escolher sitio capaz para se fun­
dar a nova Igreja Cathedral : e dahi resul­
tou a Ordem de 9 de Maio de 1747 , ' por 
que se deu. principio à obra de um Templo 
respeitável com a Primeira Pedra lançada no 
dia 20 de Janeiro de 1749. A’ pesar porém 
de continuar o trabalho d’esse edifício, sump­
tuoso no seu plano, até certo ponto, em que 
se havia despendido a notável quantia de 
96:752Ü>584 réis, desgraçadamente foi suspen­
dido por motivos que direi n’outro lugar, e 
nunca se realisou alli o destino primitivo. (21) 

A’ instancia d’este Prelado augmentou o 
Alvará de 9 de Novembro de 1749 a Côn­
grua annual dos Párocos das Igrejas do Bis­
pado com a quantia de 150|) réis, para em 
diante vencerem a porção de duzentos mil

; (-0) Vede Liv. 4 Cap. 3 ' a memória do Bispo
/ó iÀ I 10!1'0 de Guadalupe. §. Fixando as vistas, 
(21) Vede Liv. 6 Cap. 7.



ré is , igualando-se assim ás das Igrejas das 
M inas, como foram estabelecidas por Ordem 
de 16 de Fevereiro de 1718: (22) e por ef- 
feito das suas representaçoens , que vigora­
ram as do Cabido, tiveram accrescentamento 
as Côngruas dos Capitulares, dos Beneficia­
dos Capellaens , e dos Officiaes da Sé , em 
conformidade dos Alvarás de 14 de Dezembro 
de 1749, 12 de Fevereiro dç 1752, e 3 de 
Janeiro de 1755. O numero de vozes, e de 
Ministros no Coro da Cathedral, cresceu com 
a criaçaõ de mais tres Capellanias , mandadas 
estabelecer pelo Alvará de 3 de Dezembro 
de 1750. O Curato amovível teve a natureza 
de Beneficio perpetuo, por Alvará de 30 de 
Maio de 1753; e por outro Alvará de 9 de 
Dezembro de 1758 se elevou à Conezia Pa- 
rochial; em que entrou l.° Apresentado o 
Padre Antonio Jozé Malheiro, Cura já Col- 
lado. (23) Os Conegos finalmente ficaram go­
zando a Graça de- perceber a Côngrua d‘ um 
anno , depois de fallecidos, por concessão do 
Alvará de 20 de Julho do sobredito anno 
1758. (24)

Tom. V. D
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Vede Liv. 2 Cap. 3  nota (5) sob a me­
mória da Freguezia de Santo Antonio de S á; e Liv. 
6 Cap. 2  nota (3).

(23) Vede Liv. 6 Cap. 13.
(24) A Basilica de Santa Maria , e algumas ou­

tras Cathedrae8 do Reino, gozam d’essa Graça, e as 
S t8 do P a rá , do M aranhaõ, e de Marianna desfru- 
ctam o mesmo favor. Vede Alvara de 3 de Julho 
de 1806, Avizo de 28 de Abril Lde 1807 que o



■ Nos Benefícios mais distinctos do Bispa­
do preferia sempre os Beneficiados Capellaens 
da Sé, para cujos lugares escolhia os sugei- 
tos de melhor comportamento , e mais hábeis 
entre os Sacerdotes, ou Clérigos iniciados. 
Visitando uma só vez a Cathedral, nos Ca­
pítulos dados a 5 de- Fevereiro de 1750 re-- 
commendou aos Capitulares, e Ministros da 
Igreja, o cumprimento de seus deveres, e a 
boa observância da economia do Còro, dan­
do sobre esses objectos muitas providencias , 
principalmente pela Ordem de 9 de Agosto-, 
de 1760, e Carta de 11 de Março de 1767. 
Nos mesmos Capítulos determinou aos Be­
neficiados , que os immediatos aos doentes ^
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declarou, e o Ayizo de 7 de Junho do mesmo anno 
declarando o antecedente-, para naõ serem sugeitos ao> 
anno de morto os Benefícios da Patriarcal, e Basílica, 
que naõ excederem o rendimento de duzentos e cincoenta 
mil réis.- Por Avizo de 3 de "Setembro de 1735 se- 
mandou pagar um mez de morto a todos os Soldados 
que fallecerem, para seus suflfragios. No anno 1809; 
com a alteraçaÕ das circunstancias, em que ficou o 
provimento dos Benefícios da Sé Cathedral , pretende­
ram alguns dos novamente providos n’elles , que tam­
bém se alterasse, ou para dizer melhor, se de^gasse 
o Alvará de 20 dc Julho de 1758: e tanto instaram 
com o Reverendo Bispo Capellaõ M ór, que consegui­
ram a sua Representação ao Throno à favor da pre- 
tençaõ. Por Avizo de 14< de Julho do anno referido; 
11109 , expedido pela Secretaria de Estado dos Negó­
cios do Brasil, foi remettida a Representação ao T ri­
bunal da M. C. O. para Consultar com effeito esse ne­
gocio , de que naõ resultou taÕ feliz exito, como espe». 
iavam os impugnadores da Graça Regia.,



ou occupados no Serviço da Igreja, substi­
tuíssem as obrigaçoens Corães dos impedi- 
•dos; e por Despacho de 27 de Outubro de 
1754 lhes concedeu 25 dias de folga annual, 
além dos 40 facultados pelos Estatutos da 
Sé , em attençaÕ ao exercício trabalhoso do 
Coro, superiormente excessivo aos demais Co­
ros estabelecidos em algumas Igrejas cia Cidade* 

Visitando as Matrizes de S. Joaõ de Ca- 
rihy , de S. Gonçalo, de S. Joaõ de Itabora- 
by  , de Santo Antonio de S á , e de N. Se­
nhora da Piedade de M agépe, no auno de 1754, 
utilisou muito ás almas de suas ovelhas, pela 
M issaõ, que de viva voe lhes fez , e orde­
nou que fizessem outros Ministros habilíssi­
mos : e impedindo-lhe as moléstias a continua­
rão  desse pastoral exercício por lugares mais 
remotos, e differcntes do Bispado, como pro- 
jectára , nem mesmo poude adiantar a marcha 
principiada; por cujo motivo commetteu as 
suas vezes, e cuidados à sugeitos dignos, e 
muito saons, a quem naõ soífreu que pessoa 
alguma deixasse de respeitar , nem lhes fal­
tasse com as attençoens devidas ao C argo, 
que exerciam. Elle mesmo, à pesar dos im­
pedimentos de saude , naõ cessou de instruir 
o seu Rebanho com a doutrina evangelizada 
ua Igreja do Mosteiro Benedictino, de incre- 
par, e de arguir as maldades do Povo, nas 
Quaresmas, de 1756, 1757: e depois da no­
tável moléstia, que padeceu em 1759, fez a 
u ltim a, e bem memoranda Missaõ no Con­
vento da Conceição da Ajuda, com avultado 
proveito espiritual.

D ii
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Occupândo o Cargo de Visitador Apos- 
tolico, e Reformador Geral da Companhia^ de 
Jezus, por nomeaçaõ do Emminentissimo Car- 
dial Patriarcha Saldanha em 22 de Maio de 
1758 , satisfez os deveres do emprego com 
acerto, prudência, e acordo mui sabio. Es­
quecendo-se da qualidade de Superior, tratou 
sempre os seus súbditos com amor de pai ; 
'e à proporção do merecimento de cadaum d’el- 
les , era igual o gráo de distincça5 com que 
os singularisava, sem ofFensa da justiça.

Amigo verdadeiro da paz , e socego tan­
to publico, como particular , providenciou mui­
tas desordens, entre que naõ foi pequena a 
suscitada pela Irmandade jdo Santíssimo da 
Igreja Parochial da Candellaria, pretendendo 
obrigar os Padres Capellaens do Coro alli es­
tabelecido, à applicar a Missa da Terça pe­
las almas dos instituidores do mesmo Coro , 
incitando-lhes a cobiça com a offerta de de- 
seáeis vinténs por cada tençaÕ. Naõ assen­
tindo os Capellaens à proposição , nem acei­
tando a esmola offertada , por naõ se desco­
brir alguma clausula na instituição do Coro , 
qué os desviasse de applicar a Missa em com- 
mum, como se praticára desde a fundaçaÕ co­
ral , e determinara Benedicto XIV. na Cons­
tituição =  Cum semper =  já referida ; foram 
desapossados de seus Benefícios pela prepo­
tente Irmandade. Representada a injustiça, e 
semrasaÕ daquelle Corpo Administrador do 
Coro.^com vezes de Déspota, e conhecida a 
inteireza de Consciência dos Beneficiados, ex­
pulsos ; para se atalhar a desaveuça presen-
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te , e precaver mitras de futuro, pela Pas­
toral do l.° de Março de 1760 ficou a Irman­
dade privada de prover as Capellanias com 
as condiçoens declaradas, e os Sacerdotes in- 
hibidos de acceitar semelhantes Benefícios com 
essas obrigaçoens.

Generoso em premiar os Benemeritos, 
naõ foi severo em castigar os delinquentes; 
porque como P a i , e menos Ju iz , deu mais 
lugar à misericórdia , que à justiça. Carita­
tivo com liberalidade , sustentou, e vestiu mui­
tas familias in teiras, donzellas recolhidas, or- 
fans, viuvas , e pessoas honestas, cujas ne­
cessidades se diminuiram pelas esmolas dis­
tribuídas à proporção dos estados, e condi­
çoens dos indigentes. Com elles consumiu a 
maior parte das rendas do Bispado; e a fal­
ta  de soccorros taõ beneficos fez o pranto 
geral, que consternando o Povo, erigiu o me­
lhor , e mais perenne padraõ à memória da 
sua virtude.

O bom uso da Dignidade Episcopal , e 
o governo prudente da Diecese , grangeáram 
à favor d’este Prelado os elogios , entre ou­
tros , de Mestre dos Bispos do seu século. 
Com este conceito foi respeitado pelos ho­
mens mais ajuizados , e mesmo pelos Gran­
des da Corte , onde constava muito bem o 
seu distincto merecimento, igualmenteque a 
fidelidade, e zelo do Serviço de E l-R ei, co­
mo mostrava pela prompta expedição dos ne­
gócios , de que muitas vezes o incumbiram as 
Secretarias d’Estado, e Tribunaes do Reino. 
.Procedeu d’ahi, que sem delonga , nem pre-



cedente indagaçaõ da justiça, ou curialidade 
das Propostas dos Beneficies da Diecese , el- 
las se Confirmaram pela Meza competente da 
Consciência, e Ordens: e motivos occorreram 
assás ponderosos para se persuadir da mu­
dança da Metropoli da Bahia para este Bis­
pado , cuja traslaçaõ se premfeditava.

Assás politico, e dotado de penetraçaõ 
mui judiciosa, soube conservar a raelhor har­
monia com os Governadores , que no seu tem­
po tomiram o Cargo da Capitania, evitando- 
lhes todo , e qualquer motivo de dissabor , 
ou da menor dissensão ; donde se originaram 
os elogios mais respeitáveis , que à boca cheia, 
e com prodigalidade publicáram dignamente 
os Vice-gerentes do Soberano , eternisando a 
inteireza de suas acçoens , e o heroísmo de 
conducta civil, que soube sustentar com ener­
gia , e firmeza.

Sendo exemplaríssimo no modo de vida, 
e de sincera humildade no trato particular, 
nada apreciou menos, que a elevaçao da al­
ma. Arestido sempre de Monge, conservou 
também a Corôa de Regular, conformando-se 
com o mesmo Rito no Officio Divino. Quan­
do fatigado pelo trabalho do governo do Bis­
pado procurava alguma recreaçaõ , só a en­
contrava no Mosteiro da sua Ordem, unindo- 
se aos irmaons Monges em todos, e quaes- 
quer actos Conventuaes: e n’esses exercícios 
foi mais frequente , depois que o molesto se- 
deuho na barriga, sofrido com varonil constân­
cia desde o anno 1759 , o impediu de Offi- 
ciar na Cathedral. Causa taÕ justificada lhe

30 M emórias H istóricas
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ministrou a lembrança de supplicar um Coad­
jutor , que à pesar de nomeado , e Sagrado 
com o Titulo de Bispo de Etalonia, naõ pas­
sou à substituir-lhe o peso da Mitra , por fi­
car occupando o Deado da Capella Ducal de 
Villa Viçosa , como direi.

Designado em Via de SuecessaÕ para go­
vernar a Capitania por ausência , ou falta do* 
General proprietário, com outros adjuntos , 
se investiu do Commandamento por fallecer 
Gomes Freire de Andrada, que a regia: e 
suas providencias (ainda as que diziam rela- 
çaõ à guerra* actual do Continente do Sul) 
foram distribuídas com tanto acerto ,  que me­
recendo a satisfaçaõ geral do Povo , naõ de- 
sagradáram ao Soberano. Livre dos incommo- 
dos , e inquietaçoens occasionadas pelo exer­
cício da commissaÕ interina, entrou mais des­
cançado na diligencia , e negocio importantís­
simo da sua alma,, dispondo-a eom repetidas 
Confissoens geraes, e Communhoens frequen­
tes nas M issas, que quotidiannamente ouvia- 
N’esses exercícios Santos passou dez annos r 
mas enfraquecido com o peso de idade, e com 
os ataques erisipelosos , cujas repetiçoens o 
prostráram desde o día 15 de Agosto de 1773, 
resignando-se com a vontade Suprema do Au­
tor das Vidas , pediu os Sacramentos últi­
mos ,  e munido com elles voou à eternidade

Eelas 7 horas da manhã do dia 5 de Dezem- 
ro do mesmo anno , em idade de 79, 5 me- 

zes , e 22 dias , tendo de Bispo 3 5 , e de 
Governo da Diecese Fluminense 27.

Embalsamado o Cadaver, ficou em d ego-



sito numa das Salas da Casa de sua residen- 
c ia , onde juntos os Párocos das Freguezias 
da Cidade com o Clero respectivo, as Colle- 
giadas , e Seminários, lhe cantáram Respon­
sos em conformidade das Leis Ecclesiasticas ? 
e Ritos da Igreja. No dia immediato ao do 
fallecimento se celebráram muitas Missas em 
cinco altares erectos na mesma Sala; e n’es- 
sa tarde Oíficiáram os Religiosos Capuchos as 
Vesperas de Defuntos, e o l.° Nocturno de 
Matinas; e os Mònges Benedictinos o 2.° e 
3.° Nocturno , depois do que foi conduzido 
o Corpo com o apparato mais lusido, e pom­
poso , à Igreja do Mosteiro de S. Bento, 
onde a Communidade o recebeu , cantando-lhe 
os Responsos proprios. No dia 3.° da Depo­
sição Orficiou as Laudes o Cabido, e cantou 
a Missa o Chantre da Sé Cathedral Doutor 
Manoel de Andrada W arnek, cuja acçaõ re­
matou o Padre Mestre Fr. Jozé Sofia da Na­
tividade, Monge da mesma Ordem, e Casa, 
recitando-lhe o Elogio Fúnebre. (25; Conclui-
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(25) A Religião Benedictina do Rio de Janeiro 
deve o mais particular elogio, e honras à taÕ distin- 
cto Religioso , que por letras , virtudes , e serviços , 
fez o bom credito da sua Corporaçaõ. Elle foi o pri­
meiro , que rompendo o véo escuro da Filosofia dou­
trinada pelos Sectários de Aristóteles, postillou ecclee- 
ticamente no Rio de Janeiro, abrindo os olhos à mo­
cidade, desvalida de meios para adquirir melhores co. 
nhecimentos , com proveito notável da Republica Lit- 
teraria. Depois de Doutorado na sua Religião, passou 
no anno de 1781 à Lisboa, onde foi Èleito Bispo do 
Pará , por vagar essa Diecese com o fallecimento de
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dás as Absolviçoens na forma do Ceremonial 
Rom ano, foi levado o Cadaver pelos Prela­
dos das Casas Religiosas à Sepultura Claus- 
tral , pedida em testamento; e ahi finalizou 
a Comm unidade Monacal os Officios últimos 
de enterramento d’um seu Irmaõ, que tanta 
honra deu à sua Congregaçaõ, e tanto amava 
o seu Instituto; dum  exemplar dos Bispos, 
pelo bom uso da sua Jurisdicçad , e Cargo ; 
d ’um modelo mui digno da Caridade, d’uni 
verdadeiro Pai dos Pobres, e do maior Bem- 
feitor da Igreja Cathedral do Rio de Janeiro.

Sobre a Campa, que cobriu o Jazigo 
d’este Heroe Ecclesiastico, e mui distiticto, 
se lavrou o epitaphio seguinte.

Hic jacet 
Vir Cl. memoriae 

D. Fr. Antonius do Desterro 
Ord. S. B. dccus immortale 
Qui bonam sortitus animam 

Virtutem impense coluit , literas non despaxit.
A d Pastoral Dioec. Ang. et Flumin. Jan. munus 

Evectus.
S ib i, et universo Gregi adprime adtendit. 

Doccndo pariter , et faciendo.
Iu  omnibus se ipsum praebuit exemplum. 

Multus erga pauperes.
Sibi parcissimus.

Omnibus benignus, officiosús , cbarus.
Obiit Nonis Decembr. An. cio. iocc.* lx x iii.

Aetatis lxxx.
A’ todas as honras funeraes assitiu o Vice 

Rei do Estado D. Luiz de Almeida Portugal, 
Tom, V. E

geu proprietário D. Fr. Joaõ Evangelista Pereira: mas
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Marque* de Lavradio, acompanhado de IX 
Jozé Luiz de Menezes Abranches., Conde de 
Valladares , que se recolhia do Governo das 
Minas Geraes , dos Ministros , Militares, e 
Nobreza da Cidade , por quem foi ternamen­
te lamentada a falta de taõ cuidadoso, como 
generoso Pastor, cuja lembrança será eterna; 
e seu nome jámais ouvirám repetir os habi­
tantes d este Bispado , sem se banharem de 
lagrimas , indicando por ellas a saudosa me­
mória que lhes merece. No lugar do jazigo 
mandou o Prelado da Casa pôr uma Pia de 
agua benta, paraque os Fieis rogassem a Deos , 
e suflfragassem a alma de quem assim pedira. • 

Pouco satisfeito de praticar em vida tah? 
tas acçoens recommendaveis, e querendo con­
tinua-las depois da morte , impetrou do Papa 
Benedicto XIV. alguns Indultos ,, para testar 
30$ cruzados çd pia. Com essa permissão le­
gou (26) 100$ réis aos pobres mendigos que 
o acompanhassem na Igreja, onde fosse o seu 
jazigo, dando-se 100 réis à cada u m : ou­
tra quantia semelhante , para se repartir por 
pessoas pobres recolhidas : à uma irmãa sol-
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sbdicando a M itra, ficou no Collegio da Estrella exer­
citando' a Procuradoria Geral do Mosteiro do Rio , em 
cujo cargo fora provido, até que falleceu.

(26) A  falta do Placito- Régio aos Breves de In­
dulto suspendeu a execução do te s ta m e n to e  bem que 
o Cabido o requeresse em 3 de Fevereiro de 1774, 
só depois de nova representação e supplica datada à 

, de Julho de 1777 , obteve a Graça , permittida 
pela Rainha N. Senhora em 30 de Abril de 1778»



teira , e pobre 4$  cruzados ; à uma. sobri­
nha , que se achava nas mesmas circunstan­
cias , outra esmola de igual quantia ; à cada 
uma de suas irmans Religiosas , 100$ réis : 
e ordenando a distribuição daquelle compu­
to , determinou finalmente , que depois de 
satisfeitas as suas disposiçoens , se repartisse 
por Orfans , e Viuvas pobres , mas hones­
tas , o restante à preencher a quantia dos 
Indultos , naõ excedendo cada esmola à 12dt>800 
réis. A’ seus Capellaens, e Familiares, deixou 
os provimentos de sustento, e todos os mo­
veis das Caras da Cidade , e Fazenda do Rio 
Comprido, com os seus pertences; e à cada 
Familiar, um vestido para luto.

NaÕ terminou a Piedade d’este Prelado 
com as disposiçoens , que só respeitavam as 
criaturas : as Casas Religiosas também tive­
ram parte na sua beneficencia , recebendo o 
Mosteiro da Cidade 200$ ré is ; o Collegio da ’ 
Estrella em Lisboa, onde fora Abbade , ou­
tros 200$ réis; (27) e as Recolhidas do Par­
to desta  Cidade JOOifc réis para a sua sus­
tentação. Como espolio , deixou à Mitra a 
sua Quinta do Rio Comprido com as Casas 
competentes , pomares, e terras, que traba-
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(27) Dentro da Portaria d’esse Collegio se con­
serva o seu R etrato , que bem , e perfeitamente o fi­
gura em corpo inteiro: e a Inscripçaô alli gravada diz 
assim. =  Vera Eífigies Exmi. ac Rini. D. D. Fr. An- 
tonii ab Exilio Episcopi Fluminensis V. , et olim An- 
golensis. Ex-Abbatis hvjus Collcgii Dominae nostratí 
ab S tella , et ejus bcnefactoris. An. 1775, ==
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lhava por seus escravos ; fe declarou perten­
cer-lhe também a Livraria, vários trastes da 
Casa . e cozinha , ornamentos Sagrados , mi­
tras , báculos , cálices, cruzes, a rm e isd u as  
salvas de prata do Serviço dos Pontincaes , 
e tudo que se achasse, alem dos 30.11) cru­
zados. Instituiu a sua Cathedral por herdei­
ra universal de quanto ficava em s e r , depois 
de satisfeitas as dividas , e cumpridas as dis- 
posiçoens testamentarias , como parte mais 
considerável do seu extremo, e piedade ulti­
ma : e para soccorre-la com património algu­
ma cousa sufficiente, deixou à Fabrica da 

Igreja dezoito Jacras , q u e , segrega­
das da Quinta sobredita, lhe prestavam o ar­
rendamento annual de 360$>360 réis.

Yaga a Sede, ficou a Administração da 
Diecese no Corpo Capitular, por quem se 
regeram os negocios Ecclesiasticos, até a pos­
se do Successor , sem nomeaçaõ de Vigário 
Capitular, como n’outras occasioens semelhan­
tes se havia praticado. Nessa época teve 
principio a mui celebre questão sobre as li­
cenças para uso, e exercício de Ordens , sus­
citada cie novo pelos Corpos Regulares, por 
haver o Cabido Sede Vacante exigido a apre-' 
sentaçao delias ex causa. (28)

A’ taõ vigilante, e distincto Diocesano 
deveram o seu eregimento , e eriaçaõ as se­
guintes Igrejas Matrizes.

(28) Poasunt Capituluin Sede Vacante, vel Vica-
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iV. Senhora da Conceição dc Campo Alegre 'na 
Pará-tha Nova.

Perseguido Simaõ da Cunha Gago por ad­
versa fortuna na Capitania de S. Paulo, onde 
era Coronel, e habitante, passou à das Mi­
nas Geraes com o destino de melhorar a sua 
so r te , para o que assentou vivenda no sitio 
da Lagoa denominada Ajurú-óea. (1) MaÕcom- 
xnuuaclo ahi com outros, entrou no designio 
{bem que occultu) de pesquizar outo , e pe­
dras preciosas; -e como JJie fosse preciso en­
cobrir o intento , obteve Jicença do General 
de S. Paulo D. Luiz de Mascarenhas ( que 
principiou à governar em Fevereiro de 1739, 
c finahsou em 1748) para entrar em conquis-
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riua Capitularis ex justa causa rcvocare facultatcs prae- 
fatas post mor tem Êpiscopi approbantls; tum quia Ca­
pitulum Sede Vacante potest oninia exercere, qtiac de 
jure commimi pertinent ad jurisdictioncn ordiünriam 
Êpiscopi, cxceptis nonnullis expresse a jure prohibitis, 
u t docet Barboza p. 2 de Offic. et potest. Epi&copi 
alleg. 30 n. 9 ergo sicut Episcopus , ita pari modo 
Capitulum ex causa eas revocare potest; tum «tiam, 
quia sicut Capitulum Sede Vacante potest .approbare , 
et expohere Confessados per Vicarium a se electum,  
u t cura communi docet Barboza in Collect. ad Cap» 
15 Tridentini Scss. 23 m. 2 8 , ita a  pari poterit il- 
los reprobare , et ab audientia Confessionum removere, 
cum hujusmodi actiones sint correlativae. Dilucidat. Pri- 
vilegior. Ordin. llegular. Tract. 6 Cap. 3. Vcdc Liv. -1 
Cap. 8 nota (3) sob a memória do Bispo D. Fr. An- 
Aojiío de Guadalupe.

(1) Ajurú-óca , quer dizer =  Fapngaio criado jt*. 
■pedra, ou Casa de papagaio. =



ta do Gentio , povoador do Sertão da sua 
visinhança. Com essa faculdade rompeu aíxoi- 
tamente os matos, atravessou rios, e chegou 
ás margens do conhecido com o nome de Pa- 
rá-iba, em fins do anno 1744, ou já no prin­
cipio do seguinte , (2) de cujo lugar , divi­
sando uma dilatada Campina, e mui aprasi- 
vel, se agradáram os novos Sertanejos para 
assentar o seu domicilio, lançando ahi os fun­
damentos da cultura , • e dando ao terreno o 
nome de Campo Alegre, com que fizeram co­
nhecido o paiz de noigp habitado.

Em companhia do sobredito Coronel , e 
seus Socios, passou o Padre Filippe Teixeira 
Pinto , deixando o exercício de CapellaÕ da 
Capella de N. Senhora do Rosário de Aju- 
rú-óca, sita nos Confins da Capitania de Mi­
nas Geraes com a do Rio de Janeiro; e do­
miciliados todos naquelle lugar, pretenderam 
por isso erigir uma Casa decente, em que o 
mesmo Sacerdote lhes administrasse os San­
tos Sacramentos, como seu Pároco privativo. 
IS1 esse projecto recorreram ao Ordinário do
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(2) A Ordem de 9 de AbriJ de 1745 prohibiu 
usar-se do caminho, que das Minas da Ajurú-Sea abri­
ram Antonio Gonçalves de Carvalho , e outros Socios

ra o ltio de Janeiro e Costas do mar ; e o Avizo 
22 de Janeiro de 1756 mandou observar a Lei de 
27 de Outubro de 1733 , que exactissimamente prohi­

biu a abertura de novas picadas: mas a Carta Regia 
de 4 de Dezembro de 1816 , em attençaÕ à cultura 
das terras , commercio pelo interior, e navegaçaõ dos 
rios, ordenou a abertura.de muitas, e differentes es» 
tradas.
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Rio de Janeiro , de quem obtiveram a Pro­
visão datada em 12 de Maio de 1747 para o 
uso de Altar portátil , em quanto , dispostas 
qs macieiras para esse edifício , com oppor- 
tuniclade se podesse levantar o Templo. Wa 
Casa de residência do Capellaõ, erigida ale'm 
do Pará-iba, teve assento o A ltar, ou Ora­
tó rio , atéque fundada a Capella no alto do 
morro fronteiro ao lugar da primeira povoa- 
çaÕ, mas à quem do mesmo Rio, sob o am­
paro, e titulo da Conceição da Santa Virgem , 
por faculdade concedida em outra Provisão da 
mesma data da antecedente, cessou o seu uso, 
e principiou o da nova Capella , construída 
com paredes de pedra, e barro. (3) Assim 
subsistiu por alguns annos, sem largueza suf­
iciente , que lhe deu o Padre Vigário Hen­
rique Jozé de Carvalho, levantando o Cor­
po , que naõ tinha, com paredes de páo à 
p ique , ajudado dos freguezes: e seu imme- 
cliato Successor Encommendado Padre Anto- 
nio de Matos Nobrega de Andrade, augmen-

(3) As noticias que dou Oríginaes d’esta Fregue- 
zia, devi ás instrucçocns de Máximo Barboza, homem 
pardo, e companheiro dos trabalhadores primeiros, que 
dirigidos por G ago , e seus socios , abriram os cami­
nhos desde Ajuru-dca , cujo sugeito vivia na Aldea de 
S. Luiz Beltraõ contando oitenta e sete annos de ida­
de , quando no de 1800 visitei Ordinariamente a Igre­
ja Parochial. Do mesmo Barboza ouvi por inteiro a 
historia d’essa derrota, e tao circunstanciada, que' me­
recia bem ser impressa. Naõ a transcrevo aqui, como 
a conservo escrita, por evitar destrahimentos ao leitor 
eom objectos alheios do presente assumpto.
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tou o comprimento, com 25 palmos mais, e 
sobre grossos esteios fez construir a frente 
duas torres para collocar os Sinos, que até 
alli se achavam suspensos em forquilhas de 
pá os. Com essas obras novas ficou a Capella 
mór ua9 medidas antigas de 20 palmos de 
comprimento, e 15 de largura: mas o Corpo 
tem hoje 100 palmos de comprimento ,• sobre 
28 de largura. Tres Altares ornam o interior 
do Templo, e no maior delles se conserva 
annualmente o Santíssimo Sacramento.

A’ requerimento do Padre CapellaÕ so­
bredito Filippe Teixeira Pinto , de Antonio 
Corrêa d’Aífonceca , e de outros povoadores 
do território , gozou a Capella da prerogati- 
va de Curada , desde a fundaçaÕ do Orató­
rio , atéque se elevou à Classe das Igrejas 
Matrizes permanentes por Alvará de 2 ae Ja­
neiro de 1756. D’entaÕ principiou à ter Pá­
rocos proprios com a Apresentação do Padre 
Antonio Francisco de Bitancourt, em quem 
naõ se verificou a CollaçaÕ, por haver o mes­
mo Padre obtido a da Igreja de N. Senhora 
do Loreto e Santo Antonio de Jacarépaguá , 
cujo Beneficio permutou pela Parochial de N. 
Senhora da Piedade de Anhum-nairim , onde fal- 
leceu Confirmado. N’estas circunstancias entrou 
como l.° Pároco proprio o Padre Filippe Tei­
xeira Pinto, que criara, e servira a mesma 
Igreja, por Carta de 13 de Dezembro de 1759, 
e Confirmaçaõ de 4 de outro mez semelhan­
te do anno seguinte, até 9 de Julho de 1765, 
em que falleceu. 2.® o Padre Henrique Jozé 
de Carvalho, de cuja Apresentação se ommit-
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tiu o registro, constando aliás, que fora Con­
firmado à 23 de Setembro de 1767. 3.° Pa­
dre Jozé Antonio Martins de Sá, Confirmado 
em 1808.

Divide-se, ao N orte , com a .Freguezia 
de N. Senhora da 'Conceição de Ajurú-óca , 
pertencente ao Bispado de M arianna, pelo 
Rio Pará-una, que serve também de termo à 
Freguezia de Pará-iba Velha : à L este , com 
a Parochia de S. JoaÕ M arcos, e também com 
a de Santa Anna de Pirahy , novamente ere- 
c ta : ao S u l, com a de Santa Anna das Areias , 
districto do Bispado de S. Paulo : à Oeste , 
com o mesmo Bispado por um lado, e com 
o de Marianna por outro, servindo de baliza 
a Serra de Mantiqueira. Sua extensão, desde 
o lugar do Serrote, ou Fortaleza, por onde 
termina com o Bispado , e Capitania de S. 
Paulo , até a barra do Rio Pirahy de baixo , 
descendo pelo Rio Pará-iba, foi de 30 legoas: 
(4) mas à esse comprimento naÕ corresponde 
a largura , que em partes conta menos de 
uma legoa , por atravessar o fundo do terri­
tório o caminho novo , ou estrada aberta à 
poucos annos pela Camara de S. Paulo, sem 
sciencia, e menor opposieaÕ da Capitania do 
Rio de Janeiro , e com prejuízo de seus li- 

Tom. V. F

(4) Criada na Capella de Santa Anna de Pirahy 
nova Freguezia, por Provisaõ do Reverendo Bispo Ca- 
pellaõ M ór datada em 15 de Outubro de 1811 , fo­
ram diminuídos esses lim ites, como em lugar compe­
tente se verá.



mites, que se communica ao Bispado, e Pá­
rocos confinantes , a quem assas inquieta a 
concurrencia de homens pouco bem morig.era- 
dos, passando frequentemente de um a, à ou­
tra raia, quando por crnnes, ainda christaons, 
os procuram as Justiças e’m seus marcos pror 
prios. No circulo territorial se numeravam além 
de 500 Fogos, e mais de 4:000 almas, obri­
gadas à Sacramentos-

Nenhuma Capella se tem fundado nesse 
districto, por ser de curtas possibilidades a 
maior parte de seus habitantes; e os que con­
tam haveres sobejos, naÕ se animam à sus­
tentar a residência actual de um Sacerdote.

Da outra banda do Pará-iba está uma 
Aldôa de índios habitantes dos Campos, e  
Sertoens dilatadissimos d’esse Continente, que 
se fundou em sitio longe quatro legoas das 
margens do mesmo rio com o titulo de S. Luiz 
Beltraõ,. por Ordem do Vice-Rei Lui* de 
Vasconcellos e Souza, cuja cathequesi foi ia* 
cumbida à um Sacerdote privativo , sustenta­
do pela Fazenda Real com a simples , e di­
minuta Côngrua de 100$ réis. De principio 
taõ avantajado se esperava o progressivo cres­
cimento da reducçaÕ Indica, em utilidade da 
Igreja , e do Estado : porém faltando o em­
penho dos meios mais profícuos aos fins pro­
postos , por se omittir o auxilio indispensável 
a empresas d’essa qualidade , nem se conse­
guia o feliz adiantamento da Aldêa pela Ca­
thequesi , nem- os novos Colonos portugue- 
zes , temerosos dos assaltos- frequentes da. 
brutalidade insolente , que tudo assóla n’um
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so impulso da sua cilada, podiam viver so. 
cegados em suas habitaçoens. Por esse mo­
tivo , muitos dos povoadores situados à quem 
do Pará-iba , receosos de perder a' v ida, e 
vendo roubadas em parte ou quando menos 
arruinadas, as lavouras principiadas felizmen­
te à custo de trabalho, e despeza notável, 
desertáram do lu g a r, desistindo de cultivar 
também as terras devolutas , e mui ferteis , 
de que se compoem a dilatadissima Campina 
além do mesmo Rio. Patenteada porém à pou­
cos annos uma picada , que das terras mi- 
neraes , e Serra da Mantiqueira vinha occul- 
tamente à esse termo , e passava por junto 
da Aldêa às margens d aquelle R io , (5) prin-

F ii

(5) Das Minas Geraes se faziam extravios immen- 
-sos do ouro , e dos diamantes por dentro do Sertaõ 
da Mantiqueira para o Rio de Janeiro , que eram oc- 
cultos aos Generaes de ambas as Capitanias, por ser 
•defesa a cultura das terras d’esse districto, à titulo de 
barreira dos mesmos extravios. Acontecendo porém , 
que o rendimento do Quinto sentisse diminuição, e cla­
massem os mineiros por naõ achar sitios mais fartos de 
c u ro , onde e seu trabalho continuasse sem prejuizo do 
serviço mineral,  determinou o Governador D. Rodri­
go Jozé de Menezes, que indagado o Sertaõ, se pa­
tenteasse a sua cultura. D’essa pesquiza, à que se 
procedeu no anno de 1781, resultaram dous proveitos: 
l.° o do trabalho mineral, principiado já  occultamente 
por Sertanejos extraviadores: 2° o de se impedir a fa­
cilidade , cora que por aquella parte se fazia o extra­
vio , com o estabelecimento de um Registro, e de Guar­
das , que o defendessem nas margens do Rio Preto , 
em dias do Vice Reinado do Conde de Rezende, e go­
vernando as Geraes Pedro Maria Xavier de Ataide e

&
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cipiou d’ahi à diminuir-se o insulto do Gen­
tio, e à fazer-se mais segura a subsistência 
dos novos Colonos , por quem se foram dis­
tribuindo em Sesmarias as fecundas terras dq 
districto, onde altos, e mui; grossos madeiros 
persuadem a gordura do terreno da sua cria- 
çaõ , e a presente cultura manifesta com pra­
zer ao lavrador a gratidaõ do seu trabalho.

Com a permissão para se administrar alli 
o- pasto espiritual aos novos Colonos , teve 
principio o estabelecimento da Commarca' Ec- 
clesiastica no mesmo território. NaÕ affirmo as­
sim , por que tivesse presente o titulo origi­
nário d’essa criaçaÕ, o qual nem apparece re­
gistrado na Camara do Bispado (como acon­
tece com quasi todos da mesma natureza), nem 
se encontra lançado em livro algum dos exis­
tentes no Cartorio respectivo da Commarca ; 
m as, por se alcançar a certeza d’èsse facto
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Mello. EntaÕ se abriu uma estrada nova pelas mar­
gens setentrionaes d’aquelle Rio P reto , ou N egro , 
chamado Pará-una, desde certo lugai* em diante, cu­
ja abertura mqstrou as numerosas picadas , por onde 
o ouro descaminhado saia para o Rio de Janeiro, co­
mo se conjecturou por indícios prováveis , se naõ fo­
ram aliás abertas pelos índios povoadores , e habitan­
tes do paiz, para passar , sem • demasiado incommodo , 
à colheita do pinhaõ, criado com abundancia nas lon­
gas matas do districto das Minas Gcraes. Como quer 
que fosse, naõ padecia duvida a passagem dos minei­
ros da Mantiqueira para Campo Alegre : e contudo 
naõ se havia continuado a estrada nova para cá dof 
Rio Preto, que posteriormente se foi cultivando; e he 
presentemente mui frequentada.



pela declaraçaõ que mandou fazer à 12 de 
Fevereiro de 1748 o Capellaõ Curado, ou 
Vigário Padre Filippe Teixeira Pinto , e as­
sinou à foi. 1 vers. do Liv. l.° de Assentos 
de Casamentos , onde se lê , *= Os Assentos, 
desses Sacramentos , feitos desde o principio 
da Freguezia, se queimáram em um incêndio 
acontecido na Caza em que se conservavam; 
e constariam pelos depoimentos dos Conjuges, 
salvos do estrago, e reduzidos à fórm a, bem 
como outros semelhantes, e avulsos que exis­
tiam na Casa do Cartorio, por se ter lança­
do maõ delles em tempo opportuno = . .Cor­
robora esta noticia , e a certeza do mesmo 
facto , o tratamento de Vigário da Vara que 
Antonio Corrêa da Fonceca deu ao Padre Pin­
to no titulo de Doaçaõ do sitio para patri­
mônio -da Padroeira da Igreja , e foi assinado 
particularmente aos 27 dias de Setembro de 
1749, cujo documento se lançou a foi. 409 
do Liv. de 1762 à 1765 servido com o Tabel- 
liaÕ Bento Pinto da Fonceca. A jurisdicçaÕ 
da Vara comprehendeu àpenas os limites da 
Parochia, ale estende-la à Provisão de 1 de 
Setembro de 1780, (6) sugeitando-lhe a Fre­
guezia mais próxima de S. JoaÕ Marcos: mas 
criada ahi outra Vara em 1804, ficou a de 
Campo Alegre contida nos limites da sua ori­
gem.
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(6) Registrou-se a foi. 45 do Liv. 3 de Provi­
mento na Camara do Bispado, e a foi. 80 de outro , 
deputado à principio para as Contas, e Inventario da 
Fabrica da Matriz.
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Caminhando o Rio Pará-iba a cima des* 
de o lugar da Igreja , ate o sitio Foi toltzu, 
se achanf levantadas cinco Fabricas , que umas 
vezes moem as Canas doces para assucar ou 
rapadura, e noutras oecasioens para aguar­
dente : dalli , Rio dito à baixo , se desco­
briam quatro mais, occupadas sempre no ser­
viço do assucar. Todo. trabalho das terras des­
se districto consiste na lavoura da Cana, do 
Café, milho, arroz, feijão, e outros legumes, 
cujos fructos se gastam no mesmo paiz, àex- 
cepçaõ do assucar, café, e aguardente, que 
por . caminho de terra firme sam conduzidos 
à Cidade para negocio. Outro tanto aconte­
ce com as carnes de porco fabricadas como 
as do districto de S. JoaÕ M arcos, em que 
também commerceam os fazendeiros. As Cam­
pinas das Fazendas, abundantes de pacigos, 
criam com fartura muitas mil rezes, que mi­
nistrando em grande parte o auxilio das car­
nes ao povo da Capital, igualmente o farta 
desse alimento com sabor mais grato , que 
naõ podem ter as das boiadas trazidas das 
Capitanias de S. Paulo , e das Geraes , por 
chegarem fatigadas de longas •marchas, tendo 
nellas trilhado camiuhos escabrosos, e vadea­
do muitos rios. (7)

Banham as terras do Continente copiosas 
aguas , despedidas da banda d’ além do Rio 
Pará-iba que enchem o Ribeirão das Pedras, 
o dos Quatias, os de Francisco Jozé , de Pi-

(7) Vede Liy. 7 Cap, 7.
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rapitinga, do Lambary r do Porto Velho, dos 
Farias, do Capitaõ AÍathias , ou da Fortaleza, 
do Morro azu l, do Estúpido , do Salto , e o 
Rio Negro, que chamam Pará-uua, depois de 
passar pela sobredita Aldôa , no lugar onde 
se dividem as duas Capitanias do Rio de Ja­
neiro, e Minas Geraes -r todos navegáveis de 
canoas grandes. A’ quem do Pará-iba confluem 
outros muitos à engrossar o Ribeirão do Ale­
gre , o RibéiraÕ Vermelho, o de Santa Anuar 
o das L ages, o do Freitas , o chamado Ne­
gro , o das Sesmarias , o dos Barreiros, o do 
Bananal, o da Barra Mansa, o do Taquará 
o do Brandaõ, o de Maria P re ta , e final men­
te o de P irahy , d'onde continuam outros , até 
© districto da Freguezia de Santa Familia , 
mas sem nome ainda, por se conservar incul­
ta essa dilatada porçaõ de terra interme- \
dia. Uns r e outros abundantes de peixes 
saborosíssimos , como o tu ruby ,. piáo, pia- 
banha, e outros , de grandeza notável , e 
muito bom sabor, prestam tributo ao Pará- 
iba. (8)

Em circunferência da Matriz existiam mui­
tas cazas te rreas , occupadas annualmente por 
differentes pessoas alli residentes , e por al­
guns commerciantes de fazendas secas, e rpo- 
lhadas , e varias Officinas , que formalisando 
um pequeno arraial, também dispunha o sitio

47 :

(8) Vede no Liv. 3 Cap. I a memória da Fre­
guezia de S. Salvador dos Campos, e alii, a descrig- 
$aõ d’esse Rio.
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para assento de Villa, cujo estabelecimento 
se fazia tanto mais necessário , quanto a dis­
tancia de quatro á cinco dias de caminho as- 
pero até a Cidade, difficultava ao Povo o re­
curso nas suas dependencias ordinárias de 
Justiça. Accrescia à essa circunstancia a fre­
quência dos Póvos das Capitanias de S. Pau­
lo , e das Geraes, . que diariamente transitam 
pelas estradas pouco distantes do arraial, por 
cujo motivo eram igualmente precisas algu­
mas providencias promptas , e cautelosas de 
damnos públicos. Concorrendo por tanto a 
capacidade da situaçaõ com os motivos de pro­
veito geral, e havendo El-Rei D. Joaõ V. 
concedido ao CapitaÕ Mór Garcia Rodrigues 
Paes Leme, em recompensa de serviços exu­
berantes que fizera à Corôa , e pelo desco­
brimento do caminho novo sobre a Serra dos 
Orgaons para as Minas Geraes, a mercê de 
levantar uma Villa, onde lhe parecesse mais 
conveniente, segundo o Alvará de IG de No­
vembro de 1715, registrado no Liv. 11.° do 
Senado da Capital do Rio; como em dias d’a- 
quelle Capitaõ Mór, nem nos de seu filho o 
Mestre de Campo Pedro Dias Paes Leme, 
naõ se effeituou o eregimento da Villa, pô-la 
em execução seu neto o Coronel Fernando 
Dias Paes Leme, fazendo criar no Arraial de 
Campo Alegre a Villa, que em obséquio ao 
Vice-Rei Conde de Rezende se denominou 
de Rezende, em 29 de Setembro de 1801; e 
para funda-la passou ao lugar o Ouvidor da 
Commarca Jozé Albano Fragozo, por Ordem 
do mesmo Vice-Rei do Estado do Brasil.’ A’



jurisdicçaõ da nova VilTa se assinalaram de 
limites a longitude de quatorze legoas, e a 
latitude de quatro , principiadas do sitio For­
taleza, até o da Volta Redonda; e desde o 
Morro das Colheres, até a Serra do Mar da 
Ilha G rande, em cujo espaço se comprehen- 
dia o território de S. JoaÕ Marcos, a longi­
tude de oito legoas, e a latitude de seis; e 
até à barra do Rio P irahy, outra extensão se­
melhante. Criada porém a nova Villa de S. JoaÕ 
do Príncipe em S. JoaÕ Marcos , ficou di­
minuto o referido termo da Villa de Re­
zende.

Sem regularidade m ilitar, e quasi sem 
sugeiçaõ viveram os habitantes de ambos es­
ses districtos , que apenas conheciam por 
Superior o Vigário da Freguezia Padre Hen­
rique Jozé de Carvalho, como delegado dos 
Governadores d’esta Capitania , e dos das suas 
confinantes: mas o Vice-Rei Luiz de Vascon- 
eellos e Souza , terminando o dispotismo ex­
cessivo daquelle Commandante bipotente, di­
vidiu os territórios no anno de 17S2, assi­
nou-lhes districtos , e criou em cada um d’el- 
les Companhias Milicianas. Cinco dessas fica­
ram pertencendo ao território de S. JoaÕ 
Marcos , e nove ao de Campo Alegre, com- 
prehendido no termo de trinta legoas desde 
o Sitio Fortaleza, à finalizar no de Pirahy 
de baixo. De todas, igualmenteque das Com­
panhias de Ordenanças , ficou por Comman­
dante o mesmo Official, de quem fallei na 
memória da Freguezia de S. JoaÕ M arcos, 
cujo sugeito tem à seu cargo 0  governo tam- 

Tom. V. G
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bem politico de ambos os districtos t (9) mas 
criado o Posto de CapitaÕ mór com o engi- 
mento da Villa, à inspecçaõ deste ficou a 
Ordenança respectiva.

N . Senhora da Conceição de Peruipe em Villa 
Viçosa.

Povoado no anno 1720 por Joaõ Domin- 
gues Monteiro ,' Capitaõ Mór das Conquistas 
de Caravelas , e outros, o sitio denominado 
Campinho do Rio Peruype, fundou alli o 
mesmo Monteiro uma Capella sob o titulo de 
N. Seuhora da Conceição com despeaa da sua 
fazenda, lançando-lhe a primeira pedra o Pa­
dre Gabriel Gomes Pereira no dia 8 de Ou­
tubro de 17.33 ; e benzida pelo Padre Manoel 
Fernandes Lima , começou à ter exercício à 
29 d’ outro mez semelhante de 1739 com a 
celebraçaõ do Santo Sacriftcio da Missa. Co­
mo da nova situaçaõ à Matriz de Santo Anto- 
nio de Caravelas, à que era súbdita, naÕ ha­
via caminho de te rra , e por isso sentiam os 
colonos de Peruype grande falta de Sacramen­
tos , sendo lhes preciso tomar a estrada ma­
rítima , e assás. perigosa, com um dia de 
viagem; (1) à requerimento do Povo, e de

(9) Novo regulamento organisou essas Companliias, 
como ficou dito no Liv. 4 Cap. 4 sob a memória da 
Frcguezia de- S. Joaõ Marcos.
_  (1) A barra do • Rio Peruype dista do lugar da
Freguezia (da parte dò Sul) meia legoa ; da Fregue- 

de S. Matneus de Porto Seguro, 5 legoas ; d»-



M onteiro, que também à sua custa fez pas­
sar do Convento da P enha , subsistente na 
Capitania do Espirito Santo , alguns Religio­
sos , para lhes distribuir o pasto espiritual, 
erigiu o Governador do Bispado, Doutor Hen­
rique Moreira de Carvalho, a Capella em 
C u ra , e ao Padre Gabriel Gonçalves San­
tiago entregou o cuidado parochial, passando- 
lhe Provisão de CapellaÕ Curado a 18 de De­
zembro de 1745. N’essa qualidade se conser- 
.vou , atéque desunida da Parochia de Santo 
Antonio em 13 de Agosto de 1748, princi­
piou à gozar da prerogativa de Igreja Ma­
triz , e a ser finalmente numerada entre as 
perpetuas.

Tem o Templo , construido de pedra e 
cal pelo fundador, 80 palmos de comprimen­
to , e 50 de largura; e antes do anno 1795 
fo i. reedificado à custa dó l.° Pároco proprio 
Padre Jorge Peregrino Furtado de Mendon­
ça. Em seu districto haverám cem Fógos, e 
ifelles chegará o numero de almas sugeitas 
a Sacramentos , à mais de 700. Nas depen­
dências eccle&iasticas recorrem os Parochia- 
nos à Vara da Commarca de Caravelas ; e 
nas C iv is, ou de Ju s tiça , ao Ouvidor da 
Commarca de Porto Seguro, por quem he 
Corrigida a V7lia ahi fundada a 23 de Outu­
bro de 1768 com o titulo de Víçoza, e com- 
prehendida nos limites do Governo da Bahia, 
r  G ii

»o Rio de Janeiro. gj

Rio Caravelas, 3 ; de Porto Seguro , 24; ambos ao 
Norte: e do Rio Doce, ao Sul, 25.



pelo Dezembargador Ouvidor da mesma Com- 
marca Jozé Xavier Machado Monteiro, por 
quem foi também criada essa Commaica.

A pjantaçaõ da mandioca para farinha he 
.a lavoura ordinaria de seus habitantes , que 
a exportam em grande quantidade pelos Rios 
Peruype, e Caravelas.

Santa Luisa de Goids.• i *

Descoberto em 1740 o metal aureo na 
sitio denominado Santa Luiza , Capitania de 
Goyás, por Antonio Bueno de Azevedo, prin­
cipiou à concorrer o povo para esse lugar, 
onde se estabeleceu um arraiai, e à seu re­
querimento foi erecta em Capella Curada a 
que se havia levantado , e dedicado à mes­
ma Santa, pqr disthr assásmente da Matriz 
de N. Senhora do Rosário "de Meia Ponte o 
mesmo arraial, e haver muito incommodo no 
recurso aos Santos Sacramentos : por esse 
motivo concedeu a Provisão de 2 de Outu­
bro de 1755 que alli houvesse Sacrario , era 
beneficio dos Applicados. D’esta noticia se 
collige, que entre os annos de 1746 à 1755, 
principiou à existência da Parochia, sob o 
titulo de Capella Curada : mas parecendo 
conveniente desunir o território da Applica- 
£à5, para subsistir independente da Parochia 
mãi, por Provisão de 8 de Fevereiro de 1757 
entrou a Classe das Igrejas Matrizes Encom- 
jnendadas, e sua parochiaçaõ foi commettida 
ao Padre Jeronimo .Moreira de Carvalho pot
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outra Provisão de igual data. Goza presen­
temente da prerogativa de perpetua.

Em seu território está a Capella filial 
de N. Senhora do Rosário. Numera mais de 
400 Fógos , e n’elles além de 4$> pessoas adul­
tas. He assento de Commarea Ecclesiastica , 
criada ao mesmo tempo quasi , que a Paro- 
ch ia ; poisque pela Provisão de 1 de Dezem- 

* bro do anuo sobredito foi encarregado o mes­
mo Pároco da regencia da Vara , cuja. juris- 
dicçaõ se limita com o termo parocíiial. He 
Julgado da Correiçaõ de Villa Boa, districto 
do Rio das Velhas : tem duas’ Companhias 
de Cavallaria do 2.° Regimento; duas de In­
fantaria, duas de Ordenança, e uma de Hen­
riques. Está situada na latitude de 18°. Seu 
Arraial m edíocre, he contudo provido suf- 
ficientemente do que.precisa para subsistên­
cia dos habitantes , cuja riqueza faz a cria- 
çaÕ do gado vacum em fazendas do contorno.

JV. Senhora da Conceição do Viamaõ.

Naõ consta pelos Livros da Çamara Ec­
clesiastica o tempo , em que na Capella da 
Aldêa dedicada a N. Senhora da ConceiçaÕ 
nos Campos de Viamaõ, se fundou a Fregue- 
zia sob o mesmo titulo apparecendo apenas 
a- Provisão de 19 de Junho de 1750 , que 
confiou a sua parochiaçaÕ ao Padre Jozó Car­
los da Silva , e outro titulo semelhante de 
27 de Abril de 1751 concedendo aos paro- 
chianos erigir novo Templo, para ficar o an­
tigo em uso jde Sacristia. Delia se desuniram
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duas Parochias : l .a que se limitou pelo Rfo 
do Sino, ficando-lhe por fceguezes os mora­
dores habitantes além do mesmo R io , os do 
Rio Cahy, Pardo, e os dos outros rios:
2.a que principiou a contar o seu termo, pe­
los moradores situados sobre a Serra de Via- 
maõ, como declararam as Provisoens de 4 
de Setembro de 1750 que as erigiu, criou, 
e separou o território da mencionada Fregue- 
zia da Conceição , cujos documentos se regis­
traram no Liv. 2 °  das Ordens Episcopaes 
foi. 64. He construída- de pedra, e cal, e co­
berta de telha. Tem sete Altares.

He Parochia perpetua : e pela Resolução 
R. de 16 de Novembro de 1808 foi Apre­
sentado nella o Padre Bartholomeu Lopes de 
Azevedo , que a occupa. Terá mais de 800 
almas adultas. Em seu, .districto se acham as 
Capellas l .a fundada por Manoel de Barros 
com Provisão de 17 de Dezembro de 1754, 
que se repetiu a 10 de Fevereiro de 1755 ; 
2.a dé N. Senhora da Conceição , erecta na 
Fazenda do CapitaÕ mór JoaÕ Rodrigues Pra- 
te s , e á seu requerimento , com Provisão de 
9 de Março de 1792. Divide-se com a Fre- 
guezia da Conceição do Arroio pelo Rio Ca- 
pivary: com a de Santo Antonio da Patrulha 
pelas Lombas , e Estancia do CapitaÕ JoaÕ 
Antunes Pinto : com a da Aldêa de N. Se­
nhora dos Anjos, pelo Rio Grauatay : e com 
a da Madre' de Deos de Porto Alegre , pelo 
passo do Dornelles.

A Yara Ecclesiastica da Commarca de 
YiaraaÕ teve ahi o seu assento, desde o tem*
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po em que foi estabelecida, antes do anuo 
1754 ; porém mudando-a o Edital de 18 de 
Janeiro de 1773 para a Freguezia da Madre 
de Deos de Porto Alegre , por se transferir 
também o assento da Capital de Viamaõ para 
esse lugar . em razaÕ de mais ap to , e assás 
povoado , recorrem por isso os parochianos 
ao Ministro com petente, nas dependencias 
que lhe sam próprias.

N . Senhora das Necessidades da Ilha de Santa 
Catharina.

N a Praia Comprida da Ilha de Santa 
Catharina existe a Freguezia dedicada à N. 
Senhora das Necessidades, que conta a sua 
criaçaõ com o anno 1750 , em que a P ro­
visão de 27 de Abril entregou ao Padre Do­
mingos Pereira Tellés o cuidado de parochia- 
la. Presentemente goza da prerogativa de per­
petua. Em seus limites contará mais de 3S0 
Fogos , e o numero de Almas sugeitas à Sa­
cramentos chegará a mais de 3000. Nas de­
pendencias ecclesiasticas recorre à Vara da 
Commarca de Santa Catharina. Cultiva-se ahi 
a mandioca, milho , cana de assucar , diver­
sidade de hortaliças, e o linho.

JV. Senhora da Conceição da Lagoa da mesma
Ilha.

1 Dl

A ProvisaÕ de 19 de Junho de 1750, 
que destinou o Padre Manoel Cabral de Bi- 
tancourt para a Freguezia de N. Senhora da
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Conceição, novamente erecta na povoa çao nova 
da Lagoa de Santa Catharina , da? certeza da 
origem d’esta Parochia, que hoje se acha na 
Classe das perpetuas , e do seu l.° Pároco 
Encommendado. Conta em 333 ou mais Fó- 
gos, além de 2:664 Almas adultas; e nas de­
pendências do foro ecclesiastico recorre à Va­
ra da Com marca de Santa Catharina. O po­
vo do districto cultiva os mesmos generos,, 
que fazem o trabalho rural dos habitantes da 
Freguezia antecedente. Ahi subsiste uma.Ar- 
maçaõ de baleas.

JV. Senhora do Rosário do Rio Pardo.

Nenhum documento descobri nos Livros 
de Registros da Camara Ecclesiastica, que 
firmasse o principio, ou o tempo de ereceaÕ 
da Freguezia de N. Senhora do Rosário, fun­
dada na Província do Rio Pardo, Continente 
do Sul, além da Provisaõ datada em Junho 
do anno 1750, entregando ao Padre Jozé Car­
los (ou Carvalho)- da Silva a Parochial Igreja 
de ViamaÕ, dá povoaçaÕ do Rio P a rd o m a s  
consta do Liv. J.° do Tombo da mesma Igreja 
foi. 1 que fora erecta a 8 de Maio de 17(39. 
Donde se deduz , que na sua criaçaõ tivera 
a prerogativa de Capella Curada. He nume­
rada na Taboa das Igrejas Parochiaes perpe­
tuas ; é o Padre Fernando Jozé Mascarenhas 
Castel-branco occupou o lugar de l.° Pároco 
proprio. .

Em seu território conta mais de 990 F<5- 
gos, e o numero e$cedentç de 8:600 pessoa*



ndultas , q u e , por capazes de Sacramentos > 
■se dam à rol. A’ sua frlialidade estam as Ca- 
pellas ] .“ dos Terceiros de S. Erancisoo; 2.a 
oe S. Angelo; 3.a de Santa Barbara da En­
cruzilhada , distante doze à quatorze legoas 
ao Sul do Rio P ardo , que he Curada, (I) 
como havia sido a de S. Angelo pela Porta­
ria de 15 de Dezembro de 1762.

He assento da Commarca Ecclesiastica 
criada ahi nos dias primeiros de Janeiro de 
1771 , como se collige <lo provimento passa­
do à 18 do mesmo m ez, e anno, que com- 
metteu ao Padre Manoel da Costa Mata a 
Vigararia da Vara da nova Commarca de N. 
Senhora do Rosário do Rio Pardo. A’ sua ju- 
risdicçaõ teve os territórios das Parochias de 
Santo Amaro distante oito legoas ao Poente, 
e de S. Nicoláo , distante uma legoa : mas 
adjudicada a 1.® à Commarca da Senhor Bom 
Jezus do Triunfo, conserva a 2.a , que hoje 
se conhece pelo tituk) de N. Senhora da Con- 

Tom. V. H (I)
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(I)  Foj olevacla à Curato pelo VÍBÍUdor- Bento 
Cortez de Tolledo em Provisão dc 10 de Novembro 
de 1799 com a exten6aõ de 16 legoas , e 15 
legoas NS. A  sua ApplicaçaÕ passa de 2000 Almas; 
e os Povos d’ella se obrigaram voluntariamente à Co- 
nhecença de 200 réis por cada pessoa de Confissão , 
com o onus de pagar o seu Capellao 60$) réis de 
reconhecimento ao Pároco do Rio Pardo. Talvez por 
esse m otivo, e 'por pretenderem os povos eximir-se 
d’essa contribuirão, em 1814 requereram a S. Mages- 
tade os Applicados,. que se erigisse a Capella em Frc- 
guezia; à cuja supplica naõ se oppoz 0 Reverendo Bts- 
jw na sua informação de 7 dé Agosto de 1819-



çeiçao da Cachoeira de Jacuhy. No lugar d’es- 
ta Freguezia se criou uma Villa em 1811 -r 
cujo território foi coarctado pela criaçaõ da. 
nova Villa de S. Luiz da Leal Bragança> nau 
povoaçaõ de S. Luiz do Norte , Província 
das Missoens, por Alvará de 13 de Outubro 
de 1817 que lhe- deu por limites pelo Norte
0 Sèrtaõ do Uraguai; pelo Sul o Rio Ibicui; 
seguindo por elle acima a entrar na ponta da 
Serra geral até a Picada de S. Martinho; pe­
lo Leste o Rio Jacuhi; e pelo Oeste o Ura­
guai: e outro- Alvará de 2G de Agosto de 1819 
eriou em Rio Pardo um Juiz de Fóra do Ci- 
vel , Crime , e Orfaons , annexando ao seu 
Tèrmo a Villa Nova de S. Joaõ da Cachoei­
ra. Tem. a prerogativa do Titulo de Condado 
eonférido à D-. Diogo de Souza (Governador 
que foi dessa Capitania) por Despacho do dia 
36 de Julho Ao 1815.

Santa Anna da Laguna.

Sendo notável a povoaçaõ no districto 
da Laguna-? teve origem a Capella dedicada 
à- Santa Anna, que desde o seu principio go­
zou da prerogativa de Ciirada, nomeando-se- 
lhe , em 23 de Junho de 1750 , o Padre 
Francisco Jozé de Araújo Bernardes para o 
Cargo de Capellaõ. No anno de 1755 entrou 
cm numero da& Igrejas Parochiaes , e por
1 ortaria de 10 de Fevereiro do mesmo foi 
'•° Pároco Encommendado o referido Bernár- 
d e s , passando de occupar *a Vigararia de 
Sauto Antonio dos Anjos, e a Vara da Com- •
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marca da Laguna. Proposta pela primeira vez 
para subir à Classe das Igrejas perpetuas, 
em Janeiro-de 1810, goza hoje d’essa prero- 
gatiya ; e foi seu I.° Pároco proprio o Padre 
Camillo de Miranda de Freitas e Noronha, 
por Apresentação de 8 de Julho de 1811 e 
Confirmaçaõ de 3 de Dezembro de 1814. Tem 
mais de 700 Almas adultas, e sugeitas à Sa­
cramentos. Nas dependencias do foro «ecle­
siástico recorre à Commarca da Laguna. He 
vulgarmente conhecida esta Freguezia só pelo 
nome de Villa Nova.

Sacra Família de Tinguá.

Patenteado o caminho novo da Serra dos 
Órgaons para as Minas Geraes , antes de 1715, 
( l )  se continuáram à abrir outras estradas , 
que podessem por terra firme communicar 
com aquella, e facilitar igualmente o giro do 
Gommercio , sem dependencia de passagem 
-de m a r , como foi de necessidade à princi­
pio , desde o Porto da E strella , até o da Ca­
pital. Com estas vistas se foram derrubando 
os matos do districto da Freguezia de N. 
Senhora da Piedade de Iguaçfi, por onde su­
biram os Sertanejos a Serra de Tinguá , e 
■d’ahi à Sitios’ differentes, que naõ tardáram

II ii 1

do R io de  J a n e ik o . ffò

(1) Vede Liv. 8 Cap. 1 a memória da Freguezia 
de N. Senhora dos Kemedios do Paratii, e ahi a nota 
{19); Liv. 4 Cap. 2 a memória da Freguezia de N. 
Senhora da Conceição do Alferes in princ.



em se povoar, porque vencida a primeira dif» 
ficuldade , houve meio de entrar no conhe­
cimento das terras incultas, . que-logo se cor 
biçáram para trabalhar. Vivendo- portanto os 
novos C donos dos Sertaons assás alongados 
do recurso aos Santos Sacramentos, que com- 
incommodos notáveis de extensos , e muito 
máos caminhos , iam procurar a Freguezia 
de N. Senhora da Conceição do Alferes ; à re­
querimento de Joakim Ferreira Varella, e dos 
habitantes do-novo paiz além da sobredita Ser­
ra, criou a ProvisaÕ de 18 de Julho de 175.0 
uma Freguezia sob o titulo de Sacra Familia 
do Caminho novo de Tinguá.

Entretantoque se escolhia sitio accomoda- 
do à fundaçaõ da Igreja M atriz, por facul­
dade do Diecesano se fez uso de um Altar 
portátil, collocado na Casa de vivenda de Va­
rella , sita na Rocinha, que hoje denominam 
Fazenda do Provedor, em cujo lugar, por de­
terminação do mesmo Bispo , foi benzida cer­
ta porça5 de terra para Cemiterio. Assinala­
do. pelos moradores principaes do districto, 
e pelo Pároco, o terreno, que entaõ- pareceu 
mais apto à fundaçaõ do novo edifício , se le­
vantou a l.a Igreja Parochial na Fazenda de 
Domingos Marques Corrêa-, e Joaõ Henrique 
Barata, seu socio , correndo o anno 1755-, 
como consta da memória escrita pelo Vigariò 
JoaÕ de Sequeira a foi. 7 do Liv. de Capitur 
los de Visita: (2) mas arruinada em pouco
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(2) Diz. a memória = .  Em onze do mez de Maio
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tem po, por naõ serem duráveis as madeiras, 
de que se construira , se edifiôou a 2.a Casa 
no sitio das Palmeiras sobre grossos esteios 
com paredes de pão à p ique, para que doá- 
ram C orrêa, e Barata 42 braças de terra de 
testada , com o fundo de 46 , por Escritura 
de 4 de Setembro de 1757 : (3) e demolido 
o Templo prim eiro, ficou o lugar servindo

de 1755 tomei posse desta Freguezia de Santa Familia 
do Caminho novo de Tinçuá , sendo antecedentemente 
erecta em Vigararia annual, e amovível pelo Excellen- 
tissimo e Reverendíssimo Senhor D. Fr. Antonio do 
Desterro . . .  a qual se conservou dous para tres annos 
pouco mais ou menos, dizendo-se Missa em Altar Por­
tátil , que se achava este nessa occasiaõ em Cara de 
Joaquim Ferreira Varella ; e por naõ apparecer ahi o 
sitio accommodado para se fazer Ig re ja , a mudei para 
a Fazenda de Domingos Marques Corrêa , e de seu 
Socio JoaÕ Henrique B ara ta : ahi levantei uma Capella 
de madeira , e com licença do mesmo Excellentissimo 
Senhor a benzi com seu A d ro ; e logo tomei conta do 
que à ella pertencia; e por me parecer conveniente fiz 
este Inventario de tudo . . . =

(3) O documento , por onde consta essa doaçaõ , 
se vê lançado, e registrado à foF. 11 do Liv. cit. de 
Capit. de Visitas. Os doadores do terreno, attendendo 
à necessidade, que tinha o Pároco de alguma terra 
para edificar a Casa da sua vivenda , e para pacigo 
dos seus- animaes, ampliaram a data , alem das braças 
destinadas , e precisas à cdificaçnõ do Tem] lo ; mas 
sob as condiçoens , ou clausulas seguintes : l.a Que 
os Vigários diriam g r a l is , ou mandariam dizer , por 
suas tençoens uma Missa annualmente no dia de San­
ta Anna:' 2.® que se lhes d aria , e à seus descenden­
tes , uma Sepultura gratuita junto ao Arco da Capei- 
la m ór: 3.® que naõ poderiam os Vigários metter nas
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de Cemiterio. Com o comprimento de 53 pal­
mos , e largura de 28£ se construiu o Corpo 
da existente Igreja M atriz; cuja Capella mór 
comprehende a extensão de 31 palmos sobre 
22 de largo. Déntro de suas paredes se eri-, 
giram 3 Altares , no maior dos quaes está o 
Sacrario , onde aunualmente se conserva o 
Santíssimo Sacramento , por faculdade conce- 
dida em Visita do anno 1795.

Elevada, à natureza das Igrejas perpe­
tuas pelo Alvará de 12 de Janeiro de 1755, 
teve por l.° Pároco proprio o Padre Joaõ de 
Siqueira Pereira, que Apresentado a 17 do 
mesmo mez , e anno , e Confirmado a 5 de 
Maio seguinte , tomou posse do Beneficio no 
dia 11 innnediato: 2.° o Padre Francisco de 
Paula, Apresentado à 2 de Maio de 1800, e 
Confirmado à 16 de Dezembro do mesmo an­
no. 3.° o Padre Francisco Salinas de Lima.

Com a Preguezia de S. Joaõ Marcos se 
dividia ao Norte, pelo Rio Pará iba; mas cria­
da novamente a Freguezia de Santa Anna de 
P irahy, que era Capella Curada d’aquella , 
e sua filial, ficou balisando por alli : com a 
de N. Senhora da Conceição do Alferes , ao 
Nascente , no Morro de S. Paulo, distante 
quasi oito legoas , à se encontrar com os mo­
radores do Caminho do Coito : com as de 
Santo Antonio de Jacutinga , e Piedade de

terras belaradas homens alguns , cujo trafego fosse o 
de vender aguardente , legume , e outros effeitos seme­
lhantes^ em que o negocio da Fazenda sentisse prejuízos.



Iguaçu , nos rumos de S . , e S E ., finálisan- 
do peio  ̂Rio de Santo Antonio do Mato , e 
estrada à baixo , onde terminam as te rra s , 
que foram de Ignncio Dias Velho, e sam pre- 
senteinente^ dos herdeiros do Guarda Mór Ge­
ral das Minas Fernando Dias Paes Lem e, 
distantes mais de oito legoas: com a sobredi­
ta de Santa Anna finalmente, ao Poente, me­
diando uma travessa de Sertaõ , extenso mais 
de cinco legoas. Em toda essa circunferência 
numera 120 à 130 Fdgos , e mais de LOGO 
Almas sugeitas à Sacramentos.

A Capella dedicada à N. Senhora de Be­
lém , e Menino Deos, que o Guarda Mér Pe­
dro Dias Paes Leme fundou em sua Fazenda 
de Guandu com Provisão de 8 de Janeiro 
de 17G2, substituindo a decadência d’ ou tra , 
constrnida com o titulo de S. Jc z é , em si­
tio distante meia legoa; he unica , que se 
conserva filial à Matriz.

Em actual exercício existiam no anno de 
1795 duas Fabricas de assucar, e quatro de 
aguardente. As terras do districto sam cul­
tivadas com a cana doce, arroz, café, man- 
dióca, milho, e legumes. Os effeitos das la­
vouras tem saida por terra firme até o por­
to de Santo Antonio du Mato da Freguezia 
de Jacutinga , d onde se" transportam à Cida­
de em barcos , ou canoas.

Fertilrsam o território da Freguezia abun­
dantes aguas, de que se formam os Rios l.° 
de Santo Antonio, e 2.° de S. P edro , origi­
nado da Serra do mesmo nome , que | rocu- 
rando o 3„° de Santa A nna, à elle se une>

r o  Rio de J aneiro. 63
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fazendo-o mais fértil, e caudaloso; o 4.° cha­
mado Novo , principiado a fermentar na Ser­
ra denominada de Santa Anna ; e finalmen­
te o 5.° de S. Jozé , que tendo circulado a 
Freguezia, vai misturar as suas aguas com as 
do Pirahy , demandando juntos o Para-iba.

A’ Cargo de um CapitaS de Ordenança, 
com vezes de Commandante, esta o governo 
do districto , e da Milicia da Freguezia, co­
mo acontece nos demais territórios da Serra
a cima.

S. Jozé da Cidade.

A TradiçaÕ, constantemente conservada 
de longos•annos, attribue à  Egas Moniz o 
erigimento do Templo dedicado ao Glorioso 
Patriarcha S. Jozé , que se vê n’esta Cida­
d e , de cuja existência, já no anno de 1633 
dam noticia os Livros -da Matriz 1.» de S. Se- 
bastiaõ. Seu fundador * talvez porque naõ po- 
desse concluir a obra principiada , com pare­
des de pedra, e cal, ou por outros motivos 
totalmente desconhecidos hoje , deliberou doar 
a noVâ Casa à  certos devotos do mesmo San­
to , que com piedade fervorosa concorriam 
para o seu culto, por quem foi estendido o 
comprimento do Corpo em 5 ou 6 braças 
de terreno , (1) doado também , com todo 
fundo correspondente até o m ar, por Este- 1

(1) Tendo-se reedificado 3 Capella mór com dese- 
nho mais esbelto , e depois de concluída a nova obra 
u* Sacristia , para onde se passou o Sacrario , e as
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vaõ de Vasconcellos , e sua m ulher, ao Go­
vernador Salvador Corrêa de Sá e Benavides, 
como Juiz da Confraria, pela Escritura lan­
çada à foi. 141 do Liv. de Notas servido des­
de o anno 1640 a 1641 , que se conserva no 
Cartorio do ex-Tabelliaõ Faustino Soares de 
Araújo.

Despovoado quasi o m onte, onde habita­
ram os moradores primeiros da Cidade, por 
se passarem à occupar a planície próxima ao 
mar , e sendo naÕ só muito incommodo o 
recurso aos Santos Sacrainentos , porém a sua 
administraçaõ mais trabalhosa, existindo a 
Pia Baptism al, e o Sacrario na Matriz de S. 
SebastiaÕ, situada naquella eminencia; se de­
terminou , que servisse de Matriz a Capella 
do Santo , como serviu desde antes do anno 
1661 , (2) até o de 1734 , no qual,* mudada 
a Sé Cathedral para a Igreja de Santa C ruz, 
se tranferiu também para ella o Sacrario., e 
a Pia baptismal.

A posse adquirida por mais de setenta 
annos deu à este Templo todo direito à ser 

Tom. V. I

Imagens Santas na tarde do dia 24 de Dezembro de 
1815, principiaram no anno seguinte à levantar-se tam­
bém de novo as paredes do Corpo d’este Templo.

(2) Nenhum documento pude descobrir, cjue fir­
masse a Era da mudança da l ’ia Uaptismal, além da 
disposição testamcntaria de Manoel Vaz de Leaõ , re­
gistrada à foi. 37 e seg. do Liv. 4 dos Fallecidos na 
Ereguezia de S. Sebastiaõ, por que se alcança, c ve­
rifica no anno apontado o exercício parochial na Capei» 
la de S. Jozc,



verdadsiramente Parochia: e como fosse já 
notável o Povo cias duas Frcguszias únicas 
da Cidade, Sé , e Caneleilaria, cuja parochia- 
caõ diligente .naÕ podiam comprehender os 
seus Vigários , à pesar de grandes excessos; 
houve porisso necessidade de se dividirem os 
districtos , e de se criarem outras tantas Pa- 
rochias em beneficio publico , e da boa ad­
ministração do pasto espiritual. Instado El-Rei 
por este motivo de muita consideração, Re­
solveu à 3 de Novembro de 1749 a Consul­
ta sobre o mesmo 'assumpto , mandando por 
Ordem de 9 do mesmo mez , e anno, criar 
na Cidade mais duas Parochias ; (3) e com- 
mettendo ao Bispo a escolha das Igrejas pa­
ra o ministério, e exercício parochial interi­
namente , precedendo consentimento dos Padroei­
ros , (4) também lhe ordenou , que regulasse
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(3) A. Ordem foi registrada à foi. 83 do Liv. 33 
da Provedoria.

(4) O Tribunal dá Meza da Conciencia, e Ordens 
de Lisboa, por quem foi passada a Ordem citada, 
naõ ignorava, nem podia ignorar , que só o Senhor 
Gram Mestre das Ordens Militares lie o Padroeiro das 
Igrejas fundadas em terras das mesmas Ordens, como 
sam todas as do Ultramar ; pois que- o Padroado das 
Milícias tem natureza dos bens da Corôa (Pereira de 
Manu Regia 2 p. Cap. 66 n. ] 3 Carvalho Enucleat. 
2.a Coraprobat. 3 n. 50 et Enucleat. 3.» Comprobat. 
2.» n. 84 Resoluc. de 17 de Agosto de 1770 referida por 
P. 'J. M. Inst. Lib. 2 tit. 3 §. 24 et ibi n o t): mas, naõ 
obstante essa sciencia , se ingeriu na citada Ordem a 
clausula do consentimento dos Padroeiros , suppondo 
haverem alguns , por Graça , e privilegio particular 9



os limites de cada uma. Assim foi cumprido 
pela Pastoral de 30 de Janeiro de 1751 , des­
membrando-se os territórios das antigas'Paro- 
chias., para dar termo jurisdiccional ás de 
novo criadas nas Capellas de S. Jozé , e de 
Santa P i ta ,  em 31 do mesmo m ez, e anno, 
cuja divisaõ , e estabelecimento confirmou o 
Alvará de 10 de .Maio de 1753.

Para occupar de propriedade esta Paro- 
chia destinou o Bispo o Padre Antonio Jozé 
IVIalheiro , qué servia o Curato da Sé , pas­
sando lhe Provisão de Encommendado a 29 
de Janeiro: mas pretendendo-a também o Pa­
dre Luiz Jaime de Magalhaens Coutinho Car- 
dozo , Vigário que era da Freguezia de N. 
Senhora de Nazareth do Inficionado no Bis­
pado de Marianna, passaram ambos à Lisboa 
no anno seguinte de 1752 , onde disputados 
rijamente os direitos de cada um , (5) foi 
Cardozo Apresentado no Beneficio (que o Al­
vará de 8 de Maio de 1753 elevara à Clas-

I ii
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3ue sob esse titulo podessem contrariar o novo destino 
as Igrejas , de cuja objecçaõ se originassem algumas 
controvérsias. Vede nota (1) na memória da Freguezia 

seguinte de S. R ita , por onde se conhecerá o motivo 
de requerer a Ordem referida de 9 de Novembro , o 
consentimento dos Padroeiros suppostos das Igrejas: e 
também Cap. 2 seg. a nota (4) na memória de Gomes 
Freire de Andrada.

(5) Os documentos, por que constaram os moti- ■ 
vos , e as forças das opposiçocns de ambos os Conten­
dores na C orte, deixou o Autor d’estas Memórias ao 
Cabido, para se depositarem no seu Archivp, quando 
se retirou à Lisboa no anno de 1801.
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s e , e natureza dos perpetuos) por Carta de 
lo 'd q  mesmo mez, e anno; e em consequên­
cia desse titulo se Confirmou à 23 de Agos­
to seguinte. Com o fallecimento do proprietá­
rio à 2 de Janeiro de 1790 , foi provido na 
Igreja o Padre Ignacio Pinto da Conceição à 
& de Junho immediato , (6; em conformidade 
do Alvará de Faculdades ; e conseguindo a 
ApresentaçaÕ datada à 28 de Março de 1792, 
entrou em posse pela ConfirmaçaÕ de 25 de 
Setembro do mesmo anno. Como por Graça

((j) O Padre P in to , egresso da Companhia de 
Jezus , servia de Encomménda a Igreja Parochial de 
S. Francisco Xavier do Engenho Velho, e sem duvida 
era um Ecclesiastico mui digno pela sua morigeraçaõ; 
mas em Moralidades na» igjralava à outros oppositores, 
que com ellc concorreram ao beneficio. A’ pesar porém 
cVessa inferioridade , e de naõ superarem os seus ser­
viços ecclcsiasticos aos dos competidores , prevalece­
ram outras circunstancias para se lhe dar a Igreja, 
com injuria dos oppositores benemeritos , que apai­
xonados da semrazaõ d"esse procedimento, fallece- 
íam em pouco tempo. Taes foram o Doutor Joa5 
de Almeida de Carvalho, e o Padre Joaf» de An­
drade Veiga. Os razos propostos pe'os Examinado­
res , e as respostas , que o Autor destas Memórias 
conserva, por se haverem offerecido ao juizo do Sabio 
Publico , decidiram a questaõ à favor dos naõ favore­
cidos , que já  na opposiçaÕ do Curato da Sé , por 
fallecimento do Conego Cura Roberto Cár Ribeiro, sof- 
freram igual fortuna, depois de consummirem os Exa­
minadores toda noite do dia do Concurso na averigua» 
çaõ da justiça dc cada um dos oppositores, para se 
julgar o Beneficio à quem , antes do Concurso , esta- 
va promettido, como foi constante.



Regia havia sido o Padre JoaÕ Baptista Ger- 
vazio Picaluga provido na futura successaõ da 
Igreja em 7 de Outubro de 1807 , e as mo­
léstias do proprietário lhe impediam a. satis- 
façaõ de seus deveres; entrou o Coadjutor, 
encartado no Beneficio a 7 de Outubro de 
J710 , a reger a Cura das almas, atéque fal- 
lecido o Coacljuvado, tomou posse de . pro­
prietário da Igreja , onde acabou correndo o 
anno .de 1S14. Por Decreto Real succedeu- 
Ihe o Padre Bernardo Jozé da Silva Veiga.

Limita-se com a Freguezia de N. Senho­
ra da Candellaria pela Rua do Cano Pra­
ça , que se denominava do Carmo; e procu­
rando , do mar , a Rua da Cadeia, ate a dos 
Ourives , vai buscar a da A juda, por onde 
toma a de Santo Antonio, abraçando as ver­
tentes dos m ontes, e terras, que ficam para 
a parte do Desterro , e a dividem com a 
Freguezia da Sé. (7) Por Costa de m ar, e 
terra dentro , foi-lhe dado o termo até Co­
pacabana ; em cujo sitio devia partir com a 
Freguezia de N. Senhora do Loreto, e San­
to Antonio de Jacarépaguá; mas , naõ obs-
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(7) Pelos termos declarados na Pastoral citada de 
30 de Janeiro , que deu por linha divisória as verten­
tes dos m ontes, e terras para a, parte do Desterro, 
naõ se comprchcndia o sitio dc Mata-cavallos : mas a 
indolência do Cura da Sé , ou a pouca attençaõ, que 
jfaquellc tempo merecia o lugar , por habitado èpe- 
nas pelos Jacareiros , e esses poucos , deu lugar ao 
Vigário de S. Jozé para se apossar do território , que 
hoje he povoado por numerosos edifícios, e de boa 
eonstruetura.
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tante essa declaraçaÕ, adiantou-se o termo 
até à Gavia, talvez pela distancia enorme, 
que h á , do referido sitio áquella Parochia. 
Nesse circulo numerava além de 2:000 Fo­
gos, e mais de I6$> mil almas adultas, che­
gando o total delias à mais de 17# mil: di­
vidida porém a Parochia no anno de 1809, 
para dar territorió à de S. JoaÕ da Lagoa 
de novo erecta , naõ só ficou diminuta no nu­
mero de Fogos, e de Alm as,'m as no termo 
da sua parochiaçao , que chega hoje até a 
Praia de Botafogo , como se verá" em lugar 
competente.

Em seu districto existem as Capellas fi- 
liaes l.a de Santa Luzia , cuja fundação ex­
cede os annos de 1592. (8) Por decadente a 
que então existia , substituiu-lhe a actual, 
fundada com Provisão de 12 de Janeiro de 
1752 à requerimento de Diogo da Silva , em 
chaõ doado por JoaÕ Pereira Cabral , e sua 
mulher, junto à praia conhecida pelo nome 
da mesma Santa. He sustentada por uma Ir­
mandade , e por esmolas dos devotos , que tri­
butam diários cultos à taõ particular prote- 
ctora da boa vista. 2.a do Menino Deos, ere-’ 
cta no Sitio de Mata-cavallos por Manoel Pe­
reira Ramos , com Provisão de 3 de Abril 
de 1742. (9) 3.» de N. Senhora da Gloria 
que levantada no anno de 1671 por um Er-

(8) Vede Liv. 7 Cap. 17 Casa dos Religiosos 
Capuchos da Provinda da Couceiçaõ.

(9) Vede Liv. cit. Cap. 18 Convento das Frei­
ras de S. Thereza.



roitafi denominado Antonio de Caminha, foi 
de novo erigida em 1714. Nesse tempo mes­
mo se fizeram as obras magnificas do seu 
sumptuoso Adro , todo lageado de cantaria , 
sistema , e ladeira, havendo o Doutor Cláu­
dio Gurgel de Amaral (ordenado posterior­
mente in Saçris) feito doaçaõ do Outeiro pá­
ra esse fim 20 de Junho de 1699. A l a r ­
go de uma Irmandade da mesma Senhora es­
tava esta Ermida , assás decente , e tratada 
com asseio : porém trasladados para alli os 
Padres Capuchinhos Italianos , por lhes ser 
tomado o antigo Hospício da sua residência 
para habitaçaõ dos Padres Carmelitanos, em 
troco da Casa occúpada pela Rainha N. Se­
nhora e Sua Real Fam ilia, cujo Hospicio foi 
ultimamente dado aos Padres de Jezus da 
Terceira Ordem da Penitencia ; ficou a Ca- 
pella a’o cuidado, e uso dos mesmos Padres 
Capuchinhos , por quem sam habitadas as 
Casas de romaria. 4.» de N. Senhora dos Pra­
zeres , erecta junto ao Rio das Larangeiras , 
caminho para Cosme Velho, por André Mar­
tins Serqueira, com Provisão de 22 de Mar­
ço de 1729.

Dentro do mesmo districto estam a Ca­
sa , que fôra de residência dos Vice-Reis , 
e he presentemente o Paço de S. Magestade, 
situado na Traça denominada em outro tem* 
po do Carmo, e hoje Terreiro do Paço ; as 
Casas do T rem , dos Quartelamentos da Arti­
lharia , e de um dos Batalhoens destacados de 
Portugal, occupado antes pelo Regimento 3.° 
de Infantaria; a prisão do Calabouce, a For-

do R io  de  J aneiro  7 1 ]
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taleza dò mesmo nome, sita na ponta da Mi­
sericórdia. , e a do Castello de S. Sebastiao ; 
a Igreja da Senhora do 13om-successo, a que 
se acha unido o Hospital da Misericórdia; a 
Igreja do Collcgio dos extinctos Jesuítas , e 
junto à ella o Hospital Real; a Igreja de S, 
Sebastiao-, onde se fundara a Matriz l.a da 
Cidade , e teve o primeiro assento a Só Ca- 
thedral, cujo Templo reedificou , e ampliou 
o Vice-Rei Conde de Rezende, no anno de 
1792 com esmolas adquiridas do Povo; o Coh- 
veuto dos Padres Capuchos , e a Capella da 
Ordem Terceira de S. Francisco, annexa ao 
mesmo Convento ; os Hospícios l.° dos Ca­
puchinhos Italianos (hoje dos Padres de Je- 
zus), e 2.° dos Franciscanos destinados à ad­
quirir esmolas para a Casa Santa de Jerusa­
lém ; os Conventos das Freiras da Ajuda, e 
de Santa Thereza; o dos Padres Carmelita- 
nos, onde fora o Seminário da Lapa , pro- 
ximo ao Passeio Publico, e finalmente o Se­
minário Episcopal de S. Jozé.

Desde o lugar de Mata-cavallos , cami­
nhando para o da Lapa, e dahi ao de Bota­
fogo, he todo terreno occupado por Quintas, 
ou Jacras, e Fazendas, onde se cultiva o ca­
fé, amaudióca, o arroz, legumes, hortaliças, 
aryoredos differentes ,de espinho , e outros se­
melhantes, que productivos de bons, e sabo­
rosos fructos , assim do paiz, como estrangei­
ros, vegetam com fartura. N'esses lugares se 
acham fundadas muitas Cazas.de Campo ele­
gantes , alguns Jardins architectados, e poma­
res bem desenhados.
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Dos altos montes sitos no districto paro- 
cliial, dimanam copiosas aguas, que, desen­
volvidas desde o sitio à cima de Cosme Velho, 
forma o Rio das Laranjeiras (o qual toma o no­
me de Catcte no lugar assim chamado) , e 
com elle corre à se despejar na praia do Fla­
mengo , repartindo de caminho as aguas pelo 
fundo das terras do mesmo Catéte , à pro­
curar a enseiada de N. Senhora da Gloria.

Santa Rita da Cidade

Na Capella dedicada à Santa Rita de Cus­
pia, que o Reverendo Bispo D. Francisco de 
S. Jeronimo fundou , lançando-lhe a 1.“ Pe­
d ra , e Manoel Nascentes Pjhto , com sua mu­
lher Dona Antonia Maria haviam levantado 
com paredes de pedra , e c a l , à custa do seu 
patrimônio , e de algumas esm olas, até ulti­
marem a Capella M ór, Sacristia, e Corisisto- 
rio , e de principiarem os alicerces do Cor­
po , em cujo estado a entregaram , por Es­
critura de Í3 de Março de 1721 , (1) ao Ju iz , 

Tom. V. K 1

r>o Rio de  J a x e ir o .

(1) Foi lançado esse titulo a foi. 73 do Liv. de 
Nota» servido com o Tabclliaõ Manoel de Vasconccl- 
los Velho, cujo Cartorio occupa Antonio Teixeira de 
Carvalho. Pela Escritura citada se obrigaram Nascen­
tes , e sua mulher, à contribuir annualmcnte com 3.-#> 
r é is ; n saber, 1G$) réis para ajuda do sustento de um 
Capellaõ, e outros 16^) réis para guizamento de vinho, 
hóstias, e roupa lavada, sugeitando as suas terças it 
essa contribuição. Por titulos taes arrogaram à si os 
mesmos fundadores, e dotantes , o de Padroeiros per-



EserivaS, Thesoureiro, e Procurador da Fes­
ta da mesma Santa, (2) com os ornamentos 
e alfaias do seu uso; se criou a 4.a Fregue­
sia da Cidade , pelos mesmos motivos , que 
occorreram para se erigir a antecedente Paro— 
chia, e por modo- semelhante, desmembran­
do-se do- território- da Freguezia da Candel- 
kria o circuito da sua jurisdicçaÕ parochial , 
que o Alvará de 10 de Maio de 175? con­
firmou , tendo elevado a mesma Igreja à na­
tureza cia» perpetuas em outro Alvará de 5 
•do mesmo mez, e  anno, Tem 5 altares.

A Provisão de 29' de Janeiro de 1751 
-Encommendou a párochiaçaÕ da nova Matriz 
ao Padre JoaÕ Pereira de Araújo e Azeve­
do , era quem- se verificou a 1 .;l Apresenta­
ção por Carta de 29 de Maio de 175?, e 
Confirmação de 8 de Agosto seguinte, por
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petuos , e seus descendentes (preferindo o Varaõ): e 
sem que houvesse a menor opposiçaÕ do Ordinário so­
bre o Padroado das Igrejas das Ordens , como toquei 
na nota (4) da memória antecedente da Freguezia de 
SI Jozé, foi assim declarado na mesma Escritura, on­
de , além- de outras condiçoens , e obrigaçoens, se feZ 
expressa clausula de conservarem- na Capella" mór um 
jazigo para elles, e seus successores.

(2) Na- Igreja Matriz da Candellaria teve princi­
pio o culto de Santa R ita , que seus devotos mui fer­
vorosos , e singularmente o fundador d’este Tem plo, 
estabeleceram' antes do auno 1742, constando pela Pro- 
>isaõ de 21 de Maio do mesmo, que à requerimento* 
do Provedor , e ma's devotos da Santa , se concedeu 
expor o Santissimo Sacramento por todo dia da festa? 
celebrada aa Freguezia. da Candellaria.

é



«cujo provimento ficou sem effeito o da Igreja 
de Santa Anna de Goiás , na qual fora no­
meado por Carta de 11 de Dezembro de 1759; 
promovido porém este Pároco à Freguezia de 
!N. benhora da Candellaria da mesma Cidade 
no anno de 1763, e vagando por isso a pro­
priedade da Igreja , entrou à possui-la o Pa­
dre Antonio Jozé C orrêa, Promotor que era 
do Juizo Ecclesiastico , -como Apresentado a 
14 de IVovembro de 1764 , e Confirmado a 
28 dc Junho de *1765 , atéque fallecido em 
Junho de 1801 , se proveu o Beneficio no 
Padre Jozé Caetano Ferreira de Aguiar, por 
ApresenlaçaÕ no mesmo anno. (3)

K ii
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(3) Aguiar parocliiava de Encommenda a Igreja 
d e  N. Senhora do Rosário de Meia P o n te , e occu- 
pava a Vigararia Geral de G oyás, quando empenhado 
«  Reverendo Bispo D. Jozé Joalcitn Justinianno à 
privar (por motivos particulares) o Padre Jozé Baptis- 
ta  d1 Arrigue da Conezia na Sé Cathedral, em que 
S . Magestade a Rainha N. Senhora o provera em 1796 
por Seu Real D ecreto , com desprazer do mesmo Die- 
eesano , se oppoz ao provimento , negando* lhe a posse 
■do Beneficio, sob o pretexto da cegueira, em que che­
gara de Lisboa. N'essa circunstancia, e «em que hou­
vesse precedido ii menor decisaõ Regia sobre o as­
sumpto , dando por de nenhum éfieito aquella Apre­
sentação ,  e , pelo contrario , tendo dhnanndo alguns 
Avizos da Secretaria dT.stado à favor do Apresentado, 
em resulta de Contas ■ repetidas ,  conseguiu em fim , 
que dando-se o  Canonícato por vago , fosse conferido 
a Aguiar , à favor de quem se expediu a Consulta , 
em consequência cia Proposta do mesmo Reverendo 
Bispo. Reclamando porém o desgraçado Cego, e fazen­
do subir em tempo à Real Presença a justiça da sua
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Dividia-se a Freguezia cora a da Catr- 
dellaria pela Itua das Viólas, desde a Igreja, 
até o mar , naÕ se incluindo as travessas , 
viellas , ou becos para as outras , que ficara 
para a parte da Candellaria : com a Fregue- 
zia ria Sé, indo direito da Igreja ao Aljube, 
e dahi pela ladeira da ConceiçaÕ à cortar a 
Fortaleza do mesmo nome , e por ella direito ao 
monte, que fica par detrás da Jacra , que foi 
do Padre Miguel Gomes ccfrtando do alto d’elle 
direito ao mar : e por esse rumo, aguas verten­
te s , ficáram-íhe pertencendo os sitios da Prai­
nha , Valohgo, e Gamboa, (4) as Ilhas das

.

Causa, e a paixaÕ injusta tio Reverendo Bispo , seu 
adversário, conseguiu felizmente ser attendido-, empos- 
sando-se do Beneficio , em conformidade da Provisão 
de 12 de Junho de 1802. Como à esse tempo estava 
a Parochia de Santa Rita vaga de proprietário , por 
fallecimento de Corrêa, foi Aguiar provido n’ella, em 
compensação da Prebenda Canônica!, que sem effeito 
se lhe havia conferido; e attendendo-se ao quasi direi­
to adquirido pela Graça antecedente, foi lhe concedido 
com o mesmo Beneficio o uso , e privilegio da Murça 
de Concgo. He Lecenciado em Cânones : serviu a vara 
de Promotor do Juizo Ecclesiastico r e Procurador da 
Mitra , por Portaria de 4 de Maio de 1808 , e hoje 
a de Vigário Geral. He Censor, por parte da Juris- 
dicçaB Ecclesiastica , e Ordinaria, em cuja eleição, 
feita pelo Reverendo Bispo D. Jozé Caetano da Silva 
Coutinho' em 4 do mez dito , e anno,. foi Confirmado 
por Avizo da Secretaria d1 Estado dos Negocios do Bra­
sil , datado à 15 de Dezembro de 1812 , em conse­
quência do qual se lhe passou Provisão à 15 de Ja ­
neiro de 1813.

(4) Pela demarcaçaõ declarada no Edital de 30



Cobras , das Enchadas, e' suas annexas, em 
que se compvehende a* da Pomba’, onde se 
èdificou uma Capella à Santa Barbara , e se 
estabeleceu a  Armazém da Polvora : .essa di­
visão porém se alterou com a criaçaõ da no­
va Freguezia de Santa Anna do Campo, com 
quem hoje term ina, como se verá no Cap. 3. 
IS estes limites numerava 1:130 ou mais Fo­
gos , e atém de 0:000 Almas adultas , abran­
gendo o total dos freguezes mais de 10:000; 
cujo total cresceu à custa da diminuição da 
Preguezia da Sé.

Tem por Filiaes as Capellas l .a de S. Fran­
cisco , fundada no sitiò da Prainha, antes do 
anno 1748. 2.« de S. Joakim , que foi do ex- 
tincto Seminário dos Orfaons , e pertencia ao 
districto da Fregueziá da Sé. 3.a de N. Se­
nhora da Madre de Deos , levantada na Quin­
ta  de Valongo , que hoje he do CapitaÕ Jo- 
zé da Costa Barros , pelo Tenente Coronel 
André Pinto Guimaraens , com Provisão de 
13 de Julho de 1733. Tem patrimônio, e foi 
Visitada em 4 de Setembro de 1738. 4.» de 
N. Senhora do Livramento', erigida entre os 
sitios de Valongo, e da Saude, em 1G70, co-
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de Janeiro dc 1751 naõ se comprelundia 0 Sitio de 
nominado Suco do A lferes , que fica adiante do da 
Gamboa , seguindo o mesmo caminho até S. Diogo : 
mas o Pároco de Santa R ita se apossou d 'elle , por 
naõ haver estrada aberta da parte do Campo, por on­
de 0 Cura da Sé podesse pnrochiar as suas ovelhas 
alli habitantes, como podia mais facilmente 0 Pároco 
de Santa Rita pela mesjna via da Gamboa. *



ma me informou o seu Administrador, que foi, 
o Brigadeiro Francisco Cláudio Pinto da Cu* 
nha e Souza. 5.“ de N. Senhora da Saude, 
construira , na ponta de terra que finalisa a 
praia dé Valongo, por Manoel da Costa Ne­
greiros , com Provisão de. 8 de Outubro de 
1742. Tem patrimônio em 6$  réis estabeleci­
dos nos rendimentos de uma morada de Ca­
sas terreas , que partem por um laclo com a 
Sistema , costa da Jaçra, onde existe a Ca- 
pella, por cujo rumo correm os fundos , e 
faz frente para o mar, como declarou a Es­
critura celebrada à 17 de Agosto de 1742 na 
Nota , e Çartorio de Jorge de Souza Couti- 
nho. 6.» de Santa Barbara, edificada na Ilha 
da Pomba.

Em parte do território , confinante com 
o da Cidade , se acham varias Jacras , em 
que sam bem'cultivadas as hortaliç is , e dif- 
ferentes arvores fructiferas do paiz. Entre as 
muitas Cazas de Campo, que por essa parte 
subsistem construidas com boa perspectiva, 
merecem o nome de nobres , as do Livrar 
mento, da Saude, e de Valongo.

No recinto da Cidade comprehende o seu 
território o Mosteiro de S. Bento , a Caza 
da llesidencia Episcopal, a Fortaleza da Con­
ceição , em que se estabeleceu a Casa das 
Armas, a Ca^a do Aljube, para onde se mu­
dou a Cadea, o Quartel que fora do l.° Re­
gimento de Infantaria d’esta Corte, occupado 
lioje por um dos dous Batalhoens destaca­
dos de Portugal, e a grande Casa do ex- 
tincto Se.4inarip de S. Joakimj, onde se es-

78 M ejíorias H istóricas



tabeleceu o Hospital dos mesmos Batálhoens 
.vindos de Lisboa no fim do anno 1817. (5)

N . Senhora do Pilar de Goiás.

No sitio denominado Papoan , onde Joa5 
de Godoy Pinto descobriu ouro no anno de 
1741 , governando a Capitania de S. Paulo 
D. I miz M ascarenbas, tendo-se formado um 
Arraial florente pelo numeroso concurso de 
homens mineiros , hòuve por isso necessida­
de de se erigir cm Parochià a Capella de­
dicada pelo Povo N. Senhora do P ila r , co­
mo erigiu , e criou a Provisão de 3 de Maio 
de 1751 , dando-lhe por território uma parte 
do districto da Freguezia de N. Senhora da 
Conceição de Chrixá na Capitania de Goiás. 
Entrou à gozar da graça de Igreja Parochial 
perpetua pelo Alvará de 9 de Janeiro de 1755: 
e havendo-a párochiado na sua origem o Pa­
dre Auastacio Pfcreira, com Provisão de 3 de 
Maio de 1751 , succeden de propriedade o 
Padre Antonio Fraga de M eirelles, por Apre­
sentado à 12 de Janeiro de 1755 , e Confir­
mado à 21 de Maio seguinte. Contará em seus 
limites 500 F ógos, óu mais , e alêm de 5:000 
Almas sugeitàs à Sacramentos. Tem por fi- 
liaes as Capellas 1.» de N. Senhora do Rosa- 
r io , 2.n de N . Senhora das M ercês, e 3.» de 
S. Gonçalo. He assento da Commarca Eccle- 
siastica, estabelecida ahi pelos annos de 1753 r

150 R io  d e  J a n e iíio . 7 9

(5) Vede Liv. 7 C*p. 15.
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com pouca differença, à cuja Vara pede o 
povo os despachos nas dependeticias do seu 
foro : e o Padre Antouio Danvazo da Silva' 
foi o l.° qúe a occupou com Provisão , ou 
Portaria de 2-1 de Novembro do anuo decla­
rado.

Sendo riquíssimas as lavras do districto, 
he muito mais rico o Morro chamado do Pilar , 
donde se calcula ter saido além de 100 ar­
robas dè ouro ; e produziria maior porção 
d’esse metal, se para o trabalho mineral hou­
vesse agua, que o Dezenoargador Ouvidor 
Joakim Tlieotonio Segurado procurou encami­
nhar, animando os habitantes para esse ser­
viço vantajoso : mas principiados os bicames 
necessários para conduzir a agua, naõ apro­
veitou o sen fabrico , por malícia dos intri­
gantes , que os reduzio à cinzas. Tem 2 Com­
panhias de Cavallaria do 2.° Regimento, 2 de 
Infantaria, 2 de Ordenança, e l de Henri­
ques. Está situado o Arraial a 14.° e 15' de 
latitude; e junto à elle , perto da estrada, se 
descobrem abertas em pedra algumas figuras 
imperfeitas de face humana, que se suppoem 
ser obra da natureza, ou divisa/de terras 
marcadas pelos Gentios. He Pilar cabeça de 
Julgado , fundado no anno 1741 , cujo Arraial 
florente, e populoso , se acba bem situado 
perto de uma ribeira, que desagua no rio das 
Al más ,1* e dista 10 legoas de Chrichá. Um 
chafariz] sacia a sede de seus habitantes.
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Senhor Bom Jesus de Anta de GoJds.

Descobertas por um F. Calhamares as 
lavras mineraes no sitio, que denominaram 
Anta, correndo os annos de 1737 739, ©
levantada ahi uma Capella sob a dedicaçao 
do Senhor Bom Jezús, em beneficio dos no- 
tos habitantes do lugar, onde haviam já or- 
ganisado certa povoaçaõ em fórma de Ar­
raial ; foi preciso erigir a mesma Capella em 
Parochia, por distar 12 legoas da Matriz de 
Santa Anna de Villa Boa de Goiás, e ser 
porisso difficil o recurso aos Santos Sacra­
mentos ; cuja administraçaÒ confiou o Reve­
rendo Bispo do Padre Manoel Marques , pe­
la Provisão de 5 de Maio de 1751. Elevada 
à classe das Igrejas Parochiaes perpetuas por 
Alvará de 10 de Janeiro de 1755, occupou-a, 
como l.° proprietário, o Padre Nicoláo Tei­
xeira de Carvalho Sotto-maior, Apresentado 
à 12 do mesmo mez, e anno, e Confirmado 
a 14 doutro mez semelhante do anno seguin­
te. Limita-se com as Freguezias de Santa An­
na de Villa B oa; e de N. Senhora da Con­
ceição de Chrichá: e no seu território nume­
rará perto, ou mais de 300 Fógos, e pou­
co menos de 2:400 Almas adultas Tem por 
Filiaes as Capellas 1.« de N. Senhora do Ro­
sário , 2.» de N. Senhora da Boa-Hora, e
3.* de S. SebastiaÕ , sita no Porto da nave- 
gacaõ do Pará. Nas dependencias ecclesiàsti- 
cas* recorre o povo à Vara da Commarca de 
Santa Anna de Villa Boa.

Sam fertei# as lavras do districto, e os 
Tom. V. L

m> Rr<* de J avetr#.
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montes da súa ckcunvisinhança (principalmen­
te o de S. Jo zé , cujo ouro apparece em fo­
lhetas de toque superior) muito auríferos: mas 
essa circunstancia naõ contribue para se con­
servar florente o Arraial r nem o tem priva­
do da deeadencia, em que se acha.. Distan­
te uma legoa do mesmo Arraial existe a Pe­
dreira mui rica r chamada do Taveira, que 
sendo descoberta no anno de 1762',. naõ per- 
mitte facilidade no seu trabalho , por ser pre­
ciso profunda-la mais dc 80 p a lm o se  ao mes­
mo tempo esgotar as aguas encaminhadas à 
cavidade, d’onde se extrahe a pedra marche­
tada de ouro com o toque- de 23 quilates, e- 
mais. Presidiam o Arraiai uma Companhia do 
Cavallaria uma de O rd en an çae - uma de 
Infantaria. Está situado na latitude de 16.* 
14': e à respeito d’outras circunstancias , que 
lhe sam relativas, veja-se o Liv; 9 Cap. 3.

JV. Senhora do Rosário da Ensekida de Brito►

No sitio que denominam Enseiada de B rk  
1<T, território cia Ilha de Santa Catharina,. se 
acha a Freguezia dedicada a N. Senhora db 
Rosário , cuja origepi naõ consta dos Livros de 
Registro da Camara do Bispado, onde appa­
rece apenas a Provisão de 8 de Julho de 
1751 , que nomeou o- Padre Antonio Alvares 
de Bitancourt para servi-la, constando aliás r 
que fora erecta no anno antecedente. Está 
na classe das Igrejas Parachiaes perpetuas: 
terá em 170 Fogos pouco mais de 13G0 Al­
mas de pessoas adultas, e aas depeitdencias



do foro ecclesiastico recorre à Vara da Com- 
marca dc Santa Catharina. Seus habitantes 
cultivam arroz , m ilho, canas doces, man­
dioca , e pescam. No districto desta  Paro- 
cliia ha Caldas.
"!■ 'í *v tt ...

• S. Jozé de Terra Firme.

Dos princípios da Freguezia de S. Jozé, 
fundada em Terra Firme do mesmo districto * 
de Sapta Catharina, naÕ apparece também 
noticia alguma pelos citados Livros da Caina- 
ra , além da Provisaõ de 26 de Outubro de 
1751 que entregou a sua parochiaçaõ ao Pa­
dre Jozé Antonio da Silveira. Goza hoje da 
prerogativa de Igreja Parochial perpetua de 
que he aetiial proprietário o Padre Bernardo 
da Cunha Brochado. Terá em m ais, ou me­
nos de 480 Fogos , além de 3:640 Almas obri­
gadas à Sacramentos. He súbdita à Vara da 
Commarca sobredita. Seus habitantes cultivam 
os mesmos generos, que os da Freguezia an­
tecedente do Rosário : e num a Ollaria se vi­
dra a louça aln fabricada.

S. Miguel dc Terra Firme.

Do anno de criaçaõ da Freguezia dedica­
da à S. Miguel na Terra Firme da Ilha de 
Santa C atharina, nada consta pelos Livros 
sobrecitados, descobrindo-se unicamente a Pro­
visão de 8 de Rivereiro de 1752, que nomeou 
o Padre Domingos Pereira Machado para oc- 
cupa-la de Encommenda. Tem assento na Fo-
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lha das Igrejas parochiaes perpetuas, e he ac- 
tual proprietário delia o Padre Jozé Dias de 
Siquim. No seu districto numerará mais de 
412 Fógos , onde se contam além de 3:300 
Almas adultas. Nas matérias do foro eccle- 
siastico he súbdita à Vara da Commarca re­
ferida de Santa Catharina.

Por providencia do Visitador Agostinho 
Jozé Mendes dos Reis no anno de 1812, he 
■Curado o Oratorio sito em Garopas.

Seus habitantes cultivam os mesmos ge- 
neros , que os da Freguezia antecedente do 
Rosário. Na sua proximidade está a princi­
pal Armaçaõ das Baleas.

Freguezia de N. Senhora da Conceição da Serra.

A Freguezia de N. Senhora da Conceição, 
criada em 24 de Maio de 175.2 no sitio da 
Serra, território que era da Matriz de N. Se­
nhora da Victoria da Capitania do Espirito 
Santo , cujo Templo foi substituído por ou­
tro de novo erecto com Provisaõ do Reveren­
do Bispo datada em 29 de Novembro de 1769, 
goza presentemente a graça de Igreja Paro- 
chial perpetua. Teve por l.° Pároco Encom- 
mendado o Padre Francisco Xavier de Albu­
querque : e por fallecimento do seu proprie­
tário Padre Manoel de Jezus Pereira , em 
Janeiro de 1813 , entrou à possui-la o Padre 
Manoel da Assumpção Pereira, com a mes­
ma qualidade. •

Em seu termo existe a Capella filial de 
S. Jozé, erigida com Provisaõ Episcopal de

84 Memórias Históricas
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1 de Fevereiro de 1758. Em mais de 180 
Fógos, contará além de 1:000 Almas dadas 
ao Rol parochial. Nas dependencias ecclesias- 
ticas he súbdita à Vara da Commarca da 
Capitania do Espirito Santo, provida pelo Re­
verendo Bispo do Rio de Janeiro , a quem 
pertence o districto no Foro espiritual; mas 
no Civil responde ao Governo da mesma Ca­
pitania , subalterno que foi ao da Bahia.

JV. Senhora do Amparo de Itapc-mirim.

Requerendo os moradores do Sitio deno­
minado Minas do Castello de Itapé-mirim , 
districto da Capitania do Espirito Santo, ao 
Visitador Padre Manoel Gago da Camara, 
que alli se criasse uma Capella Curada, por 
distarem longamente da Matriz , à que eram 
sugeitos ; (1) com faculdade do mesmo Visi- 1

(1) Em certidaõ passada no anno de 1807 disse 
o Padre Francisco dos Santos P in to , Escrivad da Ca­
mara Ecclcsiastica do Bispado, que esta Freguezia fo­
ra desmembrada da de N. Senhora da Assumpção da 
Villa de Benevente. Olhando para o tempo , cm que 
foi criada em verdadeira Parochia a Capella de N. 
Senhora do Amparo , com o districto adjudicado an­
tes à Capella Curada de N. Senhora da Conceição, 
he v erdadeira a Certidão referida: mas attcndenclo-se 
à E ra  da criaçaÕ parochial na Capella erecta pelos mo­
radores de Itapémirim , à que foi dado o território com­
petente , antes de se criar a Freguezia de Benevente, 
naÕ pode ter aquella CcrtidaÕ a mesma fé , devendo-ie 
pelo contrario affirmar, que o território da Freguesia 
de Benevente foi desunido do districto da antiga Ca-
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tador Ordinário levantáram, no anno de 1754, 
um Templo à Conceição da Santa Virgem, 
onde o Padre Antonio Corrêa Pimentel prin­
cipiou a parochiar como CapellaÕ Curado, por 
designaçaõ d’aquelle Delegado, e ConfirraaçaÕ 
do Diocesano em % de Novembro do mesmo 
anno. Passado pouco tempq deliberaram Pe­
dro Bueno , e Balthasar Caetano Carneiro , 
povoadores primeiros do districto, doar a Ca- 
pella dedicada à N. Senhora do Amparo , que 
haviam fundado em seu Engenho , para se 
criar ahi verdadeira Parochia; e aceita a doa- 
çaÕ, principiou a Capella à gozar d’essa pre- 
rogativa desde o anno 1771 (poisque a Pro­
visão de 31 de Maio passada ao Padre An­
tonio Dias Carneiro em qualidade de Pároco, 
lhe declarou =  para a nova Freguezia de N. 
Senhora do Amparo de ltapé-my-im = )  pela 
mudança da Pia baptismal: por cujo motivo 
substituiu a denominação de N. Senhora do 
Amparo ao da Conceição, originária desta Pa­
rochia. Tem o Templo 44 palmos de compri­
mento , desde a porta principal , até o arco 
da Capella mór; e 27 de largura : d’alii, ao 
fundo da mesma Capella, 24 de comprido, e 
16 de largo. Por demasiadamente curta, con­
serva apenas o altar maior.

Collocada na Classe-^as Igrejas Parochiaes 
permanentes , ; foi seu T.° Pároco proprio o 
Padre Jozé Antonio Martins de Sá, que prin-

pella Curada da Conceição. Esta certeza só se poderá 
• dissolver à vista dos documentos originários.



do R io  de  J a x e iu o . 87

cipiou à servi-la de Encommenda com Provi-, 
saõ de 6 de Dezembro de 1796 , em confor­
midade do Alvará de Faculdades. Contará 100 
Fógos no seu termo , e o numero de Almas 
dadas à Rol naÕ excede muito à 800. Dis­
tante 8 legoas de caminho quasi deserto , e 
despovoado pela costa do mar , está a Ca- 
pella de N. Senhora das Neves > sita na Fa­
zenda de M uribéca, em outro tempo dos Pa­
dres Jesuítas , a quem a Provisão de 5 de 
Julho de 1777 , passada peio Cabido (encar­
regado do governo do Bispado por ausência 
do seu Ordinário na Visita das Igrejas do 
Reconcavo da Cidade) permittiu a prerogati- 
va de Curada.

Foi assento de Commarca Ecclesiastica, 
criada alli em 1757 como indica a Provisão 
de 21 de Janeiro do mesmo anno , que com- 
metteu a nova Vara ao Padre Antonio Dias 
Carneiro ; mas ex tinc ta , ou mudada a Vara 
para oútro lugar, ficou a Freguezia sugeita à 
Commarca da Capitania do Espirito Santo. No 
Civil dependeu o Povo do território das pro­
videncias do Governador da B ahia , perante 
o qual respondia o Capitaõ Mór Governa­
dor da Capitania referida: essa subordina­
ção porém variou pelas Regias disposiçoens 
ultimas.

O terreno be fértil r e contudo o pequeno 
negocio, que gira n’esse lugar, tem*por base 
algum assucar , aguardente, algodaõ , milho, 
arroz , alguns legumes , e pouca madeira. A 
Povoaçaõ , affastada meia legoa da barra do 
Rio Itapé-mirira , he m elhor, que a da Ai- _
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. dêa Velha. N’esse lugar criou o Alvará de 
27 de Junho de 1815 uma Villa com a deno­
minação de Itapè-mirim, e igualmente as Jus­
tiças ’ e Officiaes respectivos , determinando 
o Termo, e rendimentos, que lhe deviam 
pertencer, desmembrando o seu território do 
da Villa de Guaraparí, à que pertencia.

S. Miguel de Tezouras de Goids.

Descoberto ò metal aureo no sitio deno­
minado Tezouras da Com marca de Goiás , cor­
rendo o anno de 1755 , e formado ahi um 
Arraial pela concurrencia dos mineiros ,• se le­
vantou ura Templo à S. Miguel (em obsequiò 
ao entaõ Governador da Capitania D. Álvaro 
Jozé Xavier Botelho , Conde d’esse T itulo), 
onde criou a Provisão de de Julho de 1757 
uma Freguezia em beneficio da adininistraçaõ 
do Pasto espiritual aos seus habitantes , con­
fiando outra Provisão da mesma data aparo- 
chia nova ao cuidado particular do Padre Si- 
maõ Pinto Guedes de Figueiredo. Falhando 
porém as lavras mineraes, e desertando por 
isso os seus Cultivadores . ficou o Arraial de 
quasi nenhuma consideraçaõ, e a Parochia re ­
duzida à simples Capella filial da Matriz de 
Anta. Está situada em 16° e 16' de latitude, 
distante 10 legoas ao Norte do Arraial de 
Santa flita.

Senhor Bom Jezus do Triunfo.

Nenhum documento pude alcançar do*
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Livros de Registro dá Camara do Bispado , 
que désse a menor noticia da criaçaÕ da Fre- 
guezia do Senhor Bom Jezus do Triunfo na 
Conimarca de Viamaõ, antes do anno 1701 , 
quando lie muito ce rto , que ella principiou 
à existir em 1757. A providencia do Alvará 
de 20 de Outubro de 1795 deu-lhe entrada 
na serie das Igrejas Parochiaes permanen­
te s ; e o Padre Manoel Marques de S..Paio, 

.o^e em Concurso de 1798 se mostrára digno 
tie occupa-la de propriedade, foi seu l.° Pá­
roco Apresentado. No districto parochial se 
contaram além de 280 Fógos , e pouco mais 
de 3:000 pessoas dadas à Rol. Nesse lugar 
estabeleceu a Portaria de 11 de Março de 
1761 uma Vara Ecclesiastica, de que foi l.0- 
Ministro o Padre Thomaz Clarque , subtra- 
hindo o território da Commarca de Viamaõ , 
e dandodhe à sua jurisdicçaõ os termos das 
Freguezias de Santo Amaro, e de S. Jozé de 
Tibiquiry , ou T aquafy , pertencentes em ou­
tro tempo ás Commarcas de Porto A legre, 
e Rio Pardo : mas pela Provisão de 25 de 
Dezembro de 1815, dada , e passada na Re­
sidência Episcopal da Villa de S. Pedro do 
•Rio G rande, foi abolida, e extinguida, para 
-«é annexarem à nova Vara de Vigário Geral 
todas as Freguezias referidas , 'que estam den­
tro do termo Civil da Villa Capital de Por­
to Alegre , da qual dista pouco mais de 10 
legoas ao Poente. Denomina-se Freguezia No­
va Seus habitantes cultivam o trigo , e criam 
•gado.-Por Alvará de 9 de Julho de 1814 se 
desuniu do seu districto o terreno, que for- 

Tom, V. M
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mou a nova Freguezia de Santa Anna na Ilha 
do Rio dos Sinos, ( lj

90

(1) Transgredindo o novo Vigário Geral' da Pro­
víncia áo Sul a Jurisdicçaõ que lhe compete,. e abu­
sando d’clla até ao nimio extremo de fazer de mottt

Íroprio desmembraçeens de algumas Freguezias d’esse 
)istricto, e augmentando outras, por cujos factos alte­
rou a disposição do paragrafo decimo do- Alvará de 11? 

de Outubro de 1786 , que muito positivamente provi­
denciou taes abusos,  por offensivos dos Direitos da 
Ordem de Christo; e constando ao Tribunal compe­
tente da Consciência, e Ordens , o modo inconsiderado- 
Com que se houve aquelle ministro na sua deliberação- 
indiscreta? por Provisão de 17 de Setembro de 1818, 
em consequência do Despacho de 26 de Agosto da- 
mesma anna, mandou declarar inteiramente nullas as- 
divisoens y e desraembraçoens-referidas, que illegal, e 
arbitrariamente havia feito a  sobredito Vigário Geral,, 
sem positivo consentimento do Senhor Graõ Mestre da> 
Órdem , e positiva Ordem S ua ; e sem perda de tem­
po se remtegrasiem os Párocos dé seus Direitos, re­
pondo-lhes os limites-, c os Freguezes , que arbitraria­
mente se desmembraram da sua ParochiaçaÕ,. e limites 
prefixos, até com o illegal procedimento, da falta de 
audiência do Pároco, e por motivos meramente de- 
comiflodidacle de certos parochianos , que nao exigiaim 
semelhantes alteraçoens , e naõ havendo occomdo mo­
tivo algum espiritual-; que fizesse urgente taes des- 
membraçoens. Entre as Igrejas Parochiaes que soffve- 
ram a indiscricaõ do sobredito Vigário G eral, foi uma: 
a do Senhor Bom Jezus do Triuufo, mencionada na- 
Provisão accusada, que foi reintegrada no mez de De­
zembro do mesmo aimo ? e outro tanto aconteceu, à de 
Santo Antonio da Guarda Velha, que o Reverendo 
Bispo mingou , em beneficio da sua vizinha, com a 
wesma illegalidade, na Visita do anno de 1815-, por Pro- 
"Visão de 28 de Outubro, cuja illegalidade reparou a



<S. Pedro de Cabo F rio .

Havendo Martim de S á , Capitaõ M ór, 
e Gòvermídor do Rio de Janeiro , (1). funda* 
do pelos annos de 1630 a Aldêa de S. Pe­
dro no districto de Cabo Frio , com índios 
Goaytacazes , e outros , levados da povoaçao 
de S ep itiba , ou de Y -T inga, pertencente 
«o termo da ilha Grande ; commetteit aos 
Padres Jesuítas a cultura esp iritual, e tem­
poral dos Neophitos , cujos Catequistas con. 
tinnáram no exercício do seu ministério, em 
quanto existiram ; mas extincta essa Socieda­
de Religiosa , foi substituído o cargo da dou­
tr in a , e o cuidado de administrar a povoa- 
ça"> Ind ica , pelos Padres Capuchos da Pro­
vi ida  da Conceição, até prover a (jrdem Re­
gia de 8 de Maio de 1758 , que as Igrejas 
dos ín d io s, administradas até alli por Jezui- 
l a s , se erigissem verdadeiras Parochias. com 
•Q titulo de Vigararias, e que o Ordinário as
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Provisão do 15 de Março de 1820 passada pelo Tri­
bunal da Meza da Consciência, e Ordens, declarando 
nulla, e de nenhum eífeito a referida Provisaõ de 28 
de Outubro. Semelhantcmente soffreram novas divisoens 
e desmembraçoens, a nova Igreja de S. Sebasti&Õ do# 
Campos (depois de demarcada na sua criação) em Vi­
sita de 1812, e as de S. Joaõ Marcos, e de N. Sew 
nhora da Conceição da Pará-iba nova , em Visita de 
1811, para criar, sem Conselho, nem Consenso do So­
berano Oram Mestre, outra Parochia na Capclln de 
Santa Anna de Pirahy , que por ultimo se rcalisou , 
«orno direi no Cap. 8, * > . i

(1) Vede a sua memória no Liv. 2 Cap. 2 c 3.
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fizesse servir por Clérigos Seculares , dando- 
se-lhes as Côngruas competentes, e já esta­
belecidas por Ordens anteriorés. (2) Mandan­
do o Alvará de 22 de Dezembro dd 1795 que 
se collassem todas as Igrejas das Aldêas de 
Índios , (3) entrou a de S. Pedro à gozar 
d’essa prerogativa,*- e foi seu l.° Pároco pro- 
prio o Padre Manoel de Almeida Barreto , a 
quem succedeu , em 1808 , o Padre Sebas- 
tiao Pires de Jezus; e fallecido este em dias 
de Janeiro de 1816, foi proposto em 30 de 
Novembro do mesmo anno o Padre Manoel 
Luiz Gomes para proprietário da Parocbia. 
Em seus limites haveram 140 Fogos, e con- 
tar-se-ham 1:120 pessoas obrigadas a Sacra­
mentos. O território he súbdito à Vara da 
Commarca de Cabo Frio nas dependencias 
ecclesiasticas.

Sob o Commandamento de um índio-, 
honrado com a Patente de GapitaÕ M ó r, es­
tá a Aklêa, cujo Povo, mais amigo da ocio­
sidade , que do trabalho , faz ahi pouca re-

(2) Por Carta do Secretario d1 Estado de 26 de 
Maio de 1758, que foi registrada no-Liv. 36, foi. 130 
v. do Registro Geral da Provedoria, se mandou, assis­
tir com a Côngrua arbitrada pelo Bispo aos Vigários 
das Igrejas criadas de novo nas Aldêas.

(3) O Alvará de 20 de Outubro de 1795 man­
dou , que se criassem de natureza Collativa as Igrejas 
conservadas até esse tempo- em provimentos annuaes i 
Isto mesmo ordenou a Carta Regia de 11 de Novem­
bro de 1797, que pela Resolução Regia de #3 de Ju ­
nho de 1798 se dirigiu a todos • os Bispados do Ultra­
mar , e no de S. Paulo foi registrado- no Liv. de 
Reg. - das Ord. Reg. fbl. 95 v.
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sidencia; e frouxo bastantemente na cultura 
de seis legoas de te r ra , assinaladas pelo fun­
dador da Aldèa (4) para seu patrimônio, vi­
ve disperso quasi to d o , empregando-se en» 
trabalhos differentes no districto de Cabo 
•Frio. Alguns dos que se prepoem ao exer- 
eicio da lavoura , naõ chegam à colher tru- 
ctos sufficientes para o seu sustento por mui­
tos dias , podendo aliás utilisar-se da fertili­
dade das terras , exuberantemente pródigas, 
quando a indolência de seus possuidores naõ 
lhes obsta os meioa de produzir em todo an- 
no as plantas próprias do paiz. Dentro da 
recinto da sobredita dada, e no lugar chama­
do Apicuz , se conserva uma Salina , de que 
fallei no Liv. 2 ,  Cap. 3 , sob a memória da 
Freguezia de N. Senhora da Assumpção de 
Cabo Frio.

S - Lourcnço.
1 . l ■ i  * . ' ' jr ' MS :

Por motivo semelhante ao já referido na 
memória da Freguezia precedente , se levan­
tou .na Igreja da Aldêa de S. Lourenço, fun­
dada muito antes de 1627 , (1) a Parochia
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(4) Em 26 de Agosto de 1579 se concederam 
aos índios das Aldêas do Norte 6fy mil braças de 
terra em quadra, começando da Tapera de Araçatiba: 
e a 23 de Março de 1622 foram concedidas por Ses­
maria 9J) mil braças, mais ou menos, aos índio» de 
Cabo Frio em Paratimirim. Vede nota (2) na memó­
ria da Freguezia de N. Senhora do Desterro de Itam- 
by Liv. 2 ,  Cap. 2.

(1) fPesee anno baptisou ahi um dos Padres Je­
suítas p com licenç» do Prelado Administrador d» Die-



acfcuãl do mesmo titulo em 2 de Maio de 1758-. 
O comprimento deste Templo, construído com 
paredes de pedra , e c a l, lie de 90 palmos 
na largura de 30 , desde a porta principal, 
até o arco cruzeiro; e d"alli ao fundo, conta 
30 palmos de comprimento sobre a largura 
proporcionada. Ornam o seu interior tres al« 
tares: mas nelle naõ se conserva Sacrario , 
por faltar o meio de se sustentar a lampada 
diariamente accesa.

Com Provisão datada no mesmo dia do meu, 
eanno sobredito, passou o Padre Mestre Ma­
noel Luiz Ribeiro, que parochiava a Fregue­
sia de Jacarépaguá, à receber do Padre Ma­
noel de Araújo, Superior da Aldêa, a admi-r 
nístraçaõ da Igreja em 3 daquelle mez, con­
ferindo-lhe a posse o Provisor do Bispado 
Antonio Joz<$ dos Reis Pereira e Castro. Ele­
vada a Igreja à Ordem dás perpetuas na Épo­
ca presente , teve por l .° Pároco proprio o 
Padrè Domingos Dias de Moura. O districto 
parochial naõ excede os limites da Aldêa, on­
de se numeram 45 Fógos, e  pouco mais de 
170 pessoas adultas : por essa causa naõ ha 
no mesmo districto Capella alguma, nem fa­
bricas, à excepçaõ das que trabalham o bar­
ro para louça grossa, em cuja Officina se 
empregam as índias com assiís destreza, e 
sem aparelhos demasiados, O barro de côr 
p reta , de que ordinariamente fazem uso pa-
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eese Matheus dk Costa Aborim"; como referiu o As- 
eeato competente ao Liv. da Freguesia de S« SebaetinÕt



ía  esse minislerio , resiste muito ao fogo: 
porisso sam procuradas aquellas manufactu­
ras , com preferencia ás fabricadas n’outros 
Jogares, para o serviço das Cozinhas.

Deveu esta Aldêa a sua fundaçaõ ao Go­
vernador Geral do Estado Mem de Sá» que 
jfesse sitio fez assentar a vivenda do famozo 
Índio Ararigboya (chamado , depois de bati­
zado , Martim AíFonso de Souza) com os da 
sua naçaõ, e oriundos d e lle , transportados 
d’outras Aldêas dos Campos Goaytacazes » e  
da Capitania do Espirito Santo» por mostra­
rem fidelidade, e amor constante aos Portu- 
guezes, ajudando-os contra os Francezes, des­
de a primeira guerra eom Villagaignon, em 
que dera também aquelle índio sufficientes 
provas do seu valor, e de mui distincto cre­
dito entre os Capitaens de conta , naõ per­
doando a sua valentia contra os Tamoyos al- 
liados dos inimigos: por cujas façanhas me­
receu do mesmo Governador Geral ,  e d’ El- 
R ei, o pvemio, com a distincta honra do Ha­
bito da Ordem de Christo , e T ença , que 
depois gozaram alguna de seus descendentes. 
{%) A’ cargo de um índ io , graduado Capita» 
M ó r, se conserva o governo da Aldêa, para 
cuja subsistência estam destinadas as rendas
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(2) Vasconcel. Chron. da Companhia de Jesus Liv. 
2 ,  n. 8 1 , 134, o Liv. 3 , n. J30. A’ esse índio foram 
dadas 8:000. braças de terra ao longo do m ar, e 6:000 
para o Sertaõ da banda d’além da Cidade "(que foram 
de Autoiiio de Marias), por Sesmaria de 16 de Mas** 
ço de 1566'



atinuaes das terras do seu patrimônio, (3) 
que chegam àpenas a 220# réis: porém d’es- 
sa quantia assás módica, quasi, ou nada se 
distribue pelos mesmos índios subsistentes 
na Aldêa , porque tudo se applica ao paga­
mento dos índios addidos aos remos dos es­
caleres da Ribeira R eal, à que estam obri­
gados , como os das outras povoaçoens seme­
lhantes do districto do Rio de Janeiro.

Com o Titulo de S. Lourenço foi Fran­
cisco Bento Maria Targini, Thesoureiro Mór 
•do Real Erário do Reino do Brasil, creado 
Baraõ, por Decreto de 17 de Dezembro de 
•1811; e por outro Decreto-de 3 de Maio de 
1819, Visconde do mesmo Titulo.

JV. Senhora da Assumpção de Benevente.

Distante de Guaraparí 6 legòas , . e além 
do Rio Pajá-iba, ( l) depois de 25 legoas de 
praias , e matas, se encontra o caudaloso. Re- 
ritygba, (2) junto ao qual, em meio de um 
monte, formáram os Padres Jesuítas uma das
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(3) Aos índios de S. Lourenço se deram 1:200 
braças de terra da outra banda , além do Rio Maca- 
cú , e para ̂  o Sertaõ, até o pé da Serra dos Orgaons, 
por Sesmaria de 19 de Março de 1579 , como consta 
do Liv. 13 de Sesmarias.

(1) Vede a descripçao d’esse Rio no Liv. 3 , Cap. 1 , 
sob a memória da Freguezia de S. Salvador dos Cam­
pos Goaitacazes.
•_ (2) Vulgarmente denominam Iriritiba : mas o Pa­
dre Vasconcellos, Liv. 5 ,  Cap. 4 ,  e seg. da Vida d®



quatro Aklêas de índios da sua reduccaõ na 
Capitania do Espirito Santo. (3) Foi -esse lu­
gar o theatro de grande parte das virtuosas 
maravilhas do Servo de Deos Padre Jozé de 
Anehieta, e a fiel testemunha de seu transi­
to , com que terminou os excessivos traba­
lhos apostolicos. Na Igreja pois da A ldêa , 
dedicada à Assumpção de N. Senhora, mui­
to antes do 1587 , que o Padre Santa Maria 
chamou Parochia dos índios , (4) se criou 
uma F reguesia, por execução u Ordem Re­
gia cbmnnnMcada em Carta tio Secretario d’Es- 
tado à t 8 d-e Maio de 175S; e subsistindo 
como Encommendada, teve accesso de P e r­
petua", cm virtude da providencia de 22 de 
Dezembro de I7Í)5, por que ledas as Igre­
ja»? das Aldéas se elevnam  á -essa natureza. 
T-ein o Templo onze braças de comprido , 
desde a porta principal, até o arco cruzeiro, 
e <j de largo ; iTalli, ao 1'undo da Capella 
m ór, 2^ de comprimento, e 3 de largura. No 
maior dos tres a ltares, que ornam o seu in­
terior, está o Sacrario, onde os Fieis adoram 
aimualmcnte o Paõ dos Vivos. Foi l.° Pá­
roco proprio o# Padre Ignacio Joakim da Na­
tividade e Almeida, por Apresentado no an- 

Tom. V, N
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Peilrc Anehieta, dada a luz em 1(573 . expressou o 
nome, como escrevo. Ho conhecido hoje com o nome 
C anuipuãn.

(3) O mesmo Padre 1 asconcellos no Liv. crt. Can. 
6 referiu, <|uc foram Reritigba, Guaraparí, S. Joa5 
e Reis ?*Iago9.

(4) Ssntuar. Maiian. T. 10, Liv. 1 ,  Tit. 31.



oo de 1795 , e Confirmado- a 26 de Setem­
bro de *1798. Fallecendo este proprietário em 
1810, substituiu o seu lugar o Padre Joaõ 
de Souza Guimaraens, proposto no anno 1813- 
Em seus limites terá 320 Fógos , e n’elles 
mais de 2:500 Almas dadas à Rol. Sendo súb­
dita à Vara da Commarea da Capitania do 
Espirito Santo nas dependencias ecclesiasti-' 
eas, e consequentemente comprehendida no 
termo do Bispado Fluminense, pertenceu seu 
território - no temporal ao Governo da Bahia. 
Dentro do districto paroehial está a Capella; 
de N. Senhora do Bomsuccesso, sita em Orcr- 
bó , que fôra da administraçaõ dós Padres- 
Jesuitas, e aggregada à Aldêa de Reritigba, 
que povoavam Índios rebelados; cuja Capel- 
l a , depois do extermínio dos mesmos Padres, 
entrou a classe das Curadas, por providencia 
do Bispo D. Fr. Antonio do Desterro.

Executando o Ouvidor da Commarea Ci­
vil da Capitania, Francisco de Sales Ribeiro,: 
o Alvará de 7 de Junho de 1755, fundou ahi 
uma Villa , com o titulo de Benevente, à 14 
de Fevereiro de 1761. Seu porto fica nó fun­
do d’uma enseiada larga, em fôrma duma ba­
cia grande ; onde nadam bergantins, e tem 
por vezes ancorado , até Estrangeiros. Aqui 
se construam Sumacas, e outros vasos seme­
lhantes, por abundarem as madeiras próprias 
à esses fabricos , e haver fartura das de Lei 
para differentes obras: os artigps commer- 
ciaes contrabalançam com os de Guaraparí : 
e o Rio, conhecido pelo nome da Aldéa , que 
banha o lado Meridional da Villa, lie nave-

9S M emórias H istóricas



po 13 io de JitvEigrç.

gavel até a ultima das fazendas situadas nas 
«uas m argens, e chegadas ao SertaÕ. Distante 
•duas legoas de Beuevente , seguindo sempre 
a  direcção do S u l , está o Rio P iúm a, (5) 
em tudo igual ao Jacu , de que foliei no Liv- 
•3, Cap. 3 , sob a memória da Freguezia de Qua- 
raparí. Marchando-se pouco mais dç legoa > 
se chega à grande montanha do A gá, balis* 
dos mariautes para aquella Capitania, por 
cujas fraldas corre a melhor agua de toda. 
Costa Brasiliense.

No Hospício que foi dos fuudadores da 
Ald£a , reside o Vigário, aposenia-se o Our 
v idor, qyando vai corrigir a Villa , e a Ca» 
tnara tem ahi a Casa de Vereanças.

S. Françisco Xavier de Itáguahy.

Ajrahidos pelo Governadôr Martim de Sá 
os índios habitantes da Ilha Jaguarámenon 
(hoje chamada Jaguanon) para outra da sua 
visinhahça, situada ao Sul, e conhecida com 
o nome de Piaçavera (hoje Itácuruçá), dahi 
passáram ao lugar de Y-Tinga, sito entre os 
Rios T inguçú, e Itáguahy (onde se diz Ca­
beça Seca), em cujo chaõ instituiram os Pa­
dres Jesuítas uma Ald£a , e por sua direcr

N ii

(5) Ignora-se a sua origem : desemboca perto de 
4 legoas ao Norte de Itapé-mirim , e por espaço coiau- 
"Bderavel dá voga à canoas. Na margem deste rio ha 
uma Aldêa do mesmo nome , cujos habitantes se em­
pregam pela maior parte na extraeçaÕ de madeiras, e 
v.,resto na cultura doe viveres.

W
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çaõ se levantou, um Templo , em beneficio 
dos Catecwnenos. Constando sem a menor 
duvida, que os índios povoadores de Sepeti- 
ba (situaça5 visinha à Fazenda de Santa Cruz?) 
acompanharam o Governador Constantino de 
Meneláo, em 1615, à empresa de Cabo Frio, 
(1)' e com alguns d’elles fundára Martãn de 
Sá a Àldéa de S. Pedro , como fica dito à 
cima; naõ ha certeza alguma do anno de fun­
dação d’esta, nem da Igreja de Y-Tinga, por 
desapparecer o Livro do Tombo, que ainda 
existia em tempo do Vigário Fi.hppe de Si­
queira UnhaÕ (2) : mas o Liv. í de Baptis­
mos alh feitos supre de algum modo essa fal­
ta , certificando a época do sen actual exer­
cício , como se lê no rosto do mesmo =  Li­
vro dos Bautismos da Aldêa- de Y-Tinga, co­
meça no mez de Junho de 1688. =  escrito 
pelo Padre Jesuita Administrado-r da Aldêa. 
Povoadas posteriormente as terras eireunvisi- 
nhas , e parecendo mais commoda a situaçaõ 
de Itáguahy, pouco longe do m ar, e mais 
proximo à residência da Fazenda de Santa 
Cruz , mudaram os Padres Jesuitas a Aldêa 
para esse lugar, antes do anno 1718, (3) e
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(1) Vede Liv. 2 , Cap. 3.
(2) Trasladando o citado Vigário algumas memó­

rias cFesse L ivro, disse em um Assento feito no Liv. 
L  de Baptismos =  livro que servia de alguns Assen­
tos , do que pertencia a esta Aldêa, e C asa, nelle a 
foi. 388 achei . . . =  . .
, (®) A Escritura de venda, e doaçaÕ da metade
da liça Sapimiaguera , celebrada por D. Maria do
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n’elle principiaram à construir novo Templo 
com paredes firmes de pedra , e c a l, que con­
cluído em 1729 (4) com o comprimento de 
(30 palmos internos , e largura dè 30 , desde 
ap o rta  principal, até o arco cruzeiro, e d es­
se ponto , ao fundo da Capella m ór, na ex- 
tensa5 de 40 palm os, e largueza de 25 , foi 
dedicado à S. Francisco Xavier, cuja Imagem 
se venera no Altar unico do mesmo Templo, 
onde se conserva também o Sacrario perpe­
tuamente provido com o Paõ dos Anjos.

Extincta a Sociedade Jesuítica pela Lei 
de 3 de Setembro de 1759, e exterminados 
os que a formavam, tendo El-Rei D. Jozé I. 
providenciado no anno antecedente sobre as 
Igrejas das Aldêas administradas por esses 
Sacerdotes. Apostolicos, foi a d esta criada em 
Parochia Encommendada pela Provisão de 15

Alarca5, e Quevedo, viuva do Capiíao Damazo P i­
menta de Oliveira, no dia 17 de Maio de 1718, que 
sc descobre a foi. 129 do Liv. 23 de Notas servido 
com o Tabeliiaõ Jorge dc Souza Coutinho, cujo Car­
tono serviu Faustino Soares de Araújo , confrontando 
rts rumos da Illia vendida, declarou, =  correndo da 
parte ’ da Aldéa Velha no lugar de I tin g a = r .

(4) A.’ margem do Assento feito à 15 de Janei­
ro de 1730 , que sc acha à foi. 48 do Liv. l.° de 
Baptismos , está a declaração seguinte =  Fabiana, fi­
lha de Apollinario dos Santos , c de sua muher Jo- 
zefa Maria , a primeira , que se haptizou na CY.pella 
nova . . . =  Por outro Assento semelhante do innocente 
Leandro, escrito a foi. 47 do mesmo Livro no dia *6 . 
de Novembro do anno antecedente, se conhece, .que 
n’esse tempo estava a Igreja l . u cra exercício.



de Novembro de 1759 , ataque a Ordem dç 
22 de Dezembro de 1795 mandasse pôr a Con­
curso todas as Igrejas de igual natureza, e 
as aetualmente fixas , para subirem à classe 
das perpetuas. O Padre Domingos Gonçalves 
Vieira de Moraes occupcu-a como l.° pro­
prietário, por Apresentação de 14 de Novem­
bro de 1797, Confirmação de 5 de Julho do 
anno seguinte, e posse à Ifi do mesmo mez* 
Succedeu-lfie na propriedade o Padre Anto? 
nio Jozá de Castro.

Limita-se , ao N orte, com a Freguezia 
de Santa Familia de. Tinguá, em mais de 4 
legoas: ao Nascente, com a de Maripocá , em 
3 :  no mesmo rum-o, e n’outra distancia seme­
lhante , até o Curral Falso, onde acaba o 
Campo da Fazenda de Santa Cruz , com a 
de Guaratygbá : ao Sul, em perto de 3 Ier 
goas, com a de Mangavátygbá: e finalmente 
ao Poente, em 3 , com a de S. JoaÕ Mar­
ços. N ’esse circulo numerava noutro tempo 118 
Fogos, e mais de 900 à 1:ÇCQ Almas obriga­
das à Sacramentos , cuja populaçaÕ he hoje 
muito mais crescida, por terem variado, à 
melhor, as circunstancias deste território.

Em distancia de 2 à 3 legoas está a Ca- 
pella Curada de Santa Cruz, sita na Fazen­
da do mestno titulo, que fôra da Companhia 
de Jezus, (5) (cpmprehendida em quatro le-
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(6) Por Carta do Secretario d’ Estado de 16 d* 
Outubro de 1761 , foi determinado ao Governador e 
Çapitaõ General Gomes Freire de Andrada, que achan­
do conveniente venderem-se à retalhos as Fazendas que
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goas, menos seiscentas braças cie testada , e 
seis de fundo, cuja extensão se reduz à qua-

foram dos Religioso» Jesu itas, para se povoarem , na  
fórma do arbítrio do Bispo d’este Bispado D. Fr. An- 
tonio do Desterro, o executasse , e remettesse Cartas 
Topográficas das ditas Fazendas, e Povoaçoens ífcllas 
erigidas. Liv. 39 do Rcg. Ger. da Provedoria foi. 22. 
Até o tempo do Vice-Rei Marqüez de Lavradio tudo 
se conservou no Fisco sem alheaçaõ: mas determinan­
do a Garta Regia de- 28 de Agosto de 1770 à Jun ta  
da Fazenda , fizesse expedir as Ordens necessárias pa­
ra serem arrematados todos os Bens existentes n’estR- 
Capitania, que foram dos sobreditos Regulares sus­
pendeu o Vice-Rei a execuçaõ da referida C arta , re­
presentando, em 9 de Fevereiro dè 1771 os motivos 
do seu procedimento , principalmente à respeito das 
Fazendas de Santa Cruz , e do Engenho Novo , por 
entender, que a conservação de tacs propriedades era 
util à Real Fazenda, tanto por se extrahir da primei­
ra d’ell3S todo gado necessário ao provimento das Náos 
de G uerra, como por se fornecer dè parte dos Escra­
vos para o serviço da Fabrica da Casa das- Arm as, e 
Trem da A rtilharia, além d’ outros fundamentos. Nao 
obstante porém esses motivos , como constava a dete­
rioração dos sobreditos bens, pela negligencia dos Ad­
ministradores, cobiça dos rendeiros , e falta de Admi­
nistradores dignos de confiança, e achando-se a pro­
priedade do Engenho Novo em total ru m a , que só 
servia de augmentar excessivas^ despezas à Real Fa­
zenda, segundo a relaçaõ do Vice-Rei Conde de Azam- 
b u ja : Foi S. Magestado Servido Ordenar pelo Inspe- 
etor Geral do Seu Real E rário , em Garta de 26 de 
Fevereiro de 1773 à Junta da Fazenda , que assim 
as duas ditas propriedades , como todos os mais bens 
existentes n’este Continente, se avaliassem , e arrema­
tassem em hasta publica. Em consequência d’esta Or­
dem foi expedida a Carta Regia de 4 de Março do
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si cincoenta e uma legoas quadradas) onde so 
conservava um CapellaÕ, actualmente susteu-

mesmo antio ao Vice-Rei Marquez , determinando-lhe , 
que fizesse avaliar todas as fazendas, Engenhos, Her­
dades , e mais Terras pertencentes aos mencionados 

xistentes no território d'csta Capitania , e cou- 
no Fisco , e Camara Real da Repardçaõ .do 

i Inconfidência, e se procedesse á sua arre- 
mataçaõ, chegando os lanços aos preços das a vali a- 
çoens: E que outro sim se permittia aceoitar, em pa­
gamento do produeto das arrem.itaçocns, na Thescurs- 
ria Geral, os créditos-das dividas passivas da Real 
Fazenda da mesma Capitania , o suas annexas , con- 
trahidas nos anuos pretéritos ató o tempo do Gover­
no do Vice-Rei Conde da Cunha , depois de qualifi­
cadas as mesmas dividas pela Junta , e reduzidas aos 
justos, rebates, que se lhes deviam fazer nas que tives­
sem dc Compras de materiaes, e mais gêneros, proce­
dendo-se .priiiíciramente na arremataçaõ das Fazendas 
dos Campos Goaitacazes, Campos Novos, e depois em 
todas as do mesmo Confisco. A 'pesar ,de conhecer o 
Marquez Vice-llef, que pelo modo, com que se man­
dara alhear as Fazendas mencionadas ficavam só os 
Compradores utilisados, e a Real Fazenda mui preju­
dicada (como fez patente na Instrucçaõ deixada ao suc- 
cessor iimnediato do Govcruo sobre a Capitania , tra­
tando ahi dos motivos de decadência do Commereio) ; 
poz contudo cm pratica as Ordens expedidas , quanto 
à outros bens , e fazendas dispersas pelo Continente, 

reservou a venda das'Fazendas de Santa Cruz, En­
genho Novo, ê Engenho Velho, por lhe parecer ain­
da necessária a sua conservaçaõ na Coroa. Ce.mo os 
Coinmerciantes da fraca , credores à Fazenda R ea l, 
naò tem meios de obriga-la à pagar as quantias , de 
que se acham desembolçados , e nmito lhes convinha 
o pagamento, encontrando as Letras, solicitaram com 
assãs cfficacia, em tempo do ^ce-R ci Conde de Re-



todo pela Fazenda R eal, para administrar os 
Santos Sacramentos aos escravos, e commen- 
saes, habitantes em 124 Fógos, e compre- 
hehdendo-se iTólles mais de 3;3üO almas adul­
tas. (6 )  Tem de comprimento esse Templo 
75 paliros, coutados da porta principal, ao 
arco da Capella m ór; e de largura 3H : d’al- 
l i , ao fundo da mesma. Capella, 35 de com­
prido . e 26 de largo.

Tom. F. O
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ren d e , a venda da Fazenda, de Santa Crwz ( pois que 
a do Engenho Novo já se huvia effcituado em 1780), 
paru ie utilisarem também do domínio directo d’elia , em 
que podiam negociur, dividindo-a. Sendo então ouvido 
ua C orte, per Ordem do Soberano, certo Ministro de 
sãa consciência, e de maduro conselho, que occnpára na 
Relação d'esta Cidade uma das suas Togas, e sabiainente ,  
e por intelligencia mui particular, calculava a importân­
cia de conservur na Real Coma a propriedade d’ esse 
patrimônio; sei de certo , que respondeu uo assumpto da 
venda , dizendo =  Quando a Fazenda de Santa Cruz não 
fora própria da Coroa , se devera fazer toda a diligen­
cia para ser por cila possuída ; e sendo uctualmentc, ( como 
h e ) por nenhum pretexto se deve alheiar. =  Com esta 
resposta ficou suspensa a deliberação da venda, rijamente 
fomentada n’aquella estação pelos pretendentes, que de­
pois de mui constantes diligencias , e bem apadrinhados 
em melhor estação, obtiveram a propriedade do território 
de ltáguuhy, caminho para a Serra, por onde foi divi­
dida u famosíssima Fazenda de Santa Cruz. Sobre os 
afloramentos de terrenos incluídos na Fazenda de Santa 
C ruz, e sua reducção á perpetuos, providenciou o De­
creto de 2l> de Julho de 1813; e outro sim Ordenou, 
que no sitio da Sepetiba se demarcasse terreno conveniente 
para humu Povoação, &c.

(6 )  N’esta Fazenda tem S. Magestade estabelecido 
« teu recreio; e por isso se vô hoje o sitio de Santa Cruz 
mtsàs cultivado , com casas differentes de vivenda, maior 
«úmero de .habitayUe, estradas, e ruua aprasiveis.
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No seu território fez o Vice-Rei Conde 
de Rezende erigir duas Fabricas de assucar por 
conta da Coroa: a J.a em lugar proximo à 
Matriz , que conduida na parte mais precisa 
ao trabalho, em 1792, póde servir de modello 
á culras semelhantes, e foi vendida cm 1806 
á Anlonio Gomes Barrozo Negociante d,a Pra» 
ga , com parte das terras da Fazenda de Santa 
Cruz. Moe por beneficio da agua conduzida 
por huríia valia de largura, e profundidade 
correspondente ao pezo de lia , e ao compri­
mento de ôiOCO braças. A 2.a se levantou em 
Piauhy, no anno de 1798 sob o mesmo risco 
da I .a , mas em ponto mais diminuto. Além 
da cana, e do anil, produzem as terras desse 
termo a mandiéta, o arroz, minduim , (7 )  
café, milho, feijão, e legumes; com que 
pagam fartamente os trabalhos dos seus cul­
tivadores.

Fertilisão o sitio, e os do contorno q Ri­
beirão das Lages , o Rio Santa Aniia , o Rio 
•Novo , Mato-grosso , Guarda-Velha , Quilom­
bo , Guandú, Santo Ignacio , Guandii-mirim , 
e outros de menor ctírpo, que engrossando o 
volume do Tingusü, e de Itemirim , se ajun­
tam ao famoso Itáguahy, á procurar o mar 
da Angra , a quem rendem vassalagem. Sam na­
vegáveis o ultimo, e o de Guandu, que se 
lhe une ; e por todos se acha notável criação 
de peixes mui saborosos.

(7) He liuina especie de feijão, que se cotue tor- 
•rado , e d’elle se estrahe tinissimo oleo pura uso de luzes, 
M vudus com.duo 'uo4 lkusil»
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Ao Districto Miliciano de Guarátygbá be 
sngeito a d’esta Freguezia, ao redor da qual 
tem os Indios_ as cazas , <jue formam a sua 
Aldea, cuja povoação dirige um indivíduo da 
mesma raça , authorisado com a Patente de 
Capitão Mór. Estes homens, occupaclcs mais 
no trabalho de falquejar madeiras pelos matos , 
abrir valias , e -outros serviços pouco atura­
do res , do que a cultura das terras para o 
seu sustento ; c de suas famílias , conservam 
o mesmo systema de vida , em tudo semelhante 
ao das outras Aldeãs.

O Alvará de 5 de Julho de ISIS erigiu 
esta Aldea em Villa, desmembrando-a do T er­
mo da Cidade., e do da Villa de Angra dos 
R eis, á que pertencia, creando as Justiças j 
e Officiaes necessários à. mesma Villa, e Desi­
gnando o Tcrritorio , Rendimentos, e Patri­
mônio, que lhe haviam de pertencer: e o so­
bredito Antonio Gomes Barroso foi seu primeiro 
Alcaide M or, por Mercê, em Despacho de 32 
de Janeiro de 1820.

Em remuneração dos bons serviços do 
fallecido João Paulo Bezerra , que fora En­
viado Extraordinário , e Ministro Plenipoten­
ciário nas Cortes de H aia, e S. Petresbourg, 
e uHimamente. Presidente do R. Erário no Rio 
de Janeiro, Foi .8. Mágestadê Servido confe­
rir o Titulo de Viscondeça de Itáguahy a sua 
viuva D. Izabel Siii Bezerra, por Decreto de- 
3 de Maio de 1819.



5. João Bapthta de Trancoso.

O m o Igreja de índios aldeados sob a 
administração dos Padres Jeruitas, fei também 
ere.cta em Parochia Encommendada pela Por­
taria de 1*2 de Novembro de 1759 a de S. 
João Baptista, sita em Trancoso, distante 4 
legoas ao S. de Porto Seguro*, qne existia 
muito antes do anuo de 1587 ; e por e fiei t o 
do Alvará de 1795 entrou à ser numerada en­
tre as Igrejas perpetuas. Divide-se ao Norte 
com a Rreguezia de N. S. da Pcnna de Porto 
Seguro; à Leste , com o mar ; ao* Sul, corrr a 
de N. S. da Purificação do Prado, distante 
18 legoas; ao Oeste, com o Sertão. N ’e‘sse 
circulo conta ICO Fdgos , e mais de 1:200 
Almas adultas. Nas dependeneias de Foro ec- 
clesiastico recorre o Povo à Vara da Commar- 
ca de Porto Seguro; e nas do Foro Civil ao 
Ouvidor d’essa repartição , por quem he cor­
rigida a Villa ahi fundada em 19 de Feverei­
ro de 1759 com o titulo de Trancoso, cujo 
destricto pertence ao* Governo da Babia no 
temporal.

Seus habitantes cultivam algodão , e man- 
• dióca para farinha, e muitos d’elles se occa- 
pam no trabalho piscatório.

Santos Reis Magos.

Fm outra Portaria da mesma data d* 
antecedente , que se realisou a 19 de Janeiro do* 
anuo seguinte 1760 , e por motivo semelhante*.
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foi creada outra Parochia na Capella dedicada 
pelos Padres Jcznitas aos Santos Reis Mago9, 
que também existia antes de 1587. Com a 
providencia do Alvará sobrrcitado teve accesso 
à classe das Igrejas perpetuas : e o Padre 
Joakim Gomes de Jezus occnpoii o lugar de 
l.° proprietário.* A Igreja situada sobre huma 
pequena colma à bordo do mar, lie construi- 
da com paredes de pedra e cal , e tem de 
comprimento 120 palmos, desde a porta prin­
cipal , até o arco cruzeiro; e de largura 42£: 
d’alli ao fundo da Capella m òr, 33 palmos de 
comprido , e 30 de largo. No seu interior es- 
tam dispostos tres altares. Numera 650 Fò- 
gos, e mais de 4 à 5:200 almas dadas 'à 
rol. Obedece á vara da Commarca do Es­
pirito Santo nas matérias do Foro ecclesiastico, 
e nas temporaes , ao Ouvidor da Capitania de 
Porto Seguro, situada nos limites do Gover­
no da Bahia, à que pertence o districto da 
Villa' creada no anno de 1760 com o titulo de 
Almeida, cujo corpo Senatorio se compõe de 
Índios habitantes do paiz , como be também 
o Capitão Mòr da mesma Aldea. A’ excep- 
ção da Casa, que foi do Collegio Jesuítico,' 
onde reside o Pároco , defronte da qual ha 
um grande terreiro em fôrma de praça, ú 
poucas outras, sam todas cobertas de palha. 
O Commercio d'esta Villa, que dista da Al­
dea Velha 3 legoas , compoem-se dos mesmos 
generos exportados da povoação visinha, os 
quaes consistem no trafico das madeiras , ol- 
laria , c a l , laranja, azeite de baga , farinha 
de mandiòca, e fio de algodão; mas tudo em



■porções diminutas. Os naturaes do paiz como 
incapazes de melhorar de fortuna, não pas­
sam de pobres: cultivam vários comestíveis , 
e a pescaria. Na Aldea Velha , povoada de 
índios Ghristãos , há surgidouro commodo para 
sumacas ; e seus habitantes sc oecupahi nos 
mesmos trabalhos , que os seus visinhos, fa­
zendo de mais exportar grande porção de ga- 
mellas: A laranja n'este sitio he de muito bom 
sabor, e qualidade.

Na sua vesinhança corre o Rio Reis Ma­
gos , que dista G léguas , ao Sul , cToulro de­
nominado Doce , situado em latitude de 19.® 
33.' e longitude de 45 .', cuja des-
cripçSo se verá no Liv. 2. sob a memória da 
FVegeezia de N. S. da Vieíoria da Capitania do 
Espirito Santo. Caminhando ao mesmo rumo na 
distancia de 2 léguas mais., se vê ao longo 
do mar uma Serra alta , c redonda, que cha­
mam do J\Iestrc Alouro, e na sua extremi­
dade fica a Pontu de pedra , conhecida com 
o nome de Ponta do Tubarão, d’onde correm 
4 legoas ao Espirito Santo.

S. Barnabé.

Tendo os Padres Jesuítas fundado uma 
AlJea no lugar de Cabuçü , e parecendo-lhes 
posterior mente mais apto o sitio , em que o 
Povo de llamb-y havia levantado h.uma Capel- 
la com o destino de seryir de Parochia , cujo 
local ngradavel distava pouco do luo Macacu ; 
pftra e-llc mudáram a ppvoação pudica,,, e fio 
anuo de 1705 (como persuadp a iascripçío
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gravada no frontéspicio do Templo ) erigiram 
a Capella da invocação de S. Barnabé com 
paredes de pedra , e c a l, no comprimento de 
90 palmos interiores, desde a porta principal, 
até o arco cruzeiro , e largura de 42; e d’al- 
li , ao fundo da Capella már, na estensao 
de 35 palmos, sobre 28 de largura, ornando-a 
com trcs abares ,  no maior dos quaes se con­
serva nnnualmentc o SS. Sacramento.

Extinctos acjuelles Padres , principiou a 
Igreja à gozar o privilegio .de Parochia pela 
Portaria de 15 de Novembro de 1759, e de­
pois da já  citada Ordem de 22 de Dezem­
bro cie 1795 , entrou na serie das permanen­
tes. Em quanto a Provisão de 20 de Janeiro 
de 17G2 não lhe disignou Pároco privativo na 
pessoa do Padre Pedro Jozé, foi administrada 
pelo Vigário de Itamby ; mas d’então ficou 
servida por Sacerdotes particulares com pro­
vimentos cie Párocos , atéque entrou o Padre 
Joakjm Jozé da Silva, e«i qualidade de 1.» Pá­
roco proprio , pela Apresentação de 14 de 
Novembro de 1795 , e Confirmação de 21 de 
Agosto cio anno seguinte.

Encravada esta Freguezia no centro dos 
limites da de Itam by, com nenhuma outra 
se limita: e sua jurisdicção parochial apenas 
comprehende 100 Fdgos , em que habitão jun­
tas, e dispersas, pouco mais de 700 a 800 
pessoas adultas.

Foi a Aldea de S. Barnabé uma das pri­
meiras , que os Padres Jesuitas estabeleceram 
àlem da Cidade ; e consta a sua existência na 
anno de 1584 , por narrar o Padre Vascon-
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cello8 na Historia da Vida do Padre Jozé de 
Ancbicta Liv. 4. Cap. 12 e 13, que ahi des­
cançou esse Venerável Missionário , vindo de 
volta da celcberrima pescaria de Maricáa (dis­
tante 3 legoas ) , onde obrara notáveis mara­
vilhas. Para subsistência dos índios, que um 
indivíduo da mesma raça, authorisado com 
a Patente de Capitão mór (1 ) tcrn á seu Com- 
xnandamento , estava concedida à Aldea certa 
porção de terra estensa, e muito fértil: (2) 
mas os proprietários do terreno, deixando de 
cultiva-lo, por avcrsos ao trabalho do campo , 
deixam também de se aproveitar de grandes 
fructos , que as mesmas terras abuiidantemen- 
te produzem , pagando aos arrendatarios , seus 
cultivadores , o beneficio de agriculta-las. Su­
bstituindo entretanto os Índios a indolência da 
lavoura rural com as manufaturas de palhas , 
fabricão balaios, peneiras, esteiras, abanos , 
e  outras obras semelhantes , cujo valor aug- 
mentam pela infusão das palhas em tintas dif- 
ferentes , extrahidas de páos , e das suas rai­
ves , ou de ervas analogas à' tinturaria. Com 
essas mesmas palhas tecem perfeitamente as- 
centos de cadeiras , como em Portugal costu­
mam á liar por ellas o junco.

11S Memórias H istóricas

(1) Por Patente de 9 de Março de 1765, registr.' 
jm> Liv. 39. fl. 36. v. do tteg. Gor. da Prov., se- mandou 
pagar ao Capitão Mór dos 1 adies d’esta Aldea o soldo 
«te 4000 reis por niez.

(2) v. nota (2) na memor. da Freguezia de Itamby , 
Li». 2. Cap. 2 : a nota (4) na memor. da Fregoezia de 
S. Pedro de Cabo F rio ; e a nota (3) na memor. ido 
Freg. de S. Lourenjo; ambas referidas u'eate C ap.j Á
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Projectando a  Vice-Rei Marque* de La­
vradio cvear uma Villa n’esse iu g ar, . fez pri- 
meiro demarcar as terras da A Idea, para Ihé 
servirem de termo à sua jurisdicção ; e con­
cluída a  diligencia no anuo de 1773 ,  deif poi 
fundada a Villa Nova de 3. José d' El Rei, sem 
preceder outru formalidade mais qne a de fa­
zer enterrar entre a Igreja , e o Cruzeiro do 
Adro , um Padrão de pedra com as suas Ar- 
rnis. Satisfeito com esse facto simples , procu­
rou os meios de augmentar a povoação, e 
melhorar os seus habitantes * dando-lhes um 
Inspector, que vigiasse 09 interesses dos Ín­
dios , sobre cuja fortuna muito se desvelou , 
e  providenciando a nova Republica com alguns 
estabelecimentos uteis. Informado porem o Vice- 
Rei Luiz de Vasconcellos e Sousa pelo Juiz 
Conservador dos índios, e da Aldea, o Desem­
bargador José Feijò de Mello, da incuriali- 
d ad e , com que se levantára a Villa , e da 
necessidade de melhor forma , que significasse 
o titulo; em Portaria de I de Fevereiro de 
1787 commetteu essa diligencia àquelle Mi­
nistro , mandando-lhe levantar Pelourinho, e 
construir as Casas precisas de Camara, e Ca­
deia. Autorisado Feijò com a Ordem referida; 
foi executa-la no dia 7 do mesmo mez , e anuo : 
-e o Povo ju n to , proferindo em altas vozes 
—  Viva a Rainha Nóssa Senhora D. Maria I. =  
«ignificou o seu contentamento geral pela pro­
videncia , que tanto ennobrecia a Aldea, e os 
«eus habitanteB, e utilisava também aos que 
à ellçs vivem unidos dentro do território. Crca- 
da n’esse mesmo dia a Camara com os Offi- 

Tom. V. P
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ciaes competentas, no 12.° immediato foram- 
lhe dadas.por limites da sua jurisdieção as «lua» 
legous de terra em quadra, que sc haviS'Q> 
buUsado antes-, e mais alguma extensão adw 
judiada pd« Auto da Fundação -da Vilia 
transcrito uo Liv. l.° do Tombo desde ü. i> 
a íl. 15; o . ;..u ,u>:, ■ , .

Santo Aniüxio da Guarda Velha.
• . .
Dilatando-se o povo ptfo distrteto de Via- 

mão , e sendo jü distante a Ftegurr/ia de N. S, 
da Conceição da hgguna para ospregurses dos 
Sacramentos , foi eraada em Capella Curada 
a de Santo Anlonio ( estabelecida pelos anno» 
de m o  uo sitio, que chamam Guarda Vélha> 
ou da Patrulha ); em virtude do Edital de SÍ 
de Agosto de 1760 , sem contudo, ficar > in­
dependente da Matiiz. D ’essa sujeição isen­
tou-a a Provisão de 12 de Março de 176i2  ̂
.que nomeando o Padre Francisco Rodrigues 
Prates para exercitar ailir .ôs Oíticios»cde Ca- 
pcllão Curado r declarou- a CapeHa-irdepen- 
tlente da Matriz na administração parochial 
áquclles moradores situados no Território de­
marcado pelo Padre Thomàs Clarque, ém. con­
sequência da Ordem do R/BispoC Não tardoii 
porem, que a Provisão d e .& deO utubro-de 
17.63 elevando a Capella à natureza de Paro*- 
chia Eneommendada , e determinandoilhe limi» 
mitos, entregasse ao Padre Franeispo Coelho 
da Fraga a  sua administração em 14 dò mes­
mo inez , e annoç Assim :sé conservou v  até 
subir á Classe das Igrejas permanentes , por

m



effeito da Regia Providencia de 20 de Outu­
bro de' 1795, He d’ella proprietário o Padre 
Joze dè Rezende Novaes , Apresentado ém 
1802. Tdm 500 Fogos, e perto de 'I&OOO AI 
mas adultas , que nas dependencias ecdesias- 
ticas recorrem á Vara da Commarca de Por­
to Alegre. Construido o Templo dè -pedra e 
c a l , e coberto dc telha> tem cinco Altares. 
Divide-se com a Freguezia de N. S. da Oli- 
seira da Vacaria , pelo R-olantc,: com a de N. S. 
do9 Anjos t pelo Arroio de ,.ío5o Rodrigues , 
hoje Passo Grande : e com a de N. í .  • da 
Conceição do Arroio, pelo Sangradouro.. que 
nasce da Lagoa do Burros. Dista 15 iegoas ao 
Nordeste de Porto Alegre. He assento de uma 
Viiia creacla em 1811.

Esta demarcação primitiva alterou a P o- 
visão de Outubro de 1815 passada em Visita 
do R. Bispo; mas a Provisão do Tribuna! da 
Meza da Consciência, e Ordens de 15 de Mer-i 
ço de 1820 declarou-a nulla, e de nenhum 
effeito , como havia declarado também a di­
visão incompetente da Freguezia do Senhor 
Bom Jezns do Triunfo, cuja providencia fi­
cou referida sob a nota ( I ) da mesma Pa- 
rochia.

N . S. da .Oliveira da Seira da Vacaria.

A’ requerimento de Imma parte de ha­
bitantes do Sertão sobre a Serra da Vacarin ,

ãue distavam 40 Iegoas da Freguezia dc N. S ;
a Conceição da Serra do Viamão, à cujo dis- 

tricto pertenciam, se expediu a Portaria de 20
P ii
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de Março cie 1761, creando em Capella Cü* 
raria a de N. 8. da Oliveira ahi construída ; 
e .para servi-la , foi disignado o Padre Jozé 
da Silva Leal Leme. Subindo á natureza de 
Parocliia eucommendada pela Provisão de 20 
de Dezembro de 1768 ,• entrou final mente a 
classe das Igrejas perpetuas por efièito do Al­
vará de 20 de Outubro sobrecitado, e d’el- 
la he proprietário o Padre Jozé Anlonio Go­
mes ,  em resulta da Proposta em 1808. Con­
tará 150 Fógos , e pouco mais de 1:150 Al­
mas obrigadas à Sacramentos, que nas maté­
rias ecclesiasticas recorrem á Vara da Com- 
marca ahi crcada em 22 de Dezembro de 1768, 
e provida no Padre João da Costa Rarros, a 
quem se commetera também a parochiação da 
nova Freguezia. Foi da sua filiação a Capel- 
ía de S. Francisco de Paula hoje Parochia , 
situada na desembocadura da Serra , distante 
36 legoas, onde há huma povoação, (I) para cu­
jo  lugar se passa o famoso Rio das Antas. Nove 
iegoas apartadas da Freguezia existe o Regis­
tro de Santa Victoria, guarda ultima ao pé 
do Rio‘ Pelotas , porque se divide a Capitania 
do -Rio Grande com a de S. Paula.

S. Francisco Xavier do Engenho Velho.

Extincta a Sociedade Jesuitica, Senhora 
da Fazenda chamada Engenho Velho, e sita' 
uma legoa distante da Cidade , onde havia o 1
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(1) V. no Cap. 3. a memória da Freguezia de S, 
Francisco de Paula de Pelotas,



Temp!o dedirndo à S. Francisco Xa\iér , n’elle 
creou a Portaria, ou Provisão de 11 de Abril 
de 1761 um Curato , que à 4 de Maio do 
anuo seguinte foi elevado á Vigararia Encom- 
mendada , até entrar na serie das perpetuas, 
em consequência do Alvará de 22 de Dezem­
bro de 1795. Construido esse Templo com pa­
redes de pedra , e cal, foi de novo levantado 
quasi todo pelo Vigário actual, dando à Ca- 
pella mór 44 palmos de fundo , largura de 
20 , e altura de 30 até a simalha ; e ao Cor­
po da Igreja o fundo de 814 palmos, largura 
de 32 e altura de 60 até a 6Ímalha. Cinco 
altares ornam o seu interior, en o  maior d'elles 
ee conserva o Sacrario, em que perpetuamente 
he adorado o SS. Sacramento, desde o anno 
de 1767.

Como Capellão Curado , servio-a o Padre 
Sebastião de Brito Meirelles : como 1.  ̂ Vigá­
rio Encommendado , o Padre Antonio Amaro 
de Sousa Coutinho : e na qualidade de l.° Vi­
gário proprio, o Padre André de Mello Bo­
telho, por Apresentação de 15 de Novembro 
de 1797 , Confirmação de outro dia semelhan­
te ,  e mez do anno seguinte, e posse em 3 
de Dezembro immediato. Tem por seu Coad­
ju to r, e futuro Successor o Padre Mànoel Joa- 
kim Rodrigues Dantas.

Por Edital de 31 de Janeiro de 17^3 che­
gavam os seus limites, ao Norte, a té’o lugar 
conhecido com o nome de Burro Vermelho , 
distante quasi meia legua, em cujo rumo fica 
o A rraial de Mata-p6rccs, por onde terminava 
com a Freguezia da Sé; mas variou essa di-

r oo Rio se Janeibó, 1 fT



118 M b m o r tak  H is tó r ic a s

visão pelo erígimeata da nova Parochia de San­
ta  Anoa do Campo , com a qual baliza. No 
rnmo de Leste caminha . k buscar o mar da 
Praia Grande, comprehendendo a Ilha dos Me* 
loens, qure fica em frente do Hospital de S. 
Christovgo, e junto à ella a da Caeira ; a da 
Pénrbeba1, em frente da Capellá de S. Chvisto- 
vão!>' e a do Ferreiro , na volta da Ponta do 
Cajü. Põr esse mesmo caminho , e rumo de 
Sul, se aparta a Freguezia de Inhanma na 
Ponte grande de pedra : e atravessando a 
trada geral à buscar o SertSo da Fazenda, m1* 
titulada Engetiho Novo , que também forá dos 
•Padres Jesuítas, finaliza, ao Oeste, com a d e  
Jacarépaguá. Nessa andadura numerava em ou* 
tro tempo'perto de;300 Fógos, e mais de 1:800 
Almas , dadas à rol ,• porem hoje he muitb 
roais Crescido o mitflerò de Fógós, e conse­
quente o de almas, por ser o território assai 
•cultivado depois do anno 1808.
- ' Em -seu termo estam as Capèllas l .a de 
-S. Ohristovão , situada no Campo do mesmo 
•nome , que consta subsistir antes do anno 1627, 
•pòr se ter feito ahi um baptismo nesse tem* 
po , como referiu o assento escrito no Liv. 2 
•da Freguezia de S> Sebastião. 2.* da Ca via da 
•Quinta dos Jesuítas, fundada em lugar alto, 
e poucas braças distante da 1.« : e como nes­
ta- Caza se estabeleceu o Hospital dos Laza­
rentos1 ( cuja memória se verá no Liv. Vfl Gap. 
«21.) ficou porisso a Capella isenta da juri- 
dièção paroch ialpela  Provisão de 1 de Agos­
to dc 1767 ’à requerimento do Pròvedor e Ir­
mandade do Santíssimo da Freguezia da Caii-
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dellaria, como Administradora do Hospital: e
por essa Provisão mesma se concedeu também; 
qtse no S&crsrio da C.-ipella , ou Oratório in­
terior estivesse pcrpetuaméntè conservado • t». 
Sd. Saòr.uhento} para ser administrado por Via- 
tico ao» enfermos. 3.» do E»pirito'-Sauto; erecS 
ta no'Arraial de Matã-pórtíos, pelos morado-* 
rcs do Uio Comprido, c Bica dos Murirtheirtfc ; 
em terras doadas por Henrique Corrêa da Cps- 
ta , e soa ffiüMtèr Autouia Maria de Je /n s ; 
que para dote dVsse Templo , e sei» parameM 
to ,  cciisógnáram a quantia de i 00:000 reis nó 
rendimento da mesma Jacrã , em Escripturà 
de 27 de Dezembro de 1745 > d ’ondb se se*» 
gniu a Provi&io Episcopal de 20 de Janeirè 
de 1746 , roín que foi levantada a Capella?. 
4:a de S. Miguel, construida no Engenho Novb 
pelos Padres Jesuítas , Senhores antigos d’e&- 
sa Fazenda, porte fria extraeção teve a prÁ- 
rogativá de C urada, até passar q outros pos­
suidores. ’ *■ -<A o:-n * jii c f

Na sobredita Fazenda do Engehho Novo 
existia d ma Fabrica de assuear, cjuê os nieJ- 
fflts Padres haviam es(abeIecido:;poucos annoa 
an es do seu extermínio, e cs arrctnatãMe^ 
da fropriedade (em  17S0) Manoel dè Araujt» 
Gomes , e seu socio Manoel Joakim' da Silva b 
Castro, reformáram : mas o-filho do primeiro, 
Manoel Theodoro, como possuidor actnal da 
F azenda, persuadido de maior contenúncia 
pelo arrendamento das terras em porções li­
m itadas, demolio o «difeio. Nò Eendahy ( rul- 
garmente chamado Ir.drahy ) se avistaip mo 
tva moinhos de trigo, que à beneficio de aguas

«o Rio db í H9



hbuhdàntcs prepàrom toda farinha precisa pára 
o consummo do pão trabalhado nas padarias 
da Cidade, para o provimento dos navegantes, 
e para o commercio, que d’ella fazem os pa­
deiros, transportando-a em bariiz, á differen- 
fes provincins.

A maior parte do território he occupado 
por Jacras, onde se cultiva a mandioca, o 
aipiy , arroz , café , cacáo , milho, feijão , e 
outros legumes, assim como diversos arvoredos 
de fruetns singulares, cujos elfeitos se condu­
zem à Cidade por caminho mais prompto de 
terra , que o de mar., havendo aliás dous pór- 
tos de facil embarque ;, e aptos para a yoga 
de lanchas. Rm muitas das mesmas Jacras tem 
seus proprietários construído vistosos jardins, 
e casas bellissimas de habitação, que pelo pros- 
pecto regular, e grandeza, podem-se dizer 
Nobres-Distante a Matriz poucas,braças está a 
Real. Quinta da Boa Vista : no Macaco , longe 
] légoa, a Quinta que fôra da Senhora Princeza 
D. Maria Thêreza jv.eno espaço de menos de 
meia légua , a da Mitra , no Rio Comprido.

Fertiliz im as terras do disiricto torrentes 
de agua , dimanadas das Serras do To jura , 

dSdíl®- .Hend.ahy , que formam unidos . os Rios 
de S. Cliristovão , de Maracanãa, de Catum- 
by , e Comprido, levando o-despejo de suas 
abundancias ao mar da Ensejada. Do Distric- 
to Miliciano de Inhaúma he parte o d’esta Fre- 
guezia. , , .

/ Sagrada Familia de lpuca.

Reduzidos ao grêmio da Igreja muitos do^
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índios povoadores do Sertão de M aracu, pòr 
diligencias trabalhosissimas do Padre I'r. Fran­
cisco M aria, Capuchinho Italiano , com clles 
se levantou uma Aldea em sitio junto ao Rio 
de S. João delpüca, distriçto de Cubo Frio; 
e concorrendo os Fieis com esmolas sufficien- 
te s , se levantou ahi o Templo dedicado á 
Sagrada Fumilia. Sob a administração do mes­
mo fundador se conservou a Aldea , e Igreja 
por todo tempo que elle existiu no paiz : 
mas , retirando-se para Europa , íoi substi­
tuído o seu ministério pelos Padres Capuchos 
tia Província da Conceição até o anuo de 1761, 
em que , acliando-se a Aldea nas circunstan­
cias de melhor providencia , e o lugar habi­
tado por numeroso povo, se fez necessária a 
ereação de uma Paroehia cm beneficio dos ha­
bitantes do distriçto. Subsistiu esta Freguezia 
nova com a qualidade de Encommendada , até 
entrar a Classe das firmes dando-te-lhe por 
i'.° Pároco perpetuo o Padre Jeronimo Ferreira 
<le Souza cm 1:800.

Limitava-se ( no anno de 1:800) por todo o 
Rio de S. João com as suas vertentes , desde 
o Campo de Bacachá até o Rio Macahé da 
parte do Sul. No anno de 1802, separou-lhe 
o R. Bispo D. José Joakim Justhiianno , o 
terreno desde Bacachà até o Rio da Aldea 
Velha da parte do Sul, onde creou a Fregue­
zia de N. S. da Lapa <lc Capivary. No atino 
de J809 desmembrou-lhe o R. Bispo Capellão 
Mér os moradores do Sertão de Macahé da 
parte do Sul, unindo-os á Freguezia dc N. S. 
das Neves, e Santa Rita do dito Sertão. No 

Tom. V. Q
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anjio de 1812 sofreu novo golpe , que o mes­
mo R Bispo lhe deu, depois da creação da nova 
Vtlla de Macithó, demutimio-lhe todos os mo- 
rudores da parle do Sul ale a Lagoa de Boias- 
8Íca , para ajuntados à tiovn Ftvgueziá de São 
João da mesma Vilia. Ficou portanto esta 
Poroçhia situada toda no termo da Vilia de 
IVJachaé com o terreno que se açha da Barra 
do Rio de S. João da parte do Norte , até a 
Barra do Rio denominado Aldea Velha , e 
d-’ahi pelo mesmo Rio á cima da parte d» 
Norte, até1 ó$ confins dos Sertões despovoa­
dos da dita Aldea : e pela costa do m ar, até 
a Lagoa Boassica com os seus competentes Ser- 
itões.

Dentro de se-ns limites contam mais de 
200 Fògos, e n'elles mais de 1:600 pessoa# 
«brigadas à Sacramentos. A Capella de S. João 
Baptista, fundada na Barra do Rio Ipúca, ( l j  
e a de . . . . .  erigida no sitio Capivary , fazen­
da dos herdeiros de- Manoel da Silveira, sairv
j/i • A. ’* i< '
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(l) Arruinada a Igreja Matriz no atino cie l80l , 
«mereceram o.< moradores cie S João a sua Cape'la dó- 
Btt-NiTin titulo para servir interinameiite cie Parnchiu , em 
Httanto se reeditieavu a propriu, que de todo se destruiu- 
por deleixawento total -em razão da nnnuul epidemia de 
cezfic-s, que alli, grassa , por ser pautarioso o sitio. Mu­
dada a pia-Batismal, e o Saerário, pretendeu o Pároco 
iM-tual dur 6 Capella o titulo d.- Freguczia, .substituindo 
tom. o- nome de Sagrada Família o de S. João Bao- 
tista dh, Burra c!ò Rio S. Juãd, contra o que reqne- 
M-rani os sobreditos moradores á Sua Mngestode jaelo Tri—.. 
btm.d da Mesa da Consciência-, « Ordens, ea Agosto-
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as que prestam obediência filial á Mafriz , 
tínjos Frenr11e7.es recorriam á Vara da Com- 
marca Ecclesia&tica de Cabo’ Frio nas. depen­
dências próprias do seu foro , aléqúc ella se 
mudou para. Iriniama.

Para patrimônio do Templo Parochial, e 
dà Aldea havia concedido o Governador Go­
mes Freire de Andrnda avultada porção de ter­
ras p o r Sesmaria , à requerimento do Missio­
nário fundador: porém , voltando os índios 
aos antigos lare%' do Sertão , pela ausência de 
quem osstrahira, beneficiava, c dirigia, foram- 
se distribuindo as terras proporção que cs 
pretendentes as requeriam como devoiutns, 
em consequência, e ednformidade da Ordem 
de 28 de Fevereiro de 1716 («ccusada ria 
nota (2 )  da memória da Freguezia de ílam* 
byj Liv. 2. Cap. 2 . ) ,  sem se attender à ne­
cessidade da Igreja , para llie rezervar uma 
porção, ainda que módica, do seu antigo 
patrimônio.

Cultiva-se ahi com actividade o arroz, r 
eana doce , o café , e outros generos : e no 
corte de madeiras preciosas se emprega gran­
de párte dos habitantes d’esta Freguezia. Ac- 
tualmente há no seu clistricto tres Fabricas de 
assucar , duas no Rio Dourado , e a terceira 
no rio «Camboropy: e outras se vam' levan­
tando de novo, à proporção do crescimento , 
que a mesma Freguezia sente pela concorrên­
cia de povo em cada dia , cobiçoso de pros­
perar u sua fortuna com -a fertilidade do ter- 
,reno. • *
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Santa Ahna do Rio da* Velhas.

*Em outra Aldea fundada no Rio das Ve­
lhas, Capitania de Goyás, pelo Coronel Anlo- 
ni». Pires de Campos em 175b, e habitada por 
Índios da Nação Bororó, que á principio re­
feram os Padres Jesuítas , erigiu a Provisão 
*ie ‘2 de Setembro de 1761 uma Parochia de. 
Encominendn na Capclla de Santa Anna, pou­
co antes enobrecida com o caracter de Curada. 
O numero de Almas , obrigadas à Sacramentos, 
não exeedetá á 300; e essas s?o presentemen­
te de índios Chariabás, por se terem mudado 
os primeiros em 1775 para outra Aldea do La- 
nhozo , distante 12 legoas do Rio das Velhas. 
He súbdita á Vara da Commarca de Santa 
Cruz.

Espirito Santo de Villa Verde.

v Ra administração dos sobreditos Padre* 
.Tesuitas era também outra Aldea distante ã 
legoas da barra do Rio Patitiba, e outras tan­
tas á cima da Capital de Porto Seguro, cu- 
•ja situação se acha entre as Freguczias de S. 
João Buptista da Villa de Trancoso, e de N. 
S. da Penua da Villa do mesmo Porto, onde 
Tia via - a Capella do Espirito Santo, em que 
se administravam os Sacramentos aos índios 
Neophitos. Como pelo extermínio d’aquelles Re­
ligiosos principiou a mesma Capclla á gozar da 
prerogativa de Curada, foi consequentemente 
♦ recta em Parochia Encommendada; e por ef- 
f  úo dó AI\í;rn de 22 de Dezembro de 1795 
*•' uuivcra «ntre a» Igrejas Matrizes perpetua*.
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Em seus limites contará mais dê 6(0 á 
1 :U(T0 Almas , dadas á Rol, cujo povo recor­
re á Vara da Commarca de Porto Seguro nas 
dependencias do Foro Ecclesiastico , e nas 
matérias Civis , ão Ouvidor , e Corregedor da 
Commarca, sugeita ao Governo da Bahia., 
por quem eam emmendados os deffeitos da 
Justiça da Villa ahi fundada pelos annos de 
1762, com pouca diffcrença , • sob o àppellido 
de Verdp > supprimindo-se de então ao sitio o 
nome de Putitiba, que lhe dava o Rio da sua 
visinhança.

.0  território, aindaque mui fértil, não 
produz sufficientemente , por serem os seus ha­
bitantes assás indolentes: e contudo he abas­
tado de fruetos. Tem abundancia de aguas boas, 
que perenes fontes lhe ministrão, e de ma­
deiras mui profícuas á .qualquer obra. O- al­
godão he um dos generos da sua cultura , e 
commercio.

N. S. dos Anjos de Via mão,

Como por ordem d’EIRei D. José I. paa- 
gárnm as Igrejas das Aldcas á classe das Pa- 
rochias, a de N. S. dos Anjos , que cra de 
ludios Tappes extraviados das Missões do Ura- 
guay, e pelo Governador Jozé Marcrllino dc 
Figueiredo situados emViamão, principiou a 
ser Curada pela Portaria de 21 dé Dezembro 
de 1761 , designando-se-lhe o Padre Bernardo 
Lopes da Silva para seu CapellSo. Qualifica- 
d i com o caracter de Paroehia no anno de 
1772 , ou pouco antes, ficou mais ampla,

DO Rio DE J  arei no 125



por se lhe annexarem os Stfe Povos da Fron­
teira : e por outra Portaria de 20 de Março 
do mesmo anno ení,t ou a parochia-la o Padre 
Fr. Valerio do Sacramento ,. Religioso Capucho 
da Província da Conceição, pagando do Cur 
ráto da Capella de S. Nicoláo de Jaculiy , 
que estava, à  seu cargo. Em consequência do 
Alvará de 22 de Dezembro de 1795 foi ele? 
vacla. à serie das Igrejas Paroehiaes perpetuas; 
e o Padre Francisco da Costa Franco occur 
pou q 1..? lugar no Catalogo dos Párocos pró­
prios. Tem mais de 220 Fogos, e numerará pou­
co nienos de l:7G0 Almas, de pessoas adultas, 
que nas dependencia? do Foro Ecclesiãstico 
prestam obediência á Vara da. Commarca de 
Fort’Alegre. Hc construída de taipa., e co? 
berta de telha; e tem cinco Altares., Divide- 
se com a Freguezia de Santa Anna pelo Rio 
do Sino : com a. da Conceiçãm.de. Viamão pelo 
Rio Grauatay : c com a de Santo Antonio da 
Patrulha, pelo Arroio de João Rodrigues , 
hoje Passo Grande. Dista de Porto Alegre 
quasi 4 legoas ao Nordeste ; c o seu territó­
rio abundy.nte de madeira boa , con*erva era 
si suílicieute barro para sustento de Oilarias.

•. * . -. - ■ * : i /  . ■
Santo Ornara.

Vivendo os moradores do Porto de Santô 
Amaro , entre as Frcgqezios de N.. S . do Ro­
sário do Rio Pardo, e do Senhor Bom Jezus 
do Triunfo, assás alongados da Parochia, á 
<pie pertenciam, por cujo motivo lhes era dif- 
ficil o recurso dos, Sacramentos ; para- obvia?
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essa falta sft. creon em Curato, bntes do annó 
47G3 * ( I) a Capella dedicada pelo Povo átjuel- 
le Santo, atè irigir a Vigararia amovivei a 
a Portaria de IS de Janeiro de 1773 , entre­
gando a sua párocliiação ao Padre João Fer­
reira Rodrigues , e ter accesso á natureza de 
perpetua , de que fei l.° proprietário o Padre 
Antonio Ferreira Leitão. Numerará 150 Fo­
gos, e nelles >1:300 Almas capazes de Sacra­
mentos', que 'nas dependencias dò Foro recle- 
siastico sam providenciadas pela Vara da Com- 
marca do Triunfo. (2) He construída de pe­
dra , e cal , e coberta de telha. Tem cinco 
Altares. Divide-se com a Fregttezia do Hío 
Pardo, pelo Arroio de João Kddrigues : com 
a de S. Jozé de Taquary, pelo Rio denomi­
nado Taquary: e com a do Bom Jezus do 
Triunfo , pefa Herval , da qual dista pouco 
mai* de 3 leg. ao Poente.

S. Gonçalo das Campes Coiatacazcs.

A Capèlla de S. Gonçalo , furidafla por

bo f tio  »'k J aneiro . ÍS7

(1) Em ProvisnÇ Episcopal , datada & 14 de O ultbre 
d*esse anno, se' concedeu erigir u friíiâudade de S. i\ti. 
gocl va nova Matrfá de Santo Amaro de Viamuõ. Cha­
mou-se itera Matriz por ser jà Curada 'a Capeila. Foi- 
rertovtido pelos roaradotoa- 'de 1’ortp -Alegre , <em virtude 
du Provisão de 14 de' Setembro <fe 178(1.

(2) Hoje rerorrcoi à Vera da Viguriiria 'Geral de Por­
to Alegre. V, a ir.emoriu du Fregnezia do Triunfo. Por De­
creto dc "6 âê Fevereiro de T8 te. Ft»i S. Mugestade Ser­
vido crear nVst-e distrirto de Suilto Amuro utn T'arirmt<j- 
a favor de Jozè Egidw Alvares de Axidrsida, I.® Bur»F 
d ’« u t  Titule.



um devoto do mesmo Santo , que desde 20 
de Abril de 1722 era Curada, (1) foi erecta 
cm Parochia amovível por Edital de II de 
Setembro de 1763, desmembrando-se o terri-: 
torio da Freguezia de S. Salvador dos Cam­
pos Goaitacazes ( depois de fallecido seu Pá­
roco perpetuo Padre João Clemente ) para 
lhe dar limites. Tem esse Templo, construído 
de madeira , e novamente levantado com os 
alicerces pelo l.° Vigário proprio Padre Fran­
cisco Rodrigues de Aguiar, 78 palmos de 
comprido, 31 de largo, c 23 de alto, desde 
a porta principal, até o arco cuzeiro ; e d ’ahi , 
ao fundo da Capella mór, 59 palmos de es- 
tenção, 21 de largura , e 16 de altura, em 
cujo espaço total se acham disposto* 5 Al­
tares.

Subsistiu como Parochia de Encommen- 
d a , até determinar o Alvará de 20 de Outu-.- 
de 1795 , e a C. R. de 11 de Novembro de 
1797, que as Igrejas conservadas com provi­
mentos annuaes, se pozesscm á Concurso , para 
entrarem na serie das permanentes: e tendo-a 
parochiado l.° o Padrè Ignacio Filgueira Cor­
rêa, por Provisão de 6 de Fevereiro, de 176$, 
foi «eu l.° Vigário proprio o sobredito Padre 
Francisco Rodrigues de Aguiar , por Apre-. 
sentado no anno de 1800, e Confirmado em 
dias do anno seguinte. Em perto de 400 Fò- 
gos contava mais de 7.000 Almas, , obrigadas (I)
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oipario aos moradores, ou applicados d’ess* Capellu, eri­
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h Sacramentos: mas dividida em 1811 para dar 
teiritoiio á nova Freguezia de S. Sebastião , 
ficou diminuta em fogos, e almas, por esse 
motivo mesmo numera hoje no seu districto 
menos Capellas filiaes, ficando-lhe ainda a 
1.* de N. S. da Conceição e Santo Ignacio, 
na Fazenda que foi dos Padres Jesuítas, e 
pertence presenteme.nte aos herdeiros de Joa- 
hiro.;-yicente dos Reis ; 2.a de N. S. .do Ro­
saria, t na Fazenda do Visconde de Asseca ; 
3.?.; de N. S. do Rosário erecta por hum a Ir­
mandade de Pardos, e Pretos ; e 4> de San­
to Amaro , dos Padres Benedictinos.

Dentro do districto se acham as Lagoas , 
L* do Coqneiro-y 2.* a Raça^ dps pílOS;'
As producções ;das lavouras sam em tudo se- 
melhautes ás da província dos Campos Goia- 
tacazes, de que fallei no Liv. 3. Cap. I. Nas 
depe»denci.as ecclesiasticas recorre o povo A 
Vara da Çómmarca dos mesmos Qampos ; e 
nas Civis, c de Justiça, ao Ministro Regio 
dc novo creado na Villa de S. ...Salvador , à 
cujo Termo lie augeito o território doesta Fre­
guezia pela Milicia.

, > ■. S. Joxé de Tibiquiry.
r. j; ■ i?»! I 6i '■■: • •: »;

Crescendo o Povo no Continente do Rio 
Grande, de S. Pedro;> onde os Párocos das 
Rreguezias jà  estabelecidas nSo podião admi­
nistrar ps Sontoç Sacramentos á freguezes ha­
bitantes em sitios assás remotos uns dos ou­
tros; foi preciso , que a Portaria de > » de 
Maio de 1764: creasse em Cura a Capella de 

Tom. V. R



8* Jozé , levantada nas margens dtf Rio T i- 
biquiry, ou Taquary 4 distncto da Parochia 
do Scnhqr Bom Jezus do Triunfo, em bene­
ficio de tantas creaturas , destituídas dos soc- 
corros espirituaes: não tardou porém , que a> 
mesma Capella tiresse a, prerogativa d'e Puro- 
chi a amovível, por outra Portaria' de 3 d# 
Arlain de 1763 * e principiasse k ger numerada' 

as Igrejas- perpetuas , em consequência* 
do Alvará de 20 de Outubro de 1735, f O .  
R„ de 11 de Novembro de 1797. 0 ‘eUa he1 ac- 
tu&l proprietária o Padre1 Antonia* Pereira.

_T,em nos limites da sua Parochiação mais» 
de 150 Fàgos , e pas9a de 900 Almas1, ás que 
vivem obrigadas á Sacramentos , eujo poto re­
corre á Vara da Com marca do Triunfo nas de­
pendências eeclesiasticas. (I) ]He construída de 
pedra , e cal, c coberta de telha. Tem tres: 
Altares. Divide-se com a PFeguezia de Santo. 
Amaro , pelo. mesmo Rio Táquary : e com a. 
do Senhor Bom,Jezus do. Triunfo, pela Ar^ 
foio, de Santa Cruz. • oí." • : ..

Ji“. S, dm Purificarão do Prado*

Como, por Qrdem Regia se devia crear 
uma Villa no. siíigo proximo ao Riò Júcurueú,, 
líonge 12. lègoas k<i Sul de Trancoso, entre 
Porto Seguro , e Caravellag, distante 5 legoa* 
dá Prrguczia de S. Bernú.rda de^Àlôobàçd, o 
í  '0  havvVvJo; no lugar Templo algum , onde
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<ys habitantes dó paiz podèssém satisfazer <h 
deveres da Religião Catholica; foi preciso; 
que antes do pretendido estabelecimento, se 
levantasse uma Igreja, para servir de M atriz, 
cujo Pároco tomasse à seu cuidado a boa di­
recção da infante Villa. Ert) taes circunstan­
cias , por Officio de 2 dc Janeiro de 176%; 
requereu o Desembargador Ouvidor Geral da 
Commarca de Porto Seguro , Thõtné Couceiró- 
de Almeida, as providencias neceàsarias , que • 
ò R. Bispo promptarnente d eu , ereando pela 
Portaria de 8 de Maio seguinte a nõva Vigw- 
raria , sob ó 'titu lo  da Purificação da Virgerft 
N. Senhora , é commettendo aõ Padre JoaO: 
Alvares de Barros a sria parochiaçãò a-nnual: 
Subsistiu està Igreja com a natorczá dè amo­
vível , até que foi ellevada à serie das perpe­
tuas, por effeito dò Alvará, e C. R. sobre- 
Citados: è occupóu ó Padre Atitonio Martins 
Lômba desde o arrnô 1797, o lugar de seu 
!.• proprietário. Terá em 190, ou inais de 200 
Fógos, potico mais de 1:700 á IréOO Almas 
àdultas, que nos particulares do Foro éccle- 
«iastico pede provimento á Vara" da Commarca 
de Santo Antonio de Caravellas , e nos de Jus­
tiça, ao Ouvidor da Commarca mencionada , 
á quem responde a Villa, erecta com o ap- 
pellido de Prado, e sugeitm ao Governo da 
Báftià.

Seus habitantes cultivam activamente a 
mandiòca para farinha, cujo commercio faz ú 
*ua riqueza , entretanto que espera ser maia 
florente com a córomúnicarão das Minas Ge-



facilitam 0 3 Rio* circunvisinhos d’aquella Pro­
víncia. - ....*•■■ -• lr i > * t „ *L. 1 s

N . S. do Carmo de Belmonte.

Com os índios de Nação, Manhãn trazido» 
do Sertão pelo Padre Jozc de A ranjo Ferraz 
na Era de ,l;?50, e alguns, homens brancos, 
c pardos, naturaes de Patipe, eslava povoado 
o lugar aprasivel junto ao Rio Grantle , di- 
vidente dos Bispados do Rio de Janeiro ao 
Norte, e da-Bahia, ao Sul* à cuja Capitania 
pertencente a Coimnarca de Porto Seguro, c 
consequentemente o seu território : mas não 
havendo ahi Templo algum roftajUlpre. sq^dmi- 
nistrosse o pastq( espiritual áquelles colonos no­
vos , e mnÍ8.i povo  habitante nas terras cirpuu- 
■yisinhàs do Rio, çomo era necessário para se 
fundar no mesmo^«Utp om ^^jlla por Ordem 
Regia ;■ nsoutro Officto de datã. sempjtiatj^j ao 
que se expediu para a Parochift^p,, Prado , 
requereu também, o mesmo Ouvidor ao E. Bis­
po igual providencia , que prestesmente’lhe foi 
v ada na Portaria de l l  de Maio seguinte, fa­
zendo erigir urna Igreja Purççhjal •( cuja Ca- 
pellam ortem  42 palmos dê cqplprido, .e 20 dc 
largo , c o Corpo o S i , e
largura de- 4U, com tyes Altares) sob. o ti­
tulo de N. S Mãi dos Hom ens, que por Or­
dem Episcopal de 27 de Novembro dc I7tí7 
se mudou para o do N, S. do Carmo, etn 
ebzequio da mi p plica d’aquelle Ministro, de»- 
f ‘jor-1) de singuiarisar a sua particular devo­
ção. Parocluou-a l.° o Padre Francisco da Costa
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Pereira com Provisão de 11 de Maio de 1764, 
desde 13 de Janeiro do anno seguinte; e o 
Padre Carlos Autonio de Argollo presen tem ente 
serve-a de Ençommendada , por não haver Sa­
cerdote algum, que a pretenda de propriedade. 
Por esse motivo &e conserva fòra da Classe das 
Igrejas Colladas. , -

, A* 119 Fógos , e á pouco mais de 993 
Almas adultas, chega o total da povoação, em 
beneficio da qual creara a Portaria de 26 de 
Outubro de 1769 uma Commarca., que o R. 
Bispo D. Jozè Joakim Justinianno suprimiu 
(por motivos justificados na Informação do 
Visitador Ordinário Manoel Henrique May- 
rink ) , aggregando a Parochia á Vara da Com­
marca da Penna.da mesma Capitania de Porto 
Seguro , aquem recorre o Povo nas dependên­
cias do Foro Ecclesiastico ; 'e  nas de Justiça , 
Ao Ouvidor Geral d’essa repartição.

Limita-se pelo Norte com a barra de Em­
buça ; pelo S u l, no Rio Mogiquicába, distan ­
te 6 l.egoas; á Leste, com o Occeano ; e à 
Oeste , onde termina o districto da Capitania 
das Geraes.

Não tem Capella algumai que lhe seja 
súbdita.

No seu recinto existe á penas uma Fa­
brica de assucar , em que também se faz 
aguardente. As tertas do DistFicto produzerii 
vantajosamente milho, lcijfo, arroz, e man­
dioca. Seus habitantes não passão de pobres . 
por ser a sua lavoura feita t e n princípios , e 
sem industria.'' ' ‘

Fertilisaoi- o terreno o Rio dcnomiuAdo

do R io  d e  J aneiro.
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Grande, e hoje Bèlmonnte, ( I ) navega te1 até 
as Minas Novas do Fanado, não obstante al­
gumas cataratas, qufe por elle s'encontram: 
o Riacho dejGrapuina, que nà distancia de 
meia legoa ontra ao Sal, é he navegavel por 
2 ou 3 : o Rio Ubà , mais á cima d’aquelJe, 
navegável por tres dias- de viagem. Da parte 
do Norte, mais á cima de Ubü, o Rio da 
Salsa , que tambcm he navegável até sair no 
Rio Patipc ; e a diarttè deste , da mentia par­
te do Norte, um Riacho pouco distante, que

134 Mkm#mas HisroíufAí

(I) O Rio Belmonte hc o m u n o ,  que no d istrio  
to da* Minas Geraee tem o nome de Jequitinhonha, e 
la* a divisão entre ••  Proviu cm  da Bahia , % Porto Se­
paro, até se despejar no Oceano -com a denominação de 
Belmonte. Pelo jequitirihouha tem tnodernaniente desc- 
«lo das Minas Geraea muitos generos Coihmerciaes , iá 
pesar de algumas difficüldade*, que desde a  (reação da 
Junta Militar nas Geraea para a Conquista, e Civilisaçã» 
dos Judios , ficãratn desvanecida*: porque estiíbelerendò-se 
unia Colouia nus margens desse rio , onde he fértil o 
ter.eno , sadio o ar, e mui abundaute de peixe u mei* 
mo rio , não só tem fe lií, e consideravelmente prospers- 
do , inaB os Botecudos, úidomito» atè então, e assa» fe. 
rozes , perderam •  medo dos branca*, e à seu exemplo 
se prestum k qualquer genero da trabalho. D'esse prin­
cipio de Coloiusação, qne se vai estendendo até o Salto 
Grande , e Belmonte , se originou a descoberta d’uma 
nova tiãgein por canoas, seth a necessidade de turraon- 
tqr as ditficuldades do Jequitinhonha, e de Belmonte, 
atè a Costa do mar ; porque antes de entrar nesse sitio, 
ie fuetts-m as calmas no Rio da Salsa , cuja desemboca­
dura lie o porto das Canavieiras , quatro legoas ao N orte, 
* P0* '*10 mais perto da Cidade da Bahia , no; qual ap- 
parecemm cias Min»», em Abril de I8 l9 , alguns vasos 
carregados de 400 fardos de algodão , e voltarão surtido» 
de tal , e d’outros generos da primeira necassidadc. Y, 
MT. 8. Cap, «4. a  origena do rio Jequitinhonha,



engrossa a Lagoa Aufurtincuy, a qual não 
fendo largura notável, lie contudo comprida 
uma legoa, e bastante funda.

A’ Thorné Couceiro dè Almeida , Ouvi­
dor d’aquellu Commarca, deveu d Vil la o prin­
cipio de aeu estabelecimento no sitio proximo 
à- barra do Rio Grande, ou das Tres Har­
ta s ; (8) mas anticipãudo-se-lbe a ntorte, foi 
concluído por Seu Successor Jozó' Xavier Ma­
chado Monteiro , que mandando vir algun* 
íataes de índios de Liqgua G e r h l o  muito* 
homens'brancos, para faae-Ia populosa, levan­
tou o Pelourinho, creou a Gaza da Catíiara, 
e procedeu aos mais actos proprios d'essa di­
ligencia , dando á nova Vilia o titulo dé Bel­
monte , qoe dista da Freguexia de Santa Cruz 
14 legoas contadas pela Posta , e da de Pa- 
fipe , 3: Seu assento supposto agradavel, Itet 
mui combatido do Leste; e a- situação niui
éugeiía a febres periódicas.
* r * , -

N. S. da ConeeigGo do Esftetto.

O Continente dò Rio Grande de S: Pe­
dro do Süt; conhecido á tantos aiinos , mas 

> despovoado quasi, veio fhiaímeritfe á; ser o paia 
procurado pelos homens portngué/es , qúe co­
biçosos de melhor fortuna principiavam a cul­
tiva-lo : e quanto mais fói; cicscendbVo'numé- 
ro de seus habitantes, tanta necessidade houvé 
de se multiplicarem as Parochias pelos sitios de
♦ i- - <: -
v —•—-------: : ~  r~ : ■".?

(8) V. L, 2. Cup. l. a otctaoiia dá Fregaçzia de' 
H; S da1 ftnnu, tatu-(il.Jt*
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novo occupados , cujas distancias d'uns á ou­
tros eram assás longas. Dilatando-se pois os 
Colonos pela fronteira do Norte do mesmo 
Continente , assentaram vivenda no lugar de 
Barrancas , comprebendido nos limites da Fre- 
guezia de S .P e d ro :  e como a longitude não 
lhes permittia açcess.o fácil aos Santos Sacra­
mentos , nem havia no sitio Templo algum , 
onde podessem satisfazer os preceitos Eccle- 
siasticos; supplicàram a erecção de uma Pa- 
rocbia , que o R. Bispo, permitiu fundar com 
o titulo de N. S. da Conceição.do Estreito , 
concedendo em Portaria de 7 de Janeiro de 
J765 áp Vigário, da Preguezia de S. Pedro , 
Padre Manoel Francisco da Silva, a.faculda­
de para levantar Altar em qualquer sitio, on­
de se achasse aqucllc Povo, administrar-lhe 
os Sacramentos , e dizer-lhe JVÍissa como à 
freguezes seus. Pelas providencias dos Alva­
rás de 1796 , c C. R. citados, entrou n serie 
das Igrejas Parochiaes perpetuas, e dentro de 
seus limites terá 150 Fògos. em que se numeram 
1:200 Almas , obrigadas á Sacramentos. Ha­
vendo o R. Bispo D. Jozé Joakim creado n’es- 
ta Freguezia huma Commarca, em Portaria 
de .1 de Setembro de 1783 , suprimiu-a, e 
reuniu o território á Commarca antiga de S. 
Pedro, de que fora separado , provendo a Va­
ra da Capital do Rio grande no Padre Pedro 

JPereira Fernandes de Mesquita. Por Provisfto 
de 11 de Março de 1822 à requerimento do 
aclual Pároco Collado Padre João Bernardo 
do Paraizo Taveira da Veiga , foi transferida 
a Matriz para a Capella de N. S. dos Nave-

13(5 M em oruí H iStoricas
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gantes, «ita na povoação cie S. Jo zé do Nor­
te , qiie. filial da mesma. Parochia , existia atir 
tei do anno 1799. Esta mudança foi confirma­
da em 1820 pelo Tribunal da Meza da Cons- 
íiencia e Ordens.

• -*,* • - ‘ . . • . .. . , r . .
N . S. das Neves e Santa Rita de Macahê.

Conseguindo, à. custo de grande trabalho, 
O Padre Àntonio Vá/, Pereira , Missipnaric 
Apostolic.o , aldear em sitio distante /hum dia 
de viagem da foz do Rio Macalié os índios 
Sacarús , que habitavam os Serlãos do mes­
mo Rio, os de 8. Pedro, e os de Maçabu , 
Jçvantou alli úm Templo com esmolas , e ad- 
jutorio dos Fiei-, Como por. Ordem Regia se 
erigiram as Capdlas das Aldeãs de .índios em 
Freguezias, entrou a d’esta na. Classe das ,Pa- 
ro th ias, e por Provisão de 24 de Dezembro 
de 17Gõ foi seu primeiro Pároco de Ençom- 
iuend.a o Padre José das Neves Ribeiro. Of- 
ferecida á Concurso em 1803 para ter lugar 
na «erie das Igrejas penpanent.es., como de­
termina o AJvaià de 22 de Dezembro de 1795, 
não teve Oppositpr: mas em novo Concurso 
de 8812 foi pi oposto o Padre Manoel Valente 
dje Rezende., qqe a parochia va no anno lôOtí ; 
e; corno este Padre disistiu d’ella , tornou a 
Igreja à ser oíFerecUlci era Concurso de 20 
d,e Março. de 1S13 , por effeito do qual. foi 
Proposto, a .3 de. Fevereiro de 1814 o Padre 
João .B T|iardo da Costa Rezende , que p oc- 
cjijia .na .qualidade de 1.* proprietário, , .

Pomo in.creasudos os Successores do 1.* 
Zoin. V. c ' S

®o Rio de J aweiroí



Eacpmmeniado ao augmento da população In­
dica , daram motivo a desertarem da Aldeã 
os ■ seus indivíduos , q.ue passaram à povoar 
a de M.icabú , composta de laJios bravos , e 
por isso tem desapparecido a raça dos primei­
ros habitante»: d’ahi procede, que o uumèro 
de almas dada» ao Rol parochial, chegará a 
pouco mais de 100 não obstante ccmpr.ehen- 
der a população total da Paroquia muito maior 
numero.

Dentro do seu Districto subsiste a Capei- 
la dedicada à Conceição da Santa Virgem , 
que à supplica do Juiz, e Irmãos da mesma 
Senhora concedeu erigir a Provisão de 27 de 
Mtio de 1757. Foi também filial a de Santa 
Anna; existente na Fazenda antiga dos Padres 
Jesuítas, cujo Capellão era munido de j uris- 
dicção parochial, em beneficio do povo da sua 
applic3ção : mas creando ahi uma Villa , por 
Alvará de 29 de Julho de 1813, com o titu­
lo cie S. João de Machaé , ( cujo Senhorio 
foi dado áo Barão do Rio Seco, hoje Viscon­
de do mesmo Titulo, em 1*2 de Outubro de ' 
1815} variaram as suas circunstancias, comfc 
direi adiante , por se elevar à classe das Pa- 
r&thias. Esteve sugeita a Freguezia das Neve» 
í  Vara da Commarca de Cabo Frio, e depois 
á dos Campos Goaitacazes : hoje porém he 
súbdita á nova Cammarca , creada pelo R. 
Bispo D. Jozfi Caetano da Silva Coutinho, 
em Visita de 1812 , por Provisão .de 30 de 
Agosto do mesmo anno. Pela creação da no­
va Villa de S. João, ficou encravada em «eu 
districto toda esta F íegueíia , cOmo ficou tam*
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bem a maior parte da de N. S. do Desterro 
de Guiçamãa.

Muita parte dé seus habitantes se occupà, 
em tirar madeira para negocio , em que fa- 
Eem consistir sua principal riqueza: outros se 
dam ao exercício pescarejo, e o resto cultiva 
as terras com n cana, mandiòca, milho, ar­
roz, e legumes, cujos efieitos exportão pelo 
Rio M achad, e outros de facil navegação, 
que vam despejar-se no Occeano , em proxi­
midade das Ilhas de Santa Anna.

N . S. da Conceição do tiio Bonito.

Descobertas as terras interiores do Ser­
tão , que termina com os districtos á baixo 
declarados , e cultivadas por novos Colonos as 
do Rio do Ouro, houve necessidade de se 
crear uma Parochia para os soccorrer com ò 
pasto espintual, de que estavam desprovidos: 
e como à esse tempo existia a Capella dedi­
cada à‘ Santa Virgem sob o titulo especioso 
de Madre de Deps , por seu devoto fundador 
o Sargento Mór Gregoriò Pereira Pinto , com 
Provisão de 18 de Abril de 1760, n’ella se 
principiou à exercer o Officio parochia!, esta­
belecido pela Provisão de 27 de Agosto de 
1768. Conservou-se alli a Matriz, emquanto 
os esteios, sobre que era levantado esse edifí­
c io , poderam sustentar os rigores das esta­
ções; mas decadente , e jà falsificado nos seus 
alicerces, delig'enciou o Vigário Padre Mar- 
cello Correio de Macedo construir nova Casa, 
« proptia do O rago, qu.e he N.. S. da Con-

S ii



M emokiãs HisTonicAi

òeiçáo j em lugar distante, pouco’ menos dé 
meia legoa, e na visinhança do Rio Bdnitd', 
levantaitdo-a erri mèlhor fôrma, é segurança» 
com. paredes, semelhantes à da Capella (por 
lhe faltar .<>• soQCOcró preciso para funda-la.corá 
estabelidade. da pedra), e construindo o fron­
tespício com tijolo. Ultimada a obra no. com­
primento de 70 palmos, desde a porta prin­
cipal, até . o arco craw iro, continuou d’ahi , 
ao fundo da Capella mór , com JO de distan­
cia. No altar único,- que .linha ,. estava o Sa,- 
crario, onde annualmente se conservava o SS. 
Sacramento.

Sentindo porém esse Templo grande deca­
dência pela qualidade da obra pouco durável, 
e nos termos de vir abaixo, diligenciou o 
Pároco actual com esmolas de seus fíeguezes) 
edificar outro mais permanente», para que deo 
faculdade a Provisão da M. O. O. expedida 
.com data de 30 de Julho .de 1816 à requeri­
mento-da nova Irmandade do Sautissimo, (1) 
pricipiando o seu eregimento com paredeS de 1

140

(1) Esta Irmandade deveu a sua creaçuõ ao Puroco 
Padre Joakiin Pereira , que diligenciando o seu estabele­
cimento , para haver quem zellasse o culto do SS. Sa- 
eramfnto collocado n*aquella Parochia , e privalivainente 
tratasse da limpeza, e competente areio do seu altar» 
conseguiu erigi-la, e nrranja-lu cora alfaias boas, cotno 
sam um orgaõ, hum Palio rico com varas de prata, uma 
■Cruz, vima Campainha grande, tudo do mesmo metal, c 
sinos. Em Fevereiro de 1817 supplirou u sobredita Coc- 
poraçaõ à Sua Magestade uma ajuda de custo para con- 
continiar o principiado trabalho da nová -Matriz , por es­
tar decidido, que ao mesmo Soberano pertence a obra 
das Capellas Mores das Igrejas Matrizes, *
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pedra‘’e,cal sob á planta, da Igreja de S. Joa- 
kim, que foi do Sétginario dos meninos Ór­
fãos d’esta Cidade. No tempo presente se tèm 
concluído ( e jà  em uso ) a Capella rròr na 
largueza cie 31 palmos.', e fundo de 61 ; a 
Capella privativa do SS. Sacramento, e qua­
tro Altares pelo comprimento do Corpo, que 
lie de 120 palmos, restando só à concluir esse 
edifício quanto he necessário à . dous altares 
mais, ao Coro, e à frente. Também acha-se 
concluída por detraz da Capella mò r , '  n ’uma 
quadra, um CemitéYio com Catacumbas, e 
Sepulturas ; e finalmente a Sacristia ,* para: o 
que tudo foi. necessário demolir a obra antiga.

Depois das Providencias ultimas , que de­
ram os Alvarás, « C. R. jà citados nas me­
mórias das Freguezias preedentes, entrou es­
ta à numerar-se perpetua : e tendo-a parodiia* 
do ,1.° de Eneommenda o Padre Antnnio 
dos Santos Ribeiro, foi seu I.° proprietário 
o Padre Jozs de Almeida Lima, por Apresen­
tação de 28 de Setembro de 1799, e Confir­
mação de 10 de Julho do anno seguinte. Suc- 
deu-lhe o Padre Joaquim Pereira dos Reis, 
Agostiniano Lisbonense , e Pregador Régio , 
em 1811.

Dividía-se, à Leste, com as Fregueziai 
de N. S. da Assumpção de Cabo F r io ,  e 
de Santa Familia ífe Ipftca , pela Fazenda 
da Pedra, e Estiva de Camboatá , distantes 4 
legoas: • mas sendo necessário crcar de novo 
outra Freguezia sob a dedicação de N. S .d a  
Lapa de Capivary, grande parte do território 
d* Rio'Bonito deu largueza àquella, ficando



por isso limitada presentemente com a Fregnéf- 
zia dc S. Sebastião de Araruama pelo Rio 
Racachá , e com ada Lapa de Capivary, pelas 
vertentes da Serra do mesmo nome Capivary. 
Ao Sul, parte com a Freguezia de N. S. de 
Nazareth de Saquarcma , pela Serra T ingui, 
distante 3 legoas : á Oe3te com a de Santo 
Antimio de S i , pela Fazenda, que foi de 
Joaó Pereira Machado, situada junto à barra  
do Rio Tangui , distante 2 legoas : e á Su­
doeste , com a de S. João de Itaborahy , pela 
Fazenda dos herdeiros do Capitão Francisco 
Marinho Machado , limitada no mesmo Rio 
T angua, e distante 2 legoas. N’essa circun­
ferência conta 850 Fogos, ou mais , e alem 
dc 6 á 8:000 Almas obrigadas aos preceitos1, 
e Sacramentos da Igreja.

Uma só Capella filial, dedicada á Santa 
Arma por seu fundador Francisco Marinho Ma­
chado , e levantada com Provigão de 9 de No­
vembro de 1782, se vê no disfricto. Este Tem­
plo , construído com paredes firmes de pedra 
c cal , que pela benção no dia I de Janeiro 
de 1786: ficou habil para a celebração do 
■Culto Divino , se conserva ornado com asseio , 
e he ricamente farto de bons paramentos ; no 
que excede muito ti maior parte de outras 
Capellas actuaes do Reconcavo do Rio de Ja­
neiro. Assim estivessem fabricadas , e adorna­
das as Igrejas Matrizes Sucursacs, a quem 
falta todo soccorro para subsistirem vestidas , 
não sò com decência, mas com o necessário!

A diligencia do sobredito Paro.co Padre 
Joaquim Pereira se formalizou um Arraial,

Hâ . Memórias H istóricas
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que consta hoje de 23 propriedades (nâoha# 
vendo d’antes uma sò casa, m m mesmo a 
indispensável do Pároco, que fazia sua resi­
dência ri’um Consistorio mut velho, e assít» 
damnificado ) ,  tirando duas linhas desde a no­
va Matriz «para a estrada , que segue à 
Cabo Frio ; por isso representa a nova po­
voação a vista , d’uma Viila , a 'qual poderá 
doutra monção crear-se ahi , pois tem jà  no 
sitio um Cirurgião , e uma Botica.

Trabalham ’ no território IS Fabricas de 
assucar. e hà varias outras trabalhadas à agua 
e à bestas , em que lavradores de bom esta­
belecimento reduzem a mandioca à farinha , 
da qual fazem notável exportação. Na cultu­
ra da cana doce, mandióca , café, arroz, mi­
lho , feijão , e outros legumes , empregam os 
fazendeiros, e lavradores os seus maiores cui­
dados. Esses efieitos conduzidos ap porto úni­
co das Cachas no termo deltaborahy, passam 
d’esse lugar à consumir-se na Cidade.

Difterentes aguas , nascidas de muitas Ca­
choeiras , cortam o. terreno da Frcgifeziã , fa­
zendo-o fértil , até se unirem no Rio Bacachá , 
que he fermentado na Serra de Sambé , rna- 
nanancial de afluências mais saudaveis, e su­
periormente reputadas por melhores das do ter­
mo. • Para o mesmo Bacaehà corre o Rio do 
Ouro, filho d*aquella m ãi; o de Catimbào , e  
o da Domingas , nascidos da Serra de Saqua- 
rem a, è o Vermelho , à fazerem barra no de 
S. João, para a parte da Aldea velha de Ipü- 
c a , com o qual engrossam o mar de Cabo‘ 
Frio. O Rio Bonito, forjado em curta distaa-
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tancia da Matriz, por oude passa, recebe o  
dos índios pouco abaixo d’c j'a , e vai deposi­
tar a sua fartura no de Cassarébu., descen­
dente também dc? Serra de Sambé , fazendo-ó 
navcgavel de Canoas, desde certo lugar em 
diante. O ttio Scco , corrida de ♦Saquarema 3 
e o Chagado, descido da Serra de Catimbno, 
procuram unidos o Rio Tanguà, procedido de 
ltaipuyg, para se despejarem no de Macacií. 
O do Mato alto, o de Catimbáo pequeno, e 
outros , ainda que menos volumosos, concorrem 
igualmente à fazer pingues as terras, e pro- 
dueüvas de bons fructos.
, He o termo desta Freguezia uma parte 
do Distr-ieto Miliciano de Itaborahy, pois d’êl- 
la se fórma uma Companhia de Infantaria, e 
outra de Cavallaria, que faz n 3. dó Regi­
mento 1;° de Milícias do Exercito da Curte.

JV*. S. do Desterro do Rio-das Velhas.

Por motivo do novo Descoberto nò sitio 
do Rio das Velhas, Com marca de Goiás , e 
lugar distante de Vüla Boa um mez de jor­
nada , para onde concorreu sufficienle po vo , 
se criou ahi tuna Parochia com o titulo de 
N S. do Desterro,, dc que não achei noti­
cia alguma antes do annjo de 176S, no qual, 
e com Provisão de 9 de Janeiro, foi admi­
nistra la o Pa ire Antonio Peihono Xavier..Em 
120 ou mais Fógos, cuiparà à:e.m de ÜQQ Al­
mas sugerias à Sacramentos , por ser peque­
no o Arraial , chamado do Dezéntbóque, e d’an- 
tes Deseoberia das Cabeceiras do liio das Ve*



lhas. Seus habitantes não se direm pobre* , 
por haverem ahi algumas fabricas de lãa , de 
«lgodão , e o commercio de queijos entre ou­
tros generos de consumo. Em Provisão de 23 

■ de Dezembro do anno sobredito 9e estabele­
ceu n5esse lugar uma Commarca Eecle9Íaslica , 
cuja Vara ficou à cargo do Vigário da Igre­
ja  , e sua jurisdicção termina cora o district® 
parochial. He assento de um Julgado , ‘que guar­
necem 1 Companhia de Cavallaria, e 1 de 
Ordenança.

S. Jozê de Porto-Alegre.

Decorrendo na povoação do Rio Mucury, 
districto de Porto Seguro, motivô semelhante 
ao que referi nas memórias das Freguezias do 
Prado,-e Belmonte, se creou a Parochia de 
S. Jozè pela Portaria de 16 de Setembro de 
’]769 à requçrimento do Dezembargador Ou­
vidor da Commarca Jozé Xavier Machado 
Monteiro. Serviu então de Igreja um palbaço 
tecido , e coberto de guriry, (1) até se levan­
tar , depois dc annos, casa mais própria , e 
decente , sobre esteios , com. paredes de pào 
à pique barreadas, que ficou abrigada por 
telhas de barro, concorrendo. para essa obra 
o trabalho de homens degradados pelas Re­
lações do Rio de Janeiro, e da Bahia, igual* 

Tom. V. T . (l)
(l) Faílnndo no Liv. 2.. Cap. 3. das Salinii* de Ca­

bo Frio sob a meinorin da Freguezia de N. S. da Assum­
pção, referi os preptimo9 d’est-u arvore, e da» suas folhas, 
ijjuahuenteque de outros semelhantes.



menteque dos índios desertores das Villáscfe 
O li vença , Tranco zo , Villa Verde, e das ’ad« 

•jacentes à Caravelas, à cujos individuos sa- 
sniram outr»s das Aldeãs de Reis Magos *. 
Benavente, &c. da Capitania do Espirito Santo, 

Teve lugar no Catalogo das Igrejas per­
petuas depois das providencias já  referidas 
que deu o Alvará de 22 de Dezembro de 1795;: 
mas offerecida aes pretendentes , nenhum Sa­
cerdote a cobiçou de propriedade, atáque no 
anno de 1811 se deliberou .requere-la, o ac*- 
tual Pároco Padre Manoel Mendes da Silva. 
Contando o districto parochial mais. de 100í 
P ògos, terá pouco menos de 800 Almas adul­
tas , que nas dependencias do Foro Ecclesias- 
tico procuram o expediente da Vara da Com-- 
marca de Caravelas ; Ç nas. Civis , ou de Jus­
tiça , recorrem ao Ouvidor da Commarca de • 
Porto Seguro, por. quem he corrigida a Villai* 
abi fundada no dia 15 de Outubro de 1T69.- 
com o titulo de S. Jjozé de Porto Alegre. Dis-. 
ta da barra do Rio de S. Matheos. 15 legoas,^ 
das q.uaes be centro o sitio denominado Ze«-.. 
coes , onde se divide com as Freguezias da- 
sua. çircunvisinhança.
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A  lavoura, .da farinha., que. se exporta em 
grande porção , faz o exercício dos habitan­
tes do paiz-, cujo terreno fértil cria tambero, 
outros viveres. Alem d’aquellc genero se exr 
porta igualmente notavef quantidade de mar 
deira , e linho do coqueiro tocum. Ha no seu 
termo mineraes de ferro. D’ahi sai uma estrar - 
da para a Vijla do Prioçipe e.m Minas Geraes,..

♦
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S. Bernardo de Alcobaça.

Concorrendo sufficiente povo á cultivar as 
margens próximas do Hio ltanhen no distri- 
•cto de Caravelas- que eram habitadas por ín ­
dios, cuja situação assás se alongava do au­
xilio parochial , creou por isso a Portaria dz 
9 de Novembro de 1771 uma Purochia sob 
t> titulo de S. Bernardo, onde os Colonos no­
vos podessena achar mais promptos os Santos 
Sacramentes e satisfazer os preceitos da Igre­
ja. Determinando os Alváràs de 20 de Outu­
bro, e 22 de Dezembro de 1795, e a C. R. 
d e l i  de Novembro de 1797, que as Igrejas 
•firmemente estabelecidas , mas conservadas com 
a_natureza de amovíveis, subissem á Classe 
das Coliadas, entrou esta á gozar da prero- 
gativa de perpetua: e tendo-a Parochiado !.*,< 
•como Vigário Encommcndado, o Padre Pedro 
Allbhso, foi seu l.° proprietário o Padre João 
Ferreira Villaça, desde o mez de Julho de 
1797. A’ pouco mais dg 460 chegara o nume­
ro de freguezes , obrigados à Sacramentos, 
çujo povo, obedecendo á Vara da Commarca 
de .Caravelas nas dependências do Foro Eccle- 
siastico , he sugeito nas màlerias Civis ao Go­
verno da Bahia, á quem pertence a Correição 
da Villa , fundada abi. no anno de 1772 c««*i 
o titulo d c  Alcobaça-, nome que então se deu 
ao território , distante 7 legoa3 daVilla de San­
to Antonio do Caravelas»

A’ pesar de ser o. território mui fértil , 
'ainda a sua cultura se acha atrazada pela pou­
ca aclividudc de seus habitantes: mas passan-

T  ii

DO IfclO JANEIRO.



dó de Caravelas alguns Colonos novos, prin­
cipiam à apparecer ahi abundantes proclucções, 
que dam esperança de seu âorecimento. eai 
poucos aimos.

' Jty. «$’. da Conceição- da Cachoeira.

Povoadas as margens do Rio Pardo na. 
Capitania Rio Grande’de S. Pedro , e fundada; 
era Jacuy uma A Idea com Índios de Nação 
Gua-ranim , por deligenoia do então Governa­
dor Jozé Marcelino de Figueiredo, (1) se es­
tabeleceu ahi um Templo à S. Nicoláo , que 
teve a prerogati.va de Capella Curada, (2.) cu­
jo Capellão era Congruado pela Fazenda Real.. 
Levantada porem, a nova Capella de N. S. dai 
Conceição no sitio da Cachoewa , povoado pc- 
lós Índios de Nação Butucary, e distante da 
Freguez-ia do Rio Pardo mais de 16 legoas >. 
pareceu mellior áquelle Governador , em con­
formidade das OEclens Regias , e Commissãq, 1
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(1) Sob- esse nome ncciiltou Manoel Jorge Gemes 
de Sepulveda o seu conhecimento , passando de Portugal 
ao Rio de Janeiro, oude occupou o Posto de Coronel, 
«lo Regimento de Cávallariu Auxiliar, vté ser provido na 
Gommandunciu <lo Regimento de Dragões- ( por se te r  
xaamlada recoHier á- esta Capital o  seu Coronel Jozè Ca» 

Ronealli) em Patente de 9 de Março de I7tí9». 
e (jbstepjorinente no Governo" do Rio Grande , pelo Vice-. 
Rei Márquex de Lavradio, d’onde voiton á Lisboa , e- 
reassumindo o seo legitimo nome, foi Governar a Pra- 
Ça de Bragança com a Patente de Tenente' General.

(-) A respeito do principio d’esse estubellecimento. 
nada sc colhe dos Livros do Registr. da Camará Eecle— 
aiastica do Bispado , onde apparece ú penas n lembrança- 
«a» Peitarias de 2.3 do Março , c 21. de Julho de 1772*



do Reverendo Bispo, mudar a Capellania de 
S. jNicolúo para a Cachoeira , como mudou , 
erigimlo-se a Capella em Freguezià uo anna 
de 1779, segundo consta da Carta do mesmo 
Governador com o feicho de 10 de Julho ,■ 
que se acha lançada a H. 26 v. do Tombo da 
Freguezià do Rio Pardo. (3)

Foi l.° Pároco o Padre Àntonio de Mes­
quita por Provisão de 29 dè Dezembro des 
1779 : e como pelas providencias que tenho 
referido , entrou esta Igreja a serie das per- 
petups , occupou-a L° de propriedade o Padre 
Ignacio Francisco Xavier dos Santos. Em seus 
limites se .contam álem de 25.0 Fógos* e mai* 
de 2:000 Almas, sugeitas á Sacramentos.

que mudando o Padre Fr. Valerio do Sacramento do Cu­
rato du Capella de S. Nicoláo, paro o de N. S. dos An­
jos, commetten o cuidado parochial d’uquella ao Pudrc 
Fr. Bernardo do. Rosário, Religioso da Província da 
Conceiçuõ do Rio de Janeiro..

(3) Entre vários provimentos de Párocos , e Capel- 
íües Curados, para as Igrejas do Rio Grande, no ann*' 
de 1779, se acha o do Padre Jazé Antonio de Mesquita, 
com a data de- 29 d« Novembro declarando =  para Ja- 
.cuby,. Comtnar-ca do Rio Pardo. =  A Provisaõ de 27 de 
Fevereiro de 1787 à favor do Padre Antonio Pereira Sar­
m ento, declarou-lhe a parochiaÇaõ de =  S. Nicoláo da 
Cachoeira, Comiaarca do R ia Pardo =  : e pelo mesmo- 
moda se passaram as Provisões de 10 de Setembro de 
J788, de 30 da Setembro do-anno. seguinte, e de 5 de 
Fevereiro de 1790, com a differença sómente de se dizer 
= para  S. Nicoláo de Jatohy. =* Naõ podendo por is^o 
certiticar-me, se com effeifo foram as sobreditas Provisões 

• pnst-adafl- para a Igreja de S Nicoláo, ou para a da Ca-, 
cheira, persuado-me entretanto, que todas se dirigiram â- 
ceta ; e qne a falta de clareza procedeu da negligencia, 
do Oíficial da Camara, Jozé Marque*, á quem pertenci* 
tate. exjpedUnte ,  come em outros Lugares teni}0 notedu».
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Era filial da Matriz a Capella de N: S. 
da Assumpção , levantada em Caçapava, e 
■Oreada em Cura no mez de Julho de 1800 pe­
lo Visitador Ordinário Padre Bento Cortez de 
Tolledo,.em consequência das Ordens positivas 
do R. Bispo D. Jozé Joakim Justinianno; mas 
requerida pelos moradores , seus Applicados, 

• para que se creasse Parochia em Beneficio pu­
blico , pela excessiva distancia de 35 legoas , 
desde os confins da Fronteira d'aquelle Oistri* 
£to ao Sudoeste, onde se intitulam == Cabe- 
•ceiras do Rio Negro, =  até a Freguezia , 
tendo-se accressentado á essa longitude mais 
12 legoas, até o passo do mesmo Rio deno­
minado Espanto =3 ; foi com effeito elevtda 
é classe das Igrejas Matrizes em 1815, como 
se verá no Cap. 3. Ao mesmo tempo (an. de 
1813) que os sobreditos moradores de Caça­
pava requereram a creação de Freguezia n’es- 
sa Capella, supplicou também o Commandàn- 
*te do Districto de S. Sebastião de Bagé, em 
seu nome, e dos moradores da Fronteira-, que 
no mesmo sitio { e confins últimos da Fr#gue- 
zia da Cachoeira, distante mais de 30 legoas, 
junto ao presidio antigo de Santa Tecla, lu­
gar situado quasi na Fronteira Hespanhola, 
e povoado por 2:000 ou mais Almas) ,  onde 
havia um Oratorip, tivesse effeito a creação 
da nova Freguezia ; cuja supplica parecendo 
attendivel ao R. Bispo, que a approvou na 
sua Informação ao Tribunal da Mesa da Cons^ 
ciência e Ordens em 12 de Maio de 1815, (4)

(•1) \ . no Cap*. 3 , seg, a memória .da referida Fre-
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não se realizou ainda, A de S. Nicpléo ficou 
subsistindo, como se não tivera a qualidade 
de Curada. Na boca do monte junto á Serra 
de S. Martiuiio-, caminho para a Província 
de Missões , distante 20 legoas da Matriz., 
está a de Santa Maria: e nas margens do Rip; 
Vacucay, estrada para Monte Video , existp 
a de S. Gabriel, íonge 30 legoas da Matriz,, 
que por simples autoridade do R., .Bispo foi 
erecta em 1815..

He prcsentémente esta Freguezià assenta 
de uma Commarca Ecelesiastica, crèada pelp. 
R. Bispo Capellão Mòr em 1816; cuja Vara 
estende a sua jurisdicção sobre a nova Fregue- 
zia de N. S. da Assumpção -da Caçapava.. O: 
Alvará de 26 de Abril de 1819 Creou na mes­
ma Freguezià uma Villa com a denominação- 
de =: Villa nova de S. João da Cachoeira 5= di­
vidindo-a do termo da Villa do Rio Pardo , 
à que pertencia, pelos limites alli assignalados„, 
e creando ao mesmo tempo para ellas os Caiv 
g o s e  Olíicios competentes. Para seu Patri­
mônio se lhe concedeu uma Sesmaria de ump 
legoa de terra cm quadro cpnjuncta, ou sepa­
radamente. Outro Alvará ,de 2.6 de Agosto dp 
1 SI9 creou lambem ahi, um Juiz de Fóra dp 
Civel, Crimes, e Órfãos. -

fuezia da Caçapava. Por ProVisaõ de 16 de Dezembro 
e 1815 conred.eu o R. Bispo CapelIuS Mór aos u ora­

dores do districto de. S. Sebastiaõ de Bagè, que erigissem 
uma Capelln no mesmo lugar de Bagé, a qual se prin- 
oipioVi à fundar dê pedra, sem lbè preteder a nècessarià 
Faculdade R egia, como fica referido no L. 4. Cap. ' I  
S. Tiago de Inhaúm a, nota (2).. -
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JV. S. Madre de De»$ de Perto-Alegrei

Desunindo-se da Freguezia de N. S. da 
Conceição de Viamão, assento que era da 
Capital de Viamão, uma parte do seu lerrito» 
rio, para dar limites à outras Vigararia» ciea- 
das de novo , entrou n'essa repartição a de 
S. Francisco, estabelecida no Porto dos Casaes, 
■pelo Edital de 26 de Março de 177Í, cujo ti­
tulo derogou outro Edital de 18 de Janeiro 
d e -177#, à requerimento do Povo, substituin- 
do-ó com a denominação de N. S. Madre de 
Deos de Porto Alegre, como intitulara o Go­
vernador Jozé Marcelino de Figueiredo o mes­
mo sitio.

Posterrormente ao Alvará de 20 de Ou­
tubro de 1795 subiu à classe .das Igrejas per­
petuas : e tendo-a parochiado l.° de Encom- 
menda o Padre Jozé Gomes de Faria , foi 
d ’ella I.° proprietário o Padre Jozé dos San­
tos Pereira, a quem succedeu o Padre Anto- 

*nio Vieira da Soledade , provido Coadjutor, 
e futuro Successor. Contava o districto paro- 

■chial, antes de se fundar ahi huma Villa, e 
os novos estabelecimentos que hoje tem , para 
cima de 460. Fògos, e perto ou mais de 5:000 
Almas dadas á rol; mas no estado presente, 
tendo consideravelmente crescido o numero de 

-■eus habitantes, he também mais avultado © 
numero dos Fógos. Tem uma só Capella fi­
lial, que se dedicou á N. S. das Dores, cu*> 
ja erecção revalidou a Provisão da Mesa da
1809CÍÃUC*a * 6 ^ rt*en8 de Março de
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Por motivo da mudança da Capital, se 
transferiu também para esse lugar a Vara da 
Commarca Ecclesiastica ,* creada na Igreja da. 
Conceição, antes do anno de ou então:
pois he eerto, que á 4 de Novembro do mes­
mo . se passou Provisão d e — Vigário da Vara 
da Freguezia de Viamãos: ao Padre José Car­
los da Silva , Vigário actual da mesma Paro- 
chia desde 19 de Junho de 1750. Como n’a- 
quellas circunstancias se faziam precisas ou trás 
providencias , em beneficio dos negocios ec- 
clesiaiticos , creou ahi o R. Bispo D. Jozé 
Caetano em 1813 a Vara de Vigário Geral , 
entregando a suá administração ao Padre' An- 
tonio Vieira da Soledade, que Egresso da Re­
ligião Capucha da Provinda da Conceição d-es- 
•fe Bispado, era Examinador Diocesano , e 
Pregador Regio ; e com os despachos de Vi­
gário G eral, e de Succcssor da Parbchia , te­
ve a Mercê de Conego extranumerario daCa- 
pella Real.

A commodidade de um portó habil , que 
favorecia o commercio dos generos do paiz , 
•e facilitava o seu transporte , ( circunstancia 
assái proveitosa ao Estado ) tendo atrahido 
muita- parte do povo habitante no districto da 
Capital de Viamão, concorreu também para se 
mudar o seu assento para esse s itio , como 
mudou o sobredito Governador, depois de per­
dida a Villa de S.*Pedro em 1762. Crescen­
do notavelmente a cultura das terras de Ião 
precioso Continente, a povoação, a riqueza-, 
o commercio, e a extenção do seu território, 
alem de outras circunstanciai; «brigo» a ae- 

Tem, V. U

£o Rio de Janeiro



cessidade á melhorar as vistas sobre o paíz „ 
e foi então, que por immediata Resolução de 
26 de Janeiro de 1803 se creou a Vara de 
Juiz de Fora de Porto Alegre, em que te­
ve provimento o Bacharel Jozá Manoel Af- 
fonso Freire , com o Ordenado de 400:000 
reis , por despacho de 15 de Outubro de 
1805, publicado no Almanach de 1807: mas 
não se effeituando esse estabelecimento , por 
não estar creada em Villa aquella povoação , 
bemque assim se denominasse, por Alvará de 
23 de Agosto de 1808 se realisáram ambas 
as providencias, erigindo-se em Villa a Po­
voação , com o titulo de S. Jozè de Porto 
«4legre, e de novo creando para ella o lu­
gar de lugar de Juiz de Fora do Civel, Cri­
me , e Órfãos, .  à cujo Ministro ficou a ad­
ministração da Justiça do Continente, debaixo 
«la vigilância do Ouvidor de Santa Catharina, 
com o Ordenado de 400:000 reis, e emolu­
mentos dos da Villa de Santos.

Sendo igualmente util , e muito necessá­
rio , que no mesmo lugar houvesse Alfandega, 
assim se fundou por C. R. de 15 de Julhos 
de 1800, que teve execução no anno de 1804 
em virtude de um Officio do Ministro da Fa­
zenda, e Vice-Rei, expedido a 7 de Maio de 
•1803 ao Governador , e Capitão General d’a- 
quella Paulo José da Silva Gama. Informado 
«m fhn S. M. da grande precisão, que havia 
de se estabelecer um novo systema de Arreca­
dação no Continente do Rio Grande de S. 
Pedro do S u l, Foi Servido pelas C. R . de 14 
de Junho de 1802 dirigida* ao Yice:Rei C*r
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püão General do Estado D. Fernando Jozé 
de Portugal , e ao sobredito ÇSovernador da 
Capitania do Rio Grande, abolir a Provedo­
ria do meirao Continente, com todos os seu» 
Officios, e incumbências , Creando em seu lu­
gar uma Junta de Fazenda, como as que ee 
achacam estabelecidas nas mais Capitanias do» 
Dominios Ultramarinos, para se administrarem

Sor e lla , e arrecadarem todos os Rendimento* 
leaes, segundo o methodo praticado nas di­

tas Capitanias. Para presidir à Junta foi no­
meado o Governador da Província; para Mi­
nistros d’ella o Ouvidor, como Juiz Executor * 
um Letrado da terra habil ,^para Provedor da 
Fazenda, com o Ordenado de 100:000 reis 
por essa incumbência; um Thesoureiro Geral, 
com o Ordenado de mais 'de i40:000 reis , além. 
do que tinha o da antiga Provedoria; um Escri- 
vfio da Jun ta , com o Ordenado de mais 24O:0CO 
reis por anno do que vencia o Escrivão da 
Provedoria antiga; e um Intendente da Mari­
nha. (1) Escolhido por mais idoneo o lugar

U ii

(0 Era quanto substituiu no Continente do Ri<* 
<3rande a Provedoria da Fazenda Real , vencia o Pro­
vedor 683:000 reis de Ordenado ánnual , e a intitulada 
Menestra de 6 arrateis de carne cada d iâ , 11 alqueire de. 
farinha , e 5 dúzias de velas por mez. O EscrivSo , 300:000 
reis de Ordenado , e a Menestra de 3 arrateis de caWjè 
por d ia , $ de farinha, e 5 dúzias de velas por mez. O 
Thesoureiro G eral, e Almoxarife do Continente, 360:000 
íeis de Ordenado; e de Menestra, o mesmo qde o Es­
crivão. O Escriturário, 240:000 reis de Ordenada, 'é -Me-1- 
nestpi semelhante à do Thesoureiro. O Ajudante do Ea- 
èriváó 120:000 reis dé ©rdeuado; 'e- dé MenestVi 3 wratei»
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No lugar da» Lombas , que hoje se co  ̂
nhece com o nome de Chamusca, ( lj  districto 
do Morro Grande de Viamão, fundou o Edi«-

de carne por d ia , e $ de farinha. O Fiel dos Armazéns, 
100:000 reis de Ordenado ; e de Menesíra 2 arratei» da 
carne por d ia , e } de farinha. O Meirinho 50:000 reis 
de Ordenado-, e Menestra igual à do Fiel. llegulad 
carne à l 60 reis por arroha , a farinha á 800 reis 
alqueire, e cada duzia de velas à 200 reis, importava 
despeza a n final da Fazenda Real, por esse titulo 
tia de 213:150 reis, entrando n’ella a Menestra 
v.emador em S arrateis de carne 
farinha , e 10 dúzias de velas

(2) V. Liv, 7. Cap. 5.
U). Qa- cor parda que tiuna

de Porto-Alegre para assento desse, novo Tri­
bunal , teve ahi a sua fundação, e princi­
piou em exercício no mez de Janeiro de 1803. 
Em consequência dos Estabelecimentos referi­
dos determinou o Alvará de 16 de Dezembro 
de 1812 que a Villa de Porto-Alegre fosse em 
diante Cabeça da Commarca de S. Pedfo do 
Rio Grande e Santa Catharina, ficando am ei- 
ma Commarca, que anteriorraente se chama­
va de Santa Catharina, com essa denomina­
ção. (2) He portanto ahi a residência actual 
do Governador e Capitão General da Provín­
cia do Rio Grande do Sul, do Ouvidor de 
Santa Catharina ■*. do Jui* de F ó ra , da R, 
Junta da Fazenda , e do novo Vigário Geral. 
.Tem um Hospital} e um Profeisor Régio de 
Gramatica Latina.

Santa 'Ann* das Lombas.-
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tal de 26 de Março de 1772 uma Parochia 
sob o lit.ulo de Santa Anna, separando da 
Fregneziá da Guarda Velha o território da sua 
comprehensão. Teve por l.° Pastor o Padre 
Luiz Ignacio dêPim ia: mas não sei , se ella 
está presentemente na serie das Colladas, pox 
falta de informações. Conta mais.de 274 Fògos , 
e além de 190 Alma», sugeiía» á Sacramen­
tos , que recorrem à vara da Commarca da 
Laguna nas dependeneias do Foro ecclesiasti- 

, co. Seus habitantes cultivam os mesmos gene- 
r-os , que recolhem os da Laguna , é com abun- 
dancia maior o linho. As ccbollas produzem- 
aqui muito bem , e outras hortaliça». No Por­
to de Embituba ha uma meia armação de ba- 
lêas subordinada. á administração da de Ga- 
ropába-.

S. Luiz do Norte.

A Freguesia de S. Luiz, fundada pela 
Portaria de 18 de Janeiro de. 1773 em Mus­
tardas , entre as de N. S.- da Conceição do 
Estreito , ou da Fronteira do Norte do Rio 
Grande, cujo lugar appellidão Barrancas, e 
N. S. da Conceição do Arroio cie Porto-Ale­
gre , se acha na classe das Igrejas permanen­
tes, por eífeito das providencias já  referidas 
á respeito de outras semelhantes , que se con­
servavam de Encommenda. Foi seu l.° Páro­
co annual o Padre JYlanoel Monteiro Pereira -x

t o  F io  e>* J a n e ir o  •'

Ijriiacio P iua, a <|uem os freguezes , p moradores do paiz 
trutaraõ par Mulato , ou índio misturado tom brauc», pro*- 
veio a* sitio o nome de Chamusca........ . .. - 4 ' .  . r  .
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e occupou-a l.° de propriedade o Padre Jozé 
Joakim Marianno. Contando mais de 150 Fo­
gos, passam de 1:200 as Almas, obrigadas á 
Sacramentos, que nas dependencias ecclesiaí- 
ticas prestam obediência ao Vigário da Vara 
da Commarca do Rio Grande.

Na povoação d’esta EYeguezia , que he 
da Província de Missões , creou o Alvará de 
13 de Outubro de 1817 uma Villa com a de­
nominação de S. Luiz da Leal Bragança, 
desmembrando-a dò território da Vitla do Rio 
Pardo, e 8ando-lhe a* providencias precisas 
ao *eu estabelecimento.

N. S. da Conceição do Arroio.'

Concorrendo sufnctente povo á fazer vi­
venda no lugar chamado Arroio , Assas dis­
tante da Matriz, que por isso era difficil de 
Se frequentar para o recurso dos Sacramentos ; 
em attenção à essas circunstancias, creou ou­
tra Portaria de 17 de Janeiro de 1773 uma 
Parochia , para que serviu a Capella dedica­
da á Conceição da Santa Virgem por seu fun­
dador Antonio Gonçalves dos Anjos , com Pro­
visão de 24 de Abril de 1743, e situada entre 
os districtos de Santo Antonio da Guarda Ve­
lha , e de S. Luiz do Norte. Por cffeito das 
providencias relativas ás Igrejas fixamente es­
tabelecidas , mas providas sem perpetuidade, 
entrou esta no Catalogo das permanentes : e 
tendo-a parochiado 1." de Encommenda o Pa­
dre João Antonio Rodrigues, foi seu 1> P á­
roco proprio o Padre João de Souza Bitau^
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court f (desde o anno 18C8, Cont» mais de 
LOGO Almas obrigadas aos preceitos Eccle- 
siasticos, çujo povo pede à vara da Commar- 
ca de .Porto Alegre os despachos nas depen­
dências do seu Foro. O Templo Parochial ahi 
levantado com paredes de pedra, e cal, tem 
àpenas presentemente um Altar. Divide-se com 
a Freguezia de Santo Antonio da Patrulha, 
pelo Sangradouro , que dimana da Lagoa do 
Barros; com a de N. S. da Conceição de' 
Viamão , pelo Rio de Capivary ; com a de 
S. Luiz alo Norte de Mustardas, pelo lugar 
denominado os Barros , e com a de' Santa 
Anna da Laguna , pelo Rio das Torres.

Pelo tempo em que o Bispo D. Fr. An­
tonio do Desterro viveu nesta Diocese, rege­
ram a Capinia Fluminense os seguintes Go­
vernadores.

Gomes Freire de Andrada , Mathias Coelho de 
Souza, Patrício Manoel de Figueiredo, Jozè 
Antonio Freire de Andrada, o Bispo D. Fr. 
Antonio (lo Desterro, com Jozè Fernandes 
Pinto Alpoim, e João Alberto Caslellobranco 
o Conde da Cunha, o Conde de Azaniluja, 
e o Marque» de Lavradio.

Achava^se o General Gomes Freire dc An­
drada na Capital de Rio de Janeiro , quando à 
ella aportou o R. Bispo D. Fr. Antonio d© Des­
terro, a quem recebeu com demonstrações assas 
brilhantes de Civilidade, como fica referido. Ha­
vendo S. Magestade Resolvido crear dous Go­
verno», «m n u - Mina» de Goiá», outro naa de
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Cuiabá , é considerando ser desnecessário , que 
em S. Paulo se conservasse em diante algum 
Governador cotn Patente de Capitão General ; 
mtndou , por Carta do Secretario d’JEstado 
Marcos Àntonio dc Azeredo Coutmho, data­
da em \7  de Maio de 174S, recolher í  Cor­
te D. Luiz de Mascarenhas, que ãctualmen- 
te governava essa Capitania; (I) e por Ordena 
de 9 do mesmo m ez, e anno, se encarregá- 
ratn ambos os Governos á Andrada, ficando 
o Militar das Commarcas de S. Paulo , e de 
Paranaguá, sob a Inspecçao do Governador 
de Santos. (2) Depois de empossado, no mesmo 
anno , da Capitania Paulopolitana (cuja Cida­
de denominou “  Formosa sem dote „  por lhe 
faltar o Commercio) voltou á Capital do Rio, 
onde fez executar as Ordens de 8 de Outu­
bro de 1739, e de 9 dc Maio de 1747, que 
recommendára a escolha do sitio mais apto 
para se fundar a nova Cathedral, principiando 
•sse Magestoso edifício com a 1.» Pedra lan­
çada a^20 de Janeiro de 1749 : mas prosegui-

*

'

(1) Foi creado Conde de Alva na Acclamação d ’ElRei 
D . Jozè I. , e Vice Rei da índia , onde desgraçadamente 
acabou no anno de 1757 em uma batalha. V. Liv. 8. Cap. 
3. Memória da Capitania de S. Paulo.

(2) Por motivo d’esse triplice Governo de Andrada , 
dedicou-lhe certo Poeta Jesuita o seguinte Epigrama

Bm iliae tres, Freyre^ Pingas regis unus opimas,
Quarum habxiit proprium quaelibet ante Durem . 

Unus, vnultorum sublima munera praestas ,
U aus, quod pluris yix potuere, facis.

Brasiliana regere irnperio sic , perge: regendi
M úndu» notescet quam bene dignus era*.
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da a obra com actividade, e boas esperanças 
de se ultimar em poucos annos, Apenas che­
gou á altura de mais ou menos de 20 covados, 
por embaraçar o seu adiantamento a despcza 
considerável, que foi precisa, com a diligencia 
das demarcações de Limites eutre as Co­
roas de Portugal , e de Casteila , pola parte 
do Sul, ou da America Meridional. (3)

N ’esse anno mesmo foi á Goiás ; e pas­
sando ao Rio Claro , seiscentas legoas distante , 
para estabelecer o novo Contracto de Diaman­
tes , deu posse d'elle aos Contractadores Joa- 
kim Caldeira B ran t, e Felisberto Caldeira 
B rant, fazendo prohibir, por um Bando pu­
blicado em Pilões, quarenta legoas de terras 

.ipineraes , que se comprehenderam na demar­
cação diamantina, e dando as Ordens majs 
positivas, A evitar os extravios: mas, abolido 
o Contracto , por não corresponderem os 
jornaes do serviçe á esperança dos diamantes , 
assim mesmo continuou a prohibição de se 
lgvrar as terras demarcadas, e o Arraial de 
Bom-Fim foi por isso reduzido á pequena 
povoação.

Cumprindo a C. R. de 2 de Maio de 1747 
que mandou erigir o Chafariz da Praça do 
Carmo, pelo risco desenhado em Lisboa, co- . 
meçou A levanta-lo , e concluiu essa obra no 
anno de 1750 e tantos , em cujo tempo fez 
construir também os grandes arc os , sobre que 
correm os aqueductos da Fonte Cariòca, a 

Tom. V. ' X
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(3) V. Liv. 6. Gup. 7.



fravès do morro do Desterro para o de Santo 
Antorrío. (4)

Havfa mandado a Ordem de 21 de De­
zembro de 1692 augmentar as Praças nos T er­
ços de Linha da Cidade , para a sua defen- 
s a , e outra semelhante de 1733 feito accres- 
cenlar as dua# Companhias de Artilharia, que 
a presidiavam, cada uma das quaes ficou cons­
tando dè cincoenta homens: e como em 17 
de Julho de 1747 , e 22 de Outubro de 1749 
determinou ElRei a regulação das Tropas , 
dando-lhes o nome de Regimentos forão os 
de Infantaria, e Artilharia, regrados por An- 
drada com exactissima formalidade, e o sea 
Plano, executado então, mereceu a Real Ap- 
provação pela Ordem de 25 de Fevereiro de 
1751. (5)

A Capella de N. S. do Desterro, sita no 
suburbio da Cidade , deveu-lhe a reedificaçãò, 
e augmento ; e o Convento *de Religiosas de 
Santa Thereza , levantado ahi no anno de 1750, 
por sua direcção particular, lançando-lhe as 
linhas, consignando-lhe as alturas, descreven­
do-lhe os ângulos , dispondo-lhe os quadros , 
e ordenando-lhe todas as proporções com har­
monia, depois de romper penedos , e desmon­
tar precipícios , reconhece o mesmo General 
por seu fundador, e bemfeitor, ( bem que elle 
occultasse, contra o u so , a inscripção do seu 
nome, paraque Deos só , sem partilha de 
gloria, se reputasse por Autor d’esta Obra)



recebendo da sua piedade o restante dos Or­
denados arbitrados à sua subsistência , que ap- 
plicou aó alimento das habitantes da Clausu­
ra , alem das mezadas, com que por muitos 
annos lh«s assistia ; umas moradas de casas na 
Praia de D. Manoel , que no mesmo atino lhes 
doou, para subsistência das Claustraes, e ou­
tras dadivas. Por esses titulos, em Provisão 
de 15 de Junho do anno referido declarou o 
R. Bispo , que competindo á Andrada o di­
reito de Padroeiro de ambas as Casas , lhe 
permittia , com as demais prerogativas inlie- 
rentes á regalia do padroado, a de apresentar 
perpetuamente um lugar de Freira, cujo pri­
vilegio passaria aos snccessores da Casa, e T itu­
lo de Cop.de de Bobadella. (6)

Procurando desviar da commuiiicação dos
X ii
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(6) Antes do Concilio, de Trento tinlinm os Bispo3 , 
B livre faculdade de peririittir esse privilegio; lhas de­
pois Üos Decretos referidos no Cap. 12. Sfse. 14 de re- 
form ., e Cap. 9 de reftírm» Sess. #5. que abrogárath 
qua-e todas os Jiirapatronalus , quee non consistercnt cx 

funtlflióne , vél dolalione, v.el cx immemoriali praescri- 
ptione, vel cx oitis modis genernli lege cjinproòatis, pri* 
rUegia hujusmodi snblcla videntur. Berardo T. 2. Dis- 
«ert. .4. Cap. 4. p. 102. Devendo pois o R . Bispo exe­
cutar os Decretos do Concilio, e quando m uito, íuzer 
conhecer a Gomes Freire por simples' benifeito.r, em ra­
zão das nuas diligencias nas obras dá Igreja , e Convento 
( id. Berardo loc. cit. p. 95. )í foi contra elles, e muito 
m ais, não lendo faculdade do Senhor Gruin Mestre das 
.Ordens Militares para declarar Padroeiros das Igrejas edi­
ficadas uas terras do Padroado das mesmas Ordens, ou­
tro uiguiu , que não seja o Oram Mestre d’ellus. V, no­
te  (4j no loeiMuriu da Freguezia de S. Jozé Cap. 1»
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Memórias Históricas
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habitantes da Cidade os cnferm.os do mal de 
S. Lazaro, que insensivelmente progressaya 
com damno publico, os fez retirar para o sitib 
de S.. Christovão, destinando-lhes pequenas ca> 

onde os sustentou á custa de esmolas 
próprias da sua caridade, e por enfermeiros, 
Donatos da Religião de Santo Antonio, ze- 

. lou a sustentação, e o tratamento de 52 Le­
prosos.

Authorisado com a Patente de Mestre de 
Campo General, e distinguido com uma Com- 
menda na Ordem de Christo, foi nomeado Ple­
nipotenciário , e Commissario l.° para eflec- 
toar o Tratado de Limites, assignado em Ma­
drid à i3 de Janeiro de 1750 , entre SS. MM. 
Fidelíssima, e Catholica, pela parte da Ame­
rica Meridional: (7 )  e devendo cumprir a sua 
xnui distinçta , e ponderável Commissao, su­
biu por ultimo ás Minas Geraes em dias pri­
meiros de 1751 , deixando o governo da Pra­
ça ao Coronel Mathias.CoclIio de Souza, que 
.o substituira n’outro apartamento. Entre ou­
tras cousa* alli providenciadas , fundou em 
Tijuco a l .“ Casa de Fundição: mas conven­
cido pelo requerimento do Povo, de ser mais 
ulil ao publico o estabelecimento d elia na.Villa 
do Príncipe, assim executou , como fez saber 
à EIRei em Carta de 21 de Maio do mesmo 
anno 1751 ■, que por Ordem cie 6 de Maio 
ele 1752 foi approvada. (8 )

(7) V. a nota (14) seghinte,
(8) Por Ordem de 22 de Setembro de 1751 princi­

piou a vencer o soldo de Governador das Minas j ainda



Em volta das Geraes deixou o governd 
d ’essa Capitania á sen irmão Jozé Antonio Frei­
re de And rada, que viera de Lisboa com 
■o destino de servir na diligencia da Demarca­
ção de Limites , cuja nomeação confirmou o 
Avizo de 29 de Novembro de 1752. ( 9 ) 
Tendo arranjado quanto necessitava de apres­
tos para a viagem, e jornada que tinha de 
lazer , .fundou o novo Tribunal da Relação,
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ho tempo que «residisse na Capitania do Rio de Janeiro, 
"tendo u C. R. de 4 de Janeiro de Í/35 mandado sus­
pender o Ordenado de Goteruador d’esta , durante a sua 
ausência na das'Minas.

(9) Por outras Ordens da mesma data de 22 de 
Setembro de 1751 se lhe mandou dar 6:000;000 contos 
'de reis por ajuda de custo d’essa diligencia, e 0 venci­
mento de Soldò dobrado da sua Patente , desde o d ia ,  
em que partiu da Ilha de Santa Catharina para o nego­
cio du Demarcação dos LimiteS , até o dia do seu em­
barque na mesma Ilha, em volta para esta Cidade. Al­
guns dos Otficias Militares, e outras Pessoas, que acom- 
pauháram o General por toda a Campauhu do Sul , e fo- 
Tam testemunhas occulares das suas acções, e factos én- 
‘tuo acontecidos, nos Diários, escritos com particularidade 
desde a saida do Rio de Janeiro , em que narraram as 
marchas, e encontros com o Plenipotenciário Hespanhoi ,  
cujas memórias referirei no Liv. 9 . Cap. t i , eternisárun» 
igualmente os heroísmos de Gomes Freire com assái jus­
tiça , è, sem o incepso de adulaçao. No anno 1752 se 
organisou no Rio de Janeiro uma Academiu , que se deno­
minou ,dos Hc/rctus, e fez u sua primeira Sessão a 30 de 
Janeiro, cujo objecto foram as inaximas Christãas, Po­
líticas , e M ilitares, em que se reassumiram as acções , 
heroicas de Andrada, por meio da Poczia L atina, e 
Portiiguezi! , cujas obras correram impressas sob o titulo 

Júbilos d» America =  e entre ellas um distim to Elogio 
ao mesmo General , como observando as suas virtudes , 
ou consideramlo-d*Catholico, *u Político, ou já  em qua­
lidade Militar,



do qnal foi 1.® Presidente, e Regedor; e no 
dia 19 dé Fevereiro de 1752, desenrolando-se 
as velas da Náo N. S. da Lampadoza, desap- 
pareceu do Rio de Janeiro para a Ilha de 
Santa Catharina, onde surgiu com cinco dia* 
de viagem, acompanhado de boa soldadesca, 
mui hábeis Officiaes de guerra , e de todo 
fornecimento preciso á tão importante expe­
dição.

A’ cargo de Mathias Coelho de Souza 
( já  Brigadeiro de Infantaria d’esta Praça, por 
Patente de 5 de Abril de 1752, e com ven­
cimento de mais 10:000 reis por mez , além 
do soldo)  ficou a Regencia da Capitania : e 
como as moléstias , que padecia , lhe facilita­
ram licença para se retirar à Portugal ; por 
essa causa commetteu. a C. R. dé 16 de Maio 
de 1753, firmada pelo Real Punho, o gover- 
ino interino do Rio de Janeiro ao Governador 
lambem interino das Minas Jozé Antonio Freire 
de Andrada , sob a mesma homenagem pres­
tada à seú irmão , de que se lhe fez Avizo 
em 24 do mesmo mez, e anno: e sem outra 
ceremonia , além ‘da Copia da Carta referida, 
que o Mestre de Campo General dirigiu ao Se- 
nadb , entrou o substituto á reger a Capitania 
Fluminense descendo da das Minas, por ter fal- 
lecido Souza em 22 de Março de 1753, (lü )
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(10) Por Carta de Offieio d» Secretario cTEstado de 
26 de Fevereiro de 1741 venceu soldo dobrado ptdo tem­
po , ^ue esteve encarregado do Governo da Praça nas 
ausências de Gomes Freire, sem exemplo para qualquer 
outro ütfici*!, que substituísse o mesmo goyerm*
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c ficar o commandamento *m mão» do Te­
nente Coronel do Regimento Novo da Praça» 
Patrício Manoel de. Figueiredo, por ser o Cá- 
bo Militar mais antigo da mesma Praça, e  
de maior Patente, que então existia. ( I I )  
Conservou-se o governo em Jozé Antonio Frei­
re de Andrada, (12) até se recolher das Mis­
sões o proprietário do Bastão no anno de 1758, 
tendo girado por todo o Continente d* Sul.

A’ medida da Religião, e Piedade Ca- 
tholica, que Goimes Freire professava, foi 
também a sua Política , cuja sciencía ensina 
a exaltação , e conservação do homem na hon­
ra ; e a essas qualidades, bellas por si me»-?, 
m o, e muito próprias d’um sugeito distincto 
pelas virtudes naturaes , e pela serie de seus 
Ascendentes, (13) uniu o heroísmo de Sol- 11

(11) Figueiredo havia governado a Ilha de Santa 
Catharina, desde 29 de Agosto de 1743 , até 25 de Ja­
neiro de 1744: e os moradores do Rio de Janeiro, en­
tregando ao esquecimento o notne d ’esse Substituto no 
governe interino da Capitania, marcaram a Epuca da sua 
governança pelo alcunha de Gula/re, com que o fizeram 
mais conhecido.

(12) Pelo serviço da substituição interina dos Go­
vernos , teve Patente de Coronel de Cavallaria da 1 Pla­
na , datada a 3 de Julho de 1760.

(13) De Gaspar Frtire de Andrada procedeu Ma­
noel Freire de Andrada, Gentilhouicm , que tendo ser­
vido o Posto de Almirante da Armada do Brasil, e de­
pois de exercer muitos empregos nas tropas de te rra , 
subiu uo de General de Cavallaria. Seu filho Gome3 
«lc Andrada (de quem íallou Berredo nos Annae* His­
tórico» de Márauhaõ Liv. lí).) descendente d’uma rama 
illustre , ’e antiga Casa de Bobadella , e de D. Joãnna 
B rito , mereceu pelo seu valor os postos, que oecupou 
de Governador do Mwauhaõ , de' Marichal de Campo
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dado destiraido. Como sem conselho maduríy 
nada resolvia, foram por isso acertadas as suas 
resoluções : e os créditos abalisados , que ad-* 
quiriu no manejo dos npgocios importantíssi­
mos, elevando-o ao assento dos Vasstllos Por- 
tuguezes benemeritos , também o fizeram dig­
no das honras , com que EIRei D. Joaé I. 
singularizou suas acções , conferido-lhe o 
Titulo de Conde .de Bobadella em 1758 , e 
mandando ( sem obstar a Provisão de 10 de 
Janeiro de 1689 prohibitoria’ de pinturas, es­
tatuas , ou memórias semelhantes cTalgum go­

dos Exércitos com o Governo da Província da Beira ( o 
qual naõ acceitou por moléstias de gota arteriea trazidas 
doMaranhaõ ) , e finalmente o de General da Artilharia em 
1697. Compoz huma excellente historia do Maranhaõ , que 
naõ se imprimiu ; fallaVa hem as tinguas Italiana , e Franee- 
za : erá bom poeta , curiosissimo, e tinha conhecimento gran­
de da Chimica: possuia a Sciencia da Fortificação, e 
11’outras partes da Mathematicu mostrava superior inteli­
gência , trabalhando com grande primor asobras átom o: 
executava bem a Arte de Cavallaria, e manejava as Ar­
mas com destreza. Morreu a' 3 de Janeiro de 17U2 , e 
jaz na Igreja de Lum iar, no jazigo dos seus antepassa­
dos. Moreri. Letra F. Freire de Andrada pag. 252. Fr. 
Domingos Teixeira escreveu a vida d’este Ileróe, que 
se imprimiu: e o Padre Antonio Carvalho da C osta, Au­
tor «la Corografia Porlugnezu , f  iliou também da sua Ascen­
dência no T. 3. Cap. 4. p, 87. tratando da Villa de Óbi­
dos , Comarca de Alenqner. De tues ascendentes , e im- 
mediatainente de Beniardiuo F re ire , que governou S. 
Thomé , Peniche , Estremo/., e as Fortificações du Cos­
ta da Mina, e por ultimo a Provincia de Aleutcjo , cuja 
distineçaõ he assàs manifesta, nasceu o Governador do 
ltio de Janeiro, e l.° Conde de Bohadella, que dos. 
g ranas Livros Genealógicos da-Casa Real ' se deduz ter 
«ido io.° ueto d'BIRei D. Joaõ I. , sem interrupção de 
lipha, e sobrinho, uo mesmo g>áj, cl ElRei D . Jozé i.
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vernador em lugares públicos) ,  que na Casa do 
Senado da Cidade do Rio de Janeiro ( cuja 
denominação permittiu á Camara a Provisão 
de 11 de Março de 1757) »e collocasse , e 
perpetuamente se conser.vasse o seu Retrato , 
para estimulo , e exemplo dos futuros Gover­
nadores. (14)

Depois de immortalisar seu nome , e gran­
des feitos nas tres Capitanias que governou , 
e cheio de virtudes moraes, predominando en­
tre ella» o desinteresse, a castidade, o zelo 
da Religião Catholica , e do Serviço tanto Real, 
como Publico, a Justiça, e Amor dos Povos; 
finalisou a carreira- mundana no dia l.° do 

Tom. V. Y

(14) A Carta de Officio do Secretario d’Estado no 
mesmo Conde Governador, que assim determinou, foi 
registrada nos Livros da Secretaria do Governo, e ho 
14.° fl. 2. v. do Senado. Sob esse Retrato fez o Senado 
lavrar o disticó seguinte

Arte regit populos , bello praecepta m inistrat,  
Mavortem cernis milite, pace Numaiu.

Berredo, no lugar citado supra, num. 1357- 'Pa£> 
631. contou, que “  os moradores d’aqnelle Estado (do 
Maranhaõ) para consolarem n sua saudade no modo pos­
sível, pela ausência do Governador, que fora, Gomes 
Freire de Andrade , mandaram ir do [leino dous retratos 
seus, que venerados muitos tempos’ nos Tribunues das 
Caraaras- das duas Cidxdes ( Maranhaõ , e Pará ) , ainda 
se conservam nos Palacios dos Governadores. „ A’ esta 
noticia ajuntou a Ciirta da Camara do Para á Elítei , 
datada em 18 de Julho de I6R7 , que significando com 
energia o pezur conimum do Estado pela falta d’esse Gor 
vernador, cujos procedimentos honestos , virtuosos, i^bem- 
-fuzejos a havia obrigado tanto , perpetuou também a s«a 
gratidaõ



ínez de Janeiro , correndo a Era 1763, afron-í 
tado de paixão grave , qne lhe motivara .o 
Corpo do Cominercioj (15) pelos prejuízos

(15) Annullado o Trajado de( 13 de Janeiro de 1750 
por outro de 1*2 de Fevereiro de I7GI , que mandou ob­
servar inteiramente os antecedentes , foi a Colonia perse­
guida por 1). Pedro Cevalhos, Governador de Buenòá 
Ayres, que apertando-a cada dia mais com o bloqueio , 
naõ cessou de lhe fazer pirraças insofríveis, e insultado- 
ras em tempo de paz. investida finalmente a Praça , e 
assediada a 5 de Outubro de 1702 com 15:000 mil balas, 
e notável numero de bombas, abriu-se a brecha, por cu­
jo acontecimento , depois de eupitulur o Governador Vi­
cente da Silva, se embarcou com a sua guarniçnõ para 
o liio de Janeiro, d’onde regressou preso á Lisboa. Se­
nhores terceira vez os Castelhanos do território da Colonia , 
n’ella entráram arrogantes , e cheios de ufania , ludi­
briando a s -b a n d e ira se  a Naçaõ Portugueza, sem que 
podesse o Governador do Rio de Janeiro soccorre-la pres- 
tè3mente, como fez, apenas o surprendeu a noticia do 
ataque, despedindo em auxilio um a/Náo Portugueza, 
acompanhada por outra Ingteza , ura Csrsario semelhante , 
e outras embarcações menores , prenhes todas de tropas 
de desembarque. Tarde chegou o soecorro , cujos Che­
fes, sabendo em Monte Vidio da tomada da P raça, e 
consultando “  se combatendo essa Cidade desprevenida , 
empregariam alli mais fèlizmente os tiros, que na empre- 
za de restaurar a Colonia , ,;  escolheram o pior ; e por 
infelicidade insuperável dos Portuguezes voltaram as Ar­
mas contra- os novos possuidores da Praça , que susten­
tando 03 tiros de cauhnõ, se regozij r.nn dever incendia­
da a Nao , e Corsário Inglezes , mais aproximados à terra. 
Por esta desgraça foi inútil u expedição; e vendo os Ne­
gociantes do Rio de Janeiro , qne' c«m a tomada da 
Colonia perdiam grande parte dos seu» interesses , por 
terem alli notável porçnõ dg fazendas, querendo desafogar 
o calor das suas paixões , espalharam vozes .insultantes 
cantra o seu Governador, criminando-o, e iinputand<-!he 
a culpa de tão desditoso facto até por escritos. V. a 
memória do V. R. Conde de Cuijia , c alli a .nota cor­
respondente à este artigo.
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mui consideráveis com a perda da Colonia do 
Sacramento , atacada por D. Pedro Cevalhos 
a 5 de Outubro.de 1762, e rendida no dia 
29 do mesmo mez , em que Capitulou o seu 
Governador Vicente da Siva da Fonceca. (16) 
Disposto o funeral com a pompa,- (17) e de­
cência conveniente ao seu Posto, è grandeza 
T itular, foi conduzido o Cadaver ao jazigo 
construído no Presbitério da Igreja , de qu« 
havia sido incompetentemente declarado Pa-

do Rio í>e Janetríl

(16) V. Liv. 9. Cap. 6.
(17) Certo anonimo , dissertando n’um manuscrito 

sobre os Titulos do Estudo do Brasil , e seus Limites, 
tanto Austraes, como Setentrionaes, disse, quando ful- 
kiu de Gomes .Freire por occasiaõ do successo proxima­
mente referido, =  entercou-se com pouca pompa, mere- 
ceudc-a muito grunde. =  NaS podia ser maior o appuruto

•'fúnebre, com que foi levado i  sepultura: nada faltou à 
decencia , neui aos actos de. honra, e de óbzequio ; nem 
era de crer, que os Governadores interinos, e principal- 
mente o lt. Bispo, omittissem as menores circunstancias" 
de demonstra^uõ da sua extremosa política, cuja dmissuõ 
dèsse motivo d censura, naõ precedendo entre elles, e 
o fallecido General, o mais leve motivo de discórdia, ou 
descontentamento, que occasionusse alguma falta de von­
tade em satisfazer os seus deveres á respeito du pessoa, 
e do posto de Gomes Freire. Em termos taes foi injusta 
a censura, que snpp02 insuflieiente a pompa do iuterra- 
mento do General, talvez por/lhe parecer àquelle autor 
mais própria a dos Funeraes do- Príncipes, de qúe pouca 
difíecetrça houve. Mereceu com justiça o nome de Pai 
da Patria , porque symbulieamente o tra-dram os habi­
tantes d’esta Capitania , tendo conhecido em tantos an­
uas do seu Governo, quanto fora húuelico, justo , pru­
dente, zeloso, e mui activo no Serviço do Soberano, 
destro no mirnejo , e soluçuõ dos negot jos públicos , par­
ticulares , e relativos á felicidade do Povo sugeito à sna 
dunsdicçaõ. Foi dotudò de grandes forças, e Cavulleiro
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droeiro ,(18) e sobre a campa , que o co­
briu , não se lhe gravou epitáfio algum.

Em conformidade do Alvará de Successão, 
que Gomes Freire trouxera da Corte , e guar- 
dàia no Convento do Carmo, (19) entraram 
no Governo das tres Capitanias, Hio de Ja­
neiro , S. Paulo, e Minas Geiaes, o 11. Bis­
po D. Fr Antonio do Desterro, <» Brigadeiro 
Jozò Fernandes Pinto Alpoim , (20) e o Chan.

m -

insigne, cuja Arte soberbamente executava, imitando 
com igual destreza , e aptidaÕ o seu ascendente do mes­
mo nome, de quem fcllei na nota (13.) P< r Alv. de 10 
de Janeiro de 1757 se aboliu n ’esta Capitania o Contrato 
do Tabaco, de que também, fullei no Liv. 2. Cap. 3. sob 
a memória de Cabo Frio.

(18) As Igrejas do Ultramar naõ conhecem outro 
Padroeiro, que naõ seja o Senhor Graõ Mestre da Or­
dem de Christo.

(19) O Alvará de 12 de Dezembro de 1770 decla­
rou uhimainente as pessoas, que na falta, ou ausência 
dos Governadores, e Capitães Generaes do Brasil, Pará j 
Angola, e ilhus adjacentes ao lleino, deviam sueceder 
no Governo.

(20) Mandando a Ordem de 19 de Agosto de 1738 
estabelecer h’esta Praça uma Aula de Theoricu de Arti­
lharia, u fogos Artiliciaes , deteiniiuou , que d'.clln fosve 
Mestre o .Sargento Mór Jozé Fernandes Pinto Alpoim , 
com obrkçaçaõ de dictur Postillu , e ensinar os Oíliciaes., 
e Soldados do Terço respectivo , e as mais pessoas, que 
se quisessem applicar à esse estudo , vencendo pelo tra­
balho , e exercício de Engenheiro , mais lG.000 reis cm 
cada tnez, além do .soldo; cujo Ordenado lhe Coi acres­
centado ( depois de provido no Posto de Coronel do mes­
mo Regimento, por morte dc André Ribeiro Cominho ) , 
mandando a Ordem de 8 Março de 1752 dar HiOtOOU ri-is 
por mez , além do soldo , ú titulo de Mestre du Aula da 
FortiHcaçaõ, em quanto n’ella lesse. Registurnm-se as so- 
dreditas Ordens no Liv. 28. fl. 48 v. e Liv. 3<Í.--H. 131. 
'. .d o  iieg. Gcr. du Provedor, A Aula Militar se tslube*



celler cia Relação João Alberto Caslellobranco 
que regeram com acordo mui distincto, e ge­
ral contentamento dos Póvos, entregando a 
Jurisdicção ao immediato Successor, nomeado 
pela Corte. N’esta Epoca finalisou a dos Go­
vernadores do Rio de Janeiro com a simples 
Patente de Capitão General., e principiou % 
Cidade à ser assento dos Vice-Reis do Esta­
do do Brasil.

Considerando EIRei D. Jozé I . , de sau­
dosa , e perpetua lembrança , quanto era pro­
fícuo à sua Real Coroa , e interessava o Es­
tado do Brasil, (21) que o Cargo de Vice- 
R è i, trasladado do Governo , e Cidade do 
Balvador da Bahia , (22) tivesse firmeza nado
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leceu , e teve uso, dio-tuudo Alpoiin , alèra de outros Tra- 
çtados, o dos Córtes dus Carretas, que b Autor d’estas 
Memórias conserva manuscrito. Foi Inventor do famoso 
Engenho de C renar, que por Ordem Regia de 28 de 
Abril de 1744 registrada no Liv. 31. fl. C. do Reg. Ger. 
dito, se assentou na Ilha das Cobras; Era Cavalleiro 
Professo na Ordem de Christo; fulleceu á 7 de Janeira, 
de t?65 , e jaz na Igreja de N. S. do Desterro.

(2 |) Por Lei de_l6 de Dezembro de 1815 foi ele­
vado o Estado du Brasil ágradunçaõ, categoria, e pree- 
mmeucius de Reino , uniiido-o aos de Portugal, e Algar- 
ves, com o titulo de — Rei 110 unido de Portugal , e do 
Btasil e Atgurves. s

(22) • Na Cidade da Bahia teve primeiro assento O 
Posto de Vice-Rei do Estado tio Brasil, ElHei Pilippe 
111. , provendo-o em D Jorge Masca renhas , IVIarquez de 
de Moiitulvaõ. no unno <le 1640, de que tonou posse 
(V ]5 de Junho tio mesmo aiMio , sustentando-o ate outro 
dia semellHinte do incz tlt* Abril, e «uno lü4l. Passados 
22 ânuos revivou ElR.ei D. Atinnso VI. o mesmo Titulo 
em D. Vasco Mascareuhas , I.” Conde de Óbidos, que 
empo&uido i  24 de Juuho de 1003 (joucos dias depois
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Rio de Janeiro , por situada em meio dos li­
mites entre Parnambuco, ao Norte, e Rio Gran­
de de S. Pedro, ao S u l, comprehendendu no 
estenso intérior do Sertão as Capitanias de 
S. Paulo, de Minas Geraes, de Goyás, e de

de decidida a grandè batalha do Ainexial), conservou-o 
i tè  13 de Junho de 11567 , no quul entregou o Bustaõ 
á Alexandre de Souza, provido com a Patente de Cupi- 
taõ General. Interrotnpidó o provimento do Vice Reinado 
por 47 annòs , suseitou-o EIKei D. Joaõ V. em D. Pe­
dro Autonio de Noronha, 2.® Conde de Vilia Verde, tí 
! ,•  Marquez de Augeja, qne entrou à governar à 13 de 
Junho de I7 I4. D. Sancho de Fàro .e Souza , 2.® Conde 
de Vimeiro, que lhe succedeu à 21 de Agosto de l / r 3 ,  
íiaõ teve a mesma Patente: mas D. Vasco Fernandes Cé­
sar de Menezes 1.® Conde de Sabugoza , que o substi­
tuiu à 23 de Novembro de 1720, foi munido com ella, 
D ’ahi em diante continuou o provimento dos Governado­
res com igual Patente , como foram André de Mello e 
Castro, Successor de Menezes , e empossado à 11 de Maio' 
de 1735; D. Luiz Pedro Peregrino, 10.® Conde de Atou- 
gu ia , que recebeu o Bustaõ à I749 ; D. Marcos de No­
ronha , 6.a Coude dos Arcos , que principiou à governar 
pela posse â 23 de Dezembro de 1755 ; e por ultimo D . 
AntOnio de Almeida Soares e Portugal, 3.® Conde de 
Avintes , 1.® de Lavradio, e posteriormente Marquez do 
mesmo Titulo , que empossado do Posto á 9 de Janeiro 
de l760 , apenas o conservou até 4 de Julho do mesmo 
anno , no quul falleceu alli. Por este facto ficou o Go­
verno da Bahia em mãos do Chanceller da Reluçaõ Tho- 
maz Kubim de Burros Barreto, a quem succedeu o Chan­
celler Jozé Carvalho de Andrade, cora o Cororiel do 1.® 
Regimento Gonçulo Xavier de Barros e Alvim , no dia 
21 de Junho de I761 , até que se Ihes ujuntou o R , Arce- 
Bispo D. Fr. Manoel de Suntu Ignez á 29 de Junho 
de 1762. D ’estes recebeu D. Antouio íloliiu de Moura 
Tavares, 1.® Conde de Ázambuju, o Governo da Capi­
tania em 25 de Março de I7C6. Contou portanto a Ba­
hia oito Governadores', com Putentes de Yicc-iitis do 
Estado do Brasil. V. Liv. 8. Cup. I.



Mato-grosso , e na proximidade do vastissimõ 
Continente do Rio Grande , o Governo Subal­
terno de Santa Catharina , assim como o da 
Capitania do Espirito Santo, também Subal­
terno ao Capitão General da Bahia ; ResolveU 
mudar o Titulo, e com elle a Jurisdicçao sobre 
todas essas Províncias , Mandando estabelecer 
a nova Corte dos Vice-Reis n'esta Cidade, que 
elevou à Capital do mesmo Estado do Brasil.

Para occupar o novo Pósto de l.° Vice- 
Rei , e Capitão General de Mar e T erra , fci 
nomeado , antes de 19 de Maio de 1763 , (23) 
D. Antonio Alvares de Cunha , Conde do mes­
mo Titulo , que .tendo suíbcientcmente prova­
do os seus talentos, e satisfeito com agrado 
do Soberano os Cargos de Capitão de Mar e 
G uerra, Capitão General de Mazagão , e do 
Reino de Angola, desde 31 de Julho de 1753 
até 14 de Outubro de 1758, e merecido, por 
esses serviços relevantes , a nomeação de Em­
baixador , para succeder na Corte de Paris a 
Pedro da Costa Salema (cujo cargo não che­
gou à exercer), e finalmente o Titulo de Con­
de ; era mui digno de sustentar em suas mãos 
o Commandamento Geral das Capitanias Bra- 
silienses , e privativamente a do Rio de Janeiro, 
que se lhe conferiu por Patente lavrada em 27 
de Junho do mesmo anno 17(53 , com o Soldo de
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(23) Por Ordem de 1<) de Maio de I7fi3, regis­
trada no Liv. 38. do Peg. Ger. da Trovedor. , se lhe 
innndòu pagar as Piopinas, que lhe competiam, como 
Presidente da Pelaçiiõ pela Fazenda Real , quando no 
Cofre das Deapezus da mesma Reluçaõ faltasse dinheiro - • 
para satisfazê-las.



12:000 cruzados , ficando annexas à sua ju - 
risdicção , as Capitanias de S. Paulo , e das 
Minas Geraes.

Aportado ao lugar do seu destino no dia 
15 de Outubro, entrou em posse do Bastão 
a 16 seguinte: e tomando entre os primeiros 
cuidados , o de manter os Povos do districto 
cm tranquilidade , socego, e boa paz , pro­
movendo-lhes os interesses ( como manifestou 
no Bando de 26 de Outubro de 1764: publi­
cado à som de Caixas militares , que se acha 
registrado nos Livros da Camara da Villa de 
Paratii) conseguiu a segurança publica dos mo­
radores da Cidade , seus contornos, e repar­
tições annexas, que não temendo jámais se­
rem assaltados por ladrões , deixavam abertas 
as portas das casas, quando se davam ao so­
no , certos do respeito, que os aggressores 
tinham ao prompto , e rigoroso- castigo pelos 
dclictos commettidos.

Executando o numero 3.° do Regimento 
dos Governadores, ( registrado no Livro verde da 
Relação da Bahia) e a C. R. de 27 de Dezem­
bro de 1693, ( citada pela Provisão do C. U. em 
Resolução de Consulta de 2S de Novembro 
de 1749) que Ordenou aos Governadores das 
Capitanias, e a o d ’esta, Antonio Paes de Sau­
de , visitasse pessoalmente todos as Fortalezas, 
e fizesse tudo que julgasse conveniente à sua 
perfeição , e capacidade de defeusa, corno 
Ordenára também o Regimento dado ao Go­
vernador de Parnambuco. em 19 de Agosto de 
1670 no §. 3;. depois de examinar com atten- 
£ão o estado actual das existentes na Capital,

176 Memórias H istóricas
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o principalmente as da Barra, deixadas quasi 
em abandono pelo antecessor; reparou-as, ex- 
tendeu-lhes as praças, e. augmentou»lhes os ti­
ros. (24) A da Praia Vermelha deveu a sua 
fundação ao zelo activo de tão habil Enge­
nheiro, e Artilheiro, por quem foi também 
principiada a da Praia chamada de Fóra, sita 
á sombra do morro de Santa Cruz, e it foz 
do mar fóra da barra : a de Villegaignon (so­
bre cuja reforma havia Gomes Freire remetido 
á Corte upaa Planta, e por carta do Secretario de 
Evtado de 22 de Novembro de 1761 foi ordena­
do , que demolido o monte que encobria a 
maior parte das praias da Ilha pela banda da 
terra , se continuasse a Bataria em circulo da 
mesma Fortaleza ) principiou igualmente à ser 

Tom. V. Z

(24) Informando o Vioe-liei Marquez de Lavradio 
ao seu immediuto suecessor Luiz de Vasconcellos e Sqq- 
z a , do Estudo actual das Fortalezas, lhe disse “  que 
„  vendo o Conde de Cunha destroidas essas Praças pé» 
,, lo abandono em que as deixara seu antecessor Conde 

de Bobadella, a sua artilharia sem reparos , nem pa- 
„ lamenta, e falta de munições precisas á qualquer de- 
,, fensa ; cuidou com toda força no reparo d’esses dam nos: 
„ porém os OiFiciae» pouco peritos, de que se serviu 
„  para executores'de suas Ordens, fizeram gastar muito 
,, dinheiro sem melhor proveito , porque construídas as 
„  muralhas, á maneira de muros de Quiutas com pro- 
„  porcionada grossura , e altura á resistir o rigor do tem- 
,, po , mas naõ aos tiros de grossa artilharia, e regula- 
„  dos os parapeitos por modo semelhante, naõ tiveram 
„ dnraçuõ. „ Meditou melhorar a fortificação da Ilha das 
Cobras pela parte do Forte de Santo Antonio, fazendo-o 
dividir por hum Foço j e levantar-lhe obras ultissimaa: 
mas o curto tempo de governo , e outros óbices , na* 
íhe permittiram executar o JPlano, qUe traçára.
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beneficiada còm a déstruição do Serro. (25) 
<Na Enseiada da Concha, seguindo ao Siil do 
Rio Macahé , fez levantar o Forte de Santo 
Antonio do Monte Frio.

Tendo mandado a C. R. de 1710 ( registrada 
no Liv. 18. foi. 70 do Reg.-Ger. da Provedor.) 
fazer Almazens para Polvora em todas as For­
talezas , e além do que havia no monte de S. 
Sebastião d’esta Cidade , se construísse outro 
em lugar mais proprio; edificou duas casas 
grandes na Ilha das Pombas , pouco distante 
dá das Cobras, para guardarem a polvora da 
Coroa, e da Praça, evitando com essa obra 
assás util-, e proveitosa, o perigo evidente 
do incêndio, à que estava sugeita a Cidade, 
OonserVando em si uma matéria inflamável , 
que os negociantes vendiam em casas particu­
lares , contra o Alvará de 9 de Julho der 
1754, (26) e servindo a Ilha das Cobras de
-=-7,-- :-------------------------------------- —------- -------

(25) V. ao Liv. I. a descriçnõ do sitio em que se- 
fortificou Villegaigrton; e n’este Liv. a memória do Vice 
Rei Marquez, ondé' consta o estado da sua fortificação ,  
e' obras por elle feitas.

(26) A C. R. de 24 de Dezembro do I7GI prohibiu-
recolher polvora e vender-se dentro da Cidade do Porto, 
mandando fazer , para o mesmo fim , fòra d’ella Alrna- 
zens, é Cazernas. V. Alv. de la  de Julho de 1778, e 
de 28 de Jan. de 1788.’ Em 1808 mandou S: Magestade 
fundar uriia Casa de polvora no Engenho de Rodrigo de 
Freitas; e por Decreto de 13 de Maio do tneàmo anne 
m curnbiuu sua inspecçaõ ao Brigadeiro Carlos Antonie- 
Napion; O D eire t) de 26 de Fever. de 181U declarou o 
antigo privilepio exclusivo da F. R . de naõ se vender ou 
comprar polvcra nos Estados Portuguezes se haiõ ás Fu* 
bricas Reaes ; ou às Administrações estabelecidas porOV- 
oens Regias. V. Cap. 3. Freg. de S. Joaõ da Lagoa, 
nota (lj °  °

* -
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deposito geral, depoifc do grande estrago da 
Casa do Castello de S. Sebastião, onde ae vô 
estabelelecido o Te.legrafo*, ou Postigrafo.

Na fralda do monte, que sustenta o Mos­
teiro de S. Bento, erigiu um Arsenal, onde 
se.fabricou a famosa Náo denominada S. Se­
bastião, em cujo trabalho foi muito activo , 
uão zelando só o Serviço Real, mas fazendo 
apparecer um delicado gosto no ornato da Ca- 
mara com pinturas impressas pela natureza nas 
madeiras , que o artificio atochou em differentes 
painéis. Para almazem do armamento militar , 
guardado antigamente n’uma casa contigna à 
da residência dos Governadores , e dos Contos , 
que ardida na invasão de 1710, fora reedifi­
cada , levantou uma Casa nobre na Fortaleza 
da Conceição, estabelecendo n’ella as Ofici­
nas necessárias ao trabalho diário dos artífices , 
armeiros , coronheiros , e mais mechanismo com­
petente à construcção das armas ; (27) e cons­
truiu na Ponta da Misericórdia a grande Ca­
sa para o parque da Artilharia, cujas fabricas 
foram reguladas, e providenciadás pela sua 
particular intelligencia, e instrucção. N’esse 
lugar fez áccommodaçÕes para Quartel das suas

Z ii

(27) Tinha mandado a C. R. de 3 de Maíço de 
I 690 , que se concertassem todas as Armas precisarias de 
concerto , e se arrematassem pelo valor do ferro as que 
o naõ admittissem : Que houvessem promplos , e pagos 
nm Oíficial de Serralheiro,, e outro de Coronheiro , para 
alimparem , e conservarem naõ só as Armas depositadas 
nos ^tlmazens,, mas as que tivesse a Tropa paga; e pro­
videnciou também o que. se devia praticar a respeito da 
Ordenança, lúv. 13 0. 5Q. do Reg, Ge?, da Provedoria.



Companhias de Cavallaria Ligeira, destinadas 
à servir *de guarda aos Vice-Reis , por Avizo 
de 31 de Janeiro de 1765, das quaes só urna 
levantou. (28) Executando a C. R. de 23 de 
Março de 1767, que mandou accressentâr mais 
3 Companhias à cada um dos 2 Kegimento's 
de Infantaria, e 1 de Artilharia d’esta Praça; 
regulou-os, com a chegada dos Regimentos 
destacados n’e§se anno de Bragança, Eivas , 
è Extremoz. Cumprindo também outra C. R. 
de 22 de Março de' 1766 , deu principio ao 
alistamento dos habitantes da Capitania, para 
formar os quatro Terços novos de Infantaria 
Auxiliar , que não chegou à organizar, nem 
pòderam receber disciplina alguma ( como pelo 
contrario havia certificado à S. Magestade na 
Conta que lhe deu (29) ) , contentando-se à 
penas com a nomeação de Mestres de Campo * 
Sargentos Móres, e Ajudantes para os Corpos 
informes , cuja regularidade foi devida ao Vice- 
Rei Marquez de Lavradio. Fazendo executar 
a C. R. de .28 de Novembro de 1698 , que 
prohibio n ’esta Capitania mais de 2 á 3 Ou­
rives ; e outra de 26 de Setembro de 1703,

180 M kmoeus Historiíai

(28) Por Alvará de 14 de Dezembro de 1628 foi
concedido aos Governadores da Bahia ter 2o homens para 
o seu serviço , vencendo cada um 20:000 reis de Ordena­
do annual , pagos pela Fazenda Iteul : e por outro Al­
vará de I 9 do mesmo mez, e anno , foi declarado o 
Ordénado de 100:000 reis annuaes ao Capitaõ da Guarda 
dos mesmos Governadores. V. á este respeito as seguintes 
memórias do Conde de Azambuia , e Marquez de La­
vradio. J 1

(29) Assim referiu o Marquez de Lavradio na In» 
iormttçaõ citada *ob a nota (24)
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que ordenando a observância da antecedente, 
determinou se fechassem as lojas, e se reti­
rassem os instrumentos dos que excedessem,: 
aquellc numero ; o Bando de 20 de Maio de 
1730 , pnra se guardar com os Ourives, e 
Fundidores ri’esta Capitania, o que havia de­
terminado o Regimento de 13 de Julho de 1689.; 
e finalmente a, C. R. de 30 de Julho de 1766 
mandando extinguir o Officio de Ourives, tan­
to nas Capitanias das Minas , como nas do 
Rio de Janeiro , Bahia, Pernambuco; inhibiu' 
o trabalho publico dos mesmos Ourives , cujas 
lojas se fecharam, fazendo recolher à Casa da 
Moeda os instrumentos' de suas Officinas. (30) 
Esta prohibição porem durou poucos annos, por 
dissimularem os seguintes Vice-Reis a sua ob­
servância em attençao á grande necessidade 
que havia da Ourivasaria na Capital do Esta­
do , onde quolidiannamente era preciso, ao me­
nos , trabalhar em concertos de peças de ou­
ro , e p rata , inutilisadas por qualquer des­
mancho.

(30) Sobre oa Ourives , e Fundidores , se expediram 
da Corte varias Ordens , inhibindo-os de residir nos dis— 
trictos das Atinas para evitar os muitos descaminhos, e 
fraude do ouro em p ó ,  e folhetas , reduzindo-o á peqas- 
lavradas , ou á barras fuljas : mas , naõ bastando aquellas 
providencias, foi preciso, que a C. R. de 30 de J u lh o  
de 1766 mandasse extinguir o OíRcio de Ourives nas Ca­
pitanias referidas , commettendo a sua execuçaõ aos Go­
vernadores , e Capitães Generaes d’ellas ; cuja Carta re­
vogou , e aboliu o Alvará de 11 de Agosto de 1815, 
ficando livre aos Ourives do ouro , e da prata trabalhar 
nesses metaejs, e uegociar uas obras, que d’elles fizerem» 
(«mo lhes convier.
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Em beneficio publico mandou, abrir a rua 
do Piolho até a Lagoa da Seutinella : obri­
gou a Camara á tapar, ou cobrir com lages 
grossas n rua da Valia, que motivava funes­
tos accontecimentos ao Povo, e servia de re­
colher immundicias dos seus moradores , d’onde 
se fermentava a putrefação do ar ambiente da 
Cidade, que com outros seminários semelhantes , 
e dispersos pelo centro da povoação, augmen- 
tavam as causas de moléstias graves , susten­
tando também a insuportável alluvião de m os­
quitos.

Em resulta de uma Representação em 
Carta Official de 19 de Dezembro de 1763 ao 
Secretario d’Estado Francisco Xavier de Men­
donça Furtado, sobre a necessidade, que ha­
via de segregar os miseráveis Leprosos da 
comtnunicação interior do. Cidade, para evitar 
a propagação do contagioso mal da Morfea , 
euja Providencia interessara outr’ora os des­
velos do Conde de Bobadella,, fazendo situar 
em casas da Fazenda de S. Christovão mui­
tos indivíduos afiectos d ’esse mal, a qnem por 
caridade sustentou à sua custa própria, admi­
nistrando-lhes alli enfermeiros , como referi na 
Memória antecedente do mesmo Conde; e sen­
do approvado por EIRei D. Jozé l. o planr 
dado, fez retirar da communicação da Cidade 
os Lazarentos para a Casa da Quinta dè S. 
Christovão ( em outro tempo dos Jesuítas ) que 
o Avizo de 31 de Janeiro de 176b permittiu 
para habitação de taes enfermos ; e mandan­
do preparar alli um bom Hospital, estabele­
ceu reditos muito proporcionado*, ao soisteuio
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des féfis habitantes, e despezas necessárias, ná  
tributo dé‘ 48Í0 reis , que annualmente pagam 
as propriedades maiores, ou de sobrado, e 
dé £40 reis as terreas. Com essa providencia 
pòz em praiiGa o requerimento da Camara d© 
4 de Novembro de 1697 à EIRei sobre o 
mesmo objecto, supplicando a Igreja da Con­
ceição, e casas annexas para esse fim (31)

Observando a pluralidade de indivíduos 
solteiros em ambos os sexos, e em todos as 
classes , de que 9é originava a falta de povo 
correspondente á estençao da Capitania , e á 
fartura de vadios, tanto onerosos ao Estado, 
como nocivos íi Sociedade; procurou o meio 
de extinguir, ou ao menos vedar, o progresso 
desses males, obrigando os jovens , e outros 
ainda babeis, a se casár, ou á assentar praça’ 
nos Regimentos de Linha : poisque sabia, 
que os matriraonios, além de Serem muito 
uteis ao Estado , por se definirem os seminá­
rios d?elleí , origem da Sociedade'Civil, e fun­
damento das famílias , sam os mananciaes pe- 
perennes das povoações das terras tom o re­
feriram os Alvarás de 10 de Março de 1732 
e de 4 de Abril de 1755. D’ahi principiou , 
sem duvida, a multiplicação de povo, que 
em poucos annos depois foi apparècendo no 
termo do Rio de Janeiro , e a notável cultura 
das terras do seu districto , até então inúteis, 
por lhes faltarem os braços,- que as fizesse 
produzir.

Algumas vezes pareceu violento no modo'

m

(3l) V. L. 7. Cap, 21 ft memória d’esâe Hospital,



de-proceder, praticando acções mui chegadas 
ao despotismo : mas a necessidade -em conter 
a altivez de homens orgulhosos , fázenclo-os 
recolher aos seus limites , c de dobrar o duro 
collo dos Negociantes da Praça , que sentidos 
da grande perda de seus cabedaes com a to­
mada da Colonia, davam sinacs de se esque­
cerem dos deveres.{de súbditos, e tendo oc- 
casionado a morte apaixonada do Conde de 
Bobadella, pretenderam por algumas cartas 
anônimas, obrigou-o à procedimentos mais acti- 
vos. (32) N’estas circunstancias he facil de co­
nhecer, que sò com o systema rijo de gover­
no, como freio capaz de domar, e bridar os 
desacordos dos homens mitos, podia o Conde 
Vice-Rei impedir consequências mui funestas 
em tempo futuro. As suas Ordens, distribuí­
das com inteireza, e justiça, mas'executadas 
cem terror excessivo por sugeitos malfazejos , 
se attribuiram as causas de immensas lagrimas, 
que derramaram muitos pais de famijias, Viu- 
yas, Orfans, e outras pessoas miseráveis : mas
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(32) O Corpo de Commercio da Praça do Rio de 
Janeiro foi sempre constituído de individuoi nacionaes 
das Províncias de Portugal, e mui poucos das do Bra­
sil. Se o facto referido naõ se fizera taõ publico, e 
constante, de certo naõ me atreveria á memora-lo; en- 
tretretanto conliecéndo-se, que os transportes d’alma dos 
negociantes'tiveram a sua’emanaçaõ' da mina das fazendas, 
e cabedaes perdidos, cujo prejuizo deprimiu muitas casus 
opulentas , de algum modo se llies podia desculpar tanto 
desacordo. Sem me comprometter ao credito d'aquelles 
homens, devo dizer, qtte o Corpo do Cómmefcio netúal 
do Rio de Janeiro naõ faz parullele com ò’ desse tèrnpo, 
por ter outro animo mais soflredor de desastres, generoso, 
e paui brilhante.
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rasgado o véo, que encobria tantas calamida­
des , manifestando-se os deshonrosos procedi­
mentos do Ajudante Official da Sala, (33) e 
d’outros subalternos semelhantes, cuja ambi­
ção desmedia flagelava o Publico á sombra 
do nome, e da voz de quem os mandava; 
principiou á apparecer serena, a execução das 
providencias , depois de castigadas exemplar­
mente os instrumentos- de tantos males.

Melhorado então o seu governo, em cu­
jos deveres mostrou notável inteireza, muita 
honra, e grande desinteresse, foi n’esses dias 
obrigado á cede-lo ao Successor insperado , quô 
o surprendeu entretido com a disposição da 
nova obra da Casa de residência#para os Go­
vernadores no antigo Collegio dos Jesuítas , 
approvada por C. R. de 19 de Outubro de 
176C. (3J) Restituído á Corte, occupou a Pre­
sidência do Couselho Ultrainariuo , os lugares 

Tom. V. Aa

(33) Alexandre Cardozo de Menezes, Tenente Co­
ronel do Regimento Velho da P raça, que fei acabar 
miserável mente os seus dias em Lisboa,

(34) A citada C. R . , que se registrou no Liv. 39. 
fl. 177 v. d» Reg, Ger. da Provedor., approvando a mu­
dança da residência dos Vice-Rei» para o edeficio do 
Collegio dos Jesuítas , mandou fazer alli as precisas ac- 
eomodaçõos, e unva Tribuna para a Igreja, que devia 
ficar separada, e debaixo da Administraçaõ do Ordinário , 
assim como a Fabrica, e Confrarias d’ella , saindo a des- 
peza dos bens confiscados aos mesmos Jesuítas: e por 
Carta do Secretario de Estado de 83 de Ju lh o ' d’esse 
anno , que se registrou no sobredito Livr fl. I78 , foi 
vaodado reduzir A Quartéis para Soldados, e alguns Of- 
jiciaes pobres, as casas da residência antiga dos Vice- 
Reis; tuas, Attõ bastando, que se remettesse a planta



.dg. Conselheiro de Guerra, Deputodo da JuH- 

.^á 4 qs T um Csta.d^s do Reino; Tenente Gé- 
nerítl do* ExçjCeitos  ̂ è General da A-rttHiarift, 
-Cg* que .çoqcluiu íi& seus dia».- (Sbty 
/  , ,p. Àivtòpio Rolitia de Moura- Tavares., í.° 
Cpncíe dé A*amb.i\ja por Carta datada, étiti 1764 , 
.teudói'governado' exeaipLarissiina, e virtuosa-
- . _____ _ _ j________________ ;_____
<á[a?' ijç.ais Ças.us.. dos .lesuitaj , coca deeluraçAõ das que 
■podiam rfeduzir-se à esse ministério, e orçamento da 
•cíespèzn.. ••

. (85) Desoendeti ( Moréri L. C. Cnnha pag. 57l 
.e.,seg.) do D. P.idfrp Alvare» da . Cunha , Senhor dfe 
‘Tavoá , • e'.‘Óug«ieÍI» , Esqudeiro Trinchante _d_os Reis D. 
(Pjédfò IR. é ,‘dé D . JòaO V , Coronel dé Infantaria , e  
<S<*VP,rnídor.‘ d» HKa da M adeira ,-e  de D. Iguez Mariiv 
d®, Mello filha d« Christovaõ da Costa F reire , Senhor 
aJp. Panças Ãialwftu ,, Foi Trinchante -Mór d’El H ei IX 
ÜJoaõb V. ,‘ e ile .D. José L ; Senhor de Tavoa , Cnnha;, 
e Oügueltu, Commendador, e Alcaide Mór de Idunlm 
e- noya . na- Osdern-de Christo :■ Deputado da Júnfa doa. 
Tres Estados , ,d o Conselho de G uerra, Teivehte'G’e#ieral 
dos Re?es Exércitos, e General de Artilhfria,: Coijmieu- 
dãdòr de ldimlia , de Santa Maria de Alrnendra, e de- 
Si Miguel* de. Nogueira', todas na Ordem de . Çliristo. 
Casou. 110; dia 1 de Março-de 1745* com D. Leohof Joi. 
Zefa Caetana , filh» do quarto Conde dè Vai dos Reis*,. 
ti- Dama do Paço-, de quem nn6 teve sucçessaõ ■* por cujo- 
motivo passou ã-,Condado á D. Jòsó Vesques'da Cunhai 
<Era sobrinho^ do imraortnl D. Luiz dh Cunha*, crédito 
de - Portugal, e Pasmo-de todas a» Nações *pollidas. V; a 
R ali* , que -no dia 5 de Jáneiro de 1776', por motivo dot 
annos do mesmo V i.e-R ei','d i?se‘, e offerecOü o Doutoi- 
Mduoel Fnmeisoo da Silva e* Veiga em rtome de todò 
Corpo da Rehujaõdo-Rió dé Janeiro, sendo entaõ De seuv- 
bargader dos Aggravosda Reldça&r, e Juiz Intendente * dó 
ItJeaV Confisco; cuja peça correu impressa nó kntiò dé 
1*709.' Kst« Magistrado mui diaVmctér pielà süa* litterStüfa V 
e, qualidades roai brHhãntes', fallecett* oíCupafidd lO'icntgÓ! 

' de Cbaac cUw1 *d&-Rel tfçafr-er Castt dó Potto; - - '  - -
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©o Rio »£ J aneiro . ie r
mp.nfjp n .C lanifnnin An C u ia b á  o M a ln  f im p

l .Q tTotttro mez semelhante de 1765, (36). e a
• ' :.'••• Aa ii

* (36) Occupava o Posto de Capitao de infantaria n*
Regimento', de que era Chefe ó Ooúde de Çoculim , 
guando foi nomeado Governador da nòva Capitania de 
ÍCuiabá^ e^Mafo. Grosso , em principio do anuo de l~4í). 
Saindo da Gorte a 8 de Fevereiro do mesmo anuo, cui- 
prooil à Pernambuco , para ser ucouipanhádo do Conde 
dos Arcos, que o Govermiva de».de‘ -2o de.faneiro d e ‘1746, 
♦ -fora nomeado Governador da. também novã Çnf nfcnfti 
de  Goiás. No .principio de- Maio pros« guirani; ambos os 

■ Cupitães Geueraes'atè o Riu de Janeiro , d'onde cami- 
idiáram (x seus destino; ; e Rolliui, dirigindo-se ao Cuia­
b á ,  terminou a marcha, no dia 7 dc- J-aneiro à e - 1-/54-, 
tendo vencido.grandes perigos por Sertões dilatados, rios-, 
veredas , e caminhos, assás escabrosos. Empossado do Go­
verno pe.ja Gamara d’aquella Vjlla , priniipiou à cxereer 
os jdéveres do Cargo,, e- no periodo de 10 meies , que aclii 
fce deteve, foram as suas providencias uti-is ao Povo, 
jiroficuas ao cressimento do puiz , c  jyoveitosissiinas à Cd- 
voa. Em Nojembro do anuo sobredito começou á trilhar 
100 leggas de Sertaõ iiihabitavet; e vencidos outros tan­
tos riscos, asperezas, e dificuldades-, chegou em 14 de 
Dezembro a Mato Grosso , -lugar demarcado para theatro 
da sua-gloria. Dos trabalhosos dias d'este Governador, 
occupud» em fundar a.nova YiWa Bella pata Capital do 
teu territerio, dirigir os meios de fatilita-lá sobre os aus­
pícios do mais regulado , e prudente conselho , naõ me­
nos que impedir com animosidade , vigüancia , e fortaleza 
:.s invasões do inimigo confrontaute y e disperso pélas Mis­
sões Castelhanas , cujos assaltos sustentou á ponta da es­
pada., e lança; fallou o Doutor Jozé Autüuio de Sá iro 
Elogio Fúnebre do. mesmo Conde, impresso 110 aiiuo de 
}JV4: e um.A uonijno, escrevendo em Mato Grosso ds 
açontecimentps. bellicos.entre o Governador,’ e- os Caste­
lhanos , ou os Padr.es Jesuítas d’oquellus Missões-y á cuja 
historia deu o titulo de =  Relaçaõ noticiosa, £ exacta, 
do que sç tem. passado nas FronteiráS de Mato Qrosso, 

Santa Cruz de la Sierra, desde o unno de l7õ9? até

A
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da Bahia , desde 25 de Março de 1766, com 
satisfação d'ElRei, e dos Póvos , mereceu tam­
bém pelo seu comportamento assás dfcredita- 
do, e serviços mui distinctos, que por Paten­
te de 31 de Agosto de 17G7 fosse mandado 
SKCceder ao Conde Cunha no Governo e Vice- 
Reinado desta Capital do Estado. Entregando 
aquella Província ultima á dircrção do R. Ar­
cebispo D. Pr. Manoel de “Santa Ignez , em 
31 de Outubro> de 1767 , como lhe fora Or­
denado pela Corte, velejou para o Rio de 
Janeiro : e sem que precedesse alguma noti­
cia da sua vinda , surgiu no porto, onde se *

o principio do nnno de I 764 3= , também perpetuou n 
memória d'esscs factos, porque mereceu Rollim o louro 
mui distincto na serie dos grandes Heroes Portuguezes. 
O Anual dVssns Minas (que em conformidade do Esta­
tu to , e Postura da Camara dirigida pelo Juiz de Fórà 
Presidente Theotonio da Silva Gomes, he obrigado á fa­
zer aimualmente um dos seus Olfíciaes, cujas noticias, 
depois depois de corrigidas , npprova a mesma-Camara) 
conlinna os su- cessos de erit õ , referin^o-os com m iu­
deza de circunstancias desde I75I : eoA nnal ’de Cuiaiiíi 
( que por Ordem do Conselho Ultramarino datada em VO 
de Julho de I782 foi mandado escrever, e teve por sín 
direcior o Juiz de Fóra Uiogo de Tolledo l. ara OrdoTihes ) 
relata igualmente alguns dos mesmos factos. Entregando 
o Goverrto da Capitania a Joaõ Pedro da Cornara , seu 
sobrinho, no dia 1.® de Janeiro de 176S , tomou o ca­
minho do Parà para a Bahia em 15 de Fevereiro seguinte.

* O Povo-de V)Ila Bei la , grato aos benefícios do seu òo- 
vernador, e desejoso de mostrar na ausência d’61lé a sua 
lembrauqa , iazendo-a respeitar pelos vindouros, mandon 
tirar-lhe o Retrato nu Bahia, e a Camara o'collncou m  
Casa de Vpneranççs , onde appareceu i  8 de Dezembro 
de 1767 , como haviam praticado as Gamaras do Parà , 

•. e M atanhaõ, por óbzequio à momoriu de Gomes Freire 
. de Andrude.
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fez conhecer pelo sinal de costume em tacs 
mudanças; e a 21 de Novembro tomou posse 
do Dastão de 2.° Vice-Rer (37)

Pretendeu melhorar as Fortificações , para 
que ordenou ao Marechal Diogo Funeks a 
organisação de alguns Planos: mas o pouco 
tempo do seu governo, a falta de meio» a 
sustentar despesas avultadas ( pois qne a di­
vida da Coroa á toda a Praça , e á muitos 
particulares da Capitania excedia á Cinco mi­
lhões) e a necessidade de Ordem positiva para 
executar essas obras ; tudo concorreu á inu- 
filisar os seus projectos , ficando a defensa em 
papel, além da que existia, cuja fo rça  muito 
mal podia resistir . á duas, ou tres Fragatas 
de Guerra. Levantou a 2." Companhia de Ca- 
vallaria Ligeira , destinada para guarda dos 
Vice-Reis,' sem contudo destinar numero com­
petente de soldados, nem regula-las, como 
Companhias de Cavullaria, designando-lhes os 
priucipaes Officines , que sam os Capitães. 'R e­
partiu em dous Corpos os moradores dos Cam­
pos Goajtacazes, creando nin de Auxiliares 
(hoje Milicianos), e outro, de Ordenanças; e 
mudou do centro da Cidade o Hospital Real 
para a Casa do Collegio, que seu antecessor 
preparava com o destino de servir á residên­
cia dos Vice-Reis.

Enfastiado jà dc governar Capitanias UI-

1>0 $10 DE J aXEIP.O,

(37) Por Ord. de 3 de Setembro de 1767, registr 
no Liv. 40. do Reg. Ger. da Provedor, fl. 216, teve á 
seu fcvrr a mesma providencia à respeito das Propinas, 
que se havia dado ao seu antecessor, como Presidente da 
Relaçaõ,



tramarin,as; por mais de 16 annos, q-desejos*
de mslhpr- descançp ps moléstias que padecia, 
pediu a sua dimissjí.u : mas emquanto con­
servou sob/e os i.iombros a.*e?ponsubi.lj<£a(te dõ 
Posto, soube dirigir a Capitania com a mesma 
doçura, re.ctidão , inteireza de. justiça, cari­
dade, desinteresse, e outras virtudes, culti­
vadas/ por quem tem.e a Deos , honra a sua 
p r d t ò s s ã x e  desempenha os deveres da Reli­
gião Christã , em cujos exercícios foi elle muito 
assidno.

Restitui lo h Corte occúpou a Presidência 
do Conselho da Fazenda , os lugares de T o  
pente General. d,os« exércitos de Sua Magesta- 
d e , por Curta de de Jau. de 1775 , de Con­
selheiro de Guerra , de Governador das Armas; 
da Corte , e Estrema lura, por Decreto de 23 
ide .Abril, dp 1779, e continuou no cargo an ti- 
go de, Vea.lor da Casa da Rtinha,  e;n que, fora 
provido por C. de 9 de Junho de Juitho de 
i7?4,  até fallecer (33;,

Havia succed|do D. L.uiz de Almpida Por­
tugal Soares Deça; Alarção Silva JVIascarenhas, 
2 0 Marquez; de Lavradio , e 4.° Copde de 
Avintes , ao Conde de Azambuja np Governo

(38) Descendeu o Condo de Azambuja du Illustce 
Yaíonia de Vai do3 Reis , por Filfio de Nuijo de Men­
donça, 4.° Conde cd’esse T itulo, è foi muito mais ‘Illijw* 
tre por Scieicia, raereoimentos procries , e viptude3 pea- 
RO£ç»„ Nos Senhorios de Azambuja, e de Mont’-Argil, dç, 
que foi Í8.°,Senhor K e na Çun^àiida da Choupana na 
Ordeq de Christo , süçcede i à D. Joaõ Rollim de. Moji- 
ra , ultimo Vttraõ legitimo d'éssa Casa antiga, e set# par 
rente, por có.ivençaõ entre elle e o Pai de D. Aptoajo, 
como referiu o Autor das Memor. Historie, e Geuealog,
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tfà $;ifiià , pela póssq em
I  hómèáUo á substitui 
Rèitítfdb do Rio
II de Ontubr 
Conde de Pavolide J 
tfé e M e llo ,
^eiííbrO dó ínesino

lo táinbçm pq Yíçe- 
dé' Jíuieiró , deixou aqueije à‘ 

o de 1709 f entregando-o' ai> 
.- l .- .J o zê  da Cunha Grá Atai- 

, e se encartou d’este à 4 de Np-’ 
imiio , com a Patente dé

3.° Vice-Rei
Km quanto o Povo da primeira Capitania 

lirmefitava com saudade terna a falta de quem 
ílié principiava à  dár nova formosura , zelava 
à sua tranquilidade, |>rçmoyi'a a aÜundaneia 
de seus effeitos , e fazia apparecer a Justiça 
ihutiiamente abraçada com a Paz ; se alegra­
va o <la sbgnnda , confiando de tão cuidadoso 
director a felicidade da Província -, que vinha 
commandar. O successo , com elleito , não iJ'J 
ludiu a esperança: porque, interessando-se o 
moro Governador no socego , e florencja dos 
habitantes do pniz , não olhava menos para 
b augmento do Estado , e da Fazenda Reàl* 
applicando os meios de propagar o Comtíier-* 
d o ,  (39) com a Cultura da farinha, legumès,

<Tps Grandes de Portugal , Tit. Conde de Vai dos Reis. 
íeve tambera a Coinmenda de Sainora Corrêa na Ordem 
dè S. Tiago. Conservou-se em’ CeliLiito. O Doutor Ma­
neei Fraucisco da Silva e Veiga , referido* sob a nota (35) 
na mtmoría do Víee Rei Conde de*- Cunha , lhe dirigia 
uma Falia no dia da posse do Governo d’esta Capitania: 
em nome do Corpo da Rela aõ ; cuja Peça, tendo corna­
do pela estampa, he mui digna de se lér, nuo bó ein 
razàÓ^do g&u objecto , mas de goéto udmiyvel de eloqut n- 
cia do seu..Autor, que eóm viveza , e enema» nqyiclade* 
.'e^príncipafmente' com puríéza > jioube exprimir es seus cón-
ceitósT . .w.

(39) O Conamencio, de que dependem tanto'a uti-



café arroz, annil, (40) coxonilha, (41) e d e n ­
tro» generos, que fazem hoje urna parte1 da» 
grandes negociações para differente» portos dia 
Europa. (42).

Segurou a entrada da barra cora a nova, 
e mui importante Fortaleza do Pico , que edi­
ficou , como servindo de Cavalleiro , sobre a 
<le Santa C r ú z é m  ciija obra ass^s util , e 
proveitosa teve de vencer dificuldades immen- 
sas peh aspereza do sitio, quasi inaccessiveh 
Continuanlo á demolir o sérro da Fortaleza 
de Villfraignony tp»e encobria a maior parte 
das praias d’essa Ilha para a banda da Cida­
de , estendeu o terreno- ás extremidades : e 
nSo havendo alli mais obras , que ura peque-

192 M ümoiuaí H istorigab

lirladfc de- cada um em particular, como a do hem pu­
blico do Estado ( Alvara de 5 de Jun. de 17.5.7 ) ; que 
constitue po-ferosas us iVlonmhias, que ctvilua a» Na­
ções , e enri ]uere os Póvoa ( Director. dos índios do Pará 

$i). confirmado pelo Alb. de 17 de Ag-oato de 1758 ) , 
cuja profissão he proveitosa, necessária, e nobre, (Alv. 
de 30 de Agosto de 1770 iü pr. ) ; paraque floreça , e se 
dilate , se devisa facilitar os meios ( Decr. de 30 de Se- 
temb. de 177-i>) que os Príncipe* tem obrigaçaõ de ani- 
XJ).^r,'e proteger ( Decr. d. Alv. de 9 de Julho de I79O, 
e l)ecr de 30 de Abril de 1774. ) V. Preleções de L)ir 
yetto Pátrio, por S. Paio, P. g. tit. 6 C. 7- uot. (5) lus- 
titut. Jur. Civ. Lusit. Lib. 1. Tit. 8.

(40) V.' Lfv. 2. Cap. 3. a memória de Cabo Fri»’, 
e ah» a do anil.

(41) íhid. ,
(42) Do» Livros dos negociantes da Praça se alcan­

ça a época feliz , em' que a fartara de generos transpor­
táveis substituiu a pedra inútil, por naõ haver efleitos 
á tíarregar , além do assucar, e couro, e serem por isso 
obrigados os Navios, á faze* escalai vugarosas em diâereu- 
te* portos, V. nota (46)



lió reducto , dentro do qual apenas sc eon^. 
bervava um lugar curto par;i quatro bartiz de 
jíolvora , telheiros para Quartéis, ALmazens , 
Corpos de guarda , Depositos de polvora, abriu- 
lhe uma Cisterna', e fez levantar outras obras , 
segurando a Ilha por um fosso, que a se­
para da Fortaleza. (í-3) Na ,d« libadas Cobra* ! 
mandou trabalhar os seus reparos , c levantar 
algumas obras uteis á sua deiensa : e semç- 
lhantemente as de S. João , e da Lagetiveram 
a fortuna de se reediâcaréiti. Os Redutos de 
Caraguatá, e da Boa Viagem, e lambem' Q" 
Forte de S. Tiago , ou do Cuiabouce , assim 
como outras Praças pequenas , que á pesar 
de reformadas pelo Vice-Uej Conde de Cunha, 
se achavam decadentes, e arruinadas , tiveram 
melhoramento. A do Leme, dcveu-lhe a fun­
dação, e o Reducto de S. Clemente: a d'a: 
Praia Vermelha íicou com alojamento para a' 
sua guarnição: a da Praia de F ò ra , se ulti­
mou , fabricada de fachina: as alturas de S. 
S en to , e de S. Januario (sitio as>às impor­
tan te , e vantajoso à deiensa da praia da Aju­
da , e às entradas do inimigo desde as praias 
de Cópacabuna, e de Botafogo) foram forti­
ficados: a Casa do Trem passou á melhor se­
gurança: por novos Almazens se accomodáram 
eufficientemente os petrechos de guerra, que 
pela parte do mar são defendidos por uma 
muralha grossa então construída ; e os OHi- 
‘ Tom. V. Bò
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- • Çí3) V* a memória do V. IL Conde de Cuuha.
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ciaes artífices ficaram trabalhando em uma.ças» 
própria, e mui apta às suas oíficinas. a-; .

Existiam çreadas as duas Companhias de 
ÇayçJlai ip Eigeira , com o destino unico de,.,, 
fazerem a guarda dos Vice-Reis , accompanhan- 
do-os nos'seus passeios de que lallei na me-T.. 
moria do V. R. Conde de Cunha, e de seu,, 
snçcessor Conde de Azambuja; mas faltava-,, 
lhes o numero competente de Soldados, a dis­
ciplina do seu instituto-, .a Officialidiide maipr»; , 
e. aque.lles indivíduos necessários , de que se; 
compõem semelhantes Çorpos. N’esse estado con-. 
tinuavam o seu exercício, ataque o Marquez 
ru? rçgulon ,com a mesma lotação de praças,, 
que as do Regimento de Dragões do Rio Gran-, . 
de , destinando ao Commandamento d’ellas dous 
Capitães do mesmo Corpo, interinamente que 
KlRei permettia a nomeação doutros Oíficiaes,, 
com igual Patente, para servirem effectivos. 
Reduzido o Esquadrão à systema, deu-lhe ou­
tros esercicio.n, mandando-o, fazer também as; 
guardas de cima da casa de resideneia dos 
Vice-Reis , c as rondas da Cidade, e seus. 
subúrbios , nos dias em que o Povo, cessan-, 
do do trabalha, costuma suscitar algumas desor- . 
dens de consequência. Por este motivo , per- . 
s^mdido da pouca sufficicncia d’essas duas Com- . 
pítríhias, meditou formar um Rfgimento com­
pleto de Cavallaria , que girando em torno 
âa Capital , e praias abertas ( cujos lugares, 
dam fitei) desembarque ao inimigo) fosse util 
à defenso fio paiz. Com esse fim propoz à Cor­
te a passagem do Regimento de*Cavâllaria de 
Minsts Germes : mas do $cu plano não. surtiu
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« : effefto esperado, (44) talvez por pox al­
gumas opposições -i que alli encontrasse.

Na memória do Vice-Rei Conde de C*> 
«lha referi, ijuc elle principiara à numerar os 
habitantes da Capitania, com o projecto de 
qrganj.íar os Terços de Infantaria , e Ca valiam 
Auxiliares , que deu por c o n jp le to sc  dispus- 
jtos em boa formalidade , e disciplina, na Coiv» 
ia  dirigida a El Rei, contentaudo.-sc apertas 
com as nomeações dos Mestres <k> Campo, 
Sargentos maiores, o Ajudantes doa quatro 
Corpos , que ficáram por levantar , e não det-. 
atando formada, uma só Companhia. N*es«ni 
circunstancias mandou o novo Governador al~ 
jistar o povo; e separando os homens bran­
cos, cQinpoz com elles tres Terços d’Infantaria 
.Auxiliar , . reservando os homens pardos -pa- 
jra o quarto Terço. (45) Todos esse» Corpos

Bb ii
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(44) Cocn a residência de S. M. se erigia 'um  Re- 
-gimento de CavuUariu ; e jvar Decrete de 1.3 de Maio 
-ide 1809 a Guardu Militar (da Policia., .que depois se ele- 
.vou à Regimento , com duas divUõea ; uma de Carallu- 
ria , e outra de Infantaria.

(45) Tres Terço» de Infantaria Auxiliar haviam no 
Rio de Juneiro, antes que a  C . R . de 11. de Setembro 
de 1<>97 permittisse aos sen» OíTieiaes gozar do» mesmos 
prírilegio», que o» Ofik-iae» Auxiliares do Reino: e se­
gundo a Ordem de 29 de Juneiro de 1700, mandando 
pagar ao Capitaõ de Infantaria dos Homens pretos forros 
5U reis por dia , como se pagara ao Capitaõ dos Homens 
pardo» (.Li». 14- fl. 130. v. do Reg. G er. da Provedor. ) ,  
parece , .que o 1.* Terço era de homens brancos, o
àe  Homens nardos-, e o 3.° de Homens preto». Por O i- 
-dei» de 27 de Juneiro-de 17*8 uo Governador das Mina» 
jGera.ea.se JiwutUoa.p<)r Verb* * uittrgem dc Registro de



-£cáíàrhvt£o'1>efti disciplinados* *, que nó txer» 
civio das Armas andavam etn paralle!» cena o» 
de Linlta , cuja falta subiituiram por: todo 
tempo d'ausência nas Campanhas de Sun ta Ca» 
AlWínn, e Hio Grande de S.-Pedro.
> ‘ y , ,  'V

Patente de Capitnõ de Infantaria ria Ordenança do« 
‘Homens pardo», e bastardo» forreis da Vtlla de Sabará , 
declara nd o-se , t|ue «aõ teve ejTeito , puraque etn nenhum 
tempo se nodessç o provido servir cbella , por naõ convir, 
ejue semfdhíSitt?» homeiis tivessem Companhia , e Corpo se- 

jian.dii rios niuis , derendò-se em caso tal misturar com 
nsC orpoa de Ordenança»'ele’Homeas brancos, par» Scn- 

;r.'m .mais su je ito s , e obediente». F.m conseqnencip d ’esra 
rP-eiqvçaC se expediu outra Ordem de 31 <)e Janeiro dg 
I’73l declarando tanibcui , que no Conselho Ultramarino 

.'se repnriivu m u ito , que em Mina» hrúivessem Corpos de 
-Infantaria de Orelenatça sepanidca , de Pardos, e lím-tai;- 
.dos , o que podia »er cie grande prejuízo ao E stad o , e 
.m uito e-ntuta a qõiefnçaõ, t  wteego dos Póvos; e que se' 
èlirélidfu por mais conveniente náõ se‘ netiarur .esta1 getrtie 
tom Otfít n t s , e C abos, que a governassem, parecendo 

.Uia:& acertado , que se aggregasseni todos os moradores 
'd ’iMii disiriero èquella Companhia , ou Companhias tfo 
' mesmo «íistrirloj sem separaçaõ tle Corpo» de Pardo», e 
Bastardo» eúiii Ofliciaês privativo», o qne assim deveria 
o Cinernudor observar, eoufoirinundo-se <-oiu o llcgiuirB-

*tO» das OrilenauríR. F fioalmer.te a Ordem de  3 de J a ­
neiro de I7 3 5 , registrada no l.iv. 26 fl. I2 d , e fl. ISO.- 

‘ do Keg. Cíer. sobredito, proltibiii haver na* Milícias CUr- 
po» separado» cie Pardo» , e bastardos. A C. R. de £8 
de Jclcrio de t/CC mandou alistar para Auxiliares no Bta- 
til ledas a» - pessoas de Jnnsdieçaõ Peai , srm excrpçu© 
de Nobres, pleheos , brancos-, ou ni*st:e,os , Fonnand' -s-c 
TeVços , 2 prftporçtiô de cada N açiiP, assim de Infantaria, co- 
U»i» de CiivuUuria , com os Olbeiaes competente*, untne&n» 

N jiése parn u disciplina de enda um d’eltes »nn Oflicial tirado 
-tos Trcíjja» pagas : e declarando , que o» Officiaes de Au» 
xiliares cli* Alferes', atè Mestres cie Campo, podiam despaxar 
^ 'seus 8ervn;us, como os da» Tropa» paga», que podiam »<Ur 
os cu vou. o» Auxiliares de uuiíermes .Uivitusj-e caireis, tce t

» 1-06 'Mc&tmrÀfc H istoÍíkJas



-«> .■ ^Estabeleceu a  H o rta  B ofanica ; (4<>y po» 
em pra tica  a  fabrica de cordas d ê  g u a x im a , (47} 
de que usavam algum as n à o s , e  ou tras em ­
barcações pela  necessidade  das fabricadas cona 
.o linho canam o C onhecendo por isso quan to  
c ra  util à Fazenda Roul a  subsistência d ’esse

»;Í0- R-Iê OB JÀMElR6y f

ohrigaçuõ- de terem espadas , e aruias do mesmo adarme-t 
,e os de Cuvollariu terem , e sustentarem í  sua curta um 
cava! lo > e tstrayo-,. eu» q»c no6 poderiam' ser executado*, 
■n:»6 sendò em fraude de seu» eredores: e deteriuinaudo, 
'que o Sardento Mór das 'fiíopus Auxiliares deve ser tirado 
da Tropa paga, e vencer soldo igual ao «lua Tropas regu­
lares , pago pelas Cumuia» respectivas.

(4(i) Em dias d*este Vice Rçi se instituiu umo So- 
'éiedade Filbsnfii u , que ellò pTotegeu , e seus fruetos pro­
digiosos cçnslituiu á Capital mais industriosa , tuuis po- 
nulosu, mais iloreute. Ue certo, que só depois da sua 
instituição foi, que * Academia dt Stokolmo teve conhe­
ci mén to das plantas do Brasil por um selecto Hortario 
Brautlieuse , que llie enviaram Jozé Henriques de Paiva, 

;fc Manoel Joukiiu de 1’nivg , irmãos: e he liuü m.nos ma­
nifesto, qtiq á esta Sociedade he que ‘se deve o cultura 
(lo anil , coxoiiillm , cncào, kc . Sendo até esse tempo o 
Conunercio do Hio de Janeiro ussãs limitado, poisque 
do seu porto saiam os navios quasi em lastro pura a Ca­
ída , e Parnaiubuco, onde carregavam ; pela uhundanria 
de generos novos, que posterioriuente fórum appurecendo , 
como v arroz, anil, café (cujo gruõ se reputa na bonda­
de , e liutriçHÕ, igual ao de Aloca), naõ necessitou a 

í.Praça de nu-niligar, em Capitanias diflerentes, etiéitos 
.Coiumercines, que fizessem a<argu dos navios. V. nota (43)

(471 rte U,Ú arluvsto bravio, du classe dusinahas, 
‘que nutrido espontaneuineute nos Campos , e entre óa 
matos, com difíiculdade se extingue. O forro de suas va­

rras tem a fibra taõ . forte, que naõ cede á forja , pata 
.desprender os Jougos lios á través. Trocendcno em verde, 
suiistitiie o uso do cordel pura atar pequenos volume*: 
e  preparado peja industria , dà uiareriu á fabrica du Cor­
doaria , que o M^irquez Yke-Uei fez levuutar sob a inteq* 

-.deneja de Joaõ liopmau uo sitio de ftiutu-pórcos.



\
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icstabeiéçimento, propo-ló à 'Cótte: tviaa ,á  visf- 
■'ita d*s experienciaí álli feitas com-’o Linho de 

’ Jfjga, ajh,}zándo-.se que o de Guaxima não 
■çrá’ opto para tecer Cabos com igual perfei­
ç ã o , e duração , -ficou o plano por seguir,. 
E  còntudo , como pela Corto tfão- foj desa*’ 
•provado o projecto, .continuou o e?ereieio-d» 
Cordoaria , onde se fizeram .cordas de grossu* 
ras differentes para embarcações pequenas, e 
viso ordinário de obras particulares, com pru- 
•veitò publico assásmente conhecido. D’ahi se 
originou o grande empenho,, que teve , em 
.cultivar ,p Linho Canamo , para cujo principio 
se aproveitou d’uma pequena porção de semenr 
tes trazidas porcento navio Francez , que ca- 
sualmente tocou o porto ; e fazendo-as plan­
tar aqu i, das poucas espigas salvas dos pas- 
saros, mandou semear os grãos no tcrre;no da 
Ilha de Santa Catharina, onde se esperava 
firar abundante produeto era proveito d^sse 
ramo de lavoura , quando foi invadida pelos 
Castelhanos: m as, á pesar de não se apro­
veitar então a maior cojheita, como por diligencia 
de alguns lavradores se poude ajuntar ainda 
sufficiente quantidade de g rão ; com ellc man­
dou adiantar a cultura do genero ultissimo ao 
Commercio e tão necessário ao uso da ma­
rinha , depois de restituido o territoriò á Co.- 
roa Portugueza. (48)

(48) T res expecies hu de L inho; o Galego , que he 
© ipais fino ; o Mourisco , de sorte m eiàa, e o Canamo, 
que ,he o mais grosso, m assadiço, e qiiusi como o Moit- 
riscb , Servindo-se das Instrucçõea do M urquet , mandou 
o seu Successer Luiz de VascoaceUo» cultivar o Canamo
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Intentando a criação do insecto da seda 
nas amoreiras do>paiz, e tendo conseguido 
que se transplantasse da E,uropa lima porção, 
de vermes,, fez multiplica-los, e tirou tTessas. 
diligencias o fructo desejado da seda : ,desco- 
nliecendo-se porém q modo verdadeiro de criar, 
obicho,(icou por isso a sua cultura sem aquek 
Ic progresso , ,que se esperava alcançar por 
instrucções mandadas .vir da Azia, onde a se-, 
da lie um dos generos mais importantes de 
commercio de seus provincianos, para -servi­
rem, de guia aos que diligenciassem o adianta- .. 
mento da propagação em beneficio d’este Con­
tinente.

Com o desejo de promover o Commercio 
entre es póvos mais remotos da Capitania „ 
convidando-os á trazer os seus effeitos , à ven- 
da publica, poz em execução uma Ordem an­
tiquíssima , (49) que permittia concorrerem oa, 
mercadores, lavradores, e tratantes, em cada, 
um anno à vender os productos das ferras, das; 
artes , e mecanicas no lugar para isso desti­

na Provinda do Ri,o Grande de $. Pedro . e na Ilha de 
Santa C atharina: uma o fraco cumprimento de suas Or­
dens pelos que d ’eltas foram encarregados , retardáram o- 
progresso de taõ util genero , como diici ua memória do, 
mesmo V ice-R ei, e uo Liv. g. Cop. 5 .

.(49) Regimento do Governador du Bubia, registrado. 
1)0 Liv. Verde da Relaçaõ d ’essa C idade, á .im m . J .0, 
pelo qual tem os Governadores faculdade de perm ittir , 
qne hajam Feiras. A Provis. do C . U. de 11 de Feverv 
de 1754 eoacédeu uma Feiruifranca anoualmente nn Fre- 
guezia de S. Goiiçalo dos Campos da Cachoeira, . ju n ta  
inC^pella de N. Sra. dos H um ildes, á «xcepqaõ-des D i­
reitos , que se açhwsem coaUat,«thwA , . . .
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nado , estabelecendo uma Feira no sitio apr«- 
sivcl de N ..S. da Gloria. Pelas providencias 
que deu ao* Senado , se lageáram , c calçáiam 
as ruas da Cidade, (50) e de novo se abriu , 
desde o Campo da Lampadoza , ald o Inçar 
de Mata-eavallo9, a que se denomina do Ln- 
vradio, para facilitar a communicação publica. 
As pontes, estradas, e caminhos antigos ti­
veram melhoramento ; e Os densos matos , desde 
Itáguahy, pela costa do mar da Angra dq# 
lieis da Ilha Grande , até a Cidade de S. Pau­
lo , se rasgaram , para dar passagem à cor­
respondência mais abreviada com aquella Ca­
pitania no tempo critico da guerra do Sul. 
Os pantanos a redor da Cidade Capital, que 
com as suas putrefacções inficionavam a atmos­
fera , • se diminuiram : no Campo da Ajuda 
appareceram curraes, e matadeiros públicos de 
bois: e multiplicando-se finalmente as fontes, 
á da Gloria , e de Mata-Cayallos , deveram 
ao novo Governador o seu eregimento. As ren­
das do Senado, que não excediam de 9 à 10 
mil cruzados, se augmentáram à mais do do­
bro , por se descobrirem os bens sonegados, 
que lhe pertenciam : os edifícios melhorados 
de prospecto , aformoseàrani a vista da Cida­
de , e‘ os peneiros (51) dssappareceram das

(50) A Provis. de 25 de Jan. de 17^4 decJarou. ©e 
EccIesiasticoB obrigados á pagar as calçadas que se fi­
zerem na Cidade.

(51) As rotulas das janellas, e portadas das Casa» 
nferiores , eram tecidas de palhas; e essas gelosias, chu- 
i mui as peneires, ou gmurmas, que se dependuravam a« 
amanhecer, desapparccium com a noite.



portas das ruas : estas nunca mais sentiram 
falta de aceio, por vigiar o mesmo Senado so­
bre a sua limpeza , fazendo executar exacta- 
mente as Posturas á esse respeito. (jj2) < '

Sem diminuir a constante resolução de- 
mudar do centro da Cidade a 'reeidèiicm da 
Negraria Africana , que-carregada muitas ve-' 
zes de scorbuto , bexigas , e outras moléstias , 
com facilidade as communicava ao povo, dc 
que resultavam frequentes epidemias, conser­
vando-se sempre corrupto o ar ambiente., é 
reconcentrado naseasas dediabita^üo; {53} fez 
- Tom. V . •' \  Cc

ff é . . .v.«. , ' .. . , ,y A

(52) V. I/iv. 7. Çap. 3.' . . '
> (õS) Os negociantes 'dos Negros conduzidos da Áfri­

ca estavam na posse de recolher essa turba de geíitepcs-, 
tijenternaa lojas das Casas da.sua vivenda , ou em outras 
séínelhantes, que alugavam. Sendo damnosa a residência 
da negraria no centro da Cidade petas moléstias , ou tra­
zidas do seu paiz , ou' adquiridas na viagem peta comi 
municaçaõ com ós inficionados , motivava maiores males, *, 
por se-conservarem depositados os vasos de iminundicias ; 
quotidianas dentro das niestnas casas até a noite, fermen­
tando podridões , e corrompendo o ar , ein quanto se'le- ’ 
va vam ao mar. Áccressia á esse damno ■ publico a cir­
cunstancia da ívueza da Escravaria exposta aos olhos < 
da modéstia de quantos passavam pelos ruas , e das 
pessoas visinhus , a quem era violenta a vista de repre- 
seiítitções taõ débhohestàs.’ Se éadauin dos motivos pon­
derados cihi bastante para naõ se consentir a residên­
cia dos Negros novos dentro da Cidade, como "deixa- ', 
ria ' Se ser ' necessário , ' que .elles se retirassem para lu-“ 
gar mais distante , e mesmo nocivo ao publico , coucor- 
reTido juntas as causas referidas ! Conheciam todos a íà- 
zaõ júsfissima , porque' o Marquéz Vice-llei j ‘zelando à 
saude da povouç õ urbana , inhibia a entrada da cafraria 
pila Cidade; e festejando taõ feliz' lembrança, approvu- 
vam a sua resolução : 'eptretanto solicitavam os' interessa-

po Rio de J aneiro. 201



rotnover a viyencla. dos Negvos clianaado» No­
vos para o sitio de Valongq. Por essa trasla- 
tl.ação principiou a Cidade à ser mais sauda­
rei , dimínuindo-se o fermento das epidemias i 
qs novos negros, melhorados de lugar, entrá- 
ram á respi/ar mais livre a r , c á viver com 
dilFerente robustez : o mesmo sitio de Valon- 
go linalmente, antes temivel , se fez aprazí­
vel , por se converter em rua espaçosa a me­
donha azinhaga, que dava passagem aos ha­
bitantes das Jacras. do seu term o, da Saude,.. 
Gamboa , e Saco do Alferes , levantando-se 
pela mesma rua nova, e pelas situações re­
feridas,, avultado numero de. propriedades, com 
as quaes ficou a. Cidade mais estensa , melho­
rado o seu terreno , por desaparecerem os . 
pantanos, e também mais aprazível.

Fez recolher à Casa da Moeda o Cofre • 
publico da Cidade, que um Thesoureiro par-.. 
ticular , (54) denominado Depositário , guar­
dava em sua casa, onde o descaminho, e o 
roubo de sornmas consideráveis era facílimo; 
e além dessa circunstancia , constava também, 
que por faltarem ás partes as clarezas neces- . 
sarias , ficavam muitas vezes prejudicadas na 
quantia depositada, algumas parcellas de di­
nheiro se conservavam sem clareza do seu do­
no , e que a maior parte do cabedal girava. 
Ipra do Cofre. Como para os pagamentos não
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dos no jogo a revogatória da m udança, iniRimente sup- 
plicada. com. instaancias repetidas.

(54) Os deposites em pessoas particulares, foram 
exUnetos pelo AW,. de 4 de Mujo de 17$7.
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havia dia fixo , nem estava em pratica faze- 
los à boca do Cofre, formalisou um Regi- 
ftiento, sogundo os Alvarás de 21 de Maio 
de 1751, de 9 de Agosto de 1759 , e do Livro 
Fundamental do Erário Tit. 15, porque se 
regularam em diante a administração, guarda, 
direcção, e segurança do Deposito Publico, 
cujo Depositário Geral ficou sendo da nomea­
ção do Senado, e à cargo do Vereador mai* 
moço a Inspecção do Cofre (55)

(55) V. Alv. de 12 de Outubro de 1808, que man­
dou passar esse extincto Cofre para o Banco Publico.

VLíi
Co a



, .juto-fr; Eleito; , , .e, Futuro Successor do Bispado. 
Do Bispo JD. Jasè Joakim Justiniqnno MaSr 
carenhas Ccislello-branco , 2.° Coadjutor Élei- 
to , e Futuro Successor. Das Igrejas Matri-

_z.cs.,. que lhe deveram o seu princípio, e dos
■ Governadores. ' . / • ’
-  ; ......^  .................. ..  • : -

X Mpossibilitado D. Fr, Antonio do Desterro 
de cumprir habilmente os seus devereres pela 
oppressão actual de moléstias, supplicou á 
ELRei D. José 1 . t que nomeando lhe um Goad- 
jutor , o aliviasse do peso da Administração 
da Diecese : e por isso foi lhe dado por subs­
tituto o Padre Vicente da Gama Leal , que 
nascido no Espinhal , termo do Bispado de 
Coimbra , a 22. de Setembro.de 17IJ , foi Bap- 
tizado a 29 do mesmo mez pelo Pároco da 
Freguezia de S. Sebastião Padre Vicente da 
Gama , seu Tio. Applicando-se aos estudos , 
em tempo competente, pelas zelosas diligen­
cias de seus pais Manoel L eal, e Ignacia dos 
Reis da Gama, pessoas de probidade conhe­
cida , deu mostras de ser util ao Estado, pela- 
boa iadole que tiuha, e felij? adiantamento aas.

*. a )
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Aulas tnenores. Mandado , à Universidade de 
Coimbra na Matricula de 1726, seguiu a Pa* 
culdade .Canônica , em que se . formou a 25 
de Ju.rtho de 1734.: e habiltado com Informa­
ções de bom Estudante , para seguir os luga­
res da Judicatura, leu no Dezembargo do 
Paço a . 8  de Maio de 1736, por cujo Acto 
foi. despachado no Cargo de Juiz de Fóra de 
Abrantes , do qual, desistiu para se alistar na 
Ordem Ecclesiastica..

Com Uimissorias do Vigário Capitular do 
Bispado Manoel Moreira Rebello . tomou . as 
primeira? Ordens na Cidade Rodrigo em 1739; 
e conferindo-lhe as duas maiores seguintes o 
Bispo Conde D. Miguel da Annunciação, na 
anno de 1741, recebeu do mesmo Prelado a  
Presbiteral aos 4 de Janeiro de 1742. Tendo 
celebrado, pela primeira vez na sua Matriz à 
20 d’aquelle mez, substituiu ã seu tio no Of- 
ficio parochial,. com, Provisão de 10 de Feve­
reiro seguinte, até o chamar o Provimento de26: 
deFevereiro .de 1743, para um dos lugares de 
Desembargador da Mesa Episcopal; e por no­
meação de 23 de Dezembro de 1745 oçcupou 
também a Promotoria do Bispado Apresentado 
porem na Parochia da sua patria pelo Prior 
de S. Miguel de Penella , deixou ambòs os 
Çargps, cmpossando-se do Benefício cm 24 de 
Outubro de 1747. Pião perdendo o Bispo a 
esperança de novamente atrahi-lo , e aprovei­
tando a occasião da vaga da Vigararia Geral 
da Diecese, pelo accesso do Padre Manoel 
Rodrigues Teixeira, á Vara de Provisor-, em. 
25 de Junho de 1749, para o revocar, pro-



vew-a dignamente em Leal /  assás habil pot 
scioncia , ,e reclidão, cujas circunstancias eram 
notorias. Nomeado em 15 de Setembro do mes- 

,mo anno para Visitar o Bispado , satisfez a 
sua Commissão com agrado geral dos Povos , 
e muito aprazimento do Prelado. Provido no 
Arcediagado de'PeneIla, e no Beneficio sim­
ples da Coilegiada de S. Tiago de Coimbra , 
tomou posse d’aquclle a 27 de Setembro , e 
d’este a 20 de Outubro de 1753.

Apadrinhado por merecimentos proprios , 
e qualidades mui brilhantes , mereceu a No­
meação de Coadjutor, e Futuro Successor do 
Bispado Fluminense em 21 de Fevereiro de 
1755 ; e habilitado perante o Núncio Accioli 
a 1 0  de Abril seguinte, obteve do SS. Padre 
Benedicto XIV. a sua Confirmação no dia 14 
das Kalendas de Agosto de 1756, com o ti­
tulo do Bispado de Hetalonia, que vagara 
por fallecimento de seu Titular ultimo Eugê­
nio Beto da Silva. Sagrado na Igreja dos 
Pádres da Congregação da Missão de Rilha* 
foles pelo Arcebispo de Lacedemonia D. Jozé 
Dantas Barboza , com assistência dos Bispos 
D. Gaspar da Costa Brandão, que era do 
Funchal, e D. Fr. Antonio de S. Jozé , dô 
Maranhão, foi-lhe consignada, por Ordem de 
21 de Maio de 1757 , a Côngrua de 4 mil 
aruzados , ( como tinha o Bispo D. Fr. An­
tonio do Desterro , depois da divisão do Bis* 
•pado) : cuja Côngrua principiou á vencer desde 
o dia do Fiat da sua Confirmação pela Sé 
Apostólica, em Conformidade da Ordem Regia 
dé 22 de Setembro de 1758, que .se vê re*
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gistrada noiLiv'. 36. fl. 56. do Registro Gerri 
da Provedoria. (1 )

Ignorou-se o motivo, porque, tendó-lhe 
contribuído a Fazenda Real com a* quantia de 
4 mil cruzados por ajuda de custo para seu 
transporte, foi impedido de passar ao lugar 
destinado , necessitando o pretendido Coadju­
vado d’essa Substituição , por se lhe adianta­
rem as moléstias com o peso de annos. En­
tretanto, promovido o Arcebispo de Evora ^ 
D. João de N. S. da Poria, ao Cargo de 
Regedor da Justiça, por Determinação Regia 
de 30 de Julho de 1760, foi substituído no 
governo da Diecese , onde occiipou as-Varas 
de Provisor, e Vigário Geral •, desde 23 de 
Agosto d’esse anno, até 20 de Julbo de i7?0 
com satisfação do publico : e quando se reti­
rava à sua Casa do Espinhal, chamou-o á 
Gorte um Aviso , para se lhe intimar a Or* 
dem de partir quanto antes para o Rio de 
Janeiro , por constar a graveza do seu Die- 
cesano. Disposto á cumprir o preceito , pediu 
algum descanço do trabalho de Evora; e vol­
tando ao Espinhal, foi convidado pelo Infante D. 
Pedro para Visitar o Priorado do Crato. Quan­
do saia à essa diligencia em 15 de Outubro 
do mesmo anno, teve também a incumbência 
de Visitar o Convento das Religiosas Maltezas 
de Estremoz , de presidir a Eleição da Prio- 
reza, e de Visitar as Igrejas sugeitas à Or- 1
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(1) V. no Liv. 4. Cap. 1 a memória do Bispo D . 
Jozé de Barres, e alii a nota (2) ,  e no Cap. 3. a me­
mória doJJispoD, Fr. Antonio de Guadalupe, nota (ijf«



dem de Málta, d’onde se recolheu no mez de 
Janeiro de 1771.

Nomeado Deão da Capella Real de Villa 
Viçosa (2) em 2 2  de Março domesmo anno »' 
por nova Commissao segundou a Visita do 
Crato no mez de Abril; e depois de conclui- 
la , tomou posse da nova dignidade, à 5 de. 
Agosto seguinte, ficando isento da residência 
locâl,. que foi ter em sua Casa. Incumbido: 
novamente de Visitar as . Religiosas Maltezas 
no anno de 1774, desempenhou a sua delega­
ção tanto ao grado de S. A. , que lhe mere­
ceu por isso uma. Carta mui expressiva de 
agradecimento , acompanhada de um annel de 
brilhantes, cuj.o mimo, estimado em 2  mil 
cruzados, deixou em çabeça. de morgado. Sen­
do-lhe oflferecido pela Rainha o Bispado de. 
PorfA legre, não o acceitou , contentando- • 
se depois com a honra mui distincta de S u - ' 
milher da Cortina, em que foi provido pela. 
mesma Soberana. Contra o systema Geral dos 
protegidos nunca abusou das distincções , nem 
se aproveitou das privanças dos Soberanos ; e 
sçm que lhes pedisse cousa alguma à proveito 
seu ,. teve a Côngrua annual de 1;OO0:OÒO reis, 
arbitrado pelo Cofre das Commendas vagas, 
desde i de Janeiro de 1780:

Nova Comraissão de Visita ao Convento . 
de Extremoz o moveu da sua patria en i‘24 
de Abril de 1784: e por motivo de conferir. 
Ordens n’aquellas Têmporas, esteve à morrer
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(2) Por Bulia do SS. Pontífice Benedicto X IV  à 
instancia d’ELRei D. Joaõ V. , lie -Sagrado o Deuõ d’el!a.
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ãe uma retenção de urinas , em caminho de 
Villa Viçosa para Extremoz •, mas aliviado d’a- 
Cjuelle atague ataque, concluiu a Visita, e se 
recolheu ao Espinhal. Accommettido segunda 
vez da mesma dor, e com signaes perigosos, 
melhorou (1’ella pela benefica , e assás mara- 
vilhosa operação que lhe fez Fr. Paulo d e . . . . .  
Cirurgião habilissimo , e Leigo de Santa Cruz 
de Coimbra , furando a bexiga reservatoria do 
humor, cuja cisura conservou aberta por dons 
a n n o s em quanto a causa da moléstia se en­
caminhava ao seu expediente natural. Sem lhe 
impedir a gravidade da doença, nem a incha­
ção continua das pernas, passou os seus dias 
no exercido de conferir Ordens, Confessar, 
ler, e escrever, até 2 0  de Setembro de 1791 , 
em que, principiando u queixar-se de novo im­
pedimento , ficou de todo prostrado.

Não agradando então aos Professores dc 
Medicina, e Cirurgia repetir a operação , pre­
tenderam por um emetico a desejada melhoria : 
mas receiosos do pouco favoravel effeito qt,ie 
causaria o remedio, precaveram as suas con­
sequências, fazendo-lhe administrar os Sanlos 
Sacramentos no dia 24 do mez sobredito , pelo 
Padre Geral dos Carmelitas Descalços Fr. Jozé 
de S. Caetano. Quanto se adiantava a enfer­
midade, tanto mais se dispunha o enfermo para 
a jornada ultima, fortificando o espirito com 
amiudadas Confissões, com os Sacramentos, 
e com as esmolas distribuídas por sua mão. 
Principiou o dia 27 do mesmo mez à appa- 
r-ecer alegre pelos indícios de melhora , que 
augurava feliz restituição de saude: porem 

Tom. V. Dd
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passadas poucas horas de alivio, surcederam 
as da agonia, cjuc conhecidas acordadamente 
pelo Bispo, o pungiram, entre mortaes pa­
roxismos, a dizer ao Padre G eral, e ao Pa­
dre Secretario dos mencionados Carmelitas , seus 
assistentes 3  Chega a morte ; absolva-me, Pâ- 
dre, de todos os meus peccados, de que te­
nho g rand a dor :=: : é n’esses momentos derra­
deiros cruzando as mãos sobre 0  peito , voou 
á Eternidade.

Na Campa do Jazigo , sito na Capella 
mdr da Frcguczia ao lado do Evangelho , se­
le o Epitaphio seguinte^

Hic sepultus est 
D. D. Yicentius da Gama Leal 
Episcopus Fluminensis. Gubernator 
Eborensis. Calipoli Decanus.
Pétro Terlio Regi longe charissimus.
Post plura Religionis , litterarura que gesta..

Obiit
Idibus Octoribus 1791,

No dia 3 do seu fallecimento fizerão-lhe 
os Ofíicios fúnebres com grandeza possível ? 
e Fr. Jozé de S. Caetano, Geral dos Ma- 
riannos , recitou os factos da sua vida por en­
tre lagrimas do Povo, que muito amava as. 
boas qualidades de tao distiucto Prelado. Foi 
de estatura ordinaria, seco, e forte, ainda nas- 
moléstias : liberal, virtuoso , esmoler, mui pres­
tativo , principalmente à favor dos estranhos,  
de talento grande, e de maior estudo. Tra­
balhou quanto poude no serviço da Ig re ja ,
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dos Povos , e do Rei: e sendo muito amado, 
■como valido d’ElRei D. Pedro I I I . , e da Rai­
n h a , pouco se aproveitou dos seus benefí­
cios , e favores, tantas vezes -ofFerecidos, por 
viver no systenaa honrado de servi los sem in* 
teresse.

Impedido D. Vicente 1.® Eleito, de Coad­
juvar o proprietário da Diecese Fluminense , 
por se achar empregado na Capella Real de 
Villa Viçosa, e continuando o Coadjuvado na 
graveza de moléstia, que o impossibilitava de 
exercer os seus deveres ; Resolveu EIRei no­
mear outro sugeito digno do Cargo, em cujos 
hombros descançasse o grande peso da Admi­
nistração da Diecese , como se verificou com 
a escolha do Padre Jozé Joakim Justinianno 
Mascarenhas Castello-Branco.

Nascido na Cidade de S. Sebastião do Rio 
<de Janeiro a 23 de Agosto de 1831 , rece­
beu o Sacramento do Baptismo na Freguezia 
da Candellaria à 6 de Setembro seguinte. Seus 
Pais João de Mascarenhas Castello-Branco, 
<jue por serviços militares chegou aos Postos 
de Tenente Coronel, e de Governador da For­
taleza de S. José da Ilha das Cobras, e de 
D. Anna Theodora , pessoas mui gravdS, e 
de probidade conhecida , applicando-o aos Es­
tudos menores nas Aulas da Companhia dè 
Jesus, o mandárapi seguir os maiores na Uni­
versidade de Coimbra, em 1750, para cujas 
expensas concorreu o Padre Ignacio Manoel 
Costa Mascarenhas, seu tio , e V igario da 
sobredita Igreja Parochial.

Depois de tomar o Gráo de Lecenceado 
Dd ii
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na Faculdade de Cânones , recebeu em Lisboa 
a Or lem Presbiteral no anno de 1754, e disse 
a primeira Missa na Igreja do Convento de 
Odivelas, onde eram Prolesf-as certas Religio­
sas do seu prrentesco, por quem obteve a 
apresentação de um Beneficio d’aquella Ordem: 
m as, cedendo dó direito adquerido, em ob­
séquio de certo Prelado da Santa Igreja Pa- 
triachal , protector d outro pretendente , se ori­
ginou d'esse lance, que no anno de 17GS foi

y  provido no lugar de Deputado da Inquisição 
de Evora , e pouco depois no de Promotor 
do mesmo Tribunal. Vaga a Dignidade Deca- 
nal da Sé do Rio de Janeiro , por fallecimen- 
to do Doutor Manoel Freire Batalhai, conse­
guiu sueceder-lhe por Apresentaçãe de 11 d« 
Janeiro de 17G5, e posse à 13 de Julho se­
guinte. (3) Nomeado para occupar a 2.a Ca-

V ~~ 1 " 1 * '
(3) Em virtude dos privilégios concedidos por BuL- 

las Apostólicas, desde Innocençio VIII., até Paulo V., 
ao Tribunal do Snuto OÍBeio du Inquisiçaõ , e consequeiv 
temente á seus Ministros , observados sempre em todo o 
Reino de Portugal r e perpetuados por Pio VI. na Bulia 
— Exponi noliis =  á instancia da Rainha , que a Con­
firmou à 4.de Janeiro de 1788 ; requereu o novo Deaõ 
»o seu Cabido , que o contasse como presente , e resi­
dente As Horas Canônicas , para perceber as Distribuições 
quotidianas, e mais proventos, que be costumam repar- 
t.r pe'osiiítcressautes; porém o Cabido, | or naõ lhe constar, 
que os antigos Capitulares, Commis&arios do mesmo Tri­
bunal , requeressem esses proventos, ou talvez pouco scien- 
tes de uma matéria assas explanada por Guerreiro ( dfe 
Privilegiis), Ligorio', Van-Espeu, Reifiénstuel , Rieger-, 
Zallwein, Ferrari, e ontros, repugnou em taes circuns­
tancias permittir as distribuições pedidas-, e seus acces- 
sorios , assentindo só ao recebimento da Côngrua simples , 
deduzidas as obrigações pessoaes.. Coaveio n’essu- resolu-
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deira da referida Inquisição no 1 ° de Feve­
reiro d’aquelle anno , serviu-o até o mez de 
Outubro de 1769, em que passou para outro 
lugar semelhante da Inquisição de Lisboa.
çaõ o K. Bispo, por quem foi mandado contar o DeuS 
unicamente na Côngrua ; e correndo essa decisnõ sem 
novidade por alguns annos, Mandou EIRei, em Froví- 
saõ do seu Tribunal da Mesa da Consciência, e Ordens 
datada a 10 de Julho de 1771 > què assim na Côngrua , 
como nas Distribuições quotidianas , Officios , e mais 
emolumentos , nos quucs eram contempladas as outras Dig­
nidades , e Conegos da Sé, fosse também o Dcaõ d’ella, 
por se dever observar à sen respeito e com a mesma 
i guu dade , os privilégios do Santo Officio , de que gozava, 
como realmente empregado no seu serviço. Mandada 
cumprir pelo R. Bispo a referida Provisão, e registrar 
nos Livres do Csbido , por Depacho de I7  de Março de 
>7 7 '2 , foi lançada no Liv 2 dos Termos das Posses dos 
Capitulares fl. 44. , onde se encontra também o que se 
lavrou à esse respeito. Devendo a Provisaõ sobredita ser1- 
vir de regra inalteruvel para casos analogos , e da mesma 
natureza , applicando-a naõ só aos Conegos Cominissari.os 
do Santo Officio , mas aos Clérigos Capellães do Cora, no­
meados para escrever nas Couimissões, pelo tempo etn 
que se occupavam no serviço do Tribunal, jámais qui­
seram os Capitulares observa-la cenipetenteiEente ; porque 
afierrudos aos chamados uso*, costumes, e estilos con­
trários á Leis expressas, sustentavam teimosos, e por ca­
pricho , us suas ■ opiniões-* sem ceder á razaõ, r.em ás 
Leis, além do que se via escrito nos Estatutos da Sè. 
TCestes ( Cap. 20. §. 1.) estava determinada a seguinte 
regra =  Meu hum Beneficiado... seju contudo em ausên­
cia, nem o Cabido o pode mandar contar; pois nem por 
costume, lei ou estatuto se pode fazer, que aquelle, 
que naõ assiste ao Officio Divino , lucre as distribuições : =  
cuja regra geral, e approvadu tandem pelo Alvará de lg. 
de.Outubro de 1733 , naõ deroguva as excep.ões expres­
sas em Direito , e declaradas no Cap. ur.ico de Clerie. n-. 
residentib. in 6 .° , como expez Vaii-Espens P. I Tit.7 .0' 
de Canonic. Cap. 1I-. v. I.° e 2-°. e com elle muitos 
«utios Canonistas, igualiueuteque Expositores do Direita
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Habilitado com serviços dignos de atten-< 
ção , e lembrado opportunamente por alguns 
amigos, que bera conheciam a probidade de 
seus° costumes, teve a seu favor a Nomeação 
de Coadjutor, e Futuro Successor do Bispado 
á 15 de Janeiro de 1773- (4) Concluído o pro­
cesso de estilo perante- o Núncio Contti à 16 
de Julho seguinte, foi Confirmado por Bulia 
de Clemente XIV datada em 13 de das Ka- 
lendas de Janeiro (20 de Dezembro do mesmo 
anno ), com o Titulo da Igreja Tipassitancnse, 
ou de Tipassa , que se achava sem proprieta» 
rio, por ter fallecido Jeronimo de S. J o z é  , 
ultimo Titular.

Canotnco , ainda na circunstancia expressada pelo mesmo 
A. no Verso Ut ergo ib i — Ut ergo de recipiendis in 
absentia distributionibus. recte judícemus, non rantum 
inquirendum est, au eorporalis intirmitas, an evidens 
Ecclesiae militas absentium excii6e t; sed an eliatn a litjua  
Ecclesiae ordinalio , vc l consuetuo concurrat =  : ' porque , 
alèm de naõ se poder autenticar o costunte à favor do 
Cabido contra os privilégios expressos, nem por docu­
mentos, nem por testemunhas dignas, antes de I7 3 6 , 
era que lhe foram dados a pieltes Estatutos pelo R. Bis­
po D. Fr. Antoiiio de Guadalupe, também depois falta­
vam fuctos seguidos, que o apoiassem: e nem mesmo , 
que o particular Estatuto da Cathedral tivesse regulado 
o contrario das disposições geraes à esse respeito, naõ 
podia, nem devia ter vigor , depois do Concilio de Tren- 
to, pelas excepções apontadas porGalemart, nus Remis­
sões á Sess. 2 -t. Cap. 12. de Reforra. e referidas por Agos­
tinho Barbosa. Semelhantemente que o Cabido teimava 
sobre esse assumpto, também se oppunhu á serem con­
tados os Doentes . nas Distribuições quotidianas , como 
se verá no Liv. 6. Cap. 2 . nota (1).

(4) O Alinnnacli cnganadamente o referiu Eleito a 
20 de Dezembro de 1773 , dia um que foi Conürmad* 
pela Sé Apostólica , como se verá.
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Porquanto pedia a dccencia cia Dignidade 
Episcopal, que além dos reditos estabelecidos 
peJa Coroa, e Bispado Coac'juvado, se a jipli- 
cassem outros á sua sustentação ; em Àlotu 
proprio do SS. Padre, com a data do dia da 
Confirmação, se lhe uniu o desfrueto do Dea- 
do , todos os seus proventos, distribuições quo­
tidianas , e a9 mais incertas, pelo tempo da 
Coadjutoria, não se podendo contar vago a 
Beneficio até a successão do Bispado.

Recebendo a Sagração (51 na Capella do 
Cardial Regedor D. João da Cunha, e por 
mãos cl’este , á cujo Acto assistiram o Arce­
bispo Primaz de Goa D. Fr. Francisco da 
Assumpção Brito, e o Bispo de Leagonia D„ 
Antonio Joakim Torrão , Coadjutor do Arce­
bispo de Evora, saro de Lisboa no dia de 
Fevereiro de 1774 embarcado na Fragata N. S. 
da Guia r e chegando cá barra do porto em 
15 de Abril, no immcdiato 16 entrou-a, coni»
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(5) V. Aviso de 18 de Ontub. de I77I sobre ò 
Juramento dos Bispos na sua Sagraçnõ. Pelo Artigo 15 
da Concordata entre a Santa Sè e o Governo (Munich) 
concluída a 5 de Junho de 1S17 , e publicada na fal­
ia do Papa de 15 de Kovcuibro, os Arcebispos, e 
Bispos devem prestar em presença do Bei o juramen­
to de fidelidade, concebido nas palavras seguintes: — 
Juro , e prometto sobre os Santos Evangelhos, fidelida­
de , e obediência ao Rei. Prometto naõ ter ecinmuni- 
eaçHÕ,. naõ assistir á ajuntamento, naõ conservar rela­
ções, dentro ou fóra do Peino , quo ejnptçu à tran­
quilidade do Reino ; e se eu souber que em minha die- 
cese, ou em outra parte se truuin algum conloio contrai 
o Estado, o farei saLer à Sua Magestude.

Referido na Gazeta do Rio de Janeiro N. i7  4 de: 
Abril de 1818.



proprietário da Mitra Fluminense, por ter falle- 
eido l). Fr. Antonio do Desterro a 5 de Dezem­
bro do anno antecedente. Conduzido pelo Mar- 
quez Vice-Rei ao Seminário de S. José, on.de se 
Jlie preparara a hospedagem (por impedida a 
Casa própria da residência com os reparos pre­
cisos ) , recebeu alli os primeiros cortejos da 
Nobreza , e Povo da Cidade , que não se far­
tava em demonstrar o seu contentamento.

Feita a Protestação da Fé em mãos do 
Chantre Doutor Manoel de Andrade Warnck , 
presente o Corpo Capitular , no dia 29 do 
sobredito mez de Abril , tomou posse do Bis 
pado nYsse dia mesmo por seu procurador-, 
e t io , o Conego Doutoral Paulo Mascarenhas 
Coulinlvo , testiniuuhando o acto Pedro Dias 
Paes Leme , Mestre de Campo do Terço de 
S. Jo z é , e Guarda-mòr das Minas Geraes, 
e Luiz Manoel da Silva P aes , Tenente Coro­
nel , e Governador da Fortaleza da Ilha das 
Cobras , em cujo Posto succedera immediato a 
João de Mascarenhas. Determinado o dia 29 
de Maio para se solemnizar a Entrada publi­
ca , saiu vestido de Pontifical , e debaixo de 
Palio ( que os Senadores, acompanhados de 
alguns Cidadãos, suslentáram desde o Semi­
nário ) ,  servindo-lhe de Caudatário Ignacio de 
Andrade Sotto-maior Rondon , no Chapéo , 
João Moníz , e ú Capa Viatoria, Ayros Pinto 
Camello ; e precedido das Confrarias , Irman­
dades , Ordens Terceiras, e Clerezia, tanto 
Soeu la r , como Regular, o quem seguiram os 
Cidadãos, Nobreza , e Povo do Bispado, e 
por entre a Soldadesca disposta á um, e ou-
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iro lado cla3 ruas , que cinco Arcos de archi- 
tetura admir-avel ornavam ricamente , chegou 
á Igreja Cathcdral, onde se completaram as 
accões próprias do Açto com satisfação geral. 
No dia seguinte, dedicado pela Santa Igreja 
á solemnisar a Trindade Santíssima, celebrou 
em Pontifical , assistindo á Missa o Arcebis­
po Primaz do Oriente D. Pr. Francisco da 
Assumpção Brito , o Marqucz Vice-Rei , o 
Capitão General dos Estados da índia D. Jozé 
Pedro da Camara, a maior parte da guarni­
ção militar da N ào , e Fragata , o Senado , 
Nobreza, e Povo da Cidade.

Depois de observar a Diecese , chamou , 
pela Pastoral de 11 de Março de 1775, um, 
e outro Clero à exame de Theologia Moral, 
para conhecer a sutiiciencia d’aquelles Sacer­
dotes, a quem havia de confiar a direcção das 
suas ovelhas, e a regencia das igrejas. Sur­
das , e rebeldes as Corporações Religiosas à 
voz do. Pastor , pretenderam subtrahir-se ao 
Exame , pretextando a sua renitência com os 
amplissimos privilégios concedidos pelos SS. 
PP. às suas Ordens; e a Capucha, que ex­
cedeu a. todas , não se absteve de celebrar , 
confessar, e pregar em suas Igrejas, sem ap- 
provação , e licença do Ordinário , parecendo- 
lhe sufficiente a dos Prelados Claustraes. Eram 
'passados mais de oito mezes de espera á de­
monstração de obediência : e como continuava 
a epntumacia de taes Regulares, foi neces­
sário , que a Pastoral de 3 de Dezembro 
lhes inhibisse o uso da Predica em todo Bis­
pado, ainda dentro de suas próprias Igrejas, 

Tom. V. .Ee
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sob pena de Excomunhão Maior , .e das 
que parecessem convenientes impor em con­
sequência cTestc factQ* Então se humilhou o 
collo fiadesco: mas scienle a Rainha de tão*, 
desacordado procedimento , e querendo obviar 
para o futuro outras imprudências da mesma- 
natureza, além de Confirmar a Pastoral so­
bredita, Foi Servida Declarar em Alvará de 
29 de Abril de 1799, que aos Regulares não 
era licito nem permittido o uso do Confes­
sionário, nem do Púlpito, sem faculdade ex­
pressa dos Bispos: e para que assim se cum­
prisse , e guardasse a sua Determinação , Man­
dou ao mesmo Bispo , e á seus Successores 
observa-la , tanto em virtude da Jurisdicção 
Regia ,. que lhe competia , como da Delegada 
aos Administradores da Ordem de Christo 
que lhe subdelegou. (6)

(C) A renitência dos Padres Capuchos do Rio He- 
Janeiro em apresentar aos Ordinários ns licenças para ou-r 
vir de Coníissaõ , pregar , e usar de Ordens erti taõ an­
tiga, que por naõ terem cumprido com essa obrigaçaõ, 
quando chegou ao Bispado D . Fr. Antonio de Guad'alnpe , 
elle se viu na precisa necessidade de cortezmente pedi- 
las aos Prelodos, para conhecer dos licenciados uctuues 
e- precaver alguns abusos introduzidos por Qpnfesso— 
res RcgulaVes , de que foi seiente com o giro de 
suas primeiras Visitas* pela Diecese, como ticou referido- 
no L. 4. C. 3. Vaga a Sé , por fallecimento do R . Bispo >

I r .  Antonio do Desterro, surgiu a hydra ; e sus- 
eitando-se novas, questões, pretenderam os mesmos Re­
gulares subtrahir-se á obediência devida a Cabido , sob o ti­
tulo de privilégios illimitados , por que se.consideravum isen­
tos de sogeiçaõ aos Ordinários , como expuz no fim da me»- 
moria d’aquelle Prelada , Cap. 1. ,  Continuando renhidamen- ■' 
te a controvérsia depois da  posse do Bispo Successor , foi- 
necessário , que. ellu se apresentasse ao Throno da Soberana , ,

-
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Deliberando Visitar pessoalmente as Igre­
jas Parochiaes do Reconcavo do Bispado , e 
commettendo ao sen Cabido os poderes , ve­
zes , e autoridade tanto Ordinaria , como De­
legada ■, para o regiinen da Diecese; passou 
á exparzir as intrucções saudaveis do Officio 
Pastoral : e porque concorreram alguns incon­
venientes , que lhe difficultavam o progresso 
da Visita', além de seis Parochias, (7) deu- 
se de volta para a Cidade , dovnle não saiu 
mais à diligencia semelhante , que confiou em 
diante de Ministros habilíssimos. Aos Párocos , 
por ellé Visitados , não foi incommodo, nem 
permittiu, que se gravassem com despezas na 
sua residência , fazendo-as á custa da Mitra.

Entre os objectos dignos do seu destelo, 
oceupou o l.° lugar a importantíssima Instruc- 
çao da Moralidade> para que instituiu Con­
ferencias na Casa da sua residência , á bene-

d’onde deseeu o Alvará citado , cuja disposição será para 
sempre a Regra decisiva de taes novidades. V. Cardiu. 
cke Luca Theat. T. 2. Lib. 3. P. I. Disc. 32. Id. T. 8. 
Lib. 14. P. V. Annotat. ad Sae. Concil. Trident. Disc. 
3. á num. 10. Vede também sobre o mesmo assumpto a 
Prov. Regia de 25 de Setemb. de 1732, ò D. de 5 de 
Março de 1779, e a P. M. C. de 30 de Julho de 1793 
referidas no Índice Chronologico: e no Liv. 7- d’estas 
Memor. o Cap. .15 com as notas correspondentes.

(7) 1;® de S. Francisco Xavier do Eugnenho Velho *
que tem sido isenta de Visitas Ordinárias pelos Visitado- 

•res das Igrejas do Reconcavo , por estar em seu distrie- 
to , e proximidade a Quinta Episcopal do Rio Comprido ; 
2.a de Santiugo de Tnhauma : 3.» de N. S. d» Loreto > 
<e Santò Autonio de Jaearépaguá : 4.® de N. S. da Apre- 
•sentaçaõ de Irajá; 5.® de S. Joaõ Baptista de Miriti : 
•HJ.a de Santo Antpnio de Jucutinga. Na de N. S. da Con­
ceição de Maripoeú fapenas Chrismou.

' Ee H
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ficio dos antigos, e novos Ecclesiastie.os : sendo 
porem esse lugar assas molesto aos concurreri- 
te s , transferiu-as para a Igreja de S. Pedro, 
e d’ahi para o Seminário de S. Jozé , onde 
fixou o assento, desde 6 de Janeiro de 1780, 
sob a direcção do Padre Mestre Fr. João Ca- 
pristauo de S. Bento, Religioso da Província 
da Conceição d’esta Cidade. Para melhor ef- 
feito de tão zelosas intenções, declarou aos 
Ecclesiasticos do Bispado por Pastoral de 24 de 
Março de 1781, que nenhum seria admitfido 
ã Exame para Confessor, se às suas suppli- 
cas não acompanhassem as certidões de fre­
quência as Aulas de Moral , (8) passadas 
pelo Reitor do Seminário, e Professor com­
petente. De tão acertada providencia con­
seguiu a satisfação de ter na Diecese sugeitos 
mui hábeis para o emprego de curar almas., 
e dignos.igualmente de exercitar o Confessioná­
rio , e o Púlpito. Persuadido porem , que áos 
aluirmos da disciplina moraf eram indispensá­
veis os conhecimentos, preliminares da Retho- 
rica, Filosofia, Geografia * Cosmologia, e His­
toria Natural, sem os quaes não podiam obter 
progressos proveitosos ; (9) estabeleceu no mes­
mo Seminário , em 1788, e 1.791 , Aulas pu-

(8) , Nas memórias dos.R. R . Bispos , ílescle D . F ran­
cisco de S. Jeronimo , fiz . rnençaõ das providencias que 
elles deram. sobre a instrucçaõ M oral, á proveito dos Ec.» 
clesiastieos , q u i docend i o ffir ijtm  in  p o p ttlis  su sc e p e ru n t.

(9) Nos Seminários que'sam as Casas instituídas par» 
educaçaõ dos mancebos nas letras hum anas, e Divinas., 
e os viveiros, onde se criam os homens uteis á Religiaõ., 
a Ig re ja , e ao E studo , e principalmente nos Sem inários, 
dos Bispos, mandados estabelecer pelos Padres de Treiv^.
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blicas d’essas sciencias, escolhendo discreta- 
meote o Padre Mestre Fr. Antmiio de Santa 
Ursula Rodovalho, Religioso também Capucho 
da Provinda da Conceição, para ensina-las, 
como. praticou com assás utilidade. (10)

Nos tres Seminários (que haviam) da-Die- 
cese , fez aprender o Canto-chão, em confor­
midade dos seus Estatutos, e do Concilio de 
Trento Sess. 23. de reform. Cap. 18, paraque 
os mancebos , destinados ao serviço ecclesias- 
tico , se habilitassem competentemente á en­
trar nos Córos, e n’outros ajuntamentos seme­
lhantes : e por acordada disposição , sobre cuja 
observância foi muito vigilante , nenhum Se­
minarista deixou de-saber a-Arfe da Musica, e 
muitos sairam habilíssimos Canto-chonistas. (11.) 
Com. igual zelo obrigou aos pretendentes de 
Ordens à estudar. Ceremonias Ecçlesiasticas ;

to na Sess. 23. de Reform. Cap. 18, he que se devem 
ensinar as Sciencias necessárias aq exercício dos Ministé­
rios Sagrados, e por bom metlvodo, como o instituido. 
pelo mui distincto, e douto Bispo D. Jozó Joukim dá 
Cunha de Azeredo Çoutinho, que foi de Pernambuco* 
posteriormente de Eivas, e nomeado de Beja , com o car­
ga de Inquisidor Geral , por Despacho de 13 de Maio 
de 1818, nos Estatutos do Seminário Episcopal de N-. 
Sra. da Graça- da Cidade de O linda, que organisou , e 
se imprimiram no anno de l/í)0 , cujo plano deveriam se­
guir os Bispo* de igua\ circunspecção em todas as Cor­
porações d’essa natureza,.

( 10) Este Religioso, tendo acceitado a Nomeaçaõ 
de Bispo de Angola no anno de 1810, -enunciou o Bis­
pado , antes de se Confirmar.

( 11) Com o fim de se instruir a mocidade ca
Gramatica Latina, e no Canto-chaõ, se fuudárani os 
.Seminários de S. Pedro , ( hoje de Sj., Joakim ) , e
de S. José, v e postecioruiente o da Lapa (que.. na&



-e muitas vezes chamou á sua presença os Sa­
cerdotes antigos , para lhes advertir defeitos , 
que a falta de estiido* ou a indolência occa- 
sionavam, constrangendo-os à pratica-las com 
decenciagravidade , e muita perfeição. Por 
esses cuidados poude , com rasão sufficiente , 
jactar-se de ter na Diecese Ministros perfeitís­
simos em Ceremonias , e de ser a sua Cathe- 
dral n’esse tempo, a Mestra das Igrejas Ul­
tramarinas , por executora fiel das Ceremonias, 
das Rubricas, dos Decretos da Sagrada Con­
gregação dos R itos, e das Leis Estatutarias.

Como as Recolhidas na Casa Claüstral de 
Santa Thereza estavam habilitadas para a Pro­
fissão Religiosa por Breve Pontifício , á que 
a Rainha havia prestado o seu Real Placeto, 
no dia 16 de Junho de 1780 acompanhou-as 
solemnemente desde o Convento de N. S da 
Ajuda , onde se hospedáram para esse A cto , 
até a nova Casa Conventual, em que as dei­
xou noviciando ; e passados seis mezes , efiei- 
tuou a Profissão das primeiras Freiras à 2o 
de Janeiro do anno seguinte. (12)

Nomeado Visitador Geral , e Reformador 
Apo^tolico dos Religiosos Carmelitanos da Pro­
víncia Fluminense, por Breve do R. Núncio

subsiste) como se verá no Liv. 7. Cap. 15 onde refiro as 
suas instituições. @s jovens educados nos dous primeiros 
deram boas provas de proveito n’um , e n’outro estudo*; 
tuas os de S. Joakitn , porque serviam de moços nos Co­
ros da Cidade, excederam aos de S. Jozè , e da Lapti, 
tia disciplina, e Ceremonias Ecclesiasticas, com ussás 
destreza, e aptidaõ.

(12) V. no Liv. 7. Cap. 18. a- memória dVsse Con­
vento ,

•?
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Apostolico Vicente Rnnnzzi, datado em Lisboa 
a 27 de .lulho de 1784, que Sua Magestade 
Foi Servida approvar pelo seu Real Beneplá­
cito , em. consequência cTelle , e da Ordem 
licgui de 3 de Agosto do mesmo aiino, que 
o accompanliou  ̂ se fez cargo dfc Commissão 
corn a posse á 16 de Fevereiro de 1785. (13) 
Quaes , e quantos foram os fructos provenien­
tes dVssa Kefdrma , trabalhada à preceito, e 
dilatada até 3 de Maio de 1800, em que ( de­
pois de repetidas representações ao Throno, 
e supplicas da Religião, Houve Sua Mages­
tade por Bem de Mandar, em Aviso de 28 
de Março de 1797, extranhar a falta de èxe- 
eução do Breve na parte respectiva à Con­
vocação do Capitulo, e eleição dos Prelados, 
e não bastando ainda outro Aviso d e . . . .  de 
Agosto de 1799 sobre o mesmo objecto ) se 
finalisou, revivendo o Provincialado no mui 
digno Padre Mestre Fr. Antonio Gonçalves ; 
digam, e confessem' com verdade os mesmos

do Rio çe J aneiro.

(13) No mesmo Liv. 7. Cup. 17. vede a memória 
d’essa Casa ■ Conventual , da que era entuõ Prelado maior' 
o P. M. Fr. Joaô de Santa Tliereza Costa , Religioso 
mui digno, e respeitável pelas suas qualidades pr-ssoaes : 
m as, naõ sendo elle dotado de apticluõ para executar o 
plano da Reforma in Jvígure , cl iempestate , cum gladiis et 
fustibus , como pareceu preciso ( na supposta , t- pveocu-- 
padá lantazia de quem a fermentou) , à fim de domar 
uma Corporaçaõ composta de indivíduos poueo ajustados, 
às suas Leis , foi substituido o Cargo dt Provincial ( mas 
com titulo differeute) pelo P. Pd. Fr. Thoinò da Madre 
de Deos Coutinho Botafogo, Frade moco, travesso, e 
sonso , por mais hal.il, e destro para pôr em pratica o 
que elle mesmo tuo desarasoada, e indiscretamente for-- 
jára , ambicioso de governar antes de tempo.



Religiosos, que por fodo esse tempo receba* 
ram de tão saudaveis providencias benefícios 
communs , e a mesma Casa, àpezar da morte 
de muitos indivíduos, emigração de vários para 
o Estado Seçular, e de^se reduzir o Corpo 
Religioso à impossibilidade de -cumprir os en­
cargos das Missas diárias > nem ter Frades , 
com que satisfizesse as obrigações domesti­
cas. (14) E cora tudo se pagaram muitas di­
vidas, à que estava obrigada a Religião , pe­
los seus bens, e reditos, e também pelos 
bens particulares dos Religiosos, cnjos indi­
víduos soffreram constantemente a indecorosa 
violência de verem desornadas de todas as 
insigmas dê valor as Santas Imagens , que ti­
nham em suas Cellas, para se levarem ao 
commum da Casa , e avultar o deposito do 
seu cofre , sob o ti talo , e pretexto especioso 
de se reduzir'tudo à instituição primeva do 
mesmo Convento.

Não constou ao Publico, se além das es­
molas ordinárias , para que os RR. Bispos re­
cebem da Fazenda Real a quantia de 80:000 
reis em cada anno, distribuía em sua vida al­
gumas outras aos indigentes, e miseráveis do 
Bispado: mas não se nega a sua caridade, 
sabendo-se pelas contas dos Parochos, que 
foram adiadas entre os seus papeis, quanto 
occullamente em cada mez havia applicado á

(14) Numerando esta Provinda 180 Religiosos, com 
pouca differença de m ais, ou m enos, ficou reduzida A 
um total mui dim inuto; e ainda hoje naõ excede a 50 
indivíduos. D ’entaõ principiou a Província à sentir o gol­
pe irreparável ua sfua disciplina, e Economia.
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wsee koccorros, á proporção dos pòucôs redi­
tos que teve , e das pequenas Côngruas para 
o seu tratamento. Com a Igreja Cathedral, 
e sua Fabrica, ou nada, ou muito pouco des­
pendeu ; pois não se descobre , que por algum 
beneficio lhe aliviasse o peso da sua indi­
gência , à excepção das applicações modicarf 
por Dispenças matrimoniaes, e fruetos das Vi­
sitas , determinadas já pelo Direito , e Cons­
tituição do Bispado. Reformou a Casa da sua 
residência Episcopal, fazendo a de novo desde 
meia frente para a parte do Campo de Santa 
A nna, e o lanço de parede, que por alli fe­
chou o quadro. Com os seus parentes proprios 
foi liberalissimo , cedendo-lhes os bens do seu 
casal, e comprando outros, (15) para lhes au- 
gmentar os patrimônios.

Tendo-o disposto a natureza por alguns 
annos antes para moléstias de apoplexia, ou 
de paralisia , cora ataques frequentes de cabe­
ça , no principio do mez de Setembro de 1802 
accommetteu-o um estupor, de que ficou gra­
vemente enfermo : e antevendo o seu total im- - 
pedimento na continuação do governo do Bis­
pado , fcedeu d’csse cuidado, devolvendo a 
Jurisdieção plena da Diecese ao Provisor e 
Vigário Geral Francisco Gomes Villasboas (em 
quem se conservou), até que munido com os 
Santos Sacramento», passou à melhor vida 
no dia 28 de Janeiro de 1S05 pelas duas horas da

fto Rio de J aneiro 2S5

(15) A Fazenda do C apaõ, que uniu à sua antiga 
de S in ta  A nna, e o Engenho, que fora de Braz de Pin- 
tia , situado no destricto da Freguezia de Irujá.

Tom. V. T f
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ao^te9 eoptando 73 asnos, 5 m ezes, e 4  dia» 
de idade, e trinta annqs * 9 rae*es de Bis­
pado.
* Completos os Officios devidos de Fune­

ral, pelas Corporações Eeclesiasticas , em con­
formidade do Rito , - concluiu o Cabido as Exé­
quias no dia 30 , entregando o Cadaver ao 
Jazigo preparado pelo mesmo prelado na Ca- 
pella da Çasa de sua residência, ao lado da 
Epistola , e fronteiro ao do seu predecessor 
D. Francisco de S. Jeronimo, sobre cuja cam­
pa se lê o epitaphio seguinte
» i

Santa M arta , Ora pro nobis„

Em testamento determinou, que não al­
terassem seus testamenteiros a disposição so­
bre a simplicidade do funeral tanto por abor­
recer naturalmente o excesso , e vaidade de se­
melhantes pompas , como por não ter tido outros 
lucros no Bispado, senão, o seu rendimento, e 
as pequcuas Côngruas de S. Magestade para 
a seu decente tratamento, e das suas obrigaçoens. 
Mandou dizer varias Missas por tenções dif- 
ferentes , e repartir pelos pobres a quantia tte 
128:000 reis. Legou indistinclamente á Mitra 
iodo melhoramento que fizera na Casa de re­
sidência da C id a d e e  na Quinta do Rio Com­
prido vdeclarando pertencer-lhe todos, e quaes- 
quer moveis de ambas as Casas com os seu$ 
adjuntos do uso , á excepção de alguns, ou> 
d’aquellas peças , que aos testamenteiros pa­
recessem necessárias para cumprimento de set» 
legados x e satisfação de outros, deixados poc

e



ministraçSo da Drecese, procedou á nomeai: 
Vigário Capitular , em conformidade do Con­
cilio- de Trento Sess. 24. Cap. 16 de Reforrà., 
elegendo para esse cargo o Deão Francisco 
Gomes Villasboas, que com firmeza , e assas 
segurança occupava a Vara de Vigário Geral 
desde 80 de Dezembro de 1765, e a de Prò- 
visor , desde'd anno de 1780: m as, por fal- 
lecimento d'esle a 18' de Junho de 1806, reas­
sumiu o Cabido a Administração , conservando-a 
até a posse do Prelado, iraiüediat© Successor.

Ao sobredito Diecesano forám devedoras 
da sua origem, e fundação as Igrejas Matri­
zes seguintes.

Santíssimo Sacramento de Canta-gãlô.

Por constar ao Vice-Rei Conde de Cu­
nha , que as terras além da Cachoeira do Rio 
Macacfi , abundantes de ouro , e de outras pre­
ciosidades , eram furtivamente cultivadas com 
a . lavoura mineral, inhibida no termo d'esta 
Capitania ; foram evacuadas por isso todas as 
Fazendas alli estabelecidas, e ficou a situação

Ff ii

seu immediato antecessot, qüándo nwíheóú à 
Mitra por Administradora, e usofrtfctuària dâ 
sobredita Quinta, cuja f disposições se achavatfig 
por executar. Do remanecentè dé deus Étóiií1 
( se hove9sém ) instituiu herdeira a stia ígrèjã* 
determinando, que se entregasse ao SuccessÒt 
do Bispado quanto podesse sobejar , pàra des^

Íiende-lo em beneficio , e útilidáde da raesmà 
greja, como lhe parecesse conveniente.

Succedendo o Cabido Sé Vacante na Arf-

»0 Rlò DÍ JANiíftd^ - i&t
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deserta, Informado p Vice-Rei Luiz de Vas- 
concellos e Souza das circunstancias preceden­
te s , e instigado por algumas representaçoens ,

„ que da fertilidade aurífera d ’esse paiz , e das 
suas circunstancias proveitosas, lhe propose- 
ram , fez examinar o terreno, para lhe per- 
xnittir o uso de cultura em utilidade publica, 
e do Estado ; e sabendo, que pelo Sertão 
confinante com os das Minas Geraes passa­
vam vários mineiros à aproveitar-se das pro- 
ducçoeus a.uriferas, sem o menor encontro , 
deliberou patentear as terras, facultando pelo 
liando de J8 de Outubro de 1786, o trabalho 
mineral à novos Colonos , por quem as re­
partiu.

Concorrendo por então muitos famintos 
do metal aureo ( que a todos he agradavcl) 
ambicionando a posse de um terreno fertilís­
simo em todo genero de producção , princi­
piou á avultar o Povo numerosamenfe ( como 
accontece n’outros lugares, onde se descobre 

ouro .), e como o sitio designado para assento 
do novo Arraial distava mais de dous à tres 
dias de jornada da Fazenda do Tenente Fiau- 
cisco Ferreira da Silva, onde principia a so­
bredita Cachoeira , de* que se alonga a Fre- 
guezia da Trindade 4 legoas estensissimas , fo 
necessária, a ereação de uma Parochia no mes­
mo Arraial, para administrar os Santos Sa­
cramentos aos habitantes d'esse districto , de­
nominado Canta-galo, como creou a Portaria 
de 9 de Outubro de 1786, dedicando a nova 
igreja Parochial ao Santíssimo Sacramento y 
que com a fundação da Villa da Neva Frj-



burg, Foi consagrada por Ordem Regia á S. 
João Baptista , como referiu a Gazeta de 19 
Agosto de 1820 N.° 67.

Sobre madeiras se levantou o Templo des­
tinado á servir de. Malriz , e o Padre Jozé 
Pires dos Santos, que se achava habil para 
crea-la , por ter parochiado a Igreja de S. Jozé 
de Tocantins na Capitania de Goiás , foi in­
cumbido de administra-la com ProvisÜo de 
igual data á da creação da Parochia. Em con­
sequência da providente Resolução de S. M*. 
subiu á ciasse das Igrejas perpetuas , e hc o 
seu l.° proprietário o Padre Francisco Dias 
da Silva.

Limita-se por hum dos lados com as Fre- 
guezias de Santo Antonio de Sá, e da Santís­
sima Trindade : peles outros, com as dos Cam­
pos Goaitacazes , e das Minas Geraes, cujos 
encontros não se conhecem ainda, pélas di- 
latadissimas distancias de Sertoens incultos, que 
vam finalisar n'esses districtos.

Em dias do Vice Reinado^ de D. Mar­
cos de Noronha , Conde dos Arcos, se es- 
tabellecea nas margens do Rio PaTá*iba , aci­
ma do Rio da Pomba , uma Aldea de índios 
Catecumenos sob a denominação de S. .Jozé 
de D. Marcos , por diligencia do Religioso 
Capuchinho Italiano Fr. Tbomaz de Castelli, 
a quem a Portaria de 24 de Fevereiro de 1808 , 
expedida' pelo Cabido Sede Vacante , commet- 
teu a parochiação dos mesmos índios ; e cons­
ta , que da calhequisaçSo de tão ulil Minis­
tro eeclesiaslico tem resultado grande provei­
to à Igreja, e ao Estado, á pesai do pouco;
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o escasso auxilio,: com que se prorcOvç. Brô 
Visita Episcopal de 24 de Novembro de ISIS 
ee creáram ii’esse districlo da Pomba dous 
Curatos ; o d’aquem do Pará-iba , que com- 
prehendeu os Applicados da Aldeu, ou do Ora- 
torio de S. Jo íé  de Leouissa (como se de­
nomina hoje ) ,  ficou à cargo do P. Fr. Tho- 
maz de Casteili, Missiouario Capuchinho Ita­
liano; e o d’além «lo mesmo Rio, ao Padre 
Antonio Martins Vieira , que principiou a Cu- 
iar em seu privativo Oratorio ao llio da Pom- 

,  sob o titulo de Santo Antonio de Padua.
As terras do termo , assás ferteis , e pro- 

duttivas de quaesquer Vegetaes , sam cultivar 
das com o café, milho, feijão, mandióca , 
arroz , cana doce para assucar , e aguardente , 
em que trabalham alguns Engenhos , á pou­
cos annos levantados. O gado vacum ,, e ove- 
lhum se cria em abundante, e boa herva : a 
porcada multiplica extensamente as suas va­
ras , dando lugar á se preparar a carne , como 
em S. João M arcos, e Campo Alegre. A ca­
ça he immeiisa, e mui saborosa : as aguas , 
dimanadas de altos montes, sam cristalinas; 
e regando em copiosa abundaneia as situaçoens, 
por que correra , formam vários rios, onde se 
nutre com fartura o saboroso peixe. O ar, em 
tim , que gira n'esse contorno, he puríssimo, 
e mui saudavel.

Para fiacalisar a lavoura mineral fundou 
aquelle Vice-Rei um Tribunal, confiando a 
çua direcção das sufficientes luzes do Desem­
bargador Manoel Pinto da Cunha e Souza, 
qqe occupaudo a Inteadeucia do Ouro na Ca-
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pítaT do Estado, passou com ò titulo de ÍSu- 
derintendenle das Minas Novas de'Cantã-gafo, 
à estabelece-lo. Falleceu alli no anno de 1801.

Tendo-se erigido no lugar da Paiochia» 
uma Coinmarca Ecclesiastica, creou tambeih 
o Atirará com força de L ei, datado a 9 de 
Março de 1814, era ViUa o Arraial antigó, 
denominando-a de S. Pèdro de Canla-gálo , 
e igualmente os. Officios respectivos á ella , 
cujos termos, e rendimentos, que lhe ham-do 
pertencer, foram determinados pelo mesmo 
Alvará.

Para eolonisar tão agradave-1, e assás fértil 
terreno , deliberou S. Magestade Mandar vir de 
Rotherdam algumas familias Suissas; e fazen­
do assenta-las na Sua Real Fazenda do Morro- 
Queimado ,  deu à nova Povoação o nome de 
Nova Fribourg, como havia dado o Oilandez , 
Maurício , ao soberbo Patacio , que edificara 
em Parnambueo. Desde 4 até 30 de. Novem­
bro de 1819 chegáram de Havrc de Grace 
867 : em Fevereiro db anno seguinte vieram 
358: e o resto de 119 aportou posteriormente 
á completar o numero de 1370 indivíduos, 
éntre homens, mulheses , e crianças , á que 
se uniram espontaneamente 26 da mesma Na­
ção. Nesse sitio do Morro-Queimado estabele- 

• leceu q Decreto de 12 de Julho de 1819,. a 
bem dá Cultura, e Povoação, ura Mercado  ̂
em os dias 1 e 15. de cada m ez, onde se- 
possam fezer todas a-s transacções mercantis, 
que licitas forem4 e uma JFeira annual, que 
principiando no dia 24 de Junho 4 por ser p. 
de S. João, Orago da -Nova Fribourg,1 aca-
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bará a 26 do mesmo roe? , com todos os Pri­
vilégios , e regalias concedidas as Feiras fran­
cas O Alvará de 3 dc Janeiro Ue 1820 eri­
giu em Villa o Morro-Queimado com a deno- 
niinação de Villa da Nova Fribourg, creando 
as Justiças, e Ofticios respectivos á mesma 
Villa.

S. Sebastião de Iriruama.

Vivendo os moradores de Bacachà , La­
goa de Anta, Iguába Grande, e os das Vi- 
sinhanças d’esses silios até o termo divisório 
da Aldea de S. Pedro, distantrs da Fregdezia 
de N. S. da Assumpção de Cabo F rio , á que 
pertenciam, 7 à 16 legoas intermeiadas de 
m ar, e de rios, cuja navegação , c longitude 
difficultava aos vivos o recurso dos Santos Sa­
cramentos , e aos mortos o enterramento de 
seus Cadaveres ; requereram por isso ao R. 
Bispo a creaçíio d’uma Freguezia em bene­
ficio de inais de 3:000 almas, comprehendidas 
n ’aquellas situaçoens. Existia então o Pároco 
Collado Padre Narciso Freire de Jesus ; e 
parecendo ser pouco conveniente deferir a sup- 
plica , po evitar o encon‘ro do proprietário da 
Jgreja, (l) se eflfeituou com a sua morte em 
1798 , expedindo o II. Bispo o Edital de 10 
de Janeiro do anno seguinte , por que foi crea- 
da a nova Parochia, e demarcado o território 
da sua competência.

Havia junto à vasta, e formosa Lagoa
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U) V. nota (2) na memória da Freguezia do Se­
nhor Bom ,Je3ua do Monte da Ilha PaquatS.



de Irimatna um pequeno Templo dedicado á 
S. Sebastião, que com esmolas do Povo fun­
daram os Padres Capucbos da Província da 
Conceição d’esta Cidade na Fazenda do Padre 
Joakim Ribeiro, onde conservavam um Hos­
pício; e como, depois de muitos anncs, lhes 
pareceu m al, que pela jurisdicção Ordinaria, 
se tomasse conhecimento d’cl!e, desistiram da 
sua administração,, vendendo ao Senhor do 
chão as bemfeitorias existentes , em que ti­
nham a residência. Costumado o Povo á sa­
tisfazer alli os preceitos annuaes da Ig reja , 
requereu o estabelecimento da nova Parochia 
na mesma Capella , e sob o titulo que tinba f 
como se designou , em quanto diligenciavam 
aquelles freguézes a construcção de outro Tem­
plo mais apto , e digno do uso parochial. Con­
correndo algumas esmolas , e legados, teve 
principio a nova Casa pelos annos de 1811 no 
sitio de Mararuna, junto da praia do mes­
mo nome: mas requerendo ao Tribuual da 
Meza da Consciência, e Ordens os freguezes 
distantes d’esse local além de 6 legoas pa- 
raque se rcalisasse a Matriz n’outra situação 
mais commoda ao recurso do Povo , foi em­
baraçado o progresso do novo Templo.

Occupou o l.° lugar de Pároco Encom- 
mendadd o Padre André Duarte Carneiro, que 
servia a Vara da Commarca de Cabo Frio; 
e levada a Igreja á classe das perpetuas, teve. 
por seu l.° proprietário o Padre João Ma­
noel da Costa e Castro.

Limita-se a Parochia na testada , em con­
formidade do Edital sobredito; com a de N. S.

Tom. V. . Gg
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éa Assumpção de Cabo F rio , pelo marco da 
A Idea de S. Pedro, que divide a Fazenda d.<r 
Paratii: com a de Saquarema, pelo marco da 
Fazenda pertencente ao Convento do Carmo,. 
denominado Ipitanga , que a  separa d.a Fa­
zenda do Mestre de Campo Francisco de Ma­
cedo Freire : no fundo da banda d ’aquella Al­
deã , ficou servindo de devisa a Lagoa de 
Jeturnaiba,. ou Inhutrunuajba, continuando 
pelo Rio Bacacbá , até o da Domingas : dar 
parte da Saquarema, as aguas vertentes s<5- 
mente , que abrangem o marco da Fazenda 
da Domingas : da parte de Bacachà , as agnas 
vertentes da Serra de Saquarema, até o marco 
da Fazenda da Domingas t, e da parle de Sa­
quarema , as aguas vertentes sèmente com- 
prehendidas dentro do marco da: Fazenda dita de 
Jpitanga, que lhe fôrma o termo por esse lado.

Contem o território 525 Fógos, como 
declarou uma Certidão do sobredito Pároco 
Collado, em 1813, e consequentemente he a- 
sua povoação de 4:200 almas. N ’elle existem 
as Capellas-L.* de N. S. do Cabo, erecta enm 
Parati! por Martim Corroa Vasqueanes , pos­
suidor que fora d’essa Fazenda, e hoje per­
tencente aos herdeiros do Padre Antonio Gon­
çalves Marinho i  cuja Capella teve o pr.edica- 
mento de Curada, por providencia de 5 de 
Março de 1698, sendo Provisor, e Governa­
dor do'Bispado, Thomé de Freitas da Fonceca , 
e d-ella foi l.° Capellão o Padre João Ran­
gel Machado. 2.* de N. da Conceição, cons­
truída em Iguába pelo Padre Francisco Boi- 
ges y com Provirão de 3 de Juulio de 176i.
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t to  lugar de Mataruna, onde se princi­

piou à levantar a nova Igreja Matriz , e sfe 
■diz ser centro a sobredita Lagoa , ha um porto 
mui bello, que frequentam canoas, barcos, 
e lanchas, para o qual podem commodamente - 
ir quasi todos os freguezes , ou por caminho 
de mar , ou de terra : por isso se acha ha» 
bitado de muitos moradores fixos, que. tem 
construído casas alinhadas , e arruadas para 
âua vivenda, para sustento da mercancia , • 
outros misteres, em utilidade do Povo con­
corrente; demaneira, que de Saquarema; até 
« Aldea de Cabo F rio , be unica povoação 
que se encontra bem provida, e arranjada.
A cana doce , uma das producçoens da lavou­
ra do paiz, sustenta o trabalho de 13 En­
genhos de aseucar.

S. Luiz de Vitla M arti de Cuiabá.
Com o pequeno., porém util estabeleci­

mento de Villa Maria , situado em Latitude 
de 16* 3 ou 6' na margem Oriental de Para- 
guay , e morro chamado das Pitas , distante 
1 legoa á baixo do Rio Cabaçal, meio do 
caminho de Mato Grosso para Cuiabá, que 
o Governador e Capitão General Luiz de Al­
buquerque Pereira e Caceres fundou á 6 de 
Outubro de 1778 para segurar a Fronteira 
álém do- presidio da Nova Coimbra , teve 
principio, e origem a Parochia dc S. Luia 
« ‘aquelle lugar , em consequência d’um Offi- 
cio de 17 de Maio de 1779 do mesmo Ge­
neral ao Vigário da Vara de Cuiabá, Padr* 
José Corrêa Leitão , por quem , depois de au-
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tuadas as desistências do território tneçlio eri* 
tr’os Kios Ja trríi, e Paraguay, pertencente 
à Igreja Parochial de Villa Bella , e a parte 
do districto desde o Sangradouro denominada 
do Mello, até a margem esquerda do Parar- 
guay, que era da Parochia de Cuiaba , foi 
creàda a Freguezia sobredita em 16 de Julho 
do mesmo anno , na persuação de ser con­
firmada pelo R. Bispo do Rio de Janeiro ( sob 
cuja administração se conservaria a Prelazia 
respectiva de Cuiabá) como foi por Edital 
de 4 de Abril de 1780:. e por nomeação do 
mesmo Vigário da Vara en-trou á servi-la o 
Padre Jozé Ponce Diniz. Proposta pelo R. 
Bispo de Ptlomaida , Prelado actual, para se 
Collar, acha-se esta Igreja nas circunstancias 
de ser pelas providencias do Tribunal da Meza 
da Consciência e Ordens. (I)

N . 5. da Lapa de Inhutrumtayha.
Requerendo os moradores visinhos da La­

goa Inhutruuuayba > entre o Rio de S. João,, 
e o de Capivary, e entre este , e o de Ba- 
cachá, que pela distancia enorme d’um , e 
dois dias de viagem, e de jornada, sentiam, 
os vivos gravíssimas falias de Sacramentos, e 
muitos incommodos em procura-los a Matriz 
da Sacra Familia de Ipüca > de que eram paç 
rochianos,  e pela mesma causa se impossibi­
litavam aos mortos os meios de serem çoudui- 
zidos à sepultura ecclesiastica, por cujo mo­
tivo ficavam os cadaveres enterrados nas m ar-
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gons dos Rios , e n’outros lugares igualmente 
profanos ; altendesse o R. Bispo à essas cir­
cunstancias , para lhes dar a providencia como 
bom Pastor , e assás zeloso da felicidade es­
piritual de suas ovelhas, treando uma Parochia 
n'aquelle território, abundante de povo suffir 
ciente : à vista da supplica , e das informa­
ções verídicas que precederam , deliberou o 
mesmo Prelado crear em nove de Outubro 
de 1801 a nova Freguezia, sob o titulo de 
N. S. da Lapa, em conformidade dos dezejos 
dos mesmos supplicantes, dando-lhe por limi­
tes o terreno comprehendido entre a Serra, e 
o Rio Bacachá, que principia do Rio da Al­
deã Velha para cima. Por este modo ficou di­
vidida com a Freguezia de Ipíica, pelo mes­
mo Rio da Aldea ; (1 ) com a de Cabo Frio, 
pelo Rio de S. João da Freguezia de Irirua- 
m a, e pelo Rio Bacachá, e limites antes 
assinalados a esta mesma Freguezia. Com a 
da SS. Trindade balisou nas cabeceiras do Rio 
de S. João, e antigos termos ; e ultimamente 
pela parte da Serra , 6cáram-lhe as vertentes 
d’ella , comprehendidas entre o Rio sobredito 
da Aldea Velha , onde principiam os limites 
da Freguezia da Trindade. Como em todo o 
território demarcado não havia Templo algum , 
em que tivesse lugar o exercício paroehial , 
além da Capella levantada na Fazenda de Ma­
ria Rodrigues; ahi principiou a parochiação , 
#m quanto se fabricava nova casa no lugar 1

(1) V. a memória da Freguezia da Sagrada Famí­
lia de Ipúca.
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pòuco distante d'es8e. Não me consts 
o fim doanno 1817, que esta Ereg—«J« 
se Confirmação Regia.

Seus habitantes, além da cultura uiuiua* 
ria da terra , como o das Freguezias confron- 
tantes, trabalham nos córtes de madeiras, que 
se transportam pelo Rio de S. João.

Santa Anua da Ilha Grande.

Ficou referido na memória da Freguezia 
de N. S. da Conceição de Angra dos Reis 
da Ilha Grande ( Liv. 2. Cap. 2 . ) ,  que sendo 
assás estenso o seu terrilorio, e difficil de pa- 
rochiar , pelo transito de mar dependente da 
variedade das estações , fora dividida pelo Edi­
tai de I de Fevereiro de- 1802. Uma das par­
tes desnnidas deu copacidade à crcação dá 
nova Pafochia de Santa Anna , estabelecida nb 
lugar denominado Maria Albarda, da Ilh a , 
de quem tomou a terra firme , distante Ires, 
e mais legoas (conforme as situações) o nome 
de Grande lançada quasi Lesnordeste Oessu- 
doeste, cuja posição he na latitude de 23° 
19", e longitude de 341 32. Seu comprimen­
to, disse Pimer.Lel ( Arte de Navegar impres­
sa no anno de 1746) que era de 4 legoas ; 
mas os práticos do paiz fazem ter além de 6 : 
nos silios mais amplos não excede a largura 
de 3 legoas; e na estenção de 11 á 13, in­
anidas as Enseiadas , o*ntam u circunferência. 
Seguindo a informação dada no a mio de 1799 
por Francisco Matheos Christianes , homem 
habilíssimo na rabulice, e famoso esquadrinha-



içr  de antiguidades , e de titulos das terras 
do djstricto da Villa de Angra, onde habitava, 
fpi essa Ilha Çrande doada por Martirn Affbnso 
de Souza ao Doutor Vicente da Fonceoa., em. 
Carta lavrada á 24 de Janeiro de 1559..

Desviada a Ilha tão enormemente da Ma­
triz , e privados os seus habitantes de lodo r> 
soccorro espiritual nos momentos últimos da vi­
da, muito poucos passavam á eternidade mu­
nidos com os Santos Sacramentos, por não> 
haver Sacerdote algum, nem Templo, onde 
se podesse celebrar o Sacrifício da Missa , 
existindo contudo um Oratorio, sem exercí­
cio quasi, em que raras vezes celebrava um 
particular Sacerdote residente na Villa. Infor­
mado d’esse desamparo, e mais circunstancias 
® R. Bispo , pelo seu Yisitadm* o Conego Jo- 
zé de Souza Azevedo PizarFO e Araújo, creou 
a nova Parocbia no anno sobredito, e por Pro­
visão de 8 de Janeiro de 1803 commetteu a 
sua Administração ao Padre Eugênio Martin» 
da Cunha. Elevada a natureza das Igrejas per­
petuas, teve por l.° Pároco proprio o Padre 
Rernnrdo de Seuza Guerra , Apresentado em. 
1815.

Com o mar se limita o districto parochial 
por todos os lados, comprehendendo perto de 
4:000 habitantes. De altas, e perenne» ca­
choeiras de aguas puríssimas dimanam as que 
fertilizam as terras do ferritorio , fazendo-as 
produzir abundantes fructos , e com especia­
lidade a cana doce , cuja cultura sustenta o 
actual exercício de 9 Fabricas de assucar , e 
outras tantas de aguardente. Embaraçando ali-

**> H k> de 239



gora a bravéza do m ar, pela parte posterior 
da Angra da Ilha , a lavoura das terras fron­
teiras ao Occeano , e voltadas ao Sul , não 
se tem por isso aberto caminhos fáceis de 
transportes pelo centro , como obrigara a ne- 
nessidade de largueza para accommodar o po­
vo jà erescido, e augmentar consequentemente 
a agricultura, fazendo lavrar es terras costei­
ras da Ilha, habitadas só por pescadores, a quem 
favorece a aptidão do lugar para o trabalho 
da salga de peixes saborosíssimos, ramo prin­
cipal do seu commercio.

As Enseiadas de Abraham , e da Estrella, 
situadas na Ponta que denominam de Leste, 
da mesma Ilha , e a da Ponta de Oeste, ser­
vem de abrigo às embarcaçoens , dando-lhes se­
guro fundo. Desviado ,<k legoa ao mar para 
o S u l, està o llhéo , conhecido com o nome 
de Jorge Grego, onde acham os navios bom 

^surgidouro , agua, e lenha.

N . S. do Rosário de Marambocàba.

Outra porção do território da sobredita 
Freguezia de N. S. da Conceição de Angra 
dos Reis permittiu largueza sufficiente à se­
gunda Parochia, creada na Capella de N. S.' 
do Rosário, próxima ao Rio Mrrambocàba , 
Levantou essa Ermida o Capitão Manoel Car­
valho (o mesmo que doou nos Padres Capu­
chos o sitio para fundarem o Convento na Villa) 
à foz do mar da Angra , distante da Fregue­
zia da sua competência 5 legoas, e da de Pa-' 
ratii 6 à 7 , indo pela costa Ua te rra , e uão
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por mar alto , como contou o Santuar. Marian. 
T it 10 Liv. 2. Tit. 5 : e succedendo Valerio 
de Carvalho na herança do fundador , de quem 
era Sobrinho, lambem lhe succedeu no zelo 
da reedificação do Templo , para servir de re­
curso aos habitantes da ciréunvisinhança, pelo 
que lhe deram os moradores antigos o titulo 
de Fundador.

Existindo a Ermida , faltava- Sacerdote , 
celebrasse, ainda em dias mais so- 

lemnes,: por cujo motivo vivia o povo da sua 
applicação em circustancias iguaes da verda­
deira Ilha Grande , sem algum meio de re­
correr ãos Santos Sacramentos nas necessidades 
ultimas ; porque , além de não haver caminho 
seguido de terra para a Villa he quasi sempré 
arriscado o da navegação , muito mais nos 
tempos em que , embravecido o mar pelos 
ventos , corre furioso da barra fronteira de 
Çairoçu à arrojar-se nas praias visinhas. Pon- - 
derados esses inconvenientes pelo Visitador Co- 
nego José de Souza Azevedo Pizarro e Araú­
jo , e propostos circnnepectamente ao R. Die- 
cesano , pareceram-lhe tanto dignos de provi­
dencia , que pelo Edital referido de 1 de Fe­
vereiro de 1802 deliberou crear alli íima Pa- 
jochia, cm beneficio de suas ovelhas.

Para administrar o pasto espiritual foi 
designado o Padre Jozé Esteves Moreira, qué 
desamparou a nova Parochia, por lhe faltar 
o meio de subsistência fóra da sua Casa , e 
fallcceu proprietário da Igreja da Villa de An­
gra. D’ahi se originou ficar a Igreja sem Pas­
tor ; e como se nfella não se íivesse estabele- 

Tonit V. Hh
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eiio a Parochia , continuar o Vigário de N. 
da Concetção- à socorre-la, atéque renovando 
Os moradores d’aquello districto as supplicas á 
S. M. j em 1808, foi creada a Freguezia cora 
a natureza dd perpetua : e o Padre Francisco 
Antouio da Silva,' que com Provisão de l t  
de Março de 1812 principiou à rege-ia de 
Eneommenda , foi proposto em 30 de Noveia- 
bro de 18! ii para-seu proprietário h°

PeJo Edital da ereação se lhe deu o com­
primento de 4 à 5 legoas para termo paro- 
chiai, desde Piraquàra, até o Rio Taqua-ny 
confinando com este ao SuF, e com acfuelle 
ao N orte, entre cujo espaço ftcanv as I-lhas da 
íua proximidade: mas por nova divisão da 
parte do Sul , termina no sitio da Taribula, 
em consequência da informação do Vigário de 
Parati Padre Antonio Jorge da Costa; e da 
parte do Norte em Itá-orna. Por terra dentro* 
vai encontrar com a Freguezia de S. João 
•Marcos. Comprehendia o districto adjudicado 
a-aquelle- tempo , e anno de 1 - 8 0 2 perto d® 
600 almas: e como d’então, ao estado pre­
sente , tem havido maior eoncurrencia de po- 
voadorcs , he natural, que o numero de im- 
dividuo* adultos chegue quasi á outro tanto.

Em seu território-, para o lado de Paratii» 
existe fabricado um Eegenho de assucar, e 
cinco de aguardewte ; e para o lado da Villa 
da Ilha Grande, um de assucar, e aeis de 
aguàrdente.

S. Domingos de A rflxá , cm Gòiâà.
Alongoudo-se da* Capitania* de Minas Ge^
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raes certa porção -de homens com o destine 
dè estabelecer criaçoens de gado em A-raxá, 
Capitania de Goiás, e agricultar as suas tor­
ras , requereram oo Diecesano do Rio dc áfa* 
ixeiro, em quem se conservava a Administra­
rão da Prelazia , ó estabelecimento d'uma Pa- 
roc-hia n’aquelle lugar, distante 100 legoaí , 
tnais ou menos , ao -Sul de Villa B ea, 50 de 
Paraeatíl * com pouco d i Herança., e SQ â  4€ 
de Santa Anna do Rio das Velhas1: e informado 
o mesmo Diecesano das circunstancias , qw» 
apadrinhavam a suppbea, fez erigira pretendida 
Igreja* parochial, dedicando-a á S. Domingos; 
como fora reqnerido, em dias qoasi últimos 
da sua existência. Aos mesmos Colonos novo# 
devem a sua fundação as Ce pebas dWi»e« de 
S. Pedro de AJcantára-, distqntc d legoas ae 
ao Poente, e  a de N. S. do Patrocínio, no 
Salitre, distante 20 legoas ao ‘Norte. No dis- 
iricto de Araxá se descobrem dres mananciaes 
de aguas salitradas , que os moradores do paií 
chamam Bobedvuros, para onde corre o-gado , 
e  os animaes -todos , por lhes serem úteis à 
sna nutrição. Por Alvará de 4 de Abril dc 
ItíKS se separou da Ouvidoria de Goiás o 
Julgado de Araxá , para dar extenção á no­
va Comtnarca de -Paracatú , desmembrada da 
típ Sábarà.

Pelo tempo em que administrou ,p Bis­
pado o sobredito D. Jové Joaquim Jitlstianno , 
regeram a • Capitania os ViceJfteis , e -Capitaetre 
Geaeraes sqgnintes.



Z). Luiz de Mmeida Portugal Soares , M ar- 
quez de Lavradio , Luiz de Vasconcellos c 
Sousa , Qornle de liezende , D. Fernando Jo- 
zé dc Portugal, Conde dos Arcos.

j*-

Quando o novo Bispo D. Jozí Joakitil 
Justinianno chegou ao líio de Janeiro,, sus­
tentava. as redeas do Governo o Marques 
dc Lavradio, que cumprindo nessa occa- 
sião com os cortejos públicos , uão per­
doou aos da sua mui exacta politica. Amigo 
extremoso do socego commum , foi também 
dos particulares habitantes da Capitania , á 
favor dos quaes se prestava sempre com offi- 
cios de medianeiro, concertando, e reduzindo 
contendas forenses aos termos de composição 
firme, ou interpondo os seus rogos entre as 
partes litigantes, ou commettendo à árbitros 
a summária decisão dos pleitos, cujos pro­
cessos longos , fastidiosos , e pela maior parte 
formados sem justiça reconhecida , tendem só 
à ruina total dos contendores, estrago de suas 
«asas , e bens, e muitas vezes à descrédito 
irreparável das familias. ( 1)

Affavel às partes , ouvia sempre com ur- 1
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(1) Conhecendo no espaço de 11 para 12 annos v 
que governou^ us duas Capitanias da America , quanta 
ruina causavam aos Povos j oa amontoados pleitos , cuidu- 
dosamente procurou obvia-los , em obséquio do 60cego> 
boa. harmonia , e c< nservaçaõ de muitas casas , e fami­
lias , que d ’outro modo se teriam arruinado. Sobre este 
assumpto he mui digno de se ver o que disse o mesmo 
Vice-Rei, na Inforinaçaô do estado da Capitania, ao seu- 
im mediato Successor,.
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banidade , e cortezia os seus requeiimcntos,. 
assim nas audiências publicas , h que nunca 
faltou, cutno nas particulares, à que níiò se 
negava nas occasioens, e circustancias preci­
sas. Prumpto no de>pachó das supplit-as, nem 
foi pezado aos pretendentes, delongando-os, 
nem sobre os negocios do Estado, ou dalgum 
particular, que recorria á sua protecção, om- 
mitliu as providencias'mais activas. Tendo di­
rigido com acerto os negocios da Coroa , cu­
jas interesses zelosameute regulou , foram as 
suas Ordens respeitadas pelo immediato Suc- 
cessor do Governo, que em Portaria de 16 
de Abril de 1779 registrada no Liv. \:  de 
Portarias fl. 110). mandou continuar na Pro­
vedoria da Fazenda Real a observância de tudo, 
que se praticava até alli em conformidade das 
mesmas Ordens, Qs annps últimos do seu Go-, 
verno assás críticos , e trabalhosos , o obrigà- 
ram à cuidados mui sérios , pela desgraçada 
guerra no Continente do Sul, em cuja Scena 
tristíssima (a pesar das lnstrucçoens judicio­
sas que acompanharam as suas Ordens, dadas 
aos Commandantes d’essa expedição, em con­
sequência das que recebera da Corte ) se apos­
saram os Castelhanos da Ilha de Santa Ca- 
tharina, restituida posteriormente á Coroa de 
Portugal, e da Colonia do Sacramento, que 
ficou para sempre uo Senhorio do Rei Ca- 
tholico. (2)

Tendo exactamente mostrado, sem hypo-.

(2) V. Liv. 9. Cap. 5 e 6 onde se referem as meiuc-i 
rias d ’essas Províncias, e doq factos cntaõ aecontecidos.
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ertifra, . 'fjnttnto sabia cumprir os deveres , é 
obrigaçoeas Christãns , no meio dos importon- 
tissinios, e imruensos trabalhos do Curgo, nada 
o impedia de apparecer nos Templos, e dé 
tributar à  Casa do Senhor os rendimentos do 
sen coração. Alli era o espectáculo de devo­
ção , e de piedade, no acatamento ao SS. 
Sacramento, cujo culto promoveu ; no offectO 
à Paixão dc Jesus Christo, dando exemplo* 
de amor, e de respeito ; na particular vene- 
raç.ío à  Santa Virgem , prestando (liarias h<*-. 
ras ao grande mistério da sua Conceição lm- 
mactríada, e não faltando às funeçoens Sagra­
das. Praticou muitas virtudes occultas, e exer­
cidos quotidianos , lepartimlo também numí- 
rosas esmolas , e sendo caridoso com o proximo. 
Sotibc ser de Ueos, e de Ccsàr. Constante 
na piedade, nem as Leis o fizeram rigoroso, 
nem  a espada sanguinolento ; e snbiamcníe 
tmiu o poder cora r ternura , e  a justiça coa» 
a humanidade.

Se a Capitania da Bahia se sentiu pela 
ausência do Marque* de Lavradio, que em 
tempo r o  curto a governou , sobejos motivo» 
constemàram excessivamente a do Hio de Ja­
neiro , vendo-*se privada d’nm Bemfeitor , qo« 
lhe foi proveitoso; d’um P a i, que tanto velava 
a felicidade de seus fittios; d ’um Protector, 
que favorecia, e defendia a causa de seus in­
teresses ; e durft Amigo, em quem achava 
«empre sinceros , e affectuosos Otficios de be­
nevolência. Obrjgado o grato Povo Fluminen­
se por titulas tão s in g u la re s conJessarà eter­
na meate o «eu devido cospeito ao mesmo Mar­
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que?, Viee-Rei, que 0 regeu com doçura , pru­
dência , e justiça, tratou-o com diários ob- 
zequios, e promoveu com zelo efficacissimo a 
utilidade publica, de que proveio a dos par­
ticulares, conservando a memória de tão dis- 
tincto Commandamento nos padioens eternos 
das obras publicas da Cidade.

Exercitando este Governo , teve a Patente 
de Tenente General dos Exércitos: e restituído 
à Corte , occupou a Presidência do Supremo 
Tribunal do Reino, até iallecer no anno de 1790. 
Sabida a sua morte no Rio de Janeiro, no­
vas demonstraçoens de sentimento appareceram 
por entre o Povo, qne deveras o amava.: e 
os Cidadaons, nas Exéquias colebradas com 
pompa na Igreja Cathedral, onde‘Qrou o P. 
M. Fr. Antonio de Souta Ursula Rodovalho., 
deram a prova ultima de recotrhfecimeato aos 
aos benefícios. , que de tão generosa mão ha- 
'viam recebido.

Succedeu ao Marquez de Lavradio Luiz 
de VasconceHos e Souza ,  descendente da U- 
Inslrissima famiJiã dos Condes, de Castello-Me­
lhor, que empregado n*uma da» Magistraturas 
do Senado, passou dom Patente de 25 de Se­
tembro de 1778 ao lagar ilo seu novo Cargo., 
e aportando-o à 23 de Março do anno se­
guinte , tomou posse da Capitania no dia 5 
de Abril immediato , com a Pateute de 4.° 
Vice-Rei. (3)

;.li

(3X Por Ordem de 18 de Juutiro de 1779, registr. 
«o Ltv. 3. doa Proviu», fl. 183. v. du Provedor. , te lhe 
zoando»» pagur wttrô iaaa du Relaççõ,. (que uuduvou» eu»
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Poucos mezes depois da sua rezidencía , 
aceonteceu arrebatarem-se os aquedutos das 
fontes publicas , pelo grande peso d’uma tor­
menta de aguas , deixando sequiosos os mora­
dores da Cidade , e sem recurso sufficienle à 
tão necessário alimento , que com presteza foi 
providenciado pelo desvelo efticaz de quem di­
rigia os interesses , e utilidades publicas. Se­
melhantemente pelas precauçoens activas em 
obviar os damnos causados por uma epcdemia, 
que grassou na Capital, e seus suburbios , le­
sando à uns , deixando defeituosos a outros , 
e levando à sepultura grande parte de seus 
habitantes , se atalhou tão funesto mal.

Em beneficio do Commercio , e dos ne­
gociantes *da Praça levantou de novo a Casa 
da Alfandega , insufficiente à esse tempo para 
abrigar as fazendas, que por llies faltar com- 
inodos proporcionados, padeciam damnos con­
sideráveis : (4) e utilisando com essa obra tão

900:000 reis) pelu Fazenda R ea l, quando no Cofre das 
Despezas da mesma Relaçaõ faltasse dinheiro. For C. R. 
de 25 do mesmo mez, e anno , registr. .no Liv. 4. dito 
f l . '4 . ,  e Liv. ]. da Helaçaõ ,• ficáram vencendo em dian­
te os Vice-Reis e Capitaens Generaes d’este Estado o 
Soldo de 20 mil cruzados per anuo, sem mais propinas, 
e emolumentos, que untes se lhes pagavam , alèm do 
Ordenado de Governadores da Relaçaõ , na quantia de 
900:000 reis annualmente.

(4) Em conformidade da C. R. de 28 de Novem­
bro de 1701 , reformou esta Casa com accressentamento 
o Governqdor 1) Álvaro da Silveira t  Albuquerque; e 
tendo-se incendiado na invasaõ do inimigo em 17IO, foi 
reed ficada sem demora, upprovando a obra a G. R. fie 
20 de Fevereiro de 17M. Talvez porque esse traballro 
tosse mal construído, ou porque a casa naõ tivesse ex-
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proficua aos mesmos negociantes , pela segu- 
gurança , e boa arrecadação de seus efteitos , 
também lhes ampliou a Casa , construindo-a 
com asseio, decencia, e nobreza.

tençaõ sufficiente pnra acconaodar os efleitos do Commer- 
cio transportados nas Frotas de Portugal, e d’outros portos, 
mandou a Ordem de 3o de June.iro de I72I fazer nova 
Casu, consignando-lhe o rendimento da Dizima, e que 

■ entretanto se tomussem Armazéns, onde as Frzendas se 
recolhessem. Sendo porem corto o terreno, e precisando 
0 novo edilicio de maior extençnõ paru as comraodidades, 
que lhe eram indispensáveis; mandou a Ordem de 1 de 
Julho de 1723 comprar umas casas dos Padres Jesuitas , 
e pagar-lhes pela uvaiiaç.tõ, atteudeudo ao rendimento, 
que das mesmas propriedades podia haver 0 Collegio, 
como declarou outra Ordem de 41 de Fevereiro de 1724; 
e naõ sendo bastante essa largueza para accoinodar li­
vremente as novas Casas du Abertura , Sello, e Balança, 
determinou a Ordem de 4 de Novembro de 1735 a com­
pra d’outras Casas, e Chaons pertencentes ao Collegio 
da Villa de Santos. O Governador e Cupitaõ General 
Gomes Freire de Audrada pretendeu construir de novo 
outra Alfandega no lugar em que estavu a Casa da Junta 
do Commércio : e no da Alfandega , edificar nòvos Quar­
téis para os Soldados das guarniçoens das Naos, e Fra­
gatas , de cujo projecto mandou a Ordem de 11 de 
Novembro de 1749 ao mesmo Goveruador , que remettesse 
as plantas, e poze-se as obrus d lanço, apontando a con­
signação necessária para ellas, e d’onde se devia tirar. 
Naõ consta, que meus foram indigetados para se efféi- 
•tuar o desenho: mas he certo, que por immediata Re­
solução Regia de 16 de Maio de 1753 foi mandada fazer 
a Afandega d’esta Cidade na sobredita Casa da Junta 
do Commércio , onde uuõ se executou a obra , por mo­
tivo da expedição do S u l, que consumiu grosso cabedal , 
e ficou por isso a Alfandega no mesmo lugar do seu 
principio. Renovada ultimamente no anno de 1801 , ficon 
muito habii para accomodar ahundantes volumes, que 
gno e-ta-lo presente concorrem de paizes estrangeiros, além 
dos pórtos nacionaes,

Tom. V. Ii



Melhorou a Praça antiga -do Carm o, re- 
ínovendo -o Chafariz magnifico , "que eollooado 
no centro cl'e 11a■, impedia as manobras dos 
Corpos militares , e humedecia o terreno -cir- 
cunvisinho ; e substituindo-o por outro, erigi­
do à facp do m ar, fez levar as aguas aos 
navegantes por um conduçtQr, para evitar-lhes 
o trabalho de desembarcar as pipas , e o em-* 
baraço, que causavam ao povo , no receber 
$l]i as suas provisoéns. Em seguimento dJe.sse 
edifício fabricou tombem ao lado esquerdo da 
mesma fonte -um recipiente das agueis de so­
bejo , por utilidade dos anitnaes empregados, 
no servjço dos habitantes da Cidade, e re­
partindo em painéis todo o terreno da P raça , 
que aformoseou com fios de lagedo, -fez con­
tinuar o mesmo trabalho até à foz do m ar, 
pnde erigiu um soberbo Caqs , á imitação dos 
de Lisboa, apainelando, e -calçando de pedras 
differentes do coramum a planice fronteira ao 
Palacio, que finalisou com uma rampa dé 
extenção proporcionada para o mar.
• - N-o sitio então denominado Campo da 
J.ampadoza, deu principio á levantar a casa des­
tinada par? preparar, e recolher os passaros, 
que por Ordem da Corte se deviam conduzir 
é Portugal para o Gabinete da Historia Na­
tural ; o que não poude concluir pela sua 
auscnpia, ,(fí) No lugar, ou Campo proximo 
iuo Convento da Ajuda , v fundou o Passeio
~T'~ '• flJ- " L • ................. . mmininr

{p̂  Essa Cosa concluru com o.destino de «ervir 
Ae Ersrio , «mio íew i desde oprmeipio do aimo -de 1814* 
e de Casa da Moeda.
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Pulfliotfv por cuja coftétrticção desapareceu 
o- pantano forjado com as’ agras» d eh 
e abrindo a nova R ua, denominada das Rel­
ias Noites, entre a que do Convento das Freiu 
raa> segue direita- á Igrejft da Lapa, e a dos 
Ba-rbonios, no principio d'ella r em frente 
á Porta do Passéio, edificou a Fonte intitulada 
doa1 Marrecas, (6) que fartando a sede do* 
moradores da sua éircunvisinhança, deu vâiot 
á situação, para onde correram muitos do* 
tnoradoréa da Cidade á levantar Casas de vi*. 
Vendav

Em conformidade das Carta* Regiâs de 
20 , e-23; de Março de 1688 , relativas ao 
•xcesso de castigo, que os Senhores fataiam 
lios Eseravos, ( registradas nos Livro# do 3o* 
«ado d’ést'a'Cidade, e no Livro Verde do ReM 
lação da Bahia fl. 87 v. in fine)1, estabeleceu 
«nra- Casa- publica’ no Ca-labOuce* para Castigo 
dos escravos, enjoa Senhores ns&rs erucfs, é 
demasiada-mente severos, costumavam pimir 
«fs crimes- dte seus domesticas eora pouco acot-*- 
do*̂  e excessiva- paixão- dentro das propriaá 
easas , éxpondo» se de- ordinário ás penas das 
Leis por esses factos y. que em diante se evi» 
t. r-a-T» (7) -

■ ----  -  ■ Mi -  — i —  i i — ■ *  f l  í t k f l S l  | I i  • |  ! • ’ r  1 * •* * * ••*

• JBf V. Livi 7. Gap. 32
(7) Por Dwrfto- de 10 de Novetfl bro de- itijjs foj 

pridhiliW#- UuYtJUr ferrds-} Stí pÒP eof cadeias e)i-)eBfnn-os, 
por ORittdatio- eftfneinrte de settt H-erdíoreâ: Céflteç'. 2. (ti 
Ord. L. 5. Tit. 95. §'. 4. ff- P. f>: 2«‘»! Por outro- Bte-r 
trèttí de 21 de Jurthd dè* 1703’ Se müiidóu jBtgat' breve  ̂
t> gUíuntiaTi-afíieiTte ntl- Efete$aO 6 rpS#ÍMi aobrtJ & c-m-ltíttdí»
d'<irtí SeifHtfr iWtn- trina a*tí «íraM!1, aVifhtfriiíàrtdo ds-.iuizétf 
ftetttt pattireW-d ttieafud- réd- cafiW- jUlguSsaeili digttá, «r drf

li ii
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Nos tèrritorios de S. João Marcos , e da 
ParáibaN ova, ou de Canapo-Alegre, situados 
álém da Serra de Itágualiy, creo.u l i  Cora-? 
panhias de Milicianos , dividindo o do l.° era 
5 Districtos , e o do 2 .° , em 9. (8) Fez cri-» 
g ir , em lugar distante das margens do Rio 
Paráiba, 4 legoas por terra dentro para a 
banda da Mantiqueira, uma Aldea de Índios 
sob o titulo de S. Luiz Beltrão , (9) em que 
poz um Sacerdote liabil para cathequisar q 
Gentio já  domesticado, e angariar ao grêmio 
da Igreja outros muitos , que vagam dispersos 
por Sertoens.dilatadissimos do Continente. D’es- 
se principio tão proveitoso á Religião, e ao 
Estado , resultou o meio facil de povoar, e 
de se cultivar aquelle terreno mui fértil , e 
delicioso, de que só eram Senhores inúteis 
os índios bravios.

Annuindo às pretençoens diligentes da Car 
mara de Angra dos Reis da Ilha Grande , 
por seu consentimento se abriu na travessa 
de Capivary (10) à nova estrada geral, o car 
minho , que da V illa de Guaratinguetá ( per­
tencente à Capitania de S. Paulo ) ,  vem pelo

obrigarem a vender as E scravas, que tin h a , e declarà-lo 
inhabil para ter outras.

(8) Esses Regimentos foram novamente regulados.
(9) A Ordem de 27 de Dezembro de 1693 m an­

dou uos Governadores d ’esta C ap itan ia , que fizessem Po- 
voaçoeus nos d istric tos, onde os julgassem, precisas, e 
lhes désse regimento. Vede Liv. 8."

(10) Assim .denominam o lugar àlem do alto' d& 
Serra do M ar de Angra dos Reis ua Ilha G ran d e , onde 
o Padre Mauoel Antunes Proença, Vigário que foi d a  
Freguezia d a V illa , estubcleceu uma F azenda , pela qual
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Serrote chamado do Frade (II) ao Rio de Ja­
neiro , fazcndo-se mais íacil , e franco o com- 
mercio entre as duas Capitanias , por se evi­
tarem os inconvenientes de jornadas longas , 
mediando caminhos péssimos, Facilitou a Po­
voação, e cultura das terras de Canlagallo , 
que seu predecessor Conde de Cunha inhibi- 
ra de habitar, pelos motivos referidos no prin­
cipio da memória da Freguezia de Canta-gallo , 
e repartindo-as por Colonos novos , fez utili- 
sar tão extensa porção do terreno , sem com 
tudo permitlir a livre extracção do ouro por 
Sertanejos extra viadores, nem pelos mesmos 
povoadores, estabelecendo alli uni Tribunal 
de Fi^alisação da lavoura mineral. (12) * 11

segue o caminho novo á encontrar-se com o de Guara-- 
iinguetà no districto du Freguezia de S. Joaõ Marcos, 
distante da mesma Fazenda 4 legoas. V. Liv. 2. Cap. 2. 
a memória da Freguezia da. Conceição da llliu Grande , 
nota (16)

(11) V. Memórias para a Historia da Capitania de 
S. Vicente Liv. 1. num. 26 sobre a origem do nome Fra­
de , com que se fez conhecer a ponta mais alta da so­
bredita Serra do m a r , cuja exteuçaõ continúa pela Ca-- 
pitania de S. Paulo álem do Continente do Rio Grande 
de S. Pedro. A diversidade dos sitios , faz differençar a 
configuraçuõ da mencionada ponta , apropriando-se umas 
vezes ao capello d’um frade sobre a Cabeça , ( e com se­
melhança mais singular) ; e representando outras a cabeça 
d’uma mulher antiga coberta com grande manto. Por detraz 
da mesma Serra, e m onte, corre a estrada geral, con­
tinuada do districto de S. Joaõ Marcos para o de Campo 
A legre, em cujo meio se atravessa o famoso Rio Piruhy». 
V . Liv. 2. Cap. 2. a memória da Freguezia da Concei-- 
çaõ du Ilha Grande nota (16)

(12) V. a memória du Freguezia do SS. Sacramento- 
i e  Cantagallo.

* •
« \



Na Alilé» de S. Bam ab*, o*àe o »eu
anrteoetfsor ktttnediato ereou uma Villa, sob o 
tkiíb' d& S. Josè d  E l Hei, sem as formalidades, 
e nitfignias características- d’èl1a , mandou levan­
tar o pelourinho, construir Casas de Camara, 
e de Cadea , e fundar a Camara-, nomeando- 
lhe os OfficiaOs competentes. (13) Em Atagépe? 
ereou de novo uma Villa, à beneficio dos po­
vos d’aquelle lugar , e su is redbndez'**. (14)

Não perdendo de vista os deveres à res* 
peito da> Religião Catholiea , e- augmento do 
Culto Divino , nenhum embaraço o prendia 
de' fivqfuentar os T em plos, e de assistir n’et'- 
lés às solemnidades, para que era couvfdacto. Afí 
fectuosi)' à fg te ja  , e à Casa do Recolhimento 
dç N. Sra. do Parto , reparou as suas ruinas, 
é augmentou-lbt! o patrimônio , já  decadente 
por indolência de seus administradores (.15).

Diligenciou com eflicacia as utilidades do» 
Estado , e da Capitania , promovendo- o- Com- 
rnúercine a lavoura ; e se as sua-s providen» 
cias» relativos, i  propagação da Coxonilha, a 
liuho canamo iva Ilha de Santa C aibam !» , ® 
Rio Qratíde-, (10): se executassem, como fta-

%SA Mbmoiuas HrsTOnrm

I la) V- 1,0 Gap. v; antecedente » maiuoria* «ta 
tpvezhi. de- S.. Biirfiubé.

(,l4i tio< Lirr, 3. Cap. 1; a menta r'w> da 
zj.t de Mugépe.

t'<51 V. no Liv. T. O p .  »g. a tnemorw cFeus* lí* '' 
colhi mtfnto.

(l6J A' respmo da Caxomllnt), variei notLhfe 5. Cbp. st. 
a- vnemaria. dai Fae^nezia de Cnho< Frio.j. a* sobre o Linhd 
Canamo , a i::eiooria do Vit«*K(M dtf. Luvvmfío*,
e< da Ilha* reffevicfau iu» Liv. gt (Dapi S: O iSlhiisfvrio de 
Lisboa tendo eui vWtaa u cultura deste genrto* «d WfAsíL

\
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cria dcíberminario , m  conformidade de seus 
dezejos , a cultura d'esses generos ■[ iguatoiieá- 
-tie que d’outros apontados na sua representa- 
•ção á C orte), faria sem duvida uma grande 
:parte do commercio ultramarino, com provei­
to sufficicníe do Estado.

■onde confiava a sua producçaé em quantidade avultada, 
por conhecer a notável aptidaõ do terreno, que .naõ ae 
.nega á criar sem cainheza .toda, -e qualquer semente, 
ou arvore exótica., e estrangeira, remetteu pela primeira 
vez no armo de 1747 ao Governador do 'Rio de Janeiro 
Gomes Freire de Andruda uma poiçaõ de sementes do 
canbumo , para faze-las cultivar pelas terras do Sul <l* *> 
Brasil , e com especialidade pelas de Santa Cutharinu , cujo 
cHrna parecia mais apropriado ~tr sua vegetaqaõ : o que 
■Jbi -logo executado , cnoarvegnndo-se ã Antonio Gonçalves 
-Pereira de Faria , lavrador conhecido de boa nota, o ama­
nho dtellas ; como porem us sementes chegassem defvi- 
•tuosas , todo disvelo ficou entaô frustrado; e contudo, 
-conseguindo esse lavrador , por -ddigencia suu , que de 
Ghille lhe viessem‘trinta e dois alqueires de boa semente, 
oern elles se apresentou ao Vice-Rei Conde -de Cunha , 
por quem foi recommendudo :io Governador db RioGran- 

-de Jozé Custodio de Sá e Faria , para lhe proporcionar 
todos os meios condtioenles no bom exito do projecto. 
Feitas todas as tentativas paru o conhecimento do terreno 

m ais analogo á criaçaõ , foi o preducto d’eliu <-m l7dfi 
-sessenta alqueires de linhaça , oitenta arroteis . de estopa ,
* trinta -e oito arrobas .de cunamo , -que nm Esrocez a«- 
sedou , e preparou. À’ pesar de conhecida a utilidade de 

■tirl cultura , em que se deveriam empregar os preciso* 
esforços, «obre os pretexto» de grnndes dilBculdades , e 
despezas -enormes á Real Fazenda, longe aquelle Gover­
nador de animar taõ feliz começo, fez', pelo contrario, 
desacoraçoar o progresso do trabalho , coarctando , e mes- 
quinhuudo os soceorros , por -cujo motivo foi Gonçalves 
removido da-sua Cotntnissaõ , deixando nos Armazéns Reaes, 
sem proveito, avultada porçaõ de semente. O Marque2 
de Lavradio , u quem naõ faltavam eflieuzes desejos de 
utilisar as rendas publicas, e de Inzer progtessar o nug-
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Circunspeeto em suas acçoens, mereceu 
do povo o maior acatamento : agradavel á 
Quantos rrcorriam á sua autoridade em assum­
ptos públicos, ou particulares, nunca se mos­
trou fastidioso aos pretendentes, nem deixou 
de ouvi-los com attenção sobeja, além das 
lioras destinadas para as audiências communs, 
ou de dia,  ou denoite. Expedito nos despa­
chos, providenciava os negocias da Capitania, 
sem se fazer pezado ás partes , obrigando-as 
pela demora à mil dissabores. .Grangeando-lhe 
os obséquios, e attençoens repetidas, com que 
sempre tratou os seus súbditos , o amor uni-

oneuto do Brasil pela sua cultura em todos os ramos de 
operaçoens conamerciaes, esmerudamente diligenciou rea­
nimar no anno de 1772 o trabalho do canamo , já aban­
donado , obtendo das índias <le Espanha algumas semen­
tes , que naõ prosperaram por antigas , ou por defeituo­
sas; mas obtendo outras de uma Nao f  ranceza aportada 
no Rio de Janeiro , com cautelosa diligencia remetteu-as 
para a Ilha de Santa C atharina, onde um seu lavrador, 
plantande-as na ruurgeni do Rio Taboruõ, colheu sufli- 
ciente semente, que replautada , se inutilisou', pela inva- 
snõ dos Espanhoes n’aquella Ilha. Como as vistas do Go­
verno Portuguez subsistiam sobr’ a propagaçaõ d'esse li­
nho nus terras ao S u l, pela Secretaria d’Estado do Ul­
tramar se enviirain no anno de 1782 ao Vice-Rei Luiz 
de Vasconeellos e Souza vinte e’ tres alqueires de semen­
te , cuja semeadura foi distribuidu pelos distritos du re- 

.ferida Ilha, e do Rio G rande, onde maiidAu o mesmo 
Vice-Rei fundar uma Feitoria do Linho Can/mmo por con­
ta do Estado: e para a sua subsistência, ou mamiten- 
çaõ , se lhe adjudicou utna Estancia de ciar gado, com* 
prehendida em dua» léguas de frente, e tres de largo, 
a Leste do Rio dos Sinos, e junto à ella uma Fazenda 
de tres leguns de frente, e uma de fuudo., na qual exis­
tem os Operários destinudos para u preparpçaõ , e traba­
lhos do mesmo linho.
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versai, também motitáram no povo a sauda- 
dade do seu governo , cuja lembrança dura­
rá , em quanto existirem os monumentos , (17) 
tm  que fícáram gravados o seu nome, e a 
memória des seus beneficios.

Hegtituido á Corte , occupon a Presidên­
cia do Desembargo do Paço , substituindo-a 
immediatamente ao Marquez de Lavradio ; o 
cargo de Veador da Sereníssima Princeza Viu- 
va D. Maria Franeisca Benedicta; a Presi­
dência do Real Erário, e a ínspecção Geral 
das Obras publicas. Foi Grão Cruz da Ordem 
de Santiago , e teve o Titulo de Conde de Fi- 
gueiró, por Despacho de 17 de Dezembro 
de 1818.

Das. maons de Luiz de Vasconcellos é 
Souza, recebeu D. Jozé Luiz de Castro, 2*  
Conde de Rezende, (18) o Governo da Ca­
pitania no dia 9 de Julho de 1790, com a 
Patente do 5.° Vice-Rei.

O principio do seu commandamento pre- 
sagiou futuros males à Provinda, pela fatal 
desgraça d'um incêndio violento, que na noi- 
<te de 20 d'aqudle mez abrazou toda a pro­
priedade, em que o Senado celebrava as Ve- 
reanças, e conservava o seu Àrchivo; por cu-

(17) No Liv. 7 . se referiram circnnetanciadamente ob 
edifícios, e obras publicas, que deveram b seu estabele­
cimento aos Governadores d ’es ta Capitania.

(16) Este T itu lo , e o Almirantado do R eino, foi 
dado por EIRei D .-Jozé à D. Antonio d« Castro, de 

-juro , e herdade , -com cinco mil Cruzados de renda, em 
-troco da Capitania dos llheoa da Bahia , que pertencia 
-mas saus ascendentes, iucorporand.o-a na Coroa em 1761.

Tom. V. tòt
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jo facto desapareceram quasi todos ofe Lívtok, 
e papeis circunstanciados , desde o começo d» 
Cidade, ficando salvas d’esse eonsummo por 
feliz casualidade os que se achavam em poder 
do Escrivão do mesmo Senado , e  do Doutor 
Juiz de Fora.

Suas direcçoons econômicas á beneficio da 
Fazenda Real (19). fizeram coarctar algumas, 
despozas do Erário , suprimindo o Regimento 
chamado Velho, cujo Corpo , ereado na Cida­
de , oecupava o lugar primeiro entre os da 
seu guarnecimento, e defensa. Reparou pe­
quenos estragos, que haviam nas Fortalezas, 
da barra , e augmeutou a de Santa C ruz, ac^ 
crescentando-lhe o fogo curti 29 peças de artilha­
ria , no nivel da bateria antiga ; e na bateria 
■baixa, que demnrt> levantou na ponta da 
garganta da barra ( por meio da qual passam 
as embareaçoens, offerecendo o costado em 
distancia de 290 braças )vassentou 10 bocas,, 
•fortificando ôs lados para o mar , e para den­
tro da ensejada, com l i  canhoens. (20) Pela

• (fiO) ■ Representado com esse pretexto 4 Corte a de.s- 
•ne.eessaria subsieteneiu do Kegimetito Velho , satisfe?, a 
inÁ vontade ,  que t in h a , ao seu Chefe Joaõ R odrigues 
6 #go , por e tip ietas particulares, e ponco decorosa*.

(-20) Como em todas, e quaes occíisioens , em que 
há necessidade de serventes ao trabalho de obras m anda­
das fazer por conta da Fazenda lleal , concorre o Povo 
com os serviços de sua escravaria, também nhiquallii foi 
obrigado á mandar quem désse as achegas aos Ofliciaes- 
trabalhadores. Porém , que incommodos naõ softreram cs- 
Senhores, faltando-lhes os jornaes dos escravos (levados 
4 força ) para alimentoreta as suos famílias ,. e que dam - 
nos , pelas moléstias graves dos mesmos escravos, oa. 
restituídos quasv mortos 4 bordoadas l Entoo pr&tieáram

I

sé
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marinha da Cidade , e seu interior, fez coiis» 
truir vários fortes de fachina , qsaudo o re­
ceie dos. assaltos inimigos poz em cautdla a 
segurança da Praça; mas cessando a causa do 
susto , desapareceram todos, e só ficaram para 
memória d’e lle s o s  bastoens de Capitão., T e­
nente , e Alferes, comprados por boasmoe­
das , cujos Postos momentâneos se sumiram 
com a ausência dc quem os erigiu.

Pojectou continuar o Caes por toda Pi aiç 
conhecida pelò nome de D. - Manoel, e n’esse 
lugar construir um Dique para varos. peque­
nos ; mas tendo principiado a obra, que çnj 
parte se concluiu , obstáram o seu remate al­
gumas implicâncias, originadas por desacertos 
do Engenheiro Joakim Cor.rea, que a dirigia , ou 
por ou tf os- motivos, que se recataram , e ficou 
sem elíeiio o projecto , à pesar da penla de 
muita parte de cantaria jà prompta, que se 
sepultou debaixo do entulho , e enterrou no 
mar. Outro tanto accouleceu com o , lembra­
do aterro do Campo de .Santa Anny, e dái 
Eampadoza , que não se concluiu , tendo con- * V

•os ÒiTiciáe» inferiores dos Regimentos, e os de Justiça i 
«u iras 'tan tas  ríolencias, qué haviam executado em tem­
po do Conde de Cunha os encarregados de semelhantes 
•diligencias, cumprindo as Ordens do Vice-ttei cotu .de. 
jnasiiulo excesso, paru se utilisarem das lagrimas do k*o- 
v o ,. dUpençaudo à uns , porque lhe» contribuíam com 
dadivas, e molestando repetidas vezes; â outros , porque 
jjomro , ou nada quiseram dar pela escusa dos cscratns.
V  estn nurraçaõ se comprehende bem , que uuõ,procedeu 
o mal das providentes, e bem dirigidas Ordens .do, V,iee- 
Kei , mas dos atnbiqiqsps , e inalfa/.entes executores dVÍ- 
la s , apadrinhados pela ignoraaciu do» factos, <jue naõ 
tltcgaram- á pieseuça de quem os devia castigar.

Kk ii

, do Ifcio » e J aneiro.

• •
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corrido os moradores mais abundantes da Cr» 
dade com avultadas quantias de dinheiro ( pe­
didas à titulo de Obras p ia s ) , e o Povo, 
com os serviços dos seus escravos, de que 
ficàram privados por todo o tempo do traba­
lho. Mandou cobrir os aqueductos da Carioca, 
para evitar o desvio das aguas, e impedir a 
sua corrupção por corpos heterogeheos fre­
quentemente misturados, existindo sem res­
guardo os caRos. Fez substituir por conduc- 
tores de pedra os aniigns de fe rro , q u e , 
desde a Fonte principal da Carióca, levara 
pela rua do Cano as aguas, de que se sustenta 
o Chafariz da Praça n’outro tempo denomina­
da do Carmo: e sacadas as lages de cober­
tura d’esse caminho, ficou o meio da rua cal­
çado sobre abobedas . ( por onde cofrem os 
canos ) permittindo passagem segura à seges, 
e carros. A rua tràvéssa da Valia , que por 
providencia do Vice-Rei Conde de Cunha se 
•cobriu toda com grossas lages, principiou a 
ter igual beneficio, desde o canto da.Rua do 
Piolho, em direitura ao seu desaguamento , 
construindo-se novas abobedaa, e calçando-se 
a sua superfície mas estacada a obra pouco 
adiante da Rua do Ouvidor para a do Rosário, 
ficou por compor essa parte quasi toda , que 
por isso he intransitável de segeconcedendo  
apenas o trilho mais frequente em tempo 
seco , ou quando as chuvas não a cobrem 
poisque a falta de expedição das aguas nega 
o passo à indivíduos calçados.

Levando parte do sustento do Chafariz da. 
mencionada. Praça do Carmo,, fundou outro-
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do sitio do Quartel do Regimento de Moura 
( hoje 3.° d'esta Praça ) , á beneficio do povo. 
habitante nas circunvisinhanças da Misericór­
dia. Estabeleceu a illuminação das ruas, à> 
imitação das de Lisboa , cuja providencia não 
passou de algumas mais principaes, por faltar 
ó meio de sustenta-la com permanência. Ins­
tituiu uma Conferencia Militar, promovendo 
o estudo da Tactica Elemeutar de Infantaria, 
do methodo de construir, e delinear toda a 
qualidade de reductos, fortes de Campanha,, 
e outras manobras de natureza semelhante , 
sem auxilio de Engeuheiros, nem dependen- 
eia de instrumentos , principalmente mathéma- 
ticos. Àugmentnu a Casa de residência dos 
Governadores ( fiabilada hoje por S. Magesta- 
d e , e Sua Augusta Familia) , continuando, 
as accommodaçoens do andar superior, como. 
projectára o Vice-Rei precedente Luiz de Vas- 
concellos, deixando promptos os materiaes pre­
cisos. No anno 4.° do seu governo se fabricou, 
a Fragata Princeza do Brasil, que em 1798,. 
unida à: Esquadra,. comboiou os navios mer­
cantes à- Lisboa.

Permittindo EIRei. D. João V. no Alvará 
de 30 de Setembro de 1733 , que por justos 
motivos se mudasse a Igreja Cathedral da am 
tiga, e decadente Casa dedicada à S. Sebas­
tião , ordenou também, que conservado-se o* 
Templo , para não se perder, com elle a sua 
memória, se estabelecesse alli uma Capellania. 
perpetua, e se erigisse finalmente uma Ir­
mandade do mesmo Santo, para zelar, e vi­
giar sobre o trato da Igreja. JNão se cumprindo'
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por então o Alvará na parte relativa à essa 
crdcção , foi executado pelo Conde, á titulo 
de sua particular devoção &o Santo Sebastião, 
poisque renovando o Templo , e reedificando 
as casas annexas de Sacristia , á custa de es­
molas pedidas ao povo , de novo fez erigir- a 
írman ladè , cpie pelo Liv. 3 dos mortos da 
Fregiiezia da Sé constava durar no anno de 
171S, mas não existia. Revivando o Alvará- 
de ‘ 24r de Abril de 1801. o estabelecimento d» 
Papel Selh.do ( de que se fez menção no Liv. 3. 
Ca]>. 2. sob a mem-uia do Governador Pedro 
de Mello, nota (3-.>) j e mandando ( $. 13 ) 
tisar d’el!e em todo o Brasil , principiou o seu 
gasto , e exercício em dias du actual Gover­
nador, atéq-ue o Alvará de Janeiro de 180C 
ó extinguiu , aiiginentuiulo os . Direitos ao Pa­
irei |W  entrada, e ao Assuear, na forma do 
Alvará de 13 -de Setembro de 1725, e dando 
Outras providencias. (21) Vigiou o asseio da 
Cidade , não só fazendo evitar as imundícias 
pelas rua* d'ella , mas pero interior das ca- 
zas , Olficiando à Camara em 28 de Junho 
de 1791 , paraque zda^se este artigo da Po­
licia corri assiduidade, fazendo ao messmo tem­
po observar as Cartas de Ofllcio tlus Viee-

(2 |) O povo du Kio <lo Janeiro olfereo-iKlo volun­
tariam ente u El Rei D. Jozé I. a contribuição de dois 
enu-io por cento nas fazendas entradas na AUundeg», para 
o reedineúç-uõ da Cidade de L isboa, por dez irnnos, pro» 
vogou a uiesinu eoutribuiç-uõ à beneficio d u reediticaça® 
do IVUcio du Ajuda , inü  hó pot dez tiiuios , como re­
queria a Raitilia , mus por todo uqnelle tempo que a 
uiesina -Senhora julgasse necessário. Term o de 22 de 
Agosto de l/i)5  cm Camara còiijiineta.



Reis d’este Estado stfbre um objecto de. que 
tanto <leprr.de a saude publica, e a feliz o.on- 
servação dos habitantes .da mesma Cidade. Rc- 
colheu-se à Còrte com a Fateiite dç Tenente 
General , e te\e a Graça de Grão Cruz da 
Ordem de Aviz.

Ao Conde de Rezende sueredeu D. Fer­
nando Jo7é de Portugal, descendente da iniii 
Illustre rama dos Marquezes de Valçnça , quo 
tendo lido dc Jure aperto . no Desembargo do 
Paço, e occupado os Lugares de Agra\isla 
na Relação do Porto, e na Supplieação ,de 
Lisboa , passou d’abj à Go\ernar a Capitania 
da Bahia, da qual tnm<« posse á 19 de Abril 
de 1788, deixando-a em maons dhim Tiiunvi- 
ralo , para rccvber as rrdeas do Governo do 
Rio de Janeiro, é  do Bastão de 6.° Vice-Rei 
em 14 de Outubro de J8(U.

Acconteccndo em dias do anno de 1S0.> 
que por uma Sociedade de homens dados ao 
latrocínio se incendiasse a Casa dos Contos , 
onde a Real Jonla da Fazenda tinha jo seu 
assento , á sua mui nctiva vigdanria , e dis­
posição deveram os Cofres frçar salvos , e li­
vres dft menor desfalque : arruinada pí.rcm a 
Caza , e sendo por esse motivo renovada, paia 
memória do mesmo farto mandou a Junta iw- 
butir na parede , em frente da espada prin­
cipal , a lnscripçío lapidar seguinte

i>o Rio de J aneiuo 2G$
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Colleg. Quaester. Ejusd. iErar. ad Memor 
Hoc Monum.

No ^umprimcnto mui exacto dos seus de-> 
veres em ambos os Governos , soube grangear 
do Publico aquella boa estimação, am or, e 
boa fama, de que se fazem dignos os Homens 
lllustres por nascimento, e muito mais por 
acçoens próprias, accotnpanhadas de virtudes 
pessoaesj como as que eile possuia. (22)

(22) Per occasiaõ das criticas, e urgentes necessi­
dades de Portugal na contiuuaçaõ das circunstancius em 
que actualmente se achava a Kuropa , e por execução 
du C. R. de 6 de Abril de, 1804, e 6eu cumprimento 
por este Vice-Rei em Junho do mesmo anuo, concorreu
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Regressando à Lisboa no anno 1807 , teve 
a  Presidência do Conselho Ultramarino : e n'es- 
ta época de tanta tristeza para Portugal foi 
nomeado Conselheiro d’Estado. Tomaudo então 
8. A. R. ( hoje Augusto Soberano <; Rei) a 
deliberação de se retirar para o Brasil com a 
Sua Real Famiiia , accompanhou-o , e ua Ba­
hia, onde aportou primeiro o mesmo Senhor , 
sustentou os expediente dos negocios públicos.

Chegado novamente ao Rio de. Janeiro, 
•e tendo a satisfação de Gozar da confiança 
.do Augusto Mouarcha , foi nomeado Mi­
nistro Secretario dos Negocios do Brasil, As­
sistente ao Despacho, Presidente do Real Erá­
rio , £ n’elle Lugar Tenente Immetjiato í  Real 
Pessoa, Presidente do Consellm da Fazenda, 
e da Real Junta do Commercio, Provedor 
das obras da Caza Real, Encarregadp dos 
JNegocios Estrangeiros, e da Guerra, Grão 
Cruz das Ordens de S. Bento de Aviz , da 
Torre e Espada, e da Hespauhola de Izabel 
Catholica, Gentil Homem da Real Camaia, 
J.° Conde de Aguiar, por Despacho de 17 de 
Dezembro de 1808, e í.° M arque z no mes­
mo Titulo por outro Despacho de 17 dc De­
zembro de 18J3. Falleceu a 24 de Janeiro 
de 1817 com 64 annos, 1 mez , e 19 dias 
de idade, e jaz na Igreja de São Francisco 
de Paula.

do Rio de J aneiro.

também o povo do Rio de Janeiro com oifertas voiunta­
rias para aquette lim.

Tom. V • LI



D. Marcos de Noronha 8.° Conde dos Arcos > 
e 7.° Vice-Rti.

Substituiu a D. Fernando Jozé de Por­
tugal, D. Marcos de Noronha, 8.° Conde 
dos Arcos, removido do Governo do P a ra ,, 
e Rio Negro, pela nomeação de 15 de Agosto 
de 1805, (23) que chegando ao lugar do seu 
deslino à 9 de Agosto do anno seguinte (de­
pois de viajar 4 mezes e 4 dias) se empossou 
do Cargo de 7.° Vice-Rei á 21 do mesmo 
ínez. Foi acérrimo defensor dos Contrabandos, 
imparcial na administração da Justiça, e pelas 
boas maneiras, com que se comportou , mui­
to amado do Povo.- Governou até o dia 7 de 
Março de 1808, em que entregou a Jurisdic- 
çSo a S A. R. Principe Regente. Nomeado 
em 1810 para substituir ao faíleeido Conde da 
Ponte João de Saldanha da Gama de Mello 
e Torres, no Governo da B ahia, d*elle se 
encarregou a 30 de Setembro do mesmo an­
no , até 26 de Janeiro , de 1818, cm que 
entregando-o ao seu Successor D. Francisco de 
Assis Mascarenhaa, Conde Palm a, regressou 
ao Rio de Janeiro , para occnpar o emprego 
de Secretario d’Estado dos Ncgocios da Ma- 
Tinha, e Domínios Ultramarinos, no qual o 
nomeára o Decreto de 23 de Dezembro de 1817. 
He GrSp Cruz da Ordem de Aviz, Commen- 
dador da nova Ordem de N. S. da Conceição.

£66 M emórias H istóricas

(23) Por nomeaçaõ de 27 de Dezembro de 1804 de- • 
vera succeder a D . Fernando Jozè de Portugal D . Pedro' 
de Almeida Portugal, 3.8 Marquez de Alurna: maa obs­
tando-lhe certos motivos politicos a sua partida , foi Go­
vernar a Província do Alentejo.

9 •
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Do Bispo D. José Caetano da Silva Coutinho 
das Igrejas Matrizes , que se erigiram 

nesta épocü.

Orneado o Padre Jo zé Caetano da Silva 
Coutinho, natural da Villa das Caldas da 
Rainha, e Bacharel Formado em Cânones , 
para o Arcebispado de Cranganor, (I) teve 
a Eleição d’esta Diecese á 4 de Novembro 
de 1805, em qüe ò Confirmou o SS. Pa­
dre Pio VII. no anno 1806 , e no dia 15 dè 
Março de Í807 recebeu a Sagração na Igre­
ja de S. Domingos de Lisboa por maons do 
Bispo do Algarve, e Inquisidor Geral D. Jo- 
zé Maria de Mello, com assistência do Bispò 1

(1) D. Thomàs da IncarnagaÕ ( Histor. Eccles. Lu- 
sit. T . 1. Prolegom. Capi 2. pag. mi 43.) referiu que 
Clemente VIII. instituira em 16o 1 nova Sé Episcopal na 
Cidadade Angaraal , com sugeiçaõ. à Metropali de Goa ; 
e que Paulo V. transferiu no anna de 1605 a>Cadeirá 
para Cranganor, a quem do s’eio de Bengala para Ma- 
labar , augmentando-a com a honra de Arcebispado , cha­
mado hoje de Cranganor, e da Serra. Morelli porem 
( Fasti Novi Orbis. Ordinat. 90. An. 1558 et Ordinat. 
195. An. l600.) disse, que fora creadó Bispo de Cran- 
ganor , suffraganeo ao Arcebispo de Goa, era 1600 : e 
feyadó à Arcebispado, sera suffraganeos, em 1607. He si­
tuado no Reino de Cnlecut, e também se denomina Igre­
ja  ide AngamaU
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de S. Paulo D.*Fr. Miguel da Madre de DeoS/ 
e do de S Thomé D. Fr. Custodio de Santa 
Anna. Surgindo n’este porto a 26 de Abril de 
1808, fomou posse da Dieccse em 28 seguin­
te por seu procurador o Conego Cura nato 
da Sé Antonio Rodrigues de M iranda, que 
servia as Varas de Provisor, e  Vigarro Geral. 
Foi nomeado Gapellão Mór por Carta Regia 
de 13 de Junho do mesma anno. Reformou 
a Casa da sua residência , e a Capella annexa, 
levando-a à maior altura. Em conformidade dta 
Bulia “ Venerabiles ,, de 15 de Dezembro de- 
1750,. declarou dispensados os dias Santos, 
para se poder n’elles trabalhar r à excepçao- 
do9 inhibidos pela mesma Bulia , e d’outros , 
q.ue estavam nas cirrunstancias de se conser­
varem na observância antiga. Instituiu na Fre- 
guezuv de S. João Marcos Dia de- preceito , 
e Santo, o do Orago da Parocbia, por Edi ­
tal de 15. de Julho de 1808. Visitou todo Bis­
pado desde o Norte , até o Continente do Rio 
Grande ao Sul, por cujas Províncias creou no>- 
vas Capellas Curadas, Freguezias, e Com- 
roarcas Ecclesiasticas.

Foi l .a das Freguezks ííovamente erec- 
tas, a de

São João da Lagoa,

Ordenando o Decreto de 13 de Junlio de 
1808 ao Concelho, da Fazenda, que se incor­
porassem nos proprios da. Real Coroa , o En­
genho , e Terras sitas na Lagoa dé Rodrigo> 
de Freitas, por sua competente avaliação, para. 
o estabelecimento d*üsaa Fabrica de Polvo-

» *
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ra , ( 1) e todas as mais que fossem precisas 
para fundiçoens de peças de Artillieria, e 
canos de espingarda , e realisada a incorpo- 
ção, em conformidade d'aqnelle Decreto , a 
que se seguiram os Avisos de 2 de Juííio, e 
6 de Novembro do mesmo anuo; teve d’ahi- 
origem o estabelecimento d’uma nova Paro- 
chia perpetua com o titulo de S. João da La^ 
goa , «a Capella de N. Sra. da Conceição r 
que era do mesmo Engenho, e fora construi-- 
da muito antes do anuo de 1732, emquanto 
se não edificava de novo outra igreja própria-. 
Por etfeito da Consulta da Meza dg Consciên­
cia , e Ordena de 21 de Abril de 1809, è 
Resolução de 3 de Maio seguinte, foi erecta

(1) O Alvará de 24 de Abril de 1801 §, 14. Au- 
tborisou os Governadores , e Capilaens Genttaes à prin­
cipiarem o estabelecimento de Fubricas Reaes , cm que 
se manufaturasse Polvon* com o salitre do paiz, cuja 
venda fosse por couta da Real Fn3endu. Alèt o anno l8(*8- 
naõ se cuidou d'essa Casa nu Capitania do Rio dc Ja­
neiro , nem n’outra do Brasil, que entaõ se erigiu no sitio 
<la Lagoa , por Decreto d'e 13 de Maia , com privilegio 
exclusivo para a Real Fazenda. For C. lt. de 22 de-1 
Julho de 1811 vende-se d’esta peluora somente para as 
Capitanias do Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco, $„ 
P au lo , Rio Grande de S. Pedro, e Portos da Costa 
d’Africa; e a Fabrica de Portugal' naõ deve vender pol- 
vora senuõ para os Portos, .e Capifanius do Pará, Ma- 
ranliaõ , Ceará , Ilhas dos Açores , Madeira , Porto Santo 
Ilhas de Cabo Verde, e para o Exercito, e Marinha, O 
Avizo de l9 de Junho de ISOfl mandou estabelecer uma 
Nitreiru na Villa de Moura ; e em lC mezes aprompturuin- 1 
se 822 arrobas de salitre bruto. Na Com marea de Sn- 
bará , Capitania de Minas Geraes, tem crescido notável- , 
mente as Nitreiras artifíciaes, cuja ptedueto he ja de 
centenares de arrebas.



por Alvará de 13 do metaio annb, com q» 
limites desde a Praia do Botafogo , até o sitio 
da Tojuca, terminando por elle com a Fre- 
guezia de Jacarépaguá, e pela praia, com 
a de S. Jozé da Cidade , de quem se desu­
niu o território. No mesmo dia 13 de Maio 
de 1809 foi apresentado o Padre Manoel Go-. 
mes Pinto para occupar a propriedade da no­
va Parochia. Comppehende 324 Fógos, e 1;480 
Almas, devendo aliás conter, ao menos, 1:944. 
, No seu recinto se acham as Capellas l .a 
de N. Sra. da Cabeça, cujo fundador e sua 
antiguidade se ignora, 2.* de S. Clemente , 
construída no caminho para a Lagoa, pelo 
Thesoureiro Mór d’esta Sé do Rio de Janei­
ro , e Vigário Geral do Bispado Clemente 
Martins de Matos, antes de 1702. Foi reedi­
ficada, e benzida por faculdade da Provisão 
de 13 de Abril de 1772 á requerimento do 
seu administrador Joaquim Pedro Corrêa dos 
Reis Arão, conhecido mais facilmente pela 
antonomasia ^rMilagre s .  3.a de N. Sra. da 
Cópacabana, levantada sobre o mar da Costa 
do mesmo nome, cujo fundador he desconheci­
do, constando aliás a sua existência de annos an­
teriores ao de 1748, O Bispo D. Fr. Antonio 
do Desterro , depois de edificada de novo, e 
construir ahi casas de romaria, doou-a ão Con* 
vento do Carmo por uma Escritura publica, 
para trata-la com decencia: mas alguns in­
convenientes , que sentiu aquella Religião, pela 
residência d’alguns de seus indivíduos no sitio, 
deram motivo h cessão do posse, e adminis­
tração da Capella, em 13 de Julho de 1771.

2 7 0  Memórias H istórica*



Bntao coiDinetteu o mesmo Bispo o cuidado 
âo seu tra to , da casa dos romeiros , c de 
seus pertences , ao Seminário de N. Sra. da 
Lapa , com substituição ao dos Orfaons, a 
quem doou de novo tudó pela Portaria de 24 
de Maio de 1773, registrada no Liv. 2.° das 
Ordens Episcopacs fl. 197. 4.8 de N. Sra. da 
Conceição fundada por Manoel Antunes Su- 
zano em sua Jacra sita á margem do seio 
de Botafogo , caminho da Praia Vermelha y 
com Provisão de 11 de Junho de’ 1751.

Farta de bellissimos , e puras aguas, de 
què se fórmam o grande Rio da Cabeça , e 
outros menores, cujos despejos recolhe n no­
tável , e piscosa Lagoa já mencionada, he 
seu território repartido em Jacras , sitios, e 
Fazendas cultivadas de café , nanazes, diffe- 
rentes arvores de espinho, e productivas dou­
tras frutas, todas saborosíssimas, além de 
legumes vários. Junto à Casa, ou Fabrica da 
Polvora se fundou um Jardim , onde feliz­
mente nutrem as arvores, e sementes exóti­
cas.'V. Liv. 7,°. Cap. 6. nota (26).

S. Bom Jesus do Monte de Paquatá.

' Na Ilha de Paquatá comprida meia lè- 
goa N. S ., que fora dada, em parte, à Ig- 
nacio de Bulboens por Sesmaria de 10 ,de Se­
tembro de 1565 , e n’outra metade, à Fernão 
Baldez por titulo semelhante de ! 1 de No­
vembro de 1566, existia uma Capella dedi- 
eada à S. Roque pelo Padre Vanoel Autuues

do Rio de Janeiro. g7!
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E spinha« que a fundara com Provisão de 
29 de Dezembro de 1697 passada em Lisboa 
por faculdade do Bispo D. Jozé de Barros 
de Alarcara , e fora benzida a 24 de Novem­
bro do anuo seguinte para entrar em uso. 
Como distasse mais de duas , à tres legoas de 
mar , da Parnchia de Magépe ( então creada 
no curto Templo da Piedade Velha), à quem 
pertencia , para facilitar ao Povo alli mora­
dor o recurso dos Santoa Sacramentos, con» 
cedeu-lhe o Bispo D. Fr. Antonio de Guada­
lupe o privilegio de Pia Bap-tismal, e o de 
conservar a Extrema-Unçf o , em Visita de 17 
de Novembro de 1728 : e D. Fr. Antonio do 
pe.>terro, nugmentaiulo-lhe aquellas g raças, 
permii;Uu-lhe também conservar perpetuamente 
o SS. Sacramento da Eucliaristia em Sacra rio, 
e.reando-a Capellà Curada, de que foi l.° Ca- 
pellâo o Padre Antonio Ramos de M acedo, 
provido a 26 de Fevereiro de 1761.

Erigindo Manoel Cardozo Ramos outra 
Cupella na mesma Ilha «ob a dedicação do 
Senhor Bom Jesus dn Monte , c  constitqindo- 
Ihe patrimônio em 2 0  braças de terra de tes­
tada com 72 de fundo, em que estavam le­
vantadas algumas Cnsàà, por Escritura de doa­
ção celebrada à 29 de Novembro de 17òS ; 
sç originou d'ahi , qiie o Povo , apetecendo 
ver creada n’esse lugar uma Paro chie em pro­
veito seu , a requeresse estabelecida na Capella 
de novo fundada , para o que doòn o mesmo 
Ramos mitra porção de terras com todas as 
de mais propriedades antecedentemente cons­
truídas, por Escriptura da 12 de Junho de



1769. (1) Conhecida por tanto a justa causà; 
que abonava a supplica dos moradores da Ilha, 
deliberou o sobredito Bispo D. Fr. Autohio 
do Desterro erigir a pretendida Freguezia, co­
mo erigiu, por Edital de 21 de Junho de 1709, 
em virtude das Provisoens de IS de Novena* 
bro de 1759, expedida pelo Conselho Ultra­
marino, e de 14 de Dezembro do mesmo ati­
no, enviada pelo Tribunal da Mesa da Cons­
ciência, e Ordens , que permittiram aos Bispos 
dividir as Igrejas Parochiaes > ainda que fos­
sem Colladas, e crear outras novas, princi­
palmente nos Sertoens:

Não repugnou o Vigário da Matriz de 
Magépe ao córle do seu território, por co­
nhecer a necessidade , que havia d’essa pro- 
deucia em benelicio de tantas almas assás alon­
gadas da sua vista, e cuidado: mas o Vigário 
da Matriz de S. Gonçalo, Padre Bento Jozé 
Caetano Barrozo Pereira, pouco satisfeito pe­
la diminuição das Ilhas Jerobaibas, e de Itaò-

»o Rio de J aneiro. £?£

(l) Em testamento, com que falleceu o fundador 
da Capella , foi declarado, .que tenda elle comprado a 
Pedro Joaõ 40 braças de terra de testada com os fun-, 
dos cpmpeteutes , livres de foro , e qualquer outra pen- 
çaõ, em parte d'ellas fizera algumas moradas de Casas, 
e outra porçaõ se achava occupada por certos foreiros: 
Que parte. d'essas Casas, sitas na estrada para 8. Roque 
da banda do mar, dava em patrimônio á Capella, e ra­
tificava a doaçaõ anterior das outras, e das terras, em 
que foram fundadas da estrada para o mar., e místicas 
á mesma Capella. Como pela Escriptura de 19 deJunho 
havia o sobredito Ramos doado outra porçaõ. de terras, 
e casas para o Sertaõ, quando se verificou a erecçaõ da 
Freguezia; naõ persistindo esta , se distractou a Escriptura. 
por Despacho do Bispo que a fundara.

Tom. V. Mm
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ca * adjuáitadas á paBocbiação da nova Fre- 
guczia , e uão podendo elanimente eontratw1 
la , por haver (em Janeiro .de líôJ ) assinadfl* 
um te rr ra o , em que se obrigava à não renui# 
tjuahjuer divisão cia Igreja* mandada -fazer & 
todo *o tempo pop S. IWage^tade  ̂ (iá) . por inJ

. (2) No Liv. do Kegistr. das Ordens Reg. fl. 2H*
conservado ru Secretaria d ’este Bispam» do fy.-io d e . 
«eiro,. be vê o Registro d'uma Certidaõ do Secretario da 
Mera du Consciência, e Ordeu», passada em '12 de Ou­
tubro de I754 „ por que consta Haver S. Mages^ade Re­
solvido a lo. de Agosto dtt mesmo anno v a  Consulta do. 
Tribunal. da Meza da Consciência * e. Ordens de 8 da- 
Julho, antecedente, Sendo Servido O rdenar, que os pro­
vimentos dus tgrejas, mandadas pôr em Concurso, se 
fuesstnu com a-£buisúl3-, du se poderem dividir,, quando 
se .julgasse necessário, sem que us providos- o podessem- 
impedir,;, e .que estes faniaraTertuo na Secretaria da Or­
dem. de Christo., untes, de se lhes expadÍT a sua Carta, 
de upresenlaçaõ, da naõ se opporem à divisaÕ das ditas- 
Ig re ja s .q u e  se julgasse necessária. Nesta conformidade- 
ípi lavrado o T utuoo qne u> sobredito» Vigário assinou» 
(:içn Liv. & d’eiles) e ussi» se lhe rfecíaro» nn ProvisucV 
dü Coutirmu-çuõ d» lgrejp- D V ntaõ, ém diante,' ficou, 
em pratica asninarem es Pa ror os de nove providos Termo> 
bememelhante- de estar por toda , a qualquer dtvisaõ , que 
pajjf, o .fu-fcaro se fa$p de suas, Igrejas como se vê dos- 
competentes- Livros. A mesmii pratica sc observa na Ar- 
«ebisjiudo dífcJhiiiia., segundo h- I nfnrmuça# do-Arcebispo- 
O. l; r. Jiyé: de Santa T-.scolastica>. dada ao Tribimal da- 
AJep». du Cons-sieuciu * e Ordens -,, sobre a suppllcu da- 
tiauiara da Vijla. de Santo Amaro- das- Grotas ,. na Com­
um rft\n de ,Serg.tpe- d’EIKvit.,. para- se dividir á líreguézia» 
de ,t>v .{yonyule. dá Pé.-do Banco.- e seinélhuntemente fe*. 
<fpjçvt(ar <» R^Btspe de.Marianna D. Erv.Manni-l da C ruz, 
«qn^y e\\<t afiirenm. iu» .Coqla, de 2# da  Novembro de 17,43- 
sol)re>;>  CenVeuilo na 1’rovisuõ do  Tribunal <la 
^ <ftSlÍjsví» dns-Curato» dcsuuidos das Pàrochins sem Au — 
%Ídu.clt Regja „ t; - sem as. fornialicadés de  Uiruito.. Ni.Ai 
obstuàie ter, yutenlp aguelluO K k*^K egpSj. que nem 8*i
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íerposta pessoa, de Manoel Ramos de Azeve>- 
do, e d’outros semelhantes , qtic fig«4'áran\ , sus­
tentou rigorosa resistência àquella parte do 
território dividido, atd conseguir, em 1770,* 
pela Meza da Coroa o Acordão, que-maódoiv 
restituir à Freguczia de S. OofcÇálp ús mora­
dores das Jèrobaihas , por kíío dever suhsis* 
t ír  a nova Paro chia. Ém consequência. da mes­
ma Resolução, ou Acordão «ppareceu em Jai* 
zo no anno seguinte «ma porção de moradores 
habitantes na ponta da lllia, em que estít à. 
Capella de S. Roque./ requerendo a sua res­
tituição h Freguczia de Magépe, pelos mesmos 
fundamentos tomados á favor dos habitantes 
das Jcrobaihas , e Itaóea, com a fconcUçüo de 
*e. conservar aposse deter alli Sacrário, Piii 
haptismal, e um Capellão Curado : e assim, 
obtiveram no 2.° Accordão , á que se segui­
ram mais tres, pela repugnância do Dieccsa- 
ao em cumprir o 2.°, e ultimameute o Assento

573

ftR . Bispos, nem os Paroces podiam ignora-U , pouco 
ap o u c o  foi caindo -em desuso; de cujo defeito tiveram 
principio as repugnâncias d’ulguns' Párocos quando se fei 
yvçciso dividir-lhes os territórios pani se criurein iTelle* 
noyas Parochiaa em beneficio de numeroso Povo, que pe­
las longitudes,  asperezas de caminhos, &c, requarerart» 
a providencia de novas Igrejas Matrizes, onde commoda- 
mente podesse ver, e  ser %’isto pelo seu Pastor, ealisfá- 
aer os deveres Catholicos, e pTocurar os Sántós Sacra" 
mentos em suas necessidades. N’estas circunstancias para" 
■que sw n 6 duvidasse mais da cessaõ dos territórios para, 
«e crearem. i.ovas Parochins, suscitou o Tribunal da ivj. 
C . O. do Brasil aquella Ordem, mandando declarar nua 
Çurtos de Apresentaçaõ de taes Benefícios a clausula so­
bredita , «in conformidade da ttesoluçaõ llegia citada.

Min ii



do Desembargo tomado r.o dia 21 de Julho 
de 1771. (3;

M ewohiàs H istouicas

(3) Cinc'o foram os fundamentos d’uqueUes Acor- 
daons : l .°  a incompetência do Dieeesario de poder à
seu arbitrió erigir Parochius, sem autboridade d« Padroei­
ro : 2.® a faltu de consentimento da maior parte dos pa- 
Tochianos: 3." a falta de ju sta  èausa para a desmembra­
rão : 4.® a falta de consentimento , e vontade dos Puro- 
eos: 5.® e ultim o, a laltu de assenso do Padroeiro^ Note- 
se porem , que o 1.® fundamento naõ podia subsistir, 
â vista das Provisoens de 13 de Novembro, e de 14 de 
Dezembro de 1759 ,’ já  referidas i Que o 2.® nenhum vi­
gor tinha , por naõ lembrar á Doutor algum Canonistu 
esse requesito , que apontou ManOel Alvares'Ferreira ru» 
Tract. Novor. Oper aedificiitionib. Liv. J. Discurs. 5. 
n. 39 ,: mas no cuso dc ser necessário ao menos, a maior 
parte dos parochianos, bastava constar por UnV documen­
to a fl. 17 dos Autos , que os descontentes chegavam à 
•penas no numero de 43 , e pela informação do Bispo., 
appensa aos mestuos Autos, constava e todo dos habi­
tantes da lha de 1:000 almas de Cotnunhaõ: Qne o 3.® 
foi inteiramente insiistentuíel , sendo notoriu , e hem vi­

vei a distancia de 3 à 4 léguas de m ar, qué medeam 
entre a Ilha, e a Matriz de M ugrpe, cujo motivo só era 
mui snfficiente, paro se crcur u nova Parochia em bene­
ficio dos moradores da Ilha , que sem incommodo nota- 

naõ podiam recorrer á M atriz, accontecendo por isso 
. morrerem muitos sem Sacramentos. D ’onde quer que pro­
venha grande diíficuldade ao povo em recebtr os Santos 
Sacramentos , se considera haver causa justa para se eri­
gir nova Parochia, prescindindo du distancia do lugar: 
n'estn consideração disse o Cone. de Treto Sess. 21 de 
de Feform. Cap. 4. =  In iis vero , in qitihus oh locorma 
distantiam, sive difficultatem parochiani sine magno in- 
comniodo ad pereipiénda Sacramendu , et divina óflicia 
audiendu accedere tion possut, novas p a ro d ia s , etiurin 
invictis Rectoribus . . .  constituere possint. ==• Para provar , 
que os Parochiaiies naõ podem procurar a IV atriz sem iu- 
Commodo grande, naõ he preciso» que alguma víz te­
nham tinalisudo sem Sacramentos “  sed tniis «st (éisoio 
obsetvou Fagiinno- ao Cap. Ad audieutioni 3, D e Eccfcs.

%
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•^offre&a(̂ a n0v0 a IH»a Paquáiá' à
Freçué&ia de Mtigépe, por não existir a que. 
ahi fora crcada , portendeu o Padre Joakim 
Jozé da Silva ser Pároco delia ; e conseguin­
do ser Apresentado , com o falso pretexto de 
ter sh\o mmiinentc cTccta a Parochial Igreja 
(la Ilha de Paqnetá , dimíltui a Vigararia de 
S. Iíamabé, qne oicttpava , ciija dimissão se 
lhè aceitou pelo Real Avizo de 19 de Junho 
de 1806; segundo consta da Provisão de 15

aediticund. mini. 17-) ád validitatcm erectionis , ut im* * 
minçut periculuin , ne sic decerhnit ; .  ncque hujusniodí 
cventus est expectundiis , quin potius prnevenienduui , ne 
cuutiugat , cuih satius hi.t occurrere in tempore, quum 
post exitum vindicare, seu post vulnerum causam remé­
dium quaerere. ,, U’este sentimento foi também a Sa­
grada Congregaça.õ , referida pelo mesmo Fagnano. Sobre 
o 4.° fundamento seria bastante ler o sobrecitado Conci­
lio , para nuõ hesitar á esse respeito: mus, além do que 
alli se vê disposto, e ordenado, existiam já , ao tempo 
da questuõ, as Provisoens á cima apontadas, e a fle-

• soluçaõ da Consulta da Meza da Consciência, e Ordens , 
publicada por um E dital, cujos documentos na6 podiam 
ser ignorados, nem conservar-sc em segredo, servindo 
ellea de soccorro ao Bispo, para rléfênsa do seu procedi­
mento , e de subsidio aos Juizes «la Meza da Coroa, pata 
julgarem u causa, secundam j us • porem , despresudo tudo 
que patrocinava u subsistência da neva 'Freguezia, foi 
de necessidade que ella desaparecesse, tendo-a parochia- 
do doua Sacerdotes ; |.°  o Padre Jozè da Silva Furtado, 
com 1’rovisaõ de 21) de Junho de 1760; e o 2.° o Padre 
Joaõ de Araújo de Macedo, .com Provisão de 22 de No­
vembro de 1770. Sobre o 5.° e ultimo fundamento , será 

'também bastante ‘dizer , que tendo o Prdroeiro ( o Sober 
ruim Craõ Mestre da Ordem de Chrislo) feito expedir 
por seus Tribunaes as duas Provisoens citadas á cima, 

•permiltindo o lácto. das divisoeus das Igrejas, ainda, ae 
actualmente Colhidas, por elias mesmo prestou o sgu 
asseubo, üdependeute de outra formalidade.



de Jullto, do mesmo armo, expedida pela Me« 
fea dà Consciência , e Ordens, que mandou pôr 
à Concurso a suppo9ta Parochia: mas, não 
se realisando essa graça pela causa referida 
dte não existir a Freguezia de Paqualá, conti­
nuou a Ilha na 9ua qualidade antiga^ e o Pa- 
*çco Apresentado ficou na posse do beneficio 
que occupava.

N’este estado permanecia o território de 
Phquatá até requererem de novo os.sèus mo­
radores à S. M. que se servisse de attender 
as circunstancias , mandando crear alli nova 
Parochia; e tendo o Ft. Bispo informado so­
bre a supplica , por Aviso de 13 de Janeiro 
de 1809, Consultou a Meza da Consciência , 
e Ordens este negocio em 24 de Janeiro de 
1810. Por Decreto de 4 de Agosto do mesmo 
foi Apresentado n’esta nova Igreja Parochia! 
do Senhor Bom Jesus do Monte o Padre Ma­
noel Teixeira de Campos.

Consta a nova Parochia de abundantes Fo­
gos , e à proporção d’elles he o numero de Al­
mas. No seu districto tem a sobredita Capell» 
de S. Roque.

N. S. da Conceição de Piratinim.

A ’ requerimento dos habitantes do Capão 
Grande de Piratinim , districto assás longo da 
Freguezia de S. Pedro dó Rio Grande do Sul, 
se desuniu essa parte de terreno , para dar 
espaço sulficiente á nova Parochia de N. S. 
da Conceição de Piratinim, era conformidade 
da Real Resolução de 3 d’Abrü de 1810 jfc

21$ Sfj?M©RrAi H ístoiucas



Consulta da Mesa da Consciência , e  Crdfcno 
de 21 de Fevereiro do mesmo annu. He d’el- 
h  l.° Parecho proprio o Padre Jacinto Jozé 
Pinto Mereira , por Apresentação de 5 d’Abri> 
do mesma anno, que também eccupa a Varo: 
da nova Commareèt alii creada em 30 de No­
vembro de 1815, cuja JurÍ9dreçãoabrange »» 
novas Freguezias da Lagoa dójagnarão, de­
nominada boje do Espirito Santo do Arroio 
Grande , e da Conceição de CangAçu. Conta­
va e total de 3:673 almas no anne 1814.

Santa jtnna ie  Piráhyf,

Com Provisão de 21 de Fevereiro de 1772’ 
íevantáram ©s nioradoies visinhos do Ri© , e 
sitio Pirahy ; «fm terras da Fazenda de Do­
mingos Alvares Loosnda , peitencente ao- Dis- 
tricto da Fregticzia de S. J»£® Itlareos , uma 
Cápella sobre madeiras , qne benzida pelo Dou­
tor Visitadcc João Pinto Rodirgues em 27 de 
Outubro de 1776, prweipiou àr gozar da pre- 
rogativa d« Curada, por distar 8 legoas dai 
Matriz ,  mediando caminhos péssimos, e pas­
sagens de rios volumosos, eojes embaraço*- 
«jffieultavam o prompto recurso dt.» Sacramen­
tos 5 M atm . Sem patrimônio subsistiu; desde 
a ròà fundação ,  ataque Uie foi ceuítMimcby, 
em 100 braças d» terra r e julgado à 23'Ule 
Março de 17Ô9 para eontinoar independente 
de Provisoehs aivmiaes, á que era obrigada'- 
na qualidade de súmplés Oratorio. .N ’es8<? es­
tado; se conservava, quando é R'.--Bispp a V:--. 
s is»  eso. Outubro de btil l : e então ,  iustád-v

tro  Rio de eíoto. t9&
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o mesmo Prelado pelo requerimento de maiii 
de 3:000 almas , de que constava o numero 
de Applicados, e pela representação dos Pá­
rocos de S. João Marcos , e da Villa de Rè- 
zende , foi obrigado à crear alli uma nova 
Freguezia por Provisão de 15 do mesmo mez , 
e aííno dito , dando-lhe os limites declarados 
na mesma Provisão , e que se diminuiâtn dos 
das Freguezias das Villas de Rezende , e de 
§. João do Príncipe; e nomeando o Padre 
Jozé Theodozio de Souza para seu Pároco 
privativo.

Pendendo porem alguns embaraços sobre 
essa creação nova , por Consulta da Mesa da 
Consciência , e Orderts , de 18 de Juntfo de 
1817 j e Resolução Regia- de 19 de Agosto' 
do mesmo annp, foj Approvada, e Confirma- 
da, por Alvará dc 17 de Outubro immedia-- 
to ; e por Decreto de 21 de Agosto de ISIS 
conferiu Sua Magestade o npvo Beneficio Pa-; 
rochial ao sobredito Padre , pass.ando-se-lhe 
Carta de Apresentação em 8 de pevereiro c}e: 
1820: cujo provimçnto fez cessar o novo Con­
curso , mandado realisar pela Resolução refe­
rida, em consequência da nullidade, a que o 
ipesmo R. Bispo havia procedido de motu pro- 
prio , pondo iacuriahnenle a Concurso a nova 
Parochia , sem lhe preceder aapprovação d ’el- 
la por M.ageslqdc, infringindo por esse 
rpodo os direitos do mesmo Soberano, e os 
<ío Grão Mestrado das Ordens, e sem posi­
tiva Ordem do competente , e privativo Tri- 
b.una^ da Mesa da Consciência e Ordens, para 
e§se effeito.



Em seu lerritorio se cultivam os mesmos 
generos , que produz o da Freguezia Mai 
de S. João Marcos, cuja narração se verá no 
Cap. 4. onde ficaram declarados também os 
Rios, que banham, e fertilizam Igualmente 
as terras desta Parocbia nova.

S. Sehastião dos Campos Goaifácazcs.

Havendo Sebastião Rébello fundado álem 
de 1710, em Fazenda própria , mas distante 
notavelmente da Matriz de S. Salvador dos 
Campos Goaitacazes > à que pertencia , uma 
Capèlia sob o titulo de S. Sebastião, por 
beneficio da sua familiá ; d'ella se aproveitá- 
ram os circunvisinhos para satisfazer os pre­
ceitos annuaes da igreja: e como, depois de 
fallecido seu Fundador , sentiu o Templo gran­
de decadência , foi renovado por aquelles in­
teressados na sua subsistência, correndo os 
annos mais, ou menos cie 1753 , c sustenta­
do em diante, â pesar de ter pátrimonio cons. 
tituido pólo mesmo Rebello em certa porção 
de terra , e algumas câbeças de gado, tanto 
vacum, como cavallar, cujo fundo atigmen- 
tá ram outros fieis devotos do Santo Titular. 
Porque, além da notável distancia da Paro- 
chia de S. Gonçalo ( á qual se adjudicou a 
Capella em 1763 pela nova creação da Fre­
guezia) concorriam o transito de Lagoas, e 
muitos passos intransitáveis de todo-na esta4 
çãò invernosa, privando'muitas vezes aquelle 
povo de cumprir os deveres de Christão , e 
difficnltando-lbe n’outras o recurso dos Santo* 

Tom. Vi Nn

tvò Rio de J anéirò áôí-



Sacramentos nos tempos cia sua necessidade 
extrem a; suppHcáram os sobreditos morado­
res a piedosa , e incomparável Attenção de S. 
Magesísde , paraque, movido dos motivos pon­
derados , e tóo urgentes, como diguos da Sua 
Patemol Providencia , Fosse Servido crear a 
sobredita Capelja em Fregúezia perpetua. An- 
nuido o requerimento , se desligou da Matriz 
de S. Gonçalo essa parte de território, em 
que foi estabelecida a nova Parochia de S. Se­
bastião , por Alvará de 5 de Fevereiro de 
1811 , em conformidade do qual se seguiu o 
Edital de 24 de Abril iniinedinto, declarando 
os limites da sua competência : mas essa .di­
visão foi alterada espontaneamente, e sem 
Conselbo e Consenso cio Senhor Grão Mestre 
da Ordem de Chrislo, contra as Bulias Apos­
tólicas , e o Alvará de II de Outubro de 
J786. §. 10 , pelo R. Bispo na Provisão cie 
Setembro de 1812, expedida em Visita actual 
lias Freguezias mencionadas.

He L° Pároco proprio o Padre João Ro­
drigues de Aguiar,.

Contem esta nova- Parochia 480 Fogos „ 
e 2:800 Almas ao todo , devendo, quando rae- 
eos . qoriinr 2:04-0. Ao seu’ districto ficou su­
ge ita a Cnpella de N. S. da Conceição, que 

.he fundada na Fazenda dos Padres Benedi- 
ptinos.

As proüucçoens do seu território sam as 
inesiuas, que as do dos Campos Goaitacazes.
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m
S. Francisco de Paula de Pelotas.

Creada a nova Parochia de N. Sra. da 
Conceição de Piratinim, que referi á cima, 
requereram no mesmo anno de 1810 o» mo­
radores da parte Septéntrional do Sangradouro 
de Mirim, districto da Freguezia de S. Pedro., 
outra providencia semelhante , expondo a ne­
cessidade, que desde o anno de 1784 havia 
d’essa divisão, como reconhecera o Pároco 
então existente Padre Pedro Fernandes de Mes­
quita , a quem pareceu diihcil administrar o 
o pasto espiritual ao numero avultado de ove­
lhas espalhadas pela extenção de mais dò* 
1:200 legoas: Que para o mencionado sitio 
haviam concorrido desde aquelle anno, e ahi 
habitavam além de lbOfamilias, as mais'abas*- 
tadas , da Fronteira , ond# existiam considèü 
raveis 'fabricas de carnes salgadas , em cujo 
trabalho occupava cada uma- mais de 100 pes­
soas , à excepção das empregadas no costeio» 
dos gados, e no exercício da lavoura: Que 
o lugar do Sangradouro- distava 10 legoas da: 
Freguézia , tendo de permeio o Rio , ou La* 
goa de Mirim , caudelosa , e suas margeas: 
alagadiças na extensão de ruais de duas legó&s<:! 
o que tudo motivava graves , et notáveis in*. 
commodos , prejuízo , e atrazo no< GOnmlercio-;; 
quando- no tempo da-. Quaresma**' que he a> 
çstação própria de fabricar as carnes salgarias* 
deviam concorrer à Matriz. Para evitai*- pois» 
os relecidoo inconveuieníes, suppli Mram à?-®;. 
M ., que se dignasse attende-los, mandando 
erigir nova. Parochia no sitio chamado Capão

Nn ii
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do Leão, que hc na Costa da Lagoa dòs Pa^ 
tos, onde se actia a Fazenda denominada Pe­
lotas-, e se erigiu na Capella de'S; Francisco 
de Paida , que era filial da Freguezia de Pf' 
Sra. da Oliveira da Serra da Vacaria; (1) Erec- 
ta a supplicada Freguezia , foi seu l.° Páro­
co o Padre Feliciano Joakim da Costa Pe­
reira. . *■

Espirito. Santo (to Arroio Grande, e N . Sra. 
» • da Conceição do Cangussu.

Ao mesmo tempo que os habitantes da 
parte Septentriqnal requereram a creação de 
nova Parochia , recorreram os moradores do 
Skil do Arroio Grande,  distantes 2 0 , 3 0 , e 
mais legoas da Matriz de S. Pedro (cuja  
Campanha vasta oceuparam os Portugueze» 
na guerra de 1801), pedindo também, que 
no lugar da Fazenda de Manoel Jeronimo 
houvesse outra Parochia : e finalmente os ha­
bitantes Applicados da Capella de N. Sra. 
da Conceição de Cangussfi, cujo Templo de 
pedra e cal, gozava da prerogativa de Capella 
Curada por providencia do R. Visitador Ben­
to Cortez de Toledo , em Provisão de 1 de 
Janeiro de 1800, e se achava cercado de 
ínais de cincoenta moradas de casas, construi- 
das todas de pedra e ca l, supplicáram outra 
graça semelhante. Attendidas as causas ju s tas , 
e verdadeiras, que ,se fizerao ver por docu­
mentos , e  precedendo as lnformaçoens ne-
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cessarias, foram Consultadas as referidaa-sup- 
plicas era 17 de Janeiro de 1812, e tendo à 
seü favor a Resolução Regia de 31 do mesim» 
m èz, e anno, se erigiu a Paroehia no Arroio 
Grande com o titulo do Espirito Santo, e a 
de Cangussò, conservando por seu Orago a 
mesma Mãi de Deos, sob o seu especioso 
Titulo da Conceição.

N. Sra. da Lapa.

Em sitio junto á embocadura d'uma ri­
beira , no fundo d’uma pequena enseiada no 
districto do Ribeirão, havia levantado Manoel 
de Vargas Rodrigues a Capella de N. Sra. da 
Lapa com Provisão Episcopal de 13 de Se­
tembro de 1763, que os moradores do mesmo 
lugar, interessados na sua permanência, ree- 
diiicáram , fazendo construir de pedra , e cal 
as paredes, e dando-lhe, livres da grossura 
d’ellas, a extenção de 125 palmos desde a 
porta principal ató a Capella mór, com a lar­
gura , e altura de -preceito, em que se ac- 
comedáram tres altares. Concluída essa obra, 
é benzido o Templo no dia 2 de Fevereiro 
de 1806, eomo pela distancia de duas legoas 
ao Sul da M atriz, e muito incómmodo do 
Povo cm recorrer à eJla, tendo de mais a 
difficuldade na passagem de mar por bahias 
desabridas, cujo trartsito he sempre de muito 
risco , e na administração do pasto espiritual 
sentia o Pároco os mesmos óbices; por esses 
motivos , ã instancia d ’aquella porção de Fieis 
Catholicos, por Provisão do Cabido, Sedo

»o R io  de J aneiiío . 285



m M emórias H istórica*

VacMite, de 24 de Janeito de 1807 foi a 
sobredita Capella elevada à Curato.

Paraque se effeituasse' melhor a preten- 
ção do Povo não hesitou o Pároco (então 
actual) Padre Francisco das Chaga» eeder 
todos os emolumentos parochiaes, que por 
qualquer via lhe podessem pertêncer, ao Sa­
cerdote seu Coadjutor, alli residente, à cui­
dado de quem ficassem os ofiicios pastoraes, 
em quanto a mesma Capella não se erigisse 
em Freguezia nova, como premeditava o Po­
vo que se realisasse. Segurando esta cessão , 
•e perpetuando-a , celebrou o mesmo Pároco 
a Escritura de 12 de Setembro de 1803 , la­
vrada na Viíla de N. Sra. do Desterro pelo 
Tabdüão Francisco Borges de Castro , decla- 
iraudo- « território , por onde se havia de di­
vidir a nnva ParocKia-, com a da Villa, como 
se vê., “ Que lançada uma linha recta de Oes­
te para Beste, da ponta de Caiacanga^tnirim 
ao pontal do mar grosso em frente da lltm 
do Cuntpcxe, abrangeria da casa de V-eiiancio 
Martins , inclusive, para o Norte, todos os 
.moradores tio Rio: do Tavares, os qtraes' fi- 
■earãam pertencendo à Freguézia do Desterro:; 
e- todo» os moradores> de Caiaeanga-mirim', 
estrada dd Ribeira®', e os mais povoadores^, 
ou já  estabelecidos,, ou que se- hovessem» de 
estabelecer desde o liitba divisória para- © Sul, 
pertenceriam nova Paroehin d-a Lapai . ^

Com os documentos referidos recorreram qs 
moradores.do distrioto do: Ribeifiãoi ao TUro- 
no , paraque se verilieasse acrempão da- nova 
Paroehin, como> coneegmrdm-,() por. efibit/p da



Consulta de 9 de Dezembro de 1808, e Reso­
lução Regia de 19 de Janeiro de 1809 , expedin­
do-se o Alvará de Erecção em data de 11 de 
Julho do mesmo atino) , a qual \idgarmente se 
conhece com o nome =  Freguczia da I.apa do 
RibcirSto £= e assim foi declarado na icierida 
Consulta. (1)

Seu actual Pároco Encommendado lie o 
Padre Francisco Xavier de Andrade c Alma­
da , à favor de quein supplicàram os Fregue- 
Z66 á S. M agéstadeem  nièió do anuo 1820 v 
a Collação da Igreja , poisque desde p seu 
eregimento em Parochia, até então , se con­
servava ç’om a natureza de .amovível , centra 
a providencia da Carta Regia de 11 de No­
vembro dè 1797 , que extranhando a subsis­
tência das Parodiins permanentes sem Parocoa 
Collados , em conformidade da Disciplina geral 
da Igreja, Ordenou, se poze-sem àcom úr- 
so para o seu provimento, e fossem PrVpps-, 
tas pela Mesa .da Consciência, e Ordens, na 
forma estabelecida em repelidas Ordens Re­
gias , conio tem sido os Álvan s de Facnlda- 1

3>o Rio de J asei.ro. g§7

(1) Bem que as Igrejas Parochines do Bispiulo do 
Rio de Janeiro tenham todas a Côngrua de duzentos mil 
reis pelo Alvará de, 9  de Novembro de l"4<) ; tihs cir- 
circunstancias actiiues , em que foi erectu esta Fregnez.ia , 
se lhe Consultou a Côngrua de cem mil, reis , ficando 
os' moradores obrigados ao pagamento das coiihecec.ças , 
nu forma da Constituição do Arcebispado da Bahia, alem 
dos mais benezes costumados : e outro sim , que te con­
cedeste á mesma nova Igreja rarorltial nn> espuçn de 
terra de cem braças de frente-, e outro tanto de'fundo, 
que servisse de.Passal, com a natureza de bens da Or­
dem de.Christo, e as.iuçõ pedessem osPatçto» utieuur.

I



des, expedidos aos Bispos, e em Sé V aga, 
aos Cabidos, Ao tempo daquella supplica que ,  
por Avizo do Secretario d ’Estado dos Nègo- 
cios tio Brasil datado à 28 dc Julho de 1803 , 
se mandou Consultar, constava de 1:372 al­
mas o districto do Ribeirão, onde haviam já  
estabelecidas duas Campanhias de Milicias , 
uma à p é , e outra à cavallo, e uma seme­
lhante de Ordenanças. O paiz abunda de nianr 
timentos proprios d’elle, e de pescado.

N. Sr a. da Gloria da Aldea de Valença,

Costumados os índios Coroados, indíge­
nas do Sertão entre os Rios Pará-iba, e Pre­
to , álem da Serra dos Ó rgãos, à infestar com 
diários insultos os Territórios das Fréguezias 
da Sacra Familia , Conceição do Alferes , e 
Conceição da Pará-iba Velha, cujos inales ne­
cessitavam de reparo , para socego dos habi­
tantes d ’esse8 districtosr, e utilidade Commum 
de suas lavouras; por Ordem do Vice-Rei 
Ltiiz de Vasconcellos e Souza passou, em 1789 , 
Ignacio de Souza W arnek, Capitão que era 
de Ordenanças de termo do Alferes, e hoje 
Clérigo Secular, à rebate-los nas suas próprias 
Aldeãs. Conseguindo-se então algum desvio 
dos damnos, e o meio de communicar com' 
5egurança a mesma Indiada , procedeu d a h i, 
que recommendando a Ordem Regia de 7 de 
Março de 1800 (entre outros artigos) a ci- 
vilisaçao d ’uquelle Povo, como principal ob- 
jeclo para os atrahir., incumbiu o mesmo Vice- 
Rei essa diligencia, em 1801 , a Jozé Rodri-
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gues da Cruz, por assà9 habil, e muito res­
peitado da Nação, que diariamente recebia 
de suas maons grandes benefícios, em dadivas 
frequentes dos effeilos de suas lavouras ( pois 
possuia naquella visinhança a grande Fazen­
da denominada o Pdo Grande, e outras por* 
çoens avultadas de terras) álém de ferramen­
tas diAferentes para os seus usos. Dos des­
velos pois dc Joeé Rodrigues, e sua activi- 
dade, unido o zelo particular de Warnek , 
em angariar, e cultivar a turba bravia de 
indivíduos criados à Lei da Natureza, tudo 
cooperou para o desejado fructo, que era 
chamar ao grêmio da Igreja tantas almas per­
didas , e aggregar ao Estado tão numeroso 
povo, lançando-se mão das terras por elle 
occupadas sem o menor beneficio da lavoura. 
N ’estas circunstancias foi preciso, que, cm 
conformidade da referida Ordem, ou Real Avi- 
zo , se destinasse ura Sacerdote idoneo para 
instruir os índios neophitos na Santa Religião, 
e administrar-lhes os devidos Sacramentos, co­
mo executou o Vice-Rei D. Fernando Jozé 
de Portugal, nomeando no Cargo de Capel- 
Jão Curado , com a Côngrua annual de 150:000 
reis pela Portaria de 5 de Fevereiro de 1803, 
0  Padre Manóel Gomes Leal, que tendo pa- 
rochiado a Igreja de Sacra Familia, por En- 
commenda, havia accompaHhado as expediçoens 
antecedentes contra os mesmos índios , e feito 
alli serviços muito utcis à Igreja , c ao Es­
tado.

A'vista d5aquélla nomeação, conferiu o 
R. Bispo D. Jozé Joakim Justinianno por Des- 

Tom. V. - Oo
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pacbo de 2 de, Março.' do an no -sobredito;, a 
que se- seguiu a Portaria de 3 immiediaios',. a 
Jurisdicçáo necéssaria ao mesmo •Òapdlãos para 
construir , edificar, ou levantar Altar em sitie 
conveniente:, benzer a CapeHa, ou^Igreja, que 
erigisse, prceedeudo.-.lhe Faculdade Regia, para 
administrar, todos os: Sacramentos aos índios ? 
sem excepção do de Matrimonio*, e. finabnente 
de construir, e benzer cemitério/

. Com o titulo “ Aldea de N. Sra. .da Glo­
ria dè Valença ,, ( era. obzequio. ao Vice-Rei 
actual , descendente da lllustrissiaia Familia 
de Valença) se creou a nova Povação, para 
cujo augmeuto tem concorrido.muitos Colonos; 
e segundo «a noticia , que tive do mesmo Pa­
dre Capellão , contavam-se , na Quaresma de 
]8 1 é , 119 Fógosi, com 6 8 8 -indivíduos adul­
tos, vindo o total das Almas à ser muito mais 
de. 70G, sem entrar n’.esse numero os índios 
aldeados: presentemente numera mais de mil 
povoadores Portuguezes. • t

A’ requerimento do mesmo.Capellão , pop 
Consulta da Mesa da Mesa dar Consciência e 
Ordens, e Resolução dc 16 de Agosto de 1810; 
concedeu-lhe a Provisão d e 2 3 .d e  Janeiro de 
1812, a  faculdade competente para se levan­
tar alli um Templo á N. Sra. da Gloria, ondo 
com decencia , è mais tespeito se'celebrassem 
os Officios Divinos, e fossem administrados os 
Santos Sacramentos Visitando esse lugar o 
R. Dispo D. Jozé C a e ta n o e  conhecendo a 
necessidade de uma Freguezia, em beneficio 
dos novos Colonos (não ín d io s), dependentes 
dos Párocos respectivos de Sacra Façailia;
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Conceição do Alferes , e ConéeiçSo da Para­
íba Velha , cujas Matrizes distam enormemen­
te da situação 'de Valença; deliberou crear 
uma nova Parochialidade, q«e ao méiiio tenv- 
po servisse de promover o âugmento da po­
pulação em terreno assàs hábil para todo , 
■ê qualquer genero de cultura : e pela Provi­
são de 15 dc Agosto de ISI3, dada n’aquella 
Aldea , assinalou-lhe os limites desde o Rio 
Pará-ibn, até o Rio Preto, e desde a nova 
Freguezia de Santa’ Anna de Piráhy) qüé' 
havra creado no anno antecedente , como fica 
referido), até a de N. Sra; da Conceição de 
S. Pedro e S. Paulo da Pará-iba Velha.

Para dirigir , e servir a nova Parochia-, 
foi nomeado o tnesmo ‘ Capellão Curado poé 
aquélla ProVisão de 15 de Agosto , cdth á 
qual requereu á S M. a siià Confirrháção: è 
tendo, por Âvizo de 15 de Dezembro de 1813, 
informado o R. Bispo fem 31 Janfeiro dd án. 
no áeguínte à favor da'perpetuidade da Igreja , 
e dd províineilfo d’ella nb 'seu Cápellão ac- 
tiifrl, Oiitro Aviso de ’21 de Março do mfcstnô 
annd , foi mandado ; o Tribunal da* Mezá dá 
Consciência, e Ordens Consultar esse ihegocio, 
que a Real Resolução de 19 dé Agóstb dé 
1817 confirmou , ;e âuthdrisoü , dando à Pa- 
rõchialidade antiga a natureza de Beneficio 
Collátivo , o perpetuo. Foi • -I Io Proposta pará 
Parocô prOprio em 1809, b Padre Joakim 
Cláudio de Mendonça, por fiiáVfer fallecido 
quem fundàra tão util povoação, e com ella 
promovera também a creação da Paroúhia*

• Oo ii
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S. Jozè da Sen'a.

Contendo a Freguesia de N. Sra. da Pie- 
dadq de Anhum-mirim numeroso povo em seu 
districlo sobre a Serra dos Órgãos , onde se 
achão diftereutes Fazendas bem estabelecidas, 
e assás cultivadas, cuja parochiação era dif- 
ficil ao Pároco , e igualmente sensível a sua 
falta aos parochianos, que por não poderem 
recorrer à M atriz, sem trabalho, e muito in- 
commodo , se valiam dos socorros espirituaes, 
administrados nas dispersas Capellas do con­
tinente, das quaes viviam mui distantes os 
novos Colonos domiciliados no território do Rio 
P re to ; foi necessário providenciar esses incon­
venientes em beneficio de tantas almas , como 
providenciou o actual Ordinário em Visita de 
20 de Setembro de 1813, à requerimento dos 
moradores da Serra do Sumidouro, desunin­
do o longo terreno parochial sobre a S e rra , 
à  que ajuntou parte do de Magépe , para 
crear no districto do Rio Preto um Curato* 
D ’elle foi encarregado o Padre Manoel Mo­
reira de Souza Firmo , cujo Sacerdote prin­
cipiou a exercer as funcçoens parochiaes em 
um Oratorio alli levantado , por não haver 
Capella alguma no mesmo sitio , e serem as 
quatro subsistentes no termo á cima da so­
bredita Serra mui remotas, e situadas em lu­
gares não só menos aptos , porem apartados 
do centro do Curato, (1) que por immediata
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ResoluçSo de 25 de Novembro de 1815 foi 
elevado á Categoria de Parochia confirmada 
com o titulo de <$'. Jssé da Serra. Sobre ou­
tras circunstancias relativas à esta nova Fre- 
guezia , veja-se no Liv. 3. Cap. 3. a descri- 
pção da Igreja Matriz de N. Sra. da Piedade 
de Auhura-inirim , de que foi desunida.

Sra. da Conceição de Povoação de Vianna.

No Tomo 2.° destas Memórias pag.. 18, 
referindo o principio da Povoação de Vianna 
na Capitania do Espirito Santo, ficou dito, 
que por Provisão da Meza da Consciência , 
e Ordens , datada em 4 de Marça de 1817, 
fora confirmada a erecção d’um Templo de­
dicado alli à Conceiçãó da Santa Virgem, onde 
por Provisão de 1 de Dezembro do mesmo 
anno erigira o R. Bispo Diecesano um Cu­
rato , dando-lhe limites; e que por abranger 
o território demarcado 148 Fógos, com 949 
almas, supplicáram por isso os novos Colonos, 
à Sua Magestade em 1819, a creação de 
Parochia na mesma Capella.

Conhecida portanto ajusta razão d’aquel- 
le Povo , e necessidade do estabelecimento re­
querido , se dignou EIRei, como Pai zeloso 
da felicidade temporal, e espiritual de seus 
Súbditos, crear em Parochia a referida Ca-

que Iioje se encerrara do districto desta nova Matriz. A 
de Matojiuho teve accesso là C ura to : e no sitio Fagun­
des, onde havia apenas um Oratorio, foi também crea- 
do outro Curato.

«



pella, por Decreto 'de 25 de Maio de 1820 , 
icujo conteúdo he como se següe.

Sendo inde*pensavel para o mais promp* 
,, to soccorro • Espiritual dos Colonos IlheoS 
„ da Povoação de Vkinna , do Termo da Vil* 
,, la da Victoriá,-Capitania do Espirito Santo , 
„  que *'se erija em Matriz a Capella Curada 
„ de N. Sra. da Conceição alli estabelecida : 
„ Hey por bem erigir em Parochia , bom Vi- 
,, gario Collado , a sobredita Capella , desmem- 
„  brando-a da M atriz de N. Sra. da Victoriá, 
,, da qual já  effecti va mente se achava inde- 
„  pendente, desde o primeiro de Dezembro 
,, de mil oitocentos e desete; e terà por limi- 
,, tes os tres Rios ltaquary , Jucu , e Santo 
„ Agostinho. A Meza da Consciência , e Or* 
>r dens o tenha assim éntendido-, e faça exe* 
„  cutar com os Despachos necessários. Pala* 
„  cio do Rio de Janeiro ém 25 de Maio de 
„ 1820.— Com a Rubrica de Sua Mages- 
„ tade. „ Reg. fl. 3. v.

Dos Sertoens da referida Povoação ( em' 
proximidade da qual ficam outras duas de 
Perobas , e Itap ó ca), levantada na mai^gem 
Septenlrional do' Rio Santo Agostinho, segue 
uma nova estrada ao quartel de Ourem , que 
da Gachoeira do Rio Santa Maria vai ter à 
Villa R ica, na Capitania das Minas Geraes , 
mediando na extehção de 10£ legoas (de 
braças cada uma) muitos rios de 20 à 45 
palmos de largo, porem pouòo altos ‘(ITex* 
cepção de alguns, que correm pela 4 .“ !è*! 
goa, os quaes tendo a largura <le 25 a 30. 
palmos, seus fundos alcançam a-altura dh’
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25, 3P , 0 4Q .pálq[íQsi> muito?'riachos, cor- 
regos, e algumas cachoeiras, como a meneio- 
iIa dó Santa Maria?, do Jacu-, da Fertuapem', 
c dq ItlÍo Claro, i ^ i.

Cinco quartéis a saber, l.° de Vianna^ 
2i° dos Óleos , 3.°. de Borba, 4." de Mel- 
gaço., e õ.° de .Ourem , defendem ,esta estra­
da das invasoeiis do Gentio , povojadçr dg tão 
dilatadas m atas, que os» novos -Colonos, vam 
cultivando çom assas utilidade.própria,. e pro­
veito do Estado, cujos progressos afiançam 
a fertilidade das.terras mui pródigas, e-o,trar 
balho activo de seus lavradores. (1)

Santa Am a da ilha do Hfo dos Sinos..

Em consequência do requerimento, nç an- 
no 1813 , dos moradores situados na Hha dç». 
Rio dos Sinos, .Termo da Freguesia do Se­
nhor Bom Jezus do. Triunfo da Capitania dò 
Rio Grande do Sul, se creou na Capella de 
Santa An na uma, nova Parochia , por effeito 
da Real Resolução de 15 de Junho de 1,814; 
à Consulta da Meza da Consciência, e Or­
dens, de que se.seg.uiu Q Alvará de 9 de Ju­
lho do mesmo anno, dando-lhe .o território:: 
e para seu l.° Pároco perpetuo foi designado 
o Padre João Ignaeio de M e J ío » o  anuo. 
seguinte. 1

- PQ Rio de J aneiro. . gí)5

(1) Vede a Gazeta N, 5Z 1,° de Julho de l 8l 8 , 
que referiu o estado, e as circunstancias da nova estrada, 
efirigida desta Povoa afi de Viaanu até Vil la Rica,, Ca­
pitania das Miwas Geraee.



Santa Atina do Campo, ou da Cidade Nova.
r ' • . . • (

Sendo mui considerável a Freguezia da 
Sé d ’enlre as estabelecidas na Cidade , tan­
to pela sua extenção, no fundo de perto , 
ou mais ‘ de meia lego a , com que chegava 
ao sitio do Barro Vermelho, caminho de Ma» 
ta-pércos, abrangendo, desde a Rua dos Ou­
rives , todo o terreno comprehendido entre o 
Aljube , e Mata-cavallos , e n’esse centro a 
Cidade Nova, álem do Campo de Santa Anna, 
como pela sua comprehenção, contando notá­
vel numero de Fógos , e de Almas, cuja Pa- 
rochiaçaõ era. muito trabalhosa ao Pároco, e 
pesada tambern aos Freguezes mais distantes; 
e havendo motivos justos para os moradores 
dos sitios do Valongo, Gamboa, e Saco do 
Alferes appetecer mais facil ndministraçaÕ dos 
Sacramentos , pela distancia naõ pequena da. 
Freguezia de Santa R ita, à que estavam su- 
geitos ; requererão por isso , em 1811, a crea- 
çaõ de nova Parochia na Capella de Santa 
Anna do Campo.

Foi esta Capella erecta por Provisão Epis­
copal datada à 30 de Julho de 1735 à requer 
rimento dos Pretos Crioulos da Cidade , e d ou ­
tros devotos da mesma Santa ( collada entaõ 
no Templo de S. Domingos) em-terreno da  ̂
Jacra do R. Arcediago da Sé Catliedral An- 
tonio Pereira da Cunha no Campo intitulado 
de S. Domingos, que para esse fim lhes per- 
mittiu. Sentindo, depois de alguns annos , o 
estrago dos tempos, por naõ ser construída 
com firmeza , teve seu favor o zelo piedoso
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b© Rio de J aneiro. m
Se Vicente Jozé de Velasco Molina , Corqnel 
do Regimento Novo d’esta Praça , ( que de- 
'P0,s da queria ultima da Colonia , e da Uh* 
de Santa Catlr&rina, passou à Monte Vjdeo em 
•qualidade de Ccunmusario <ht Coroa de Portugal, 
e.occupou por ultimo oPosto dc Brigadeiro) 
•cuja aclividadc lhe deu nova, e durável sub­
sistência, coui que a reedificou , fazendo em 
-diante celebrar aintualmenle & festividade. do 
seu Orago pelo Corpo Mtülar do seu Com- 
mando com devoçaõ exeuiplarissinaa, a quem 
•ficou tauibem o trato do Tesuplo.

Consultado ò negocio pretendido pela Me- 
za da Consciência, e Ordens em 4 de Nc- 
vembro do mesmo anno, e Resolvido à ô de 
Dezembro seguinte, em consequência da lí, 
•Resolução se expediu o Alvará da creaçaõ da 
nova Freguezia de Santa Anua, e foi No­
meado por S. M, o Padre Antonio Ferreira 
■Ribeiro para «ervi-la couro seu l.°. Paroce 
froprio.

Em Resolução de Consulta foram-lhe da­
dos por território em circunferência a linha que 
-corre do dito Campo jwlo meio da r< a de S. 
Joakim , seguindo pelo meio da rua de Vaioii- 
go até ornar, e dabi rodeando os Bairros da 
•Uamboa, e Saco do Alfere>, até encontrar a 
Freguezia do Eugenho Velho pelos sítios da 
Ponte do Cortome, Bairro Vermelho, Vale 

Catumby, até Mata-Cavallos , seguindo peio", 
meio da rua dos Inválidos, incluindo todos cs 
moradores d’esta rua da parte esquerda, até 
entrar no dito Campo de Santa Anna , e Jjxnr 
no lugar onde principiou , ficando preteuceudo 

Tom. V Pp
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a esíci nova Freguezia todos os- moradores cftic 
tiverem porta para o-referido Campo. E para- 
qoc o Pároco' da Freguezia de Sauta Rita fos­
so compensado da diminuição., que com a 
erecçnõ d'esta nova Freguezia lhe provinha > 
íicourlhe perteiíeelufo ( pela sobredita Resolu­
ção/), uma nova porçaõ de terreno (desunido 
«ta Freguezia da Sé) que começando desde : 
sua Freguezia pelo meio da rua das Violas á  
«ima,, até'voltas pela tua cia Valia,, e d*esta . 
péla roa de S. JoaRim, acabava no Largo da 
Seminário do, mesmo »otne.

AJ pesar do ptoveito notável* qwe d ’e*fe- 
accrescimo proveio ao Pároco da Freguezia de 
Santa Rita pelo numera excessivo de Fogos „ 
e de Alma9 que naS continha o districto de 
marinha de Valongo, e os mencionados Bairros 
dá Gamboa-,. e Sacio da Alferes, habitados poit 
indivíduos- peseadoass, e (a  excepçaõ de mufc 
poucos no todo > que presentemente tem feito 
alli a-sua vivenda, « subsistem mais florentes); 
qõasit miseráveis, comprehendendo. d"entío uma 
pàrfw naC..pequena do centro da Cidade, onde 
téside suflicieute , e mais abashido povo coft*- 
tudo, porque rm pailc desmembrada do seu, 
térrítorio se incluía o sitio de Valongo, eáW 
que se acha- o Cemiteiio dos Negros Novos da. 
da Costa d^ACeica,. ( cujo Jazigo faz o me­
lhor dos yediíws d’essa Paroqhía, sen» o m enor 
trabalho , além da neGcssariá EucommendaçnÕ 
dós C&daver*.* sepultados j,á dias antes , c se* 
p.nradájnente pé de servir de fuádo a um bnnjt 
Bciuííícío) impugnou com requerimentos o-ac* 
túal Vigário J 0 2 é Caetano Ferreira de Aguiar1'



«• divisão, que o privava de tanto bem. Pelo 
rinotivo referido esteve suspensa por esta parte 
<« -uesuniaõ do território-, c  consequentemente 

• -a posse do novo Pároco, como também o 
-exercido da trovaFreguczia-, èléqne por Oe- 
-ereto de 6 dc Acosto de 18(0, foram final- 
mente designados o» seus limites, fiizeodo cqo- 
«ervar no districto da Freguezia de Santa Ril» 
toda marinha, desde' quasi o lim da m  <$<> 
Valongo, ou da boca da. nova rua do Prin- 
■cipe caminhando ao mar de Valongo, e por 
-elle até s&hir no Saco da Gamboa „ em cujo 
nieio fica o suspirado, e assás interessante 
Cemitério.

A’ nova Parochia ficaram pertencendo as 
Capellas Filiaes (.a de Santo Antonio Pobre, 
fundada na rua dos Inválidos por Antonio Jozé 
-de Souza e Oliveira com Provisão do Tribu­
nal da Meza da Consciência e Ordens, da­
tada no aono de 1811. 2.a de S. Diogo , si­
tuada alem do Campo referido, cujo .principio 
-se ignora hoje, sabendo-se aliás com certeza, 
cjue existia antes cio anno 1710. 3.a de Santa 
T hereza, fundada também por aquella parté 
<!•> Campo antes do anno 1749 , «m 9 de-Abrjj 
<to qual foi-lhe facultado dc novo o uso por 
•uma Provisão, à requerimento do Capitaõ Mór 
-Antonio Ramos dos Reis. 4** de N. ,S. da 
Contcição era Catumby, edificada por Joaõ 
Francisco da Costa. ;> . ;j, • )

Era seus limites se numeram muitas ^Ja- 
cra9 bem cultivadas , e casas habUissimas de 
vivenda , constrnidas sob bons prosnectós , qué 
as colocam na ciasse das nobres. He esta Frg-

Pp ii
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§uezia, no tempo presente , a melhor das cinfir 
a; Cidade; poisque no anuo 1822 contou pelo 

mapa da Decima 1:811. propriedades A e pelo 
RoJ parochial iàü JF ó g c s : (1) e calculando a 
sua população por 3 pessoas (ao menos) á ca­
da Fogo, be o numero de ulmas. deste distú- 
clo 12:U72.
* ' i r» !i1 Ív;vVvffV'**- t r- • 4

San la Cruz db Linhares-,

Existindo, sem a menor cultura muifas le­
go as- fie lerras próximas â lugares já  povoa­
dos > por lhes faltarem o» braços-cultivadores,. 
« terem sido morosos os meios de faze-las 
habitar , entravam n^essa desgraça as da Ca­
pitania do Espirito Sauto, q-ue à pezar de 
occups*las peU*s Portuguezes »o principio de 
s'etís efstabclecimeutos na Costa Brasílica, ain- 
da ae achavam mui atrazadas de povoado res , 
e consequentemente agrestes, até o tempo do 
Governo cío Capiltô de Fragata Aníonio Pi- 
ífes da Sil\a Fontes Leme,; Doutor em iVla- 
ilieiDattcu , a quem se deve a navegação do. 
tlkj Dttcc. (I)í [)'eatüo entrou esse continente 
à ser procurado por homens ambiciosos de 
sítios novos , onde podessem ffamar a sua vi- 
veuda ,  muvto priucipaloientiS depois de conhe­
cida a prodigalidade das. terras nas suas pru- 
dueçoens ussas abundantes: e-Joaõ Ftíippe 
Calpjòíi, que primeiro as povoou , e tum as suaa

i!>  Vede. T* iiu 7. pag- 148. >
0 )  V».*e a, discripv.iif) > e i.oticia tl‘**»*‘ R io no Li'v«. 

2 J U buli a . tuemoiiu. d a  F regu^da de N.. Sra. d a
Vlctonu. ■ í' ' - V . ■ . ! V . :
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posseàaóens ajudou à outros Colonos, faaeruí» 
abrir bs dens«9 matos, deáassombreu o tcrré- 
no habit de cultura, para assentar a povoa­
ção nova no lugar de Linhares- ( antigamente 
denominado Cottitns) , coroo estabelecei» iA 
margem Septentrionaí craquellc Rio , a bai»õ 
ires dias de jornada. Com fundamento tão es­
casso, era poucos abnos cresceu o-numero 
de habitantes- à maia de 800 , derramados pc- 
fo Porto de Souaà r (.$1 e Riacho da Lagoa . ; 
do Campo r (8)" mas não havendo aHi um só 

■Sacerdote , que soccorresse tantas almas cora 
o pasto e*pir»tnal * d requerimeoto do Póvò 
providenciou o R. JRispo as suas necèssidadesf, 
erigindo (em consequência do Avtzo da Se-

-yy ■

•0  l i  10 DE J a-5?Eílto.'• oól

Lugar inrsiin denominado ao ludo Meridioal do 
Rio Doce , desde o tempo et» que governou a Capitania 
o mencionado Putiies Letwe , estabelecendo o Quartel dó 
Destacamento. *

(\i), O Riacho, onde se acha o Quartel do» Conir- 
"bolos , dista poupas horas de jornada, da Lagoa duCaiupcy 
& (Deste , ou seja por terra , ou peto R io, que li vai ter, 
cuja barra Tre rircapaa de reeéber canoas. A A Idea do 
Campo lie assiis grande , e povoada cie índios, Do sit* 
de Lanhares naõ se alonga muita o grande , e piscosa 
Lego de Jupnrand v dividindo-se erji, dous braços , desa^ 
guu um à Leste chi' fwvóuçn<5, <: wistnni u outro com ó 
jVIar do: Jlrúsil u» praia de- S. lUutlietrs. Sun eireunfereni. 
eia laostr» »vr de it> :ú .12 legoas, e tem de fundo co* 
idrecido 4 à 5 braças. Sobre u Navegar uõ do Rio Doca 
Muridnn EÍIUi D. Jouõ VI. expedir varias providencias, 
cujo rcsuhado Consta ser f e l i z e  hà toda certeza dé 
proveito ao Coniruercia da» Minas Gentes, à ÇililrsaÇjw 
dts índios habitantes d'esse euslissimo Serlaô , « a Cul» 
tura de .snas terras , para onde coucorrern muitos Colonos 
»ovos. Yedc uoJLiv. 8. P .2C ’ap. 4. a Memória daa Miuaa 
Gcrate* >

. • •
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.«fetaria d-Estado de. 2 8  de Agosto de 1810) 
4 1 0  sobredito sitio uma Freguezia, entre as 
.antigas de S. Matheus,, ião N . , e dos Reis 
Magos da Villa nova de Almeida > ao S . , em 
.que*'ficaram comprehendidos o Quartel do Por- 

,'to de Souza, todo districto da Lagoa do 
.Riacho, e todos os Colonos moradores dentro 
.delles , dando-lhes o Padre Pedro do Rqsa- 
.riy Ferreira para os parochiar , como decla­
mou a Provisão de 2 8  de Agosto de 1810. 
Porque não se cuidou então tio trabalho d’u- 
#na Casa destinada para o Culto Divino, à 
pesar de haver jd qhem administrasse os San­
tos Sacramentos, não se resolveu esse novo 
JPastor á entrar a sua Paroçhia , acressendo à 
esse motivo a pouca aptidão de saude , qu,e 
o  levou á sepultura no anno de 1818.

Continuando o Povo na mesma nècessi- 
dade (l’um Pastor Ecclesiastico , repetiu’ as 
suas supplicas à Elltei por inaons do Gover­
nador da Capitania Francisco Alberto Ilirbim , 
que em 13 de Dezembro de 1814 as repre- 
jsèntou, authorisaudo o requerimento com a 
«ua informação, em que fazia, ver que da 
falta de providencias relativas ao Templo , è 
áo Pároco, se reduzia o Lugar de Linhares 
â  total despovpação ; e que sem povo sufficien- 
te para cultivar- as terras adjacentes , crim  
fcllas inúteis. Já  por Aviso.de 10 de Novem­
bro dè 1814 havia o Augusto, è Religioso 
Soberano l\Iandado ao lt. Bispo , que propo- 
zesse um Sacerdote eapaz de dirigir os mo­
radores de LinhhVès , e informasse com 0  seu 
parecer sobre' ò mais ■ que conviesse àbcm  d’»-

%



qüèlla povoação náscente ;  íjtm todos os dia* 
sc via crescer cora ó$ Colonos nòvos de Mina* - 
Geraes, de Cámpoi Góaitacazes, e at« com 
gente emigrada das Ilhas Canarias. Satisfeita • 
a sobredita Ofdcm mni digiiamente, com a- 
informação èxigida, por ella consta, que V i-• 
sitando o mesmo K. Bispo ò lugar, ou Al** 
dea , e povoação referida , baptizou ahi muitos ; 
rapazes de 6  à 7 : ânuos , tranquilisou cons­
ciências remordidas, e adictas com Confissoens* 
de 1 0  à II annos, deixou na paz , n t legi­
tima união do matrimonio muitas pessoas que 
viviam no Vérgonhosò estado do Concubinato 
beir/.eu um Cemíterio para descanço, e honra 
do» mortos , quê até aili se enterravam igno- 
minkvsainéhté nos matos , e designou Snahnen- 
te o lugar, onde se deveria congregar o povo* 
para o uso das Oraçoens publicas, e para o 
Sàcrificiò', arvorando uma Cruz, como sinal 
o mais aüthiçntico da nossa Ueligião , em quun- 
to se levantasse o Templo competente, em 
que se haviam de administrar os Santos 
craroentos, e satisfazer o Culto Divino. Pcítf 
tardar a Providencia requerida, de novo a 
suplicou o Povo em Pedreiro em IS lò : e 
Conformando-se o Político, c Religioso. S o ­
berano com a informação dd Prelado, con~ 
firmou , por Decreto de 24 de Julho do mea-'’ 
mo anno, a propósta de Fr. Jozé da Yishff- 
j ' 0  Guerreiro , Religioso da Ordem de S. Prati* 
c sco da Bahia (que então tratava dà *ua Se- 
cularisiição) para Pároco dá nova Igreja, de- 
signando-Uie a. Côngrua o atinaria de SCO útiÇ 
retSj e 25:C00 rvn aunuaes p á »  a sua Fir;

d§ Kro bü J iu rzm i 3 fâ '
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szia na 
: e sen* 
manda-

tyica e gu izam cnto*e por-Aviso 
.Setembro seguinte.. Mandou á Meza da 
cjeuoia, >e Ordeus Consultar com effeito o qu« 
pjirecesse sobre a erecçãa tTuma Freguezia 
Aldea de ,Ijãuhare«. Assim se executo» * 
do a Junta da Fazenda da Capitania 
tia, era 6 de Dezembro, lazer um Plano para 
a. obra da Igrèjà , se desenhou o Templo coin 
o. comprimento de 80 palmos., como mostrava
o. mapa mandado pelo Governador Rubim em 
Couta de 13 de Abril de. 1816 ao sobredito 
Tribunal da Meza da Conscieueia, e Ordens, 
Por Decreto de 26 de Agosto de 1818 foi de- 
tedida, e arranjada a supplica do Povo, crean- 
dose a nova Porocbia de Santa C ruz de Li-, 

.nhares; e por outro Decreto de 27 do mesmo 
,n>ez e anuo foi provida de proprietário ua
p. essoa do Padre Manoel Alvares de Souza, 
epm. a Côngrua annual de 300:000 reis; —** 
consequência do que se expediu pelo Tril 
nal da Meza da Consciência, e Ordens, 
competente Provisão diatada em £7 de Ni 
vembro d'aquel]e atmo.

S. João de Macaké.

Havia na Fazenda que foi dos Padres Je- 
«yitas , situadas. em limites do distriçto de 
Macahé , mna Capella dedicada a Santa Anna, 
<e. com o privilegio de Curada, à beneficio do 
Povo da sua applicação , mas sugeita á Fre­
guezia mãi de N, Sra das Never e Santa Rita- 
creada porém alti .uma nova Villa com o titu­
lo, de S, Jçãp de Maclmhé, por Alvará de 29
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•de Julho de ISIS , e com os Limites por uma; 
paHe o Rio de S. João , e pela outra o lt-.it> 
do Furado , que ficou pertencendo á Comniar:-; 
«Ca do Rio de Janeiro; suppiicou a Camara á s 
ElRei era 16 dê Março do anuo seguinte 
que em -Consequência d'essa citação Fosse 
tombem Servido erigar a Capella em Pàrochia,,  
sob a mesma invocaçaõ .de S. Joaõ dc Maca- 
Iré , dendo-Hie por seu Pároco o Padre Jozé 
da Costa, qae nctuftlmeRt.6. occupma a Ca--, 
pellania Corada , -e ò Cargo de Vigário da Va­
ra do districto’, por estabelecimento pruviden?, 
tfe do R. Bispo, em Provisão d-e 30 do me*1 
de Agosto de 1812. Informando o mesmo,‘Pre­
lado sobre essa -rogativa-cm firvor -daCamara*. 
& 13 de Julho de 1814, declarou por limites 
da nova Parochia -os mesmos, que p! e-ram da 
Capella, desmembrando uma parte do territó­
rio da Frtegtfezia de S. Joaõ da B arra, e 
outra parte dá d-e Capivary dos Campos, pelo 
ru no do Sertaõ á extrema antiga da F-reguezia.' 
das Neves, e  -ao longo do Occeano «. Fazenda 
de Boassica .ao Sul, (4) èCernbaliba ao Nor-- 
t ‘e Foi erect-a era Párocflrra perpetua com o 
4it ilo de S  por Consulta de 23 de Se­
tembro de 1614, e ímmediata Resolução Re-' 
gia de 6 de Outubro do mesmo mino , expe-' 
cwidb-se o Alvará da «tia crençaÕ a ti de Maio’ 
d !SI5. Teve' por seu l.° Pároco, desde 
i^ !8 ‘ o Padre Manòel Jozé de Faria, e lie* 
2 .J o Padre Joaõ Luiz' Bezerra, ’ por Decreto

3pã:v
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de 3 cio Agosto de 1821 , em conformidade do? 
parecer do lí. Bispo.

Nesse tercltorio se cultiva a cana doce pa­
ra assuear, e aguardente, a rnaudioca parm 
farinha, milho, arroz, e legumes. Seus moí- 
radorès tiram madeiras para negocio, em que 
constituem a sua principal riqueza,, e usam 
também da pesca,

O Alvará de 20 de Maio dc 1815. que 
creou cm Cabo Fria um Lugar de Juiz de 
Fòra do Cível;,' Crime, e Orfaons, sugeltou 
esta nova Villa à sua jurisdicção : e por Despa­
cho de 12 de Outubro de 1815 foi dado o 
Senhorio da mesma Villa ao Barão do Rio. 
Seco, hoje Visconde do mesmo Titulo.

N i Sr a. d’Assumpção de Caçopava.

Na memória da Freguezia de Nossa, 
Senhora da Conceição da Cachoeira, referi­
da no Cap. I. deste Livro , faltando das Ca-, 
pelias , que lhe eram filiaes, d isse , que ^  
de N. Sra. da Assumpção de Caçapava, crea-, 
da em Ctmi no raez cie Julho de 1800 pelo- 
Visitador Padre Beitfo Corlez de Tolledo ,t 
fora requerida para Igreja Matriz cm Benefi­
cio publico dos moradores, seus Applirados* 
por diMar enormemente d’aqueUa Parochia. B. 
com effeito, scpnrando-se a Cnpella, ahi se 
creou nova Freguezia, que ficou • sngeita á  
Vara da nova Commarca da Cachoeira.
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Jircguezúi de Santa Barbara da Encruzilhada 
desunida da dcJST. Sr a. do Rosário do Rio Pav- 

; do na Capitania dto Rio Grande do SuL

Havendo erigido um Oratorio no sitio 
.denominado da Encruzilhada da parle meri­
dional do Hio Jacuy , dentro do termo paro- 
chiai da Matriz de N. Sra.' do Rosário .do Rio 
Pardo da (]ual dista 13 lcgoas , em prol es­
piritual dos ahi habitantes , fôi r.sse mesmo 
Oratorio elevado à Capella Curada do titulo 
de Santa Barbara em 14 de No\'embro do 
auno .1799 pelo Visitador Ordinário Padre 
Bento Cortez de To! ledo, cujo facto confir­
mou o Bispo D. Jozé Joakim Justinianno Mas- 
carenhas Caslel branco, dando-lhe um Capei- 
ião privativo, que o Povo contratou volun­
tariamente sustentar com a cor.hecença do 2C0 
reis por cada pessoa rle Confissão , donde se 
deduziriam (50 ou Í)4:0C0 reis, como Atti stou 
a  Catnaia da Vil la cm 12 dc Dezembro de 
1812, que o Capellão era obrigado a pagar 
annnalmente ao Pároco do dislricto. Sem que 
houvesse falta de Sacramentos , mas pelo mo­
tivo de pretenderem aquelles habitantes da 
Encruzilhada desonerar se do excesso dos I(;0 

• reis de conhecença , (como he a taxa gct*al 
dc costume em todas as Igrejas do Rio Gran­
de )‘ snpplicáram no anno 1814 a crecç"o ' de 
uma Parochia na mesma Capella de Santa 
Barbara, com os limites já demarcado» na 
erecção do Curato : e sendo esse requerimen­
to Consultado com olfeito peja M. C. Ord. 
(«ia consequência d’um Avi o da Secretaria



Aos Negocios do Brasil de 29 de Novembro 
de 18 41 em .8 de Outubro de 1819 depois 
de se proceder ás diligencias do estilo /» Foi 
ltesoUido á favpy cm:8 dc Novembro do mes  ̂
'mo anno.' - , ' .

Os limites demarcados, pelo . sobredito \  i- 
çitador, sám. Péla. Leste çoavo Eeneute Igha- 
1 cio Xavier Marianno por um àrroio, galho d'e 
Capivary', o qual coire pelo meto das Fazen­
das dc Sebastião Nunes, c do Capitão Ma- 
nocl Francisco de Azambnjà, pela Estancia 
de Matheus Sinioené P ires, correndo o Rfo 
Capiyary no seu Passo Geral. Norte , çom. a  
Fazenda da. Capitão Manoel Jozé Machado 
pela Coxilha direita ao Passo de iruhy , a tra . 
vessatido a. Fazenda do Tenente Coronel Pa­
trício Jozó Corrêa da Camara com o Arroio, 
da Palm asegunindo . a mesma estrada até a 
Guarda Velha do Arroip P iquery ; e contj- 
Tinando o mesmo Arroio até encontrar a ver», 
•tente , que atravessa o Campo do fállecido An- 
tpnio Gonçalves, ficando dentro desta demar­
cação João Ferreira Bica.,. Manoel, de Vargas ,. 
Manoel Jozé* dc Oliveira, João J.ozé dos. 
Santos., e Maria P in ta , que haviam sido fre* 
guezes da. Caxoeira. Oeste , por um Arroio 
que na^ce da Estrada, e desagua para a parle 
cio Nortç com ma dos galho# de irapuá ,. e 
da mesm» Estrada, sai outra, vertente , que 
se vai precipita? no rio Çamacuan. Sul., se 
divide com o dito rio Çamacuan até se en­
contrar com o Arroio , que nasce da Fazen­
da do. Tenente Ignacio Xavir Marianno pejo 

' meio da. Sqrra., finalisando esta demarcação,
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nó mesmo lugar, (Londe teve principio., frcan- 
do na sua maior estenção de Leste à Oeste 
com deseseis legoas e quinze de Norte ao 
Sul.' ■ .. . ;

Pela Attestaçfe referida da Camara cons­
tava a Applicação da Capei lá dc mais de. 

‘i;OÜO almas.

1)0 H 10 DE J aKÉÍRÒI SOO

F m  »o. V. T omo,

B i Ô U O T E C A



A D V E R T Ê N C I A  A O  L E I T O R .

1 7 u: ' ■ . •
N. B. Por um incidente na Typografia 

se transtornou a ordem das Fregtiezias desde 
á de S. Jozé d a ‘Serra-pag. 292 até a ultima , 
cuja serie se restabelece pelo modo seguinte.

N. Sm. cia Gloria da Aldea dè Valença. Pag ' 288 
Santa Annu da Illia do Rio dos Sinos. 295
Santa Anita do Campo , ou da Cidude Nova. 296
Santa Cruz de Linhares. 300
S. Joaõ de Macahé. 3ü4
N . Sru. d'Assutupqa5 de Caçapavn. 306
S. Jozé da Serra. 292
N. S.a. da Conceição da Povoaçaõ de Vianna. 393

Por falta de melhores noticias na5 se uniu & estas 
M emórias a da Freguezia novainenté erèct* na Villa de 
Fribourg , o que naõ se o m ittirá , por A dditam eu .o , se 
o tempo der lugar ao uccressiiuo.



ÍNDICE DO V. TOMO.

A PITU  LO I. O. Fr# Antonio do Desterro, 
CAP. II. D. Jozé Jouki.in Jns ti niaiino Mascure- 

nliHü Custello-Branco , Coadjutor, e Futuro Suc-
cessor.

D . Vicente da Garoa L eal, Coadjutor, e Futuro
• Siicccssor.

Cap. 111. D. Jozè Caetano da Silva Coutinho.

F reg iiez ia s ,
Santo Amaro.
N . Sra. do Amparo de Itapémirim.
N. Sra. doa Anjos ife Viuroaõ.
Santa Anna do Campo, ou da Cidade Nova.
Santa Anua da Ilha Grande.
Santa Anna da Ilha do Rio dos Sinos.
Santa Anua da Laguna.
Santa Anna das Lombus.
Santa Anna do llio das Velha».
Saído ■ Antonio da Guarda Velha.
N. Sra. d'Ass.innpç8Õ de Benevente.
N . Sra. d ’Assumpção de Caçapuva.
S Jí.eruabé.
S. Bernardo de Alcobaça.
Senhor Boro Jezus de Anta de Goihs.

Bom Jezus de Paquetã.
Boro Jezus do Triunfo.

N . Sra. do Carino de Belmonte.
J í. Sra. da Conceição do Arroio.

da Cachoeira.
• de Cumpo Alegre,



JN* §ra. da Ço.ftCeijaS Je-Canfiiçú.- ' •"- •
■do 'Estreito#
dm Lagoa de Santa Catharina.

c  , ;^e peigjl®; ; “ ’ . ;  i
, de  Pirntintin

i du  Povouç <0 de Vianna.
do.Rio; Bonito, ,

' da Serra.
d e  ViamuÕ.

Santa Grnz dc Linhares.
N. Sra do Desterro do Rio das Velhas.
S. Domingos de Araxá em Goiás- 
Espirito Santo do Arroio. • -

de Vil la Verde.
S. Francisco Xavier do Engenho Velho, 

dé Itágoahy.
S . Francisco de Puniu de Pelotas.
N . Sra. ‘íla Gloria da Aldeã dé VnHença,
S. Goiu;alo dos Cutnpo* Gouifuoazes.
S. Jozé dualidade. "

de Porto Alegre, 
du Serra, 
da Terra Firme, 
de Tibiquiry ou de Tuquaryi 

£|; Joaõ Buptista da Lagoa.
* de Mncuhè. 

de T runeo/o.
TL Sra du Lapa de Santa Catharina.

de Inhutrunuayb».
S. Lourenqo.
S. Luiz do Norte.

de Villa Maria.
N . Sra. Madre de Deo* d.e Porto Alegre.'
S. Miguel de Terra Firme.

de Thezouras de Goiils.
N. Sra. dus Necessidades de Santa Catharina.
N . Sra. das Neves, é 'S an ta  R ita de Macahó 
S. Pedro de Cubo Frio.
N. S. do Pilar de GoiAs.
N. S. aa Purificuçaõ do Prado.
Santos Reis Magos.
Santa Rita da Cidade.
R /S ra  do Rosário du Enseiada de Britp.

SaÇ:-
13»
55-

278 
203 
13J 

84 
53 

300 
144 
?4? 
284 - 
124 
lKi 
Ú9 

283. 
238

145
2.02, 

83 
■12.0 
2 Ga 
3üt 
103 
285 
235" 
9  ̂

157 
235 
152- 
.83 
83 
55 

137 
91 
79 f 

130 
los ‘ 
73 
ü2



Governadores.

Interino.
, Conde do mes-

Tavares, Conde

N . S. do Rosário

■Sacra Familia

S. Sebustiaõ

de Maramboeába. 
do Rio Pardo.

1 Tinguà.
...v, de Cantagalo. . 
dos Cain|>os Goaitacazes. 
de Iriruamn, 

da Oliveira da Vacaria.

- Antonio do Desterro ,
JA. Antonio Alvares daC úuha.

Titulo.
ifoiiio RolVi-ni de
A zumbujiu
ernando Jozè de Portugal, 

tionies Freire de Andrnda, Conde de IJobadella, 
Joaõ Alberto Castello-Branco , Interino.
Jozé Antonio Freire de Andrada, Interino, 
Jozé Feruundes Pinto Alpoim , Interino.
I) . Jozé Luiz de Castro., Conde de Rezende. 
D . Luiz de Almeida Portugal Soares «FAlarcuõ 

■Silva Mnocurenlias, Marquez de Lavradio. 
Luiz de Vasconcellos e Sottza.
Muthias Coelho de So.uza , Interino.
Patrício Manoel de Figueiredo-, Interino.
D . Marcos de Noronha, Conde dos A — *

Tom. V. ; $ r
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E R R A T A  s .

p<&: Ao/, Lin. Erros.

lo

15,d’alli acompanhado 
34 resjiedliva; inundou, 

iguulmente
5 espeeilicaçoens, ne­

cessárias 
14 l_7õji, e de 
14 .(13) por Viovisaõ

4  criados 
21 se remataram 
3 1/18 , (22) -« por

E m en d a s .
iTalli acompanhado 
respèctivn, (a) niiin- 
dou iguulmentc 
espeeirteayiens, ne­
cessárias.
1754 , (li) e de 
(13) O Conc ilio To- 
letano 3o no Capitulo 
24, de que Ite text« 
o Cap. Keliiriosa de 
CoTisecrJc. Diatinc. 
3. tez desterrar das 
Igrejas as dancja , e 
torpes cantilenas , 
com que o Sucri.ieio 
era misturado. Por 
Provisão 
crcados
se urremiitnrain 
1718 , (12) e venciam 

jà os Párocos do Bis­
pado de 8. Paillo, co­
rno declarou o núbino 
Alvaru : o por

(a) Por uma Pastoral ordenou , que á custa tis l"a( 
dtriea se fizessem Livros, onde se lançassem os Koes dos. 
Confessados de cada Freguezia do Bispado ; o que foi 
sempre observado por estilo Geral.

(b) Na Pastoral citada mandou aos Párocos, que 
• constando-lhes a miséria , e pobreza dos .Senhores dos 
Escravos fullteidos, por cujo motivo naõ podessem pagar,, 
e satisfazer os emoluineirtos <la enconiinendaçaõ , ' e  ser 
pVdtura., nèin os sufrágios da Constituiçug , fizessem j.or 
•caridade, -e serviço de ü fo s , encominendar, ej.epul-,...... .........................J ----- -- -----i
4ut de, jjraça uquelles cada veres

í

Rr ü

^ «



>;

1

3 1 0 E r r a t a Sv

Pag. Not. Lin. Erros. Emmendas.
2,5. 12 criuçaõ creaçiiõ
2 7 Ifi habilíssimos: e hahilissimos : (c) e-
2d 33 Bçnettciad.os , ex­

pulso»
JBeneticiudos expul­
sos

33 32 asMliu assistiu
34 n. 9 ICainhu N. Senhora Rainha D. Maria I*-,
20 29 cri aça 5 creaçtlõ
41 n. 1 .Criada Cteuda.

' 44 14 criuçaõ ereaçaõ
45 9 e constariam e constaramli 1-2 qué existiam 

27 criada
que existeiik 
creadu

47 29 dispunha dispunham
• 43 23 criar crtMr
' 49 lo  Criada creada

24 e criou e creou
53 25 Vi.atnaõ , so fundou Viamuõ, (d) se fun­

dou

• (<•) Etn uma Gonstituiçnõ, referida no Consilio Ro- 
mano, ini^oz Benewieto X III. aos Paroclms u olnriguçaõ 
ile fuzereni à sua custa as despezas com os Missionários m au- 
dsdos à.'s suus Fregiiezias para llies substituir as faltas co 
exercício cia’ predica , à <|uc sam nbrigadvs paru cornos 
seus freçiieze», quando os mesmos Párocos uaõ sam pregado­
res ; vindo nesta parte os Missionários à ser seus Csud- 
futores. *■

(di Para se erigir esta Capei Tu obteve o seu fun­
dador Francisco Carvalho da Cunha a competente facnl- 
tíadc , que o Bispu l). br. Jouü da Cruz lhe concedeu 
( postoque iucorhóetenteinente} cm Proiistid de 14 de 
Setembro de 1T41 , cuja ohru se reiilisou no sitio cha- 
tnado Estancia grande, formando-lhe putritnonio por E-- 
criptura de Donçafi , e Dote , lavrada, nu Villa da La­
guna a 20 de-Abril de 1741 de ninu porçuõ rie animaea 
vucim s, c cava liares, e d ’ujmu legou de campo pura 
pasb d’estes. Por tal' principio fórum para ulli conper- 
renco vanos moradores: e invadida a Villa do Hio Gran­
de pelos Esp.inhoes em 1703 , urna parte de seus dispersos 
r»o tantes , seguindo o Governador Iguaeio Eloy de- 
M "!luretra f,„ coin elle , com o Corpo' da Çumara , e-
ceucu Provedoria, du l azeuda lícal^ lirtuaco seu m,sento uesjic

4rVS.

\X



0 ríe conservar 
Barrozo Negpçiimte

!0 Fertilísaõ 
2 sugei to a desta
1 vesinhunça
2 Itgiius
3 ioguas 
!8 habltao

à que era sngeito. 
Pelo mesmo Alvará 
se mandou destinar 
um terreno atô tneit» 
legou em quadro pum 
a estençaõ dos edifí­
cios da Villa , recios, 
e logradouros de-scns 
moradores ; e aonde 
houvesse terreno de- 
toluto , se lhe d’esse 
para sen patrimônio 
urna Sesmaria de uma 
legou em quadro, ou 
separada , se assim 
mais conviesse , quar­
to de meia legou,em 
quadro cada uma, 
para a Caruaru pbüir 
aflorar ein pequenas 
porçcens i  Ctdtivu-, 
djr.res . na fôrma con­
cedida á Villa de Mu- 
caliô.
de re conservar
Irarrozo , Negociante»
Ferúlisuui
sugeitfl o desta
vieiukunvu
legoas
legoas
habitam

, denominado entaõ =  ('«5?!la (Jrnnele =  , atè s» 
mudar n Capital paru Torto-Alegre em 24 de Julho de 
l / “3 , [ or cfltito da Infortni çaõ do Covernador Jozé 
IV) arcei li no de Figueiredo. Pertence uo disfricto da Villt» 
da Laguna. ^  ,
, (ej £ui 1814 numerava o total de 10:445 altcas..
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3 1 8 E  R fc A Y A S."

Pa™. Kot. Lin. Erros. Emendtft.
•1 i ' l9 ' fabrica 5 fabrica m
1 u •1 eompetentas Competentes
115 4 ’e perto de 2-000 Al­ e perto de 2;000 Al­

mas adultas , que mas adultas , exce­
dendo’à 3:100 o lotai

• -tal tfu sua putouçaó.
•que

3 linviaõ ■fia via tu
117 32 legifa lcgoa
i iy 3-2 demolio demoliu
1.20 19 Distante n Matriz Distante da Matriz

2o 'n»  Macaco no Macaco
25 do Tojuca da Tojuca

122 15 SertSes Sertoeiis
llíS 24 Anjos , que Anjos , collocada tia

• y t, ■ • margem do Caruguu-
tay , rio -ã cima sete 
legoas de Porto Ale­
gre , e por terra qua­
tro, em si tuuçaõ ame­

1*26
*. «'• ■ - ' * > na , que

6 Jacuhy , que Jacu y , distante uma 
legou la Villa do Kio
Pardo , que

13 adultas, que adultas ( constando
em 1814 ser o to­

25 de Ollurius

tal da sva povoa^aõ 
2.0’5‘! ) que
flc ,Ollurius. Aqui se

28 «9 Freguezios 
127 3 ingir

10 Sacru mentos, que

se empregou em ex­
tremo o Governador 
Jo/.è Mureeliuo de 
■Figueiredo , 1’mnen- 
timdo li iiibtrucçaõ , a 
cultura , e a felicida­
de dos índios, como 
se verá na sua pur- 
tpculur memória des­
cri plu no Liv. y C. 5. 
ss Fregiiezias 
erigir
biòíuuienios (icons-

* -



E R M  I  
JPag. ftot. Lin. Erros,

18 pela HervaL 
n. 8 Triunfo. Por D e­

creto

9.' S19

Emendas.
tando no anno l8 l£  
ser o total da povoa- 
çaõ 1:984 almas ) que 
pelo Ilerval
Triunfo. N. B. A nò- 
tiçiu uecressentada- 
eohr’ o Baronato d e . 
Santo Amuro uu.õ teia. 
aqui . 'lu g a r  , por; 
pertencer á Yillu do 
mesmo nome na Pro­
víncia da Bahia, onde 
ficou referida. Liv. 8,
P. 1. Erratas á fl. 47»

11 Rfr 13. arco "cuzeiro arco cruzeiro
2« 159 28 podiaõ podiam
1» I 29 Soutos -'Suiitos16 | 
e- 130 15 Sacramentos, cujo Sacruinentos- (Contan­

1 ■* m do no .aúno 1814 0i“
• total ,de 1:714} cujo

133 17 aquem rqueni
á penas (x penas 'i .134 n. 6 ia pesar á pesar

) 1 13C 23 Almas obrigadas. Almas ( contando no-
uniío l8l4 0 total de

i » | 1:758) obrigada»
• .138 8 de 100 nuõ de lOO, não
i 1 14 coac.edeu concedeu

l9 crcando ahi orenndo-se abL
{ I ;39 2 Guiçamãa CniijHinãa

* 29 estações estucoens
30 deligeuciou diligenciou

140 6 com estabelidáde com a estabfclidade-
1 7 . actuál com actual ( com
ls  deo deu

141 2 que foi do que tornou a ser do-
25 Reis , Agostiniano Reis, Ex-Agostiniano*

Í42 24 1786 : ficou 178(i ficou
144 6 Seco , corridu Seco , corrido
• . 7 descida da descido du

1í48 7 Capitania Rio Capitania do Rio-
15 Aliiias, sugeitas Almas ( numerando

•
•

. •

•

0 • •
 ̂ • # ^  » *

1 m — 1

4

• •



520 E  R R A T A

Pag. Noí. Lin. Erros.
i : •. ; I

152 25 cie 460 Fogos
ib. de 5:000 Almas 

1S4 15 Alegre, e de

16 o lagar do lugar de 
n. 1 substituiu

■ 8 de :190 Almas 
2 1:000 Almas

17 a Cupinia
30 como fica referido

163 n. 6 fnmlrtione
n. l 5 Padroeiros

J04 13 effectuar
1£6 3 Lompudoza,tflesap-

parectu

5 governo

Emendas. . v 
em I hU o total do 
7:680) sugei tas 
de 1:199 Fogos 
de 9:542 Almas 
Alegre, onde se le­
vantou o Peloiiriuho 
no dia 11 de Dezem­
bro de lSlO ; e de 
o lugar de 
subsistiu 
de 1:644 AlYnas 
de 1:648 Almas 
a Capitania 
como ficou referido 
no principio desteCa- 
pituto 
fundatíone 
Padroeiro 
efleituar
Lampadoza, que con- 
conduzira da Europa 
«a Astronomos , e qs 
Geografos destinados 
para a demurcaçaõ 
de limites, em con­
formidade do Artigo 
22 «lo Tratado ajusta­
do com o mais caute­
loso segredo em Ma­
drid a 13 de Janeiro 
<le 1 /50 , desappare- 
•oeu
governo.

N. B. No fim dessa 
nota se omittiu a sua 
continuação, que he 
— Uma das faculda­
des amplíssimas , e 
■Concedidas á A mira­
da por C. It. de 20 de 
Janeiro de 1755, foi 
a de promover os P04-

•  -
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P*i* Not, Liiu
r. •••

E
Erros.

R R A T A

1Ç7 22 Gemes de Andrada

l71 n. 22
173 n. 15
I 70 n. 16
181 11

184 11

186 n. 6 
8

porque
B rasil, El Rei 
senuõ
B ahia , Pernambu» 
co
anônimas , obri­
gou-o

Emendas.
tos Militares até o de 
Coronel i da quul fez 
uso pela primeira vez 
nasCubcceiras do Rio 

' Nfegre, junto ao cam­
po denominado (tior 
isso) das Mercês. !‘ni 
também aulhorisndo 
para fazer nessa Tx- 
pfediçaO todas as des- 
pezos que lhe pare­
cessem , independen­
te de hcar obrigado à 
coutas , e sem iuler- 

'VeilÇHÕ das formalida­
des ordinárias, de cp- 
ja permissaõjátnaisse 
aproveitou, (pelo con­
trario ) organisando 
uma Provedoria pri­
vativa , por onde cor­
ressem , e escrupulo- 
sameute recenseas­
sem as Contas d essa 
Expedição.
Gomes Ffeire de An­
drada 
por que
Brasil, por EIRei 
se naõ
Bahia , e Pernambu­
co
anônimas insinuar-lhe 
os seus votos , obri­
gou-o
Conde de Cunha, 
depois de corrigidas

20

1$2 n. 5
JÓ-I 21

Tom. V.

Conde Cunha 
depois depois de 
corrigidas 
de Junho de Junho de Jnulio de 
de
pelo Alb. de 
mandando o fazer

Ss

pelo Alv. de ( 
maudctudo-o fszsr

de

•

B IB U O T H B C A



/

ir. Erros.
1 talvez por per algu­

mas
11 populoso « « a is  flo­

rente
1 i íutimétfte
2 instnunm s 
9, devereres

13 substituído
3 .1'aq u e lle  atagHe 

a ta q u e , cencluiu
H  em quanto
Jí) 18.1 '
8 I Maooel Costa 
35. .Vau-Espana 

9 em 13 de das 
16 te>liuiuiihaodo 
32 Soeu lar 

7 Pftlodos 
10 Eugnenl,»
5 No» Seminários q u t 

1+ vauneinu
4 do 3eus ben
5 se hòvessein 

20 M aram ua
10 se eouserviria a 
|7  de ser pela*
2,3 de 331 :j2‘
26 iVlrraiuboo^bu ,

3 il aipu ilo 
22 Bobe louros 
I P.enjas
11 tombem 
2o a pliiuiee

1 IJnntssehluJo 
. 2 quo buvi.tu 

3 Obras piv») eoPovo Obras 
Povo

de 341° 32»
M aran.boeàba
rVoquc-lle
Bebedonros



E r r a t a s . 32 3
Pag. Net.

265

966

*63
S69 n.

S77
$80

«8a
291

*93
2 9 6

89»

Sei n.

Lin. Erros.
9 susteutou oi expe­

diente
S8 de Aviz Commen- 

dudor
«9 Concelho 
11 Pernambuco 
27 de edificada de po­

ro
23 nota (26)'
31 Vanoel
33 Sacrumenda
34 non possut
24 o Prdoeiro

8 Provisaõ , e qpe se 
diminuíam

11 adroinistraroo pasto 
23 actunl, outro Amo 
29 1.°' Proposta pura 
13 de Marça de 
11 compreheuça»

2 tiverem
)6  o districto de ma» 

rinha
*7  Ceroiterio des Ne- 

gros
11 Japatapà , dividin-! 

do.se
11 na paz, na legitima 
26 situada» em

o expe-
Emcnãas. 
sustentou 
diente 
de Aviz , • Çomraen- 
dador 
Conselho 
Pernambuco • 
de edifica-la de novo

(27)nota (26) , «
Manoel
Sacramento
non posmipt 
o Padroeiro 
Provisaõ , que se di* 
Uiipuiram
administrar o pasto 

actual, per outro A viro 
1,° Proposto para 
de Março de 
çouipreheDsaõ 
tivessem
0 districto da mari-t 
pha .
Cemitério do» Ne- 
grri*
dapararj, que divi-, 
dtndo-6e
p* pai., e na legitima 
situada em

pura ocrasioeiis de misericórdia fortuitas, Fsta Ordinaria x 
declarada 110 Cap, 26 do Regimento organisudo paru o 
mesmo fim , e que se acha regiBtrudo po Liy. 1$ do Re-
!;i*tro Geral da Provedoria extincta do Rio de Janeiro 
ol, 133 y. e 134, cuju soleçuõ deviam satisfazer os Cnn, 

trnctadores , ou Rendeiros das rendas Reue», naõ estava 
em pratica no Rrasil untes de be expedir o Alvará de 
Io  de Abril de 1592, pelo quul foi mandado pagar o 
estabelecido um por cento-: e o Alvura? de l de Agosto 

1752, que o confirmou , àpenas eXceptuoó pqt.olla partç 
^08 Dizimo» Reses da America, Ilhas, &c. applicada 

ar« a susteptuçaõ dos Eccksiasticos.j
Ü

• ®
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I L I S T A  G E R A I

Das Pessoas que tem honrado , com a sv* 
subscripçao , as Memórias Histórica-i 

do Rio de Janeiro.

Os Srs. A Gostioho Corrêa da Silva Goul 5*. 
Alexandre da Costa Ta ros.
Alexandre Joakim do A uaral Grugel.
Amuro Velho da Sil■ a.
Arabrozio Mauhado da Cunha WanderljJU 
Américo Jozè Ferreira.
André Alvares Pereira Ribeiro Cirne.
André Lopes de Carvalho.
Antonio ( Fr. ) da Arrabida.
Antonio Carlos da Silva Horta.
Antonio da Costa.
Antonio da Cos^a Barro»,
Antonio da Costa Pinto e Silva. ,

Ex.mo Antonio ( D .)  Coutinho de Lentustre.
Antonio.. Feliciano da Silva Can.eirj.
Antonio Ferreira . Ribei.i o. •
Antonio Filippe Soares de A ndnde Brederode. 
Antonio da Fonceca Vasconcellos.
Antonio Francisco Leal. .
Antonio Francisco de Figueiredo.
Antonio Garcez Pinto de Maduiejra.
Antonio Gomes Barroso.
Antonio Homem do Amaral.
Antonio Joakim’ da'Silvu.
Antonio Jozé de Miranda.
Antonio Jozé da Franca e Horta 
Antonio ( D. j Jozé Salustiauo da Silveira,



Q» Srg. Antonio Jozé Rodrigaea»
An toai a  Jozé Caetano da Silva: 
Antflttia^ Jo'2é Gonçalves- Chaves.
Anfonio Lopes Calheirò de Menezes, , 
Antonio Luiz Pereira da Cuoha. 
Antonio Nogueira da Gama.
Antonio. Pedro de Souza.
Antonio Pimentel do Vabo;
Antonio Raimundo de Miranda. 
Antonio Rodrigues Veloso de‘ Oliveira. 
Antonio Saraiva de Sampaio.
Antonio de Siqueira.
Antonio Thomjis de Figueiredo Neves» 
Antonio Vieira da Soledade.

Ex.mo Bara6 de Alvaiazeres.
Ex.mo Baruõ de Anciaeni.
Ex.mo Baraõ de Bagé.
Ex.mo Baraõ de Itanhahem.
Xx ,mo Baraõ de S. Simaõ.

Bartholoraeu da Costa Almeida e Cruz»
Bento Jmuarip de Lima.
Bento Jozé Soares da Moto.
Bento Pupe de Gouvea.
Bento Rodriges de Moura.
Bernurdo Jozé da Cnnha Gusmaõ e Vascoacelloa» 
Bernardo Jozé Borges.
Bernardo Jozé de Figueiredo.
Bernardo Jozé da Silva Raraalho»

Bernardo Jozé Pinto Gaviaõ.
Bernardo Teixeira Coutinho Alvares de Carvalho» 

Ex.mo Bispo Capellaõ Mór.
Ex.mo Bisp*'de Màrianna»
Ex.mj Bispa de- S. Paulo.
Ex.mu Bispo do Párá*

Bispo Prelado de Goiás»



Faustino
Feliciano
Fernando
Fernando
Florencio
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco
Francisco

Maria de Lima Fonceca Gutierrer, 
Jozé Nev.es Gonzaga.
Carneira Leaõ.
Jozê de' Almeida.
Alvaies de Macedo Pereira»
Aires da Ganià.
Alvares'da Cunha Menezes.
Alvares Feireira do Amaral.
Antonio Marques Giraldes Barba. 
Adtonio dè PaúlaiNogfieira da-Gama»

* i i



Os Srs, Francisco Antenio Fe -nandes.
Francisco Baptista Rodrigues.
Francisco de Barros Cardozo Lima.
Francisco das Chagas Santos.
Francisco Cláudio de Andrade.
Francisco Corrêa Vidigal.
Francisco Ferreira Leitaõ.

'  ! Francisco de Françu Miranda.
Francisco Ignacio de Souza Queirós.

Ey«no Francisco Jozé do Canto Castro Mascarenhas. 
Francisco Jozó Vieira. '
Francisco Jozè de Sá.
Francrsco Joakini de Azeredo.
Francisco de Lemos de Faria Pereira Coati- 

nlio., Exempl. 2
Francisco de Lima e Silva.
Francisço Lopes de Souza Faria Lemos.

ICx.nio Francisco Maria Gordilho Vellozo de Barbuda. 
Francisco Murianno de Oliveira.
Francisco de Moura Lima.

Er.mo Francisco Manoel da Silva e Mello.
En.nx» Francisco de Paula Magessi Tavares de Carvalho* 

F(ap£Ísco de Paula Manso SaiaO.
Ex.mo Francisco de Paula e Vasconcellos.

Francisco de Paula Teixeira*
Francisco Pinto de Barros.
F runcisco dos Santos Pinto*
Francisco Xavier Ferreira*

C„

Gaspar Jozè de Matop^
Guilherme Midozzi.

H.
Hercules Octaviano Mazzi»
Htpolito Pinto Kibçiro.

• Honorio Jozè Carneiro.

•V "
Jacinto, de Mello Menezes Palham .

IV

\
• •

s

• •
s '



O* Sr».

Ex.'™°

Fxínipl. 2

Js cinto. Manoel de ôlireira.
Jacinto Pinta Teixeira. 1 

«Januurie da Cunha Barboza.
Januurio Francisco Fagundes.
Ignacio Antonio dos Santos.
Ignacio Joukim de Paiva.
Ignacio Maria Olferr. 
lldefonso de Oliveira Caldeira.
•Innocencia ( F r . ) Antohio da» Neve» Portugal. 
Joaõ Alvares Carneiro.
Jouõ Alvares da Silva Porto,
Joaõ Baptista Leite Salgado.
Joaõ Barboza da Cruz.
Joaõ Bernardo Nogueira.
Joaõ Carneiro de Campos.
Jouõ da Costa Barros.
Joaõ Chrisostomo dé Oliveira Salgado Bueop»
Joaõ Duarte de Lacerda,
joaõ Evangelista Leal Piri<i«ito»
Joaõ Feliciauo de Andrade,
Joaõ Francisco de Andrade.
Joaõ Gabriel Faustino dos Rei».
Joaõ Gomes de Cantpôs,
Joaõ Jacomo de BaumatK 
Joaõ Ignacio da C unha.
Joaõ Jozé Guimaraens e Silva.
Joaõ Jozé Rodrigues Vureiro.
J.ouõ Lui? Pinto,
Joaõ ( F r . ) da Madre de Deos França» 
joaõ Maria da Goma e Freitas Brocó.
Jouõ Manoel da Mata.
Joaõ Marques Goimaraen»,
Joaõ Nepomuceno Moreira de Pinho.
Joaõ Pereira Ramos,
Joaõ Pinto Moreira.
Jouõ Pres'es de Mello»
Joaõ Rodrigue* Gualbérfo.
Joaõ Rodrigues Pereira de Almeida»
Joaõ de Santa Barbara.
Joaõ Severiano Maciel da Costa.
Joaõ •Soares de Albergaria.
Joaõ Soares-de Bulhoens» •
Joaõ Valentia» dè Fana Souza Lobato,



Os Srs,

E i.® °

.«■ÍÍ5

Er.™»

Ex.mo

Joaõ Vicente da Fonceca.
Joakim de Almeida Souto.
Joakim Antonio Fernandes de S 
Joakim da Fonceca Ferreira.
Joakim Gomes Dromnndo.
Jookim Jozé de Almeida.
JoakiiH Jozè de Castra 
Joakim Jozò da Costa Campello.
Joakiin Jozé de Magalhaens Coutim ie. 
Joakim Jozè da Silva Meneies. , . 
Joakim Jozç 4 e Siqueira,,
Joakim Maria da Costa Ferreira.
Joakim Màrianno de Souza Guerra
Joakim Marianno da Costa G ----“*
Joakim de Oliveira Alvares.
Joakim Pereira dos Reis 
Joakim J F r . ) de S. Jozè.
Joakim de Sou<a Pereira Pato.
Joakim . ejLourenço de Souza Meirelles. 
Joakim Xavier Curudo.,
José Albano Fragozo.
José de Al.meida.
José Affbuso Lage.
José Antonio de Azevedo.
José Antonio Lisboa.
José Antoqio Panlino.
José Antonio da Silva Maia.
José Antonio de Souza Lobo.
Jpsç. Antonio da Silva Vnllente.
José de Árauje Cunha.
José de Araújo da Cunha Alvarenga.
José Arouche de Tolledo Ordoahes.
Josç .Bento, Leitp Ferreira de Mello.
José Bêrnurdo dé Figueiredo.
José da Costa de Áraujo Burros.
José da Costa da.Forçcer"
José da Cunh^ e Souza.
José Poinuigiies de Atarle híuh^uitu. 
Jose Dibgo de Gusmqõ.
José ( F r .) , P au tei,
José Fèficiano. Fernandes Pinheiro.
José Feliciano Pirçtp Coelho. *

.  J a .  . . . . . .  '



f t t ?
Os Srs. José Pérnandés da Silrà Fi-eire.'

•dõsé Fernandes Gama.
José Fortunato de Brito Abreu Souza e Menezea, 
José* I^nacio-do Couto Moreno.
José Joakim Carneiro de Campes.
José Joakiin Gomes du Costa e Siíva.
José Joakim Gomes de Castro e Souza.
José Jbiakim de'L im a e Silva.
José Joakim da Silva e Freitas,

' J °sé  Joukim de Matos Ferreiru e Lucena.
José Joakim de Miranda Horta. E iem pl. â  
José Jaukiin de Mendonçu.
José Joukim Xavier Sobreira,
José Libanio de Souza.
José Luiz Bruseb."

• "  ’ José Luiz de S. Beavettturai 
José Luiz Campos’ d’Amural'.
José Maria Raposo de Andrade Sou2%>
José Maria de Moraes Garcez.
José Maria da Fonceca Costa.
Jose -Mariauno de Azeredo Coutinhe,
José Manoel Fernandes Pereira.
José Manoel Plácido de 'Moraes,
José Marcellino Gonçalves.
José'N avurro de Andrade.
José. ( F r .)  de N. Sru. do Monsérrate'»1 
José Pedro da Cesta Burradas.
José Pedro Vieira Ferraz.
Jósér Pereira Vidal,
Jo sé  da Bocha Ceutiuho Ribeiro.

Ex.mo José de Oliveira Barboza.
José de Oliveira Pinto Botelho e M osquei», 
José  Rodrigues Gonçalves Valle.
Jo sé  dos Santos Rodrigues Araújo.
José -da Silva Lisboa,
José da Siva Magalhaeos.
José Soares Diniz, 
jo té  de Souza Lima.
José Victorino Alvares Machado. .

’ L. .
Leandro José Marques Franco de'Carvalho»

• Leonardo Lino Borges.-

•• *



Os Srs.

Ex.mo

Leonardo Pinheiro de Vasconcellos.
Livraria do Convento de Santo Antonio.
Lucas Antonio .Vlonteir j de Barros.
Luiz Antonio de Faria Souzb Lobato.
Luiz Antonio de Lima.
Luiz Antonio de Souza.
Luiz Barba Alardo de Menezer.
Luiz Corrêa Teixeira de Bragança.
Luiz Garcez de .Yloraes.
Luiz Gonçalves dos Saotos.
Luiz Joakim í)uq’Estr.ida Furtado de Mçndonça» 
Luiz José de Carvalho e Mello.
Luiz José Carvalho Carneiro da Costa.
Luiz José Vianna Grugel do Amaral.
Luiz (F r.)  José da Luz.
Luiz Mendes de Vasconcellos Pinto e Menezes, 
Luiz Mou tinha Lima Álvaro.

M.

Manoel Alvares da Fenceca Costa.
Manoel Alvnrer Teixeira.
Manoel Antonio da Silva.
Manoel Antonio de Azevedo.
Manoel Bernardes Pereira da Veiga.
Manoel Caetano Pmto.
Manoel Caetano de Moraes,
Manoel Carneiro de Campos.
Manoel da Cunha Azeredo Coutinho Souza Chi» 

chorro.
Manoel Domingues da: Silva Muia.
Manoel de Freitas Pacheco.
Maaoel Furtado Leite.
Manoel Gonç.dves Pinto.
Manoel Jacinto Nogueira da Gatna.
Manoel Jacinto <le Rezende.
M meei ( Fr.) de Jezus Moutinho.
Manoel Joak m Gonçalves de Andrade,.
Manoel Joakim Vieira. Lcaõ.
Manoel José Leite de. Miranda.
Maneei José Plácido de Almeida.
Manoel José Sanhudu. '.
Manoel Josè Teixeira de Souza.



Nicoláo Drey.
Nicoláo Gomes -de Araújo,

Paulo Fernandes Vianna. 
Paulo José de Souza 
Paulo de Menezes Palmeiro. 
Pedro Gomes Nogueira. 
Pedro Nolasco Marinho. 
Placid» Mendes Carneira.

Raimundo Norberto da Costa, 
Reginalda José Feijó a Silva, 
Rodrigo Pinto. Guedes.

Sebastiaõ Luiz Tinoco da Silva,

Foneeca.

OsSrs. Manael (F r .)  do Loreto Bastos, 
Ex.m0 Manoel Martins do Couto Reis. 

Manoel Moreira de Figueiredo. 
Manoel Plácido de Paiva.
Manoel Pires de Miranda,
Manoel Quintaõ e Silva.
Manoel Ribeiro Vianna.
Manoel Thomás Pimente,
Manoel da Silva Freire.
Marcelmo Antonio ‘de Souza. 
Marianno Accioli de Albuqueraue. 
Marianno- José Pereira <
Matheus da Cunha Telle 
Miguel de Azevedo-Santos.
Miguel (F r.)  Joakim Pegado. 
Miguel José. de Oliveira PiutOw 
Miguel Lino de Moraes.

111,mo Monsenhor Almeida.
Monsenhor Fidalgo.
Monsenhor Miranda.



4

O» Srs. SebnstiaÕ da Silva LeaÔ e Lucena. 
Serafim Moreira de Carvalho.

T.

Theotonio Roque Fernandes.
Thomàs Antonio de Avellar.
Thomàs Francisco Flores.
Tliomàs José de Aquino Pereira Silva 
Thomàs José Soares de Avellar. 
Thomàs Soares de Andrade.
Tristaõ José Cherem.

V.

Valentim Garcia Monteiro.
Vicente Coelho Valludaõ.
Viceute Pereira Fortes.
Vicente Porfirio Soares.
Vigário do Arroio.
Vigário da Cachoeira.
Vigário de Cangussú.
Vigário Pelotas.
Mgario da Piratinim.
Vigário do Rio Grande.
’ iirurio do Rio Pardo.

Visconde d’Asseca.
Visconde de S. Lourenço.
Visconde de Magépe.
Visconde d.o Rio Seco.
Visconde de Vilia Neva da Rainha. 
Ubaldo Pinto Bandeira.

N,. B. Naõ se comprehendem nesta Lista 55 Sr*. 
Subscripteres residentes na Província de M inas, e 12 n» 
da Buhia, por falta de declarsçaõ dos seus nomes , o  
que se suprirá no Livro IX . , se chegarem a tempo- com» 
petentc.
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